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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 09 de Janeiro de 2025, procedeu-se a abertura do processo administrativo de
Inexigibilidade n'' 09010irN/2025, Com este fim e para constar, eu, Walyson
Mineiro Leite, Engenheiro Civil, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.
Objeto; Contratação de empresa para a prestação dos serviços de elaboração de
projetos de engenharia e acessória técnica na fiscalização da execução de obras de
interesse deste Municipio de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, em 09 de Janeiro de 2025.

Walyson Mineiro Leite
Engenheiro Civil

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-
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Art.2'' Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 06 de Janeiro de 2025. PTOCe^oQ^/i^jSííl.j
Antonio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

Rubrica

PORTARIA N° 042/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, ESTADO DO

MARANHÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS TERMOS DO ART. 67 DA LEI N° 8.666, DE
21 DE JUNHO DE 1993 E ALTERAÇÕES POSTERIORES,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o Sr. Walyson Mineiro Leite, Engenheiro Civil GREA/MA n° 112032731-8-MA, RG;
039135752010-1 SSP-MA, CPF: 605.509.403-75 para o cargo de gestor de contrato, do MUNICIPAL DE SAO
RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA-MA.

Art. 2®. O servidor acima citado atuará como gestor de Contratos dos Serviços de Obras de Engenharia,
celebrado entre o Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
Dê-se ciência e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 06 de Janeiro de 2025.

Antonio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 040/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Ari. r Nomear o Sr. Eduardo Oliveira Pereira, portador do CPF: 621.305.713-79 e RG: 025400642003-6
SSP - MA, para o cargo em comissão de Diretor de - CCAP do Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra -
MA.

Art.2® Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 06 de Janeiro de 2025.

Antonio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N® 043/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1® Nomear a Sra. Jesslelen Silva da Costa, portador do CPF: 062.591.183-09 e RG: 043677902011-
0 SSP - MA e OAB 28999-MA, para o cargo em comissão de Assessora Jurídica - CCAJ do Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra - MA.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA®

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://transparencia.saoraimundododocabe2erra.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 440c363e99f09619e909ba8953da71f3f4430315

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao

Exmo Sr.

Manoel Serafim de Sousa

Secretário Municipal de Administração.

Nesta.

Solicito de Vossa Excelência autorização para realização de processo de inexigibilidade, para
a Contratação de empresa para a prestação dos serviços de elaboração de projetos de
engenharia e acessória técnica na fiscalização da execução de obras de interesse deste
Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

Considerando a identificação da necessidade da contratação dos serviços elencados acima,
resta justificada a contratação do objeto, atendendo aos pré-requisitos para contratação dos
serviços e visando um melhor funcionamento da máquina pública Administrativa, de forma
coesa e eficaz, tendo assim uma prestação de serviços técnica qualificada para que possamos
obter melhores desfechos em nossos procedimentos administrativos necessários para a gestão
pública, com base no artigo 74,111, letra A, b D, da lei Lei n° 14.133/21.

A Administração Pública, portanto, requer alta especialização, exige conhecimentos
específicos, além de ferramentas e mecanismos eficientes para a boa gestão.

Sem mais para o momento.

São Raimundo do Doca Bezerra /MA, em 09 de Janeiro de 2025.

Walyson Mineiro Leite
Engenheiro Civil

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA. 06 de Janeiro de 2025. ProcessO'^
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PORTARIA N° 042/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, ESTADO DO

MARANHÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS TERMOS DO ART. 67 DA LEI N° 8.666, DE
21 DE JUNHO DE 1993 E ALTERAÇÕES POSTERIORES,

RESOLVE:

Art. r Nomear o Sr. Walyson Mineiro Leite, Engenheiro Civil CREA/MA n° 112032731-8-MA, RG:
039135752010-1 SSP-MA, CPF: 605.509.403-75 para o cargo de gestor de contrato, do MUNICIPAL DE SAO
RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA-MA.

Art. 2°. O servidor acima citado atuará como gestor de Contratos dos Serviços de Obras de Engenharia,
celebrado entre o Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrano.
Dê-se ciência e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezen^a - MA, 06 de Janeiro de 2025.

Antonío Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N' 040/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1° Nomear o Sr. Eduardo Oliveira Pereira, portador do CPF: 621.305.713-79 e RG: 025400642003-6
SSP — MA, para o cargo em comissão de Diretor de - CCAP do Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra —
MA.

Art.2'' Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 06 de Janeiro de 2025.

Antonio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 043/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1° Nomear a Sra. Jessieien Silva da Costa, portador do CPF: 062.591.183-09 e RG: 043677902011-
0 SSP — MA e OAB 28999-MA, para o cargo em comissão de Assessora Jurídica - CCAJ do Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra - MA.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MaH
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://transparencia.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 440c363e99f09619e909ba8953da71f3f4430315

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO ,
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E ASSESSORIA JURÍDICA
^ VALOR ^

SERVIÇOS (PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS)

Contratação de empresa para a prestação dos serviços
de elaboração de projetos de engenharia e acessória
técnica na fiscalização da execução de obras de
interesse deste Município de São Raimundo do Doca
Bezerra - MA.

Valor Total R$

ASSINATURA

ANUAL,

VALIDADE

12 MESES

VALOR

MENSAL

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

Contratação de empresa para a prestação dos serviços de elaboração de projetos de engenharia e
assessoria técnica na fiscalização da execução de obras de interesse do Município de São Raimundo
do Doca Bezerra ~ Maranhão.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A contratação de uma empresa especializada para execução dos serviços de elaboração de projetos
de engenharia e assessoria técnica na fiscalização da execução de obras, é uma necessidade urgente
para o município de São Raimundo do Doca Bezerra, no Maranhão. A falta de controle e
acompanhamento adequados dessas atividades tem gerado problemas recorrentes, como atrasos na
entrega de obras, gastos excessivos e baixa qualidade dos serviços prestados.

A contratação de uma empresa especializada garantirá que os projetos sejam elaborados dentro dos
prazos estabelecidos, respeitando o orçamento disponível e atendendo às necessidades da
população. Além disso, a assessoria técnica na fiscalização da execução de obras, garantirá que a
empresa contratada cumpra com todas as cláusulas previamente acordadas, evitando possíveis
desvios e irregularidades.

Sob a perspectiva do interesse público, a contratação desses serviços é fundamental para garantir a
transparência, eficiência e qualidade na execução de obras e projetos no município. Somente com
uma assessoria técnica na fiscalização da execução de obras, será possível otimizar os recursos
públicos, melhorar a infraestrutura local e atender às demandas da população de forma eficaz.

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Não foi elaborado o Plano de Contratações Anual para o ano de 2025.

Conforme inciso II, §1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para atender adequadamente a contratação de uma empresa para execução dos serviços de
elaboração de projetos de engenharia e assessoria técnica na fiscalização da execução de obras, de
interesse do Município de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, os seguintes requisitos
devem ser observados:

1. Experiência prévia:

- A empresa contratada deve possuir experiência comprovada na elaboração de projetos de
engenharia e assessoria técnica na fiscalização da execução de obras.
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- Deve ter realizado trabalhos semelhantes com sucesso, preferencialmente em municípios de porte
semelhante ao de São Raimundo do Doca Bezerra.

2. Qualificação da equipe:

- A equipe designada para o projeto deve contar com profissionais qualificados e experientes, como
engenheiros e arquitetos, com conhecimento técnico na área de construção civil.

- É importante que a empresa disponha de um gestor de projetos capacitado para coordenar as
atividades de elaboração de projetos de engenharia e assessoria técnica na fiscalização da
execução de obras

3. Cumprimento de prazos e orçamento:

- A empresa deve apresentar um plano detalhado de execução do projeto, com prazos bem definidos
e um cronograma de atividades.

- É fundamental que a empresa se comprometa a cumprir o orçamento estabelecido, evitando custos
extras e atrasos desnecessários.

4. Transparência e comunicação:

- A empresa deve manter uma comunicação eficiente com a prefeitura de São Raimundo do Doca
Bezerra, fornecendo relatórios periódicos e informações atualizadas sobre o andamento do projeto.

- Deve haver transparência em todas as etapas do processo, garantindo que a gestão municipal esteja
sempre informada e participativa.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Objeto Contratação de empresa para a prestação dos serviços
de elaboração de projetos de engenharia e assessoria técnica
na fiscalização da execução de obras de interesse do
Municíoio de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão.

UNID QUANT

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

O levantamento de mercado representa um pilar fundamental para qualquer tomada de decisão. Esta
análise minuciosa das altemativas disponíveis não só oferece uma visão abrangente das soluções
existentes, mas também fomece insights valiosos para embasar escolhas assertivas. No contexto da
contratação de serviços ou aquisições de uma forma geral, essa prática se toma ainda mais crucial.
Ao avaliar as diferentes opções no mercado, é possível identificar as soluções disponíveis, bem
como suas características técnicas e econômicas. Esse processo permite uma compreensão
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aprofundada das vantagens, desvantagens, custos associados
alternativa.

e potenciais benefícios de cada

A justificativa técnica e econômica da escolha da solução a contratar é alicerçada nesse
levantamento detalhado. A análise dos documentos anexados a esta seção fortalece a argumentação,

oferecendo dados concretos que respaldam a melhor relação custo-benefício.

A transparência e embasamento técnico proporcionados pelo levantamento de mercado não apenas
respaldam a decisão final, mas também promovem uma gestão mais eficiente, minimizando riscos
e maximizando os resultados. Investir tempo e recursos nessa etapa inicial pode resultar em
economias significativas e em soluções mais alinhadas com as necessidades e objetivos da
administração.

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

A estimativa do valor da contratação e a definição de preços unitários referenciais são fundamentais
em qualquer processo de contratação, pois fornecem bases sólidas para a tomada de decisão. Essa
etapa não apenas assegura a viabilidade financeira do projeto, mas também promove transparência
e justiça na seleção do fornecedor ou prestador de serviços.

Os preços unitários referenciais servem como guias para avaliar propostas, permitindo uma análise
criteriosa das ofertas recebidas. Ao estabelecer parâmetros de custo, cria-se um padrão que ajuda a
evitar discrepâncias significativas entre as propostas e a realidade de mercado. Isso resulta em
processos de seleção mais equitativos e eficientes.

A inclusão de eventuais documentos anexos fortalece ainda mais a argumentação, oferecendo

embasamento técnico e detalhamento específico sobre os valores estimados. Esses documentos
complementares podem incluir pesquisas de mercado, orçamentos anteriores similares, entre outros
dados relevantes, que corroboram a precisão e consistência da estimativa realizada.

Em resumo, a estimativa do valor da contratação aliada aos preços unitários referenciais e à
documentação de suporte são pilares essenciais para uma gestão de contratos eficaz, promovendo a
transparência, a economia de recursos e a qualidade na seleção de parceiros comerciais.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Após uma análise das opções disponíveis, foi possível identificar a solução mais vantajosa tanto
para a contratação inicia! quanto para futuras manutenções. O processo de avaliação envolveu uma
análise criteriosa de diversos aspectos, levando em consideração não apenas o custo inicial, mas
também a qualidade, a confiabilidade e a eficiência a longo prazo.

Dentre as opções examinadas, a solução que se destacou foi aquela que oferecia um equilíbrio
notável entre qualidade e custo-benefício. Além de apresentar um custo inicial competitivo, essa
alternativa demonstrou ser compatível com as necessidades projetadas no caso de uma eventual
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manutenção futura. Sua capacidade de adaptação a possíveis mudanças também foi um ponto crucial
na decisão.

A escolha desta solução não apenas se mostrou vantajosa para o momento da contratação, mas
também previu potenciais economias a longo prazo, tanto em termos de despesas operacionais.
Com base na análise detalhada realizada, esta solução se destaca como a mais viável e promissora
para atender às demandas atuais e futuras, oferecendo um equilíbrio ideal entre eficiência,
confiabilidade e custo, tanto na fase inicial quanto nas manutenções posteriores.

Sendo assim, a solução mais vantajosa para a contratação foi menor preço global

9. JUSTIFICATIV PARA PARCELAMENTO

A legislação que rege as contratações públicas muitas vezes permite à administração pública a
liberdade de escolher entre diferentes critérios de adjudicação para os objetos em questão. Esta
flexibilidade é essencial para atender às necessidades específicas de cada contratação. Quando se
trata de decidir sobre o parcelamento ou não da solução, a administração deve considerar vários
elementos.

A opção de parcelamento da solução pode ser determinada levando em conta a complexidade do
objeto, a viabilidade técnica e econômica do parcelamento, bem como a capacidade de fornecedores
em atender a diferentes partes do objeto. Decidir entre adjudicação por item, por grupos ou
globalmente implica ponderar vantagens e desvantagens de cada abordagem.

Adjudicar por item pode permitir uma seleção mais precisa, considerando particularidades de cada
componente. Já o parcelamento por grupos pode otimizar a operacionalização, enquanto a
adjudicação global pode simplificar o processo, concentrando a gestão em um único contrato.

A decisão sobre o critério de adjudicação deve primar pela eficiência na execução, garantindo a
obtenção do melhor resultado para a administração pública e para o interesse coletivo. E um
exercício de análise criteriosa, buscando o equilíbrio entre economia, praticidade e qualidade na
entrega do objeto contratado.

Além disso, o formato de licitação por item individual ou por lotes permite uma abordagem
adaptável, viabilizando a consideração do parcelamento nas contratações governamentais.

Ao adotar o parcelamento por item individual, a administração pública tem a oportunidade de
selecionar e adquirir serviços ou produtos de forma separada, possibilitando uma análise mais
minuciosa das propostas e aquisição específica de cada componente necessário para o cumprimento
de seus objetivos.

Por outro lado, o parcelamento por lotes oferece a chance de agrupar itens ou serviços relacionados,
facilitando a gestão e execução de contratos complexos, além de fomentar a participação de uma
variedade maior de fornecedores, inclusive pequenas e médias empresas, ampliando a
competitividade e a diversidade de ofertas.
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Essa flexibilidade na estrutura de licitação, seja por item individual ou por lotes, reflete a capacidade
da administração pública de se adaptar às demandas específicas de cada situação, garantindo uma
gestão eficiente e transparente dos recursos públicos, ao mesmo tempo em que promove a
concorrência e a busca pela melhor relação custo-benefício para a sociedade como um todo.

Para o contexto deste objeto, foi definido menor preço global.

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação de uma empresa para execução dos serviços de elaboração de projetos de
engenharia e assessoria técnica na fiscalização da execução de obras, de interesse do Município
de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, tem como principal objetivo a busca por resultados
que promovam a economicidade e o melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros disponíveis, além do desenvolvimento sustentável da região.

Com a contratação de uma empresa especializada na execução serviços de elaboração de projetos
de engenharia e assessoria técnica na fiscalização da execução de obras, poderá garantir a
eficiência na execução das obras, evitando desperdícios de recursos e garantindo a qualidade dos
serviços prestados. Além disso, uma supervisão adequada contribui para o cumprimento dos prazos
estabelecidos, resultando em economia de tempo e, consequentemente, de recursos financeiros.

O melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis também é
fundamental para garantir a eficácia na execução dos projetos, evitando gastos desnecessários e
otimizando a utilização dos recursos disponíveis.

Por fim, o desenvolvimento sustentável da região é um aspecto relevante a ser considerado,
garantindo que as obras e projetos executados sejam realizados de forma ambientalmente
responsável, contribuindo para a preservação do meio ambiente e o bem-estar da população local.
A contratação de uma empresa para supervisionar e gerenciar esses projetos é essencial para garantir
que esses objetivos sejam alcançados de forma eficaz.

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Antes de celebrar qualquer contrato, é fundamental que a administração adote medidas estratégicas
para garantir sua efetividade e conformidade. Uma das primeiras ações deve ser a capacitação de
servidores ou empregados responsáveis pela fiscalização e gestão contratual. Essa capacitação inclui
a compreensão detalhada dos termos contratuais, habilidades de monitoramento e conhecimento das
legislações pertinentes.

Além disso, é essencial realizar uma análise minuciosa do ambiente da administração para garantir
que esteja em conformidade com as exigências contratuais. Isso pode envolver desde ajustes físicos
no espaço de trabalho até a implementação de sistemas e processos que facilitem a execução do
contrato. A infraestrutura tecnológica também merece atenção, assegurando que esteja apta a
suportar as demandas do contrato.
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Outro passo crucial é a definição clara de responsabilidades e fluxos de comunicação entre os
envolvidos, tanto internos quanto externos. Essa clareza evita mal-entendidos e contribui para uma
gestão mais eficiente do contrato.

Em resumo, antes da celebração do contrato, a administração deve focar na capacitação das pessoas
envolvidas e na definição de processos claros para garantir que o contrato seja executado com
sucesso e em conformidade com as expectativas estabelecidas.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATADAS

Após uma minuciosa análise, foi investigado minuciosamente se existem contratações atualmente
em andamento que possam se correlacionar ou interagir de forma significativa com o planejamento
da futura contratação. A intenção foi identificar quaisquer possíveis interferências ou áreas que
demandem atenção especial no desenvolvimento deste novo processo.

Os resultados desta análise revelaram que, embora haja algumas contratações em curso, sua

interdependência com o planejamento da próxima contratação é mínima. Houve um cuidadoso
mapeamento das relações entre as diversas contratações em andamento e a futura, concluindo-se
que as influências potenciais são limitadas e não devem apresentar impactos substanciais no
planejamento ou execução da nova contratação.

No entanto, foi observada a necessidade de acompanhar de perto determinados aspectos que
poderiam tangenciar a nova contratação. Essa atenção extra garantirá a integridade e a eficiência do
processo, assegurando que a futura contratação seja realizada de maneira independente e sem
comprometer os outros projetos em andamento.

Em resumo, a análise detalhada revelou uma margem confortável para avançar com o planejamento
da nova contratação, mantendo a consciência e cautela necessárias para potenciais interações com
os processos já em curso.

13. IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação de uma empresa para execução dos serviços de elaboração de projetos de
engenharia e assessoria técnica na fiscalização da execução de obras, pode trazer diversos
impactos ambientais para o município de São Raimundo do Doca Bezerra, no Maranhão. Entre os
principais impactos estão a geração de resíduos sólidos, o consumo de recursos naturais, a emissão
de poluentes atmosféricos e a degradação do solo.

Para mitigar esses impactos, é fundamental que a empresa contratada adote medidas sustentáveis
em suas atividades, como a destinação correta dos resíduos gerados, a utilização de materiais eco
eficientes, a implementação de práticas de economia de água e energia, a redução das emissões de
gases de efeito estufa e a preservação das áreas verdes no entorno das obras.

Além disso, a empresa deve realizar um monitoramento constante dos impactos ambientais de suas
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atividades, promover a capacitação e conscientização dos funcionários sobre a importância da
preservação ambiental e buscar a certificação ambiental de seus processos, como a ISO 14001.

Dessa forma, é possível garantir que a execução dos serviços de elaboração de projetos de
engenharia e assessoria técnica na físcalização da execução de obras, não prejudique o meio
ambiente e contribua para o desenvolvimento sustentável do município de São Raimundo do Doca
Bezerra.

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Após uma minuciosa avaliação da viabilidade de contratação, é com satisfação que comunicamos
um parecer favorável em relação aos aspectos técnicos, operacionais e orçamentários do projeto
proposto. Nossa análise abrangente levou em consideração não apenas a capacidade técnica exigida,
mas também a eficiência operacional e a compatibilidade com o orçamento disponível.

A avaliação técnica destacou a adequação das habilidades e competências necessárias, evidenciando
a capacidade de atender aos requisitos específicos demandados. Além disso, a viabilidade
operacional foi confirmada, com a identificação de processos e recursos que se alinham de maneira
eficaz à execução do projeto, garantindo sua fluidez e sucesso.

Quanto à viabilidade orçamentária, a análise meticulosa revelou uma alocação de recursos que se
mostra condizente com as expectativas financeiras estipuladas, assegurando um uso prudente e
eficiente dos fundos disponíveis.

Destacamos que a contratação proposta não apenas atende, mas também se ajusta precisamente à
necessidade identificada, apresentando-se como uma solução integral e coerente com os objetivos
traçados.

Com base nesta análise abrangente e criteriosa, recomendamos a efetivação da contratação, pois a
mesma se mostra viável tecnicamente, operacionalmente e financeiramente, além de estar
perfeitamente alinhada à demanda identificada.

São Raimundo do Doca Bezerra/MA., 09 de Janeiro de 2025

Serafim de Sousa

Secretário Municipal de Administração
Portaria n° 001/2025
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

1. OBJETO

Contratação de empresa para a prestação dos serviços de elaboração de projetos de engenharia e
assessoria técnica na fiscalização da execução de obras de interesse do Município de São Raimundo
do Doca Bezerra - Maranhão.

2. JUSTIFICATIVA

A Contratação de empresa para a prestação dos serviços de elaboração de projetos de engenharia e
assessoria técnica na fiscalização da execução de obras, é de extrema importância para o município
de São Raimundo do Doca Bezerra, localizado no estado do Maranhão.

É fundamental garantir que as obras públicas sejam executadas de forma eficiente, dentro dos prazos
estabelecidos e com a qualidade necessária para atender às demandas da população. A supervisão e
o gerenciamento adequados desses projetos asseguram que os recursos públicos sejam utilizados da
melhor forma possível, evitando desperdícios e garantindo a transparência na execução das obras.

Além disso, a contratação de uma empresa especializada contribui para a profissionalização e
qualificação dos serviços prestados pela administração pública, garantindo a entrega de obras de
qualidade e que atendam às necessidades da comunidade. A empresa contratada poderá fazer uma
análise criteriosa dos projetos, identificando possíveis falhas e propondo soluções para que as obras
sejam realizadas de forma adequada.

Sob a perspectiva do interesse público, é essencial que haja uma gestão eficiente e transparente dos
recursos destinados às obras públicas, garantindo a execução de projetos que impactem
positivamente a vida dos cidadãos. A Contratação de empresa para a prestação dos serviços de
elaboração de projetos de engenharia e assessoria técnica na fiscalização da execução de obras, é
um passo importante nesse sentido, pois contribui para a melhoria da qualidade dos serviços
prestados à população e para o aumento da eficiência na gestão dos recursos públicos.

3. Tipo do Objeto

Serviço continuado

4. Forma de Contratação Sugerida

Inexigibilidade

5. Dos Serviços Estimados
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ITEM I DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Objeto, Contratação de empresa para a prestação dos serviços de
elaboração de projetos de engenharia e assessoria técnica na
fiscalização da execução de obras de interesse do Município de
São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão

UNID I QUANT

^ 6. Habilitação Técnica

Atestado de Capacidade Técnico-Operacional, em nome da licitante fornecido (s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado, comprobatório (s) do desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação

7. Prazo de vigência do contrato

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir data de sua assinatura, que poderá ter sua
vigência prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições
mais vantajosas para a Administração, limitada a 05 (cinco) anos conforme expresso no art. 106 da
Lei Federal n° 14.133/2021.

A contratação poderá ser prorrogada, mediante termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses,
caso sejam preenchidos os requisitos expressos nos incisos de I a III do art. 106 da Lei Federal n°
14.133/2021 abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pela Secretaria

Municipal de Administração, Planejamento e Finanças:

a) A autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem
econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual;

b) A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de
créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção;

c) A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais
lhe oferece vantagem.

d) A extinção mencionada no inciso III do do art. 106 da Lei Federal n° 14.133/2021 ocorrerá
apenas na próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a
2 (dois) meses, contado da referida data.

e) A Contratada deverá manifestar-se expressamente interesse na prorrogação do referido
contrato.
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8. Do Pagamento

8.1.0 pagamento será efetuado referente os serviços executados, mediante apresentação de Nota
Fiscal e após a comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas a
regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no
ato do pagamento as referidas certidões:

8.2.Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, com
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014, Certidão que deverá ser emitida
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Federal.

8.3.Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

8.4.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa,
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou
Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante
a Justiça do Trabalho.

8.5.Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, através das CND e CNDA;

8.6. O pagamento será efetivado até o 10 (décimo) dia do mês subsequente,

8.7. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no item
9.Í deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se
quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será
efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s)

8.8.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato,
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

8.9. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA,
será devolvida à contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram
sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentaçào.

8.10. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, em 09 de Janeiro de 2025.

ManoeySgijláhm de Sousa
Secretário Wnicipal de Administração

í^rtaria n° 001/2025
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SÃO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA
THABALIIO C COMnrjOM!',:-.!-)

Ofício 005/2025

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 10 de Janeiro de 2025.

À Empresa: E.ARAUJO GUIMARÃES CNPJ: 06.211.864/0001-39, com sede na Rua Padre Jose da
Cunha Deca, n° 74, bairro Centro Arari - MA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, ESTADO DO

MARANHÃO, através do Setor de Engenharia da Secretaria de Administração, localizada na Rua
^^intonio neto n° 249, Centro Administrativo,nesta cidade, vem por meio deste solicitar documentação
de habilitação previstos no art. 62, da Lei n° 14.133/2021, para contratação direta por meio de processo
de Inexigibilidade, objetivando a execução dos serviços abaixo discriminados:

PROPOSTA DE PREÇO

Objeto
Contratação de empresa para a prestação dos serviços de
elaboração de projetos de engenharia e acessória técnica
na fiscalização da execução de obras de interesse deste
Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

)NT Vr. Unit. Vr. Total

Walyson Mineiro Leite
Engenheiro Civil
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3® ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA DE NATUREZA EMPRESÁRIA E ARAÚJO GUIMARÃES
EIRELI

Pelo presente instrumento particular de alteração, ERNALDO ARAÚJO GUIMARÃES,
brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade n° 1513196 e CPF n° 396.758.663-49,
residente e domiciliado na Rua Cecília Meireles, 301, Apt., 301, Bairro Ipase; São Luís -
MA; CEP: 65061110, titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
DE NATURESA EMPRESÁRIA, que gira sob a denominação social de E ARAÚJO
GUIMARÃES EIRELE, inscrita no CNPJ n° 06.211.864/0001-39, com sede na Rua Padre
José da Cunha Deca, 74, Bairro Centro, Cep:65480-000, Arari - MA, registrada na Junta
Comercial do Estado do Maranhão (JUCEMA) sob o n° 21600176697 em 19/04/2004, resolve
altera o contrato social, conforme cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira - Fica alterado as atividades econômicas da empresa E ARAÚJO

GUIMARÃES EIRELE conforme segue abaixo:

ATIVIDADE PRINCIPAL

Construção de edifícios - 41.20-4-00

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS

Instalação e manutenção elétrica - 43.21-5-00

Instalação hidráulicas, sanitárias e de gás - 43.22-3-01

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,
exceto obras de irrigação - 42.22-7-01

Obras de terraplanagem - 43.13-4-00

Construção de rodovias e ferrovias - 42.11-1-01

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas - 42.13-8-00

Montagem de estruturas metálicas -42.92-8-01

Obras de irrigação -42.22-7-02

Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica -42.21-9-01
Compra e venda de imóveis próprios - 68.10-2-01

Serviços de engenharia - 71.12-0-00

Construção de instalações esportivas e recreativas - 42.99-5-01
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Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes -
77.32-2-01

Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas
de proteção ambiental - 91.03-1-00

Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica -42-21-9-03
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração - 43.22-3-02

Perfuração e construção de poços de água -43.99-1-05

Transporte escolar - 49.24-8-00

Corretagem no aluguel de imóveis - 68.21-8-02

Locação de automóveis sem condutor - 77.11-0-00

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas - 82.30-0-01
Serviços de arquitetura -71.11-1-00

Serviços de cartografia, topografia e geodesia - 71.19-7-01

Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente - 42.99-5-99
Administração de obras - 43.99-1-01

Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias - 43.99-1-02
Obras de alvenaria - 43.99-1-03

Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas
e pessoas para uso em obras -43.99-1-04

Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia - 71.19-7-03
Atividades paisagísticas - 81.30-3-00

Comércio atacadista de álcool carburante, blodiesel, gasolina e demais derivados de petróleo,
exceto lubrificantes, não realizado por transportador retalhista (t.r.r.) 4681-8/01
Comércio atacadista de lubrificantes 4681-8/05

Comércio varejista de material elétrico 4742-3/00
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos 4329-1/04
Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 4923-0/02

Cláusula Segunda - Fica alterado o capital social da empresa de R$ 600.000,00
(seiscentos mil reais) dividido em 600.000 {seiscentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada fica elevado para o valor de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais) dividido
em 1.000.000 (um milhão) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada cuja a
diferença de R$400.000,00 (Quatrocentos mil reais) subscritas e integralizadas em moeda
corrente do país neste ato.

Cláusula Terceira - A empresa iniciou suas atividades a partir de 19 de abril de 2004 e seu
prazo de duração será indeterminado.

Cláusula Quarta - A administração será exercida pelo titular, que representará legalmente a
empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.
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Cláusula Quinta - Ao término de cada exercício, em (31 de dezembro), o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao titular, os lucros ou
perdas apuradas.

Cláusula Sexta - O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade.

Cláusula Sétima - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como
titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Arari (MA), 24 de novembro de 2022.

Ernaldo Araújo Guimarães
CPF; 396.758.663-49

Titular
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digi jRubrica_ -zp
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa E ARAÚJO GUIMARÃES EIRELI consta assinado digitalmente por;

I
IDENTIFICAÇÃO DD(S) ASS!NANTE(S)

CPF/CNPJ

39675866349 ERNALDO ARAÚJO GUIMARÃES

45985120325 CLAERTON FAUSTINO DA SILVA I

CERTIFICO O REGISTRO BM 24/11/2022 lljlS SOB N" 20221372563.

PROTOCOLOS 221372563 DE 24/11/2022.

CÕDIGO DE VERIFICAÇÃOs 12215190820. CNPJ DA SEDE: 06211864000139,
NIRE: 21600176697. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/11/2022.

JUCEMA S ARADJO OOIHARÃBS EIRELI

CARLOS AHDRS DE MORAES PEREIRA

SECREIÃRIO-GERAL

www. empr«saf acll .oia. gov .br

A validade desce docunenco, se impresso, fica sujeito k con^rovação de aiia aucencicidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos cõdiços de verificação.
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Documento assinado com certificado digita! em conformidade
com a Medida Provisória n» 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em;
< http://wvvw.serpro.gov.br/assinador-digitai >. opção Validar
Assinatura.

SERPRO/DENATRAN



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 498617/24 Data da 05/12/2024 09:45:15

Inscrição Estadual: 127816917 CPF/CNPJ: 06211864000139

Razão Social: E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA

Endereço: RUA PADRE JOSE DA CUNHA PECA, 74 CEP: 65480000 - CENTRO

Telefone: (98)88001444 Município; ARAR! UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 05/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 16/12/2024 14:09:13



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 002580/25 Data da 10/01/2025 12:53:35

Inscrição Estadual: 127816917 CPF/CNPJ:06211864000139

Razão Social: E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA

Endereço: RUA PADRE JOSE DA CUNHA DECA, 74 CEP: 65480000 - CENTRO

Telefone: {98)88001444 Município: ARAR! UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos Inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 10/04/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/01/2025 15:19:34
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretariada ReceitaFederal do Brasil
Procuradoria-Geralda FazendaNacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA

CNPJ: 06.211.864/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:48:29 do dia 03/09/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/03/2025.

Código de controle da certidão: 487D.7D05.004C.ECEF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 06.211.864/0001-39

Certidão n®: 76695514/2024

Expedição: 05/11/2024, às 10:32:04

Validade: 04/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 06 .211. 864/00 01-3 9, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dõvldas e sugestões: cndtí^tac , jus .bt



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI
DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO
AV. DR. JOÃO DA SILVA LIMA, N» S/N - CENTRO

CNPJ: 06242846000114

Rubrica

Exercício: 2024

Cadastro:

CPF/CNPJ;

Endereço:

Bairro:

Cidade:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

001052

Contribuinte; E ARAÚJO GUIMARÃES ElRELl

06211864000139 Insc. Municipal: 001052

PADRE JOSÉ DA CUNHA DEÇA, 74 Compiemento:

CENTRO

ARARI UF: MA

CEP; 654800(KD

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, substanciada
pelos artigos 259 a 263 da lei 513/2004 de 20/12/2004 (Código Tributário Municipal), e disposto no artigo
205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos
a tributos municipais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima identificado.
Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Municipal o direito de cobrança de dlívidas que venham a ser
apuradas e não alcançadas pela decadência.

Data de emissáo: 26/11/2024 10:39:22 Validade da Certidão; 90(novBnta) dias: 24/02/2025

Número/Controle da C^dão: BEBC7B4F3224769C

usuário: CES/Ut

ATENÇÃO: Esta certidão é valida somente com a autenticação mecânica.

Dinf I

stM Rmancàtra.
PraiUs

Ausustb cLd^Santos
DiretortíeWíbiilo# „ . pSb



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI
DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO
AV. DR. JOÃO DA SILVA LIMA, N® S/N - CENTRO

CNPJ: 08242846000114 Exercício: 2024

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Cadastro:

Endereço:

Bairro:

Cidade;

001052

Contribuinte: E ARAÚJO GUIMARÃES EIRELI

CPF/CNPJ; 06211864000139 Insc. W)8211864000139 Insc. Municipal: 001052

PADRE JOSÉ DA CUNHA DEÇA, 74 Complemento.

CENTRO

ARARI UF: MA

CEP: 65480000

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na forma do
disposto dos artigos 259 á 263 da lei n® 513/2004 de 20/12/2004 (Código Tributário Municipal), bem como
prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 22 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não
alistam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do sujeito passivo acima identificado.

Data de emissão: 26/11/2024 10:39:22 Validade da Certidão: 90(noventa) dias; 24/02/2025

Número/Conti-oíe da Certidão: BEBC784F3224769C

usuário: CÉSAR

ATENÇÃO: Esta certidão é valida somente com a autenticação mecânica.

f|n. a Ga
Kson M.l

Augúsfo
Dtr^rd



23/01/25,15:22 Consulta Regularidade do Empregador Fis.ili:
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Voltar Imprimir

CjHlÊjÍCA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.2ii.864/oooi-39

Razao ^ araujo guimaraes me
Social:

Endereço: R padre jose da cunha deca 74 / centro / arari / ma / 55480-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/01/2Q25 a 05/02/2025

Certificação Número; 2025010705302186922980

Informação obtida em 23/01/2025 15:22:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consuItacrf/pages/consuitaEmpregador.jsf
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 27 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 27 em
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 10, referente
ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social
em 31/12/2023, da firma E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA, estabelecida na Rua
Padre José da Cunha Deca, n° 74, Bairro Centro, Cep: 65.480-000, Arari - MA,
inscrita no C.N.P.J. 06.211.864/0001-39 e registrada na JUCEMA sob o n®
21600176697 por despacho de 19/04/2004.

Arari-MA, 1 de Janeiro de 2023

E Araújo Guimarães Eireli

Emaldo Araújo Guimarães
Titular - CPF: 396.758.663-49

Ciaerton Faustino da Silva

CPF; 459.851.203-25

CRC/MA 8716



Rubrica
Livro Diário N°. 10

Empresa: E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA - CNPJ: 06.211.864/0001-39
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RUA PADRE JOSE DA CUNHA DECA, Complemento;, N.®: 74. Bairro: CENTRO, Cidade: Arari, Estado:
88001444

Data Conta Histórico

04/01/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 106

04/01/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 106

16/01/2023 34201.0011 -Alugueis

Pg.alugueis ref. 01-2023

16/01/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.alugueis ref. 01-2023

16/01/2023 34201.0045-Condomínio

Pg.condomínio ref. 012023

16/01/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.condomínio ref. 012023

16/01/2023 34201.0013 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 01-2023

16/01/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

' pg.consumo de energia ref. 01-2023

25/01/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 109

25/01/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 109

26/01/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 110

26/01/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 110

26/01/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 112

28/01/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 112

30/01/2023 31101.0005 - Simples

Provisão do Simples Ref. Mês:
01/2023

30/01/2023 21301.0010 - Simples a Recolher
I

Provisão do Simples Ref. Mês:
01/2023

30/01/2023 21601.0001 - Salários a Pagar

Pg. Salários 01/2023

30/01/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg. Salários 01/2023

30/01/2023 34201.0005 - FGTS

Provisão do FGTS 01-2023

30/01/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

Provisão do FGTS 01-2023

30/01/2023 34201.0004 - INSS

Provisão do INSS 01-2023

30/01/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

Provisão do INSS 01-2023

31/01/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 114

31/01/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 114

07/02/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

Estab Centro Chave

0002 001 1

0002 001 1

Totais do dia 04:

0002 001 1

0002 001 1

0002 001 2

0002 001 2

0002 001 3

0002 001

0002 001

0002 001

Totais do dia 16:

Totais do dia 25:

0002 001 1

0002 001 1

0002 001 2

0002 001 2

Totais do dia 26;

0002 001 1

0002 001 1

0002 001 2

0002 001 2

0002 001 3

0002 001 3

0002 001 4

0002 001

0002 001

0002 001

Totais do dia 30:

Pág.:2de20

Fortes Contábil 7.212.1

MA. CEP: 65480000, Telefone: (98;

5.900,00

5.900,00

3.000,00

3.850,00

9.800.00

9.800,00

11.725,15

11.200,00

22.925,15

4.790,80

11.231,08

Totais do dia 31:

Totais do mês de Janeiro:

1.284,73

18.066,61

10.980,00

10.980,00

71.521,76

5.900,00

5.900,00

3.000,00

265,00

3.850,00

9.800,00

9.800,00

11.725,15

11.200,00

22.925,15

4.790,80

11.231,08

1.284,73

18.066,61

10.980,00

10.980,00

71.521,76

sexta-feira. 3 de maio de 2024



Processoíí^fflD?-
F1s.:_M^
Rubrica Pág,;3de 20

Livro Diário 10 IRuçnca^^^
Empresa: E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA - CNPJ: 06.211.864/0001-39 Fortes Contábil 7.212.1
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RUA PADRE JOSE DA CUNHA DECA, Complemento:, N.®: 74, Bairro: CENTRO, Cidade: Arari, Estado: MA, CEP: 85480000, Telefone: (98,
88001444

Data Conta Histórico

Pg.FGTSref. 01-2023

07/02/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.FGTSref. 01-2023

08/02/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 116

08/02/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 116

08/02/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 118

08/02/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 118

15/02/2023 34201.0011 - Alugueis

Pg.alugueis ref. 02-2023

15/02/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

' Pg.alugueis ref. 02-2023
15/02/2023 34201.0045 - Condomínio

Pg.condominio ref. 02-2023

15/02/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.condominio ref. 02-2023

15/02/2023 34201.0013 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 02-2023

15/02/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.consumo de energia ref. 02-2023

20/02/2023 21302.0001 - INSS a Recoltier

Pg.INSS ref. 01-2023

20/02/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.INSS ref. 01-2023

22/02/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Pg. de DAS - Simples Nacional Ref.
01/2023

22/02/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg. de DAS - Simples Nacional Ref.
01/2023

24/02/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 121

24/02/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 121

24/02/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 122

24/02/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 122

24/02/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 123

24/02/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 123

24/02/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 124

24/02/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 124

28/02/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 125

28/02/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Estab Centro

0002 ÕÕi

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

Totais do dia 07:

Totais do dia 08:

Totais do dia 15:

Totais do dia 20:

Totais do dia 22:

Totais do dia 24:

5.900.00

12.380,21

18.280,21

30.000,00

30.854,30

1,284.65

1.284,66

4.790,80

4.790,80

10.980,00

9.800,00

11.725,15

11.200,00

43.705,15

12.380,21

5.900,00

12.380,21

18.280,21

30.000.00

269,30

30.854,30

1.284,65

1.284,65

4.790,80

4.790,80

10.980,00

9.800,00

11.725,15

11.200,00

43,705,15

sexta-feira, 3 de maio de 2024



Fls.:JÜ
! Rubrica ['ág.:4de 20Livro Diário N°. 10 iKuonca n - -

Empresa: E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA - CNPJ: 06.211.864/0001-39 Fortes Contábil 7.212.1
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 ,
Endereço: RUA PADRE JOSE DA CUNHA DECA, Complemento:, N.°: 74, Bairro: CENTRO, Cidade: Arari, Estado: MA, CEP: 65480000, Telefone: (98,
88001444

Data Conta Histórico

Rec.receita de serviços nf 125

28/02/2023 31101.0005 - Simpies

Provisão do Simples Ref. Mês:
02/2023

28/02/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Provisão do Simpies Ref. Mês:
02/2023

28/02/2023 21601.0001 - Saiários a Pagar

Pg. Salários 02/2023

28/02/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg. Saiários 02/2023

28/02/2023 34201.0005 - FGTS

Provisão do FGTS 02-2023

28/02/2023 21302.0002 - FGTS a Recoiher

Provisão do FGTS 02-2023

28/02/2023 34201.0004 - INSS

^ Provisão do INSS 02-2023

28/02/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

Provisão do INSS 02-2023

06/03/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 126

06/03/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 126

07/03/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref. 02-2023

07/03/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.FGTS ref. 02-2023

15/03/2023 34201.0011 - Alugueis

Pg.alugueis ref. 03-2023

15/03/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.alugueis ref. 03-2023

15/03/2023 34201.0045 - Condomínio

Pg.condomínio ref. 03-2023

15/03/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.condomínio ref. 03-2023

15/03/2023 34201.0013 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 03-2023

15/03/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.consumo de energia ref. 03-2023

20/03/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Pg. de DAS - Simples Nacional Ref.
02/2023

20/03/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg. de DAS - Simples Nacional Ref.
02/2023

20/03/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

Pg.lNSS ref. 02-2023

20/03/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.lNSS ref. 02-2023

21/03/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 129

21/03/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Estab Centro

0002 ÕÕi

0002 001

0002 001

0002 001 3

0002 001 3

0002 001 4

0002 001 4

0002 001 5

0002 001 5

Totais do dia 28:

Totais do mês de Fevereiro:

0002 001 1

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

Totais do dia 06:

Totais do dia 07;

Totais do dia 15:

Totais do dia 20:

7.142,54

11.231,08

1.284,73

32.798.56

132.473,67

5.900,00

5.900,00

3.000,00

3.867,30

7.142,54

1.284,65

8.427,19

13.000,00

12.380,21

7.142,54

11.231,08

1.284,73

32.798,56

132.473,67

5.900,00

5.900,00

3.000,00

282,30

3.867,30

7.142,54

1.284,65

8.427,19

sexta-feira, 3 de maio de 2024



Processo-úSMOÍJÊ$L
Rs.: H2.

Rubrica Pág.:5de20
Livro Diário N°. 10 ^ ===: -

Empresa: E ARAÚJO GUIMARÃES LTOA - CNPJ: 06.211.864/0001-39 Fortes Contábil 7.212.1
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 ^ . ,no>

Endereço: RUA PADRE JOSE DA CUNHA DECA, Complemento:, H.°: 74. Bairro: CENTRO, Cidade: Arari. Estado: MA, CEP: 65480000, Telefone. (98,
88001444

Data Conta Histórico

Rec.receita de serviços nf 129

21/03/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 130

21/03/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 130

21/03/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 131

21/03/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 131

21/03/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 133

21/03/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 133

21/03/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de sen/iços nf 134

21/03/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 134

23/03/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 135

23/03/2023 41101,0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 135

30/03/2023 31101.0005-Simples

Provisão do Simpies Ref. Mês:
03/2023

30/03/2023 21301.0010 - Simpies a Recoiher

Pro)^são do Simples Ref. Mês:
03/2023

30/03/2023 34201.0005 - FGTS

Provisão do FGTS 03-2023

30/03/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

Provisão do FGTS 03-2023

30/03/2023 34201.0004 - INSS

Provisão do INSS 03-2023

30/03/2023 21302.0001 - INSS a Recoiher

^ Provisão do INSS 03-2023
30/03/2023 32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Custos

30/03/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Custos

31/03/2023 11102.0001 • Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 138

31/03/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 138

31/03/2023 21601.0001 - Salários a Pagar

Pg. Salários 03/2023

31/03/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg. Salários 03/2023

04/04/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 139

04/04/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 139

07/04/2023 21302.0002 - FGTS a Recoiher

sexta-feira, 3 de maio de 2024 16:43:32

Estab Centro

0002 ÕÕÍ

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

Totais do dia 21:

0002 001 1

Totais do dia 23:

0002 001 1

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

Totais do dia 30:

0002 001 1

0002 001 1

0002 001 2

0002 001 2

Totais do dia 31;

Totais do mês de Março;

0002 001 1

0002 001

13.000.00

9.800,00

10.980,00

11.200,00

57.980.00

11.725,15

11.725,15

8.523,04

Totais do dia 04:

760,00

1.283.65

35.000.00

45.566,69

12.380,21

11.231,08

23.611,29

157.837,62

5.900,00

5.900,00

13.000,00

13.000,00

9.800,00

10.980,00

11.200.00

67.980,00

11.725,15

11.725,15

8.523,04

1.283,65

35.000,00

45.566,69

12.380,21

11.231,08

23.611,29

157.837,62

5.900,00

5.900,00

Continua...



Processo'^2MifiÍíll!'-
Fis.:Ji^Z
Rubrica,,Livro Diário N°. 10 [Rubnca^^ 6 de 20

Empresa: E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA - CNPJ: 06.211.064/0001-39 Fortes Contábil 7.212.1
Período; 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RUA PADRE JOSE DA CUNHA DECA, Complemento:, N.®: 74, Bairro: CENTRO, Cidade: ArarI, Estado: MA, CEP: 65480000, Telefone: {98,
88001444

Fortes Contábil 7.212.1

Data Conta Histórico

Pg.FGTS ref. 03-2023

07/04/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.FGTS ref. 03-2023

14/04/2023 34201.0011 -Alugueis

Pg.alugueis ref. 04-2023

14/04/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.alugueis ref. 04-2023

14/04/2023 34201.0045 - Condomínio

Pg.condomínio ref. 04-2023

14/04/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.condomínio ref. 04-2023

14/04/2023 34201.0013 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 04-2023

14/04/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.consumo de energia ref. 04-2023
S

19/04/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Pg. de DAS - Simples Nacional Ref.
03/2023

19/04/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg. de DAS - Simples Nacional Ref.
03/2023

20/04/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

Pg.lNSS ref. 03-2023

20/04/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.lNSS ref. 03-2023

24/04/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 142

24/04/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 142

24/04/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 143

24/04/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

^ Rec.receita de serviços nf 143
24/04/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 144

24/04/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 144

24/04/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 145

24/04/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 145

25/04/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 146

25/04/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 146

25/04/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 147

25/04/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 147

25/04/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 148

25/04/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 148

Estab Centro

0002 ÕÕi

Crédito

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

Totais do dia 07:

Totais do dia 14;

Totais do dia 19:

Totais do dia 20:

Totais do dia 24:

3.000.00

3.861,40

8.523,04

8.523.04

1.284,65

1.284,65

13.000,00

9.800,00

13.000,00

11.200,00

47.000,00

12.380,21

10.980,00

11.725,15

3.000,00

276,40

3.861,40

8.523,04

8.523,04

1.284,65

1.284,65

13.000,00

9.800,00

13.000,00

11.200,00

47.000,00

12.380,21

10.960,00

11.725,15

sexta-feira, 3 de maio de 2024



Processo52M?-âí!22:

Fls.:iÜ( ] ^
Rubrica }L^ Pag.:7de20Livro Diário 10 r ' '

Empresa: E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA- CNPJ: 06.211.864/0001-39 Fortes Contábil 7.212.1
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RUA PADRE JOSE DA CUNHA DECA, Complemento:. N.": 74, Bairro: CENTRO, Cidade: Arari, Estado: MA. CEP: 65480000, Telefone; (98,
88001444

Data Conta Histórico

28/04/2023 31101.0005 - Simples

Provisão do Simples Ref. Mês:
04/2023

28/04/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Provisão do Simples Ref. Mês:
04/2023

28/04/2023 21601.0001 - Salários a Pagar

Pg. Salários 04/2023

28/04/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg. Salários 04/2023

28/04/2023 34201.0005 - FGTS

Provisão do FGTS 04-2023

28/04/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

Provisão do FGTS 04-2023

28/04/2023 34201.0004 - INSS

^ Provisão do INSS 04-2023

28/04/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

Provisão do INSS 04-2023

28/04/2023 32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Custos

28/04/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Custos

05/05/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref. 04-2023

05/05/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.FGTS ref. 04-2023

10/05/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 151

10/05/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 151

15/05/2023 34201.0011 -Alugueis

^ Pg.alugueis ref. 05-2023
15/05/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.alugueis ref. 05-2023

15/05/2023 34201.0045 - Condomínio

Pg.condomínio ref. 05-2023

15/05/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.condomínio ref. 05-2023

15/05/2023 34201.0013 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 05-2023

15/05/2023 11102-0001 - Banco Conta Movimento

Pg.consumo de energia ref. 05-2023

18/05/2023 34201.0013 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 005-2023

18/05/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.consumo de energia ref. 005-2023

19/05/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref. 04-2023

19/05/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.INSS ref. 04-2023

Estab Centro

Totais do dia 25:

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

Totais do dia 28:

Totais do mês de Abril:

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

Totais do dia 05:

Totais do dia 10:

Totais do dia 15:

Totais do dia 18:

35.085,36

8.521,00

11.231,08

1.284,65

35.000,00

56.796,73

159.211,18

5.900,00

5.900,00

3.000,00

3.867,30

Totais do dia 19:

1.284,65

1.284,65

35.085,36

8.521,00

11.231,08

1.284,65

35.000,00

56.796,73

159.211,18

5.900,00

5.900,00

3.000.00

282,30

3.867,30

1.284,65

1.284,65

sexta-feira. 3 de maio de 2024



p7õces%ot}!0IÉ^^ÍÍSÍ-

■ ^rtes Contábil 7.212.1Livro Diário N°. 10 1 Rubrica_^,^^
Empresa: E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA - CNPJ: 06,211.864/0001-39 ' ^rtes Contábil 7.212.1
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RUA PADRE JOSE DA CUNHA DECA, Complemento:, N,°: 74, Bairro: CENTRO. Cidade: Arari, Estado: MA, CEP: 65480000, Telefone: (98,
88001444

Data Conta Histórico

22/05/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Pg, de DAS - Simples Nacional Ref.
04/2023

22/05/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg. de DAS - Simples Nacional Ref.
04/2023

23/05/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 153

23/05/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 153

23/05/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 154

23/05/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 154

23/05/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

^ Rec.receita de sen/iços nf 155

23/05/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 155

23/05/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 156

23/05/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 156

23/05/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de sen/iços nf 157

23/05/2023 41101.0001 • Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 157

23/05/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 158

23/05/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 158

23/05/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 159

23/05/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 159

23/05/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

^ Rec.receita de serviços nf 160
23/05/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 160

30/05/2023 31101.0005 - Simples

Provisão do Simples Ref. Mês:
05/2023

30/05/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Provisão do Simples Ref. Mês:
05/2023

30/05/2023 34201.0005 - FGTS

Provisão do FGTS 05-2023

30/05/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

Provisão do FGTS 05-2023

30/05/2023 34201.0004 - INSS

Provisão do INSS 05-2023

30/05/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

Provisão do INSS 05-2023

30/05/2023 32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Custos

30/05/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Custos

Estab Cen&o

0002 001

0002 001

Totais do dia 22:

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

Totais do dia 23;

8.521.00

8.521,00

9.800,00

13.000,00

11.200,00

12.380,21

11.725,15

10.980,00

13.000,00

11.725,15

93.810,51

9.698.13

1.284.65

35.000.00

8.521.00

8.521,00

9.800.00

13.000,00

11.200.00

12.380,21

11.725,15

10.980,00

13.000.00

11.725.15

93.810,51

9.698,13

1.284.65

35.000,00

sexta-feira, 3 de maio de 2024



Procesw:

FIs.: i/fe
Rubrica Pág.: 9 de 20

Livro Diário N°. 10 IKubnca ^
Empresa: E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA - CNPJ: 06.211.864/0001-39 Fortes Contábil 7.212.1
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 ^ . x
Endereço: RUA PADRE JOSE DA CUNHA DECA. Complemento:. N.°: 74, Bairro: CENTRO. Cidade: ArarI, Estado: MA. CEP: 65480000, Telefone; (98,
88001444

Data Conta Histórico

31/05/2023 21601.0001 - Salários a Pagar

Pg. Salários 05/2023

31/05/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg. Salários 05/2023

05/06/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 161

05/06/2023 41101.0001 - Sen/iços Prestados

Rec.receita de serviços nf 161

07/06/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref. 05-2023

07/06/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.FGTS ref. 05-2023

15/06/2023 34201.0011 - Alugueis

Pg.alugueis ref. 06-2023

15/06/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.alugueis ref. 06-2023

15/06/2023 34201.0045 - Condomínio

Pg.condomínio ref. 06-2023

15/06/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.condomínio ref. 06-2023

15/06/2023 34201.0013 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 06-2023

15/06/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.consumo de energia ref. 06-2023

16/06/2023 34201.0013 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 06-2023

16/06/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.consumo de energia ref. 06-2023

^19/06/2023 21301.0010 - Simples a Recolher
Pg. de DAS - Simples Nacional Ref.
05/2023

19/06/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg. de DAS - Simples Nacional Ref.
05/2023

20/06/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref. 05-2023

20/06/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.INSS ref. 05-2023

22/06/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 168

22/06/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de sen/iços nf 168

26/06/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 169

26/06/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 169

26/06/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 170

sexta-feira, 3 de maio de 2024 16:43:32

Estab Centro

Totais do dia 30:

0002 001

0002 001 1

Totais do dia 31:

Totais do mês de Maio:

0002 001 1

0002 001

0002 001

Totais do dia OS:

0002 001 1

Totais do dia 07:

0002 001 1

0002 001 1

0002 001 2

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

Totais do dia 15:

Totais do dia 16:

Totais do dia 19:

Totais do dia 20:

Totais do dia 22:

46.742,78

11.327,35

11.327,35

172.487,59

5.900,00

5.900,00

3.000,00

3.872,20

9.698,13

9.698,13

1.284,65

1.284,65

12.380,21

12.380,21

9.800,00

13.000,00

Crédito

46.742,78

11.327,35

11.327,35

172.487,59

5.900,00

5.900,00

3.000,00

287,20

3.872,20

9.698,13

9.698,13

1.284,65

1.284,65

12.380,21

12.380,21

9,800,00

Continua...



Fls.:^
Rubrica

íilH

Livro Diário N°. 10 I Rubrica ^ I ^^9 ■
Empresa; E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA - CNPJ: 06,211.864/0001-39 Fortes Contábil 7.212.1
Período; 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço; RUA PADRE JOSE DA CUNHA DECA, Complemento;, N,®; 74, Bairro; CENTRO, Cidade; Arari, Estado; MA. CEP; 65480000, Telefone; {98
88001444

Fortes Contábil 7.212.1

Data Conta Histórico

26/06/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 170

26/06/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 171

26/06/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 171

26/06/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 172

26/06/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 172

27/06/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 175

27/06/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 175

27/06/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 176

27/06/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 176

30/06/2023 31101.0005 - Simples

Provisão do Simples Ref. Mês:
06/2023

30/06/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Provisão do Simples Ref. Mês:
06/2023

30/06/2023 21601.0001 -Saláriosa Pagar

Pg. Salários 06/2023

30/06/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg. Salários 06/2023

30/06/2023 34201.0005 - FGTS

Provisão do FGTS 06-2023

30/06/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

Provisão do FGTS 06-2023

30/06/2023 34201.0004 - INSS

Provisão do INSS 06-2023

^30/06/2023 21302.0001 - INSS a Recolher
Provisão do INSS 06-2023

30/06/2023 32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Custos

30/06/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Custos

05/07/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 178

05/07/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 178

07/07/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref. 06-2023

07/07/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.FGTS ref. 06-2023

10/07/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Pg. de DAS - Simples Nacional Ref.
06/2023

10/07/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Estab Centro

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

Totais do dia 26:

Totais do dia 27:

Totais do dia 30:

Totais do mês de Junho:

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

Totais do dia 05:

Totais do dia 07:

11.725,15

11.200,00

45.725,15

13.000,00

10.980,00

23.980,00

8.639,59

11.327,35

1.284,65

35.000,00

57.011,59

160.889,93

5.900.00

5.900,00

13.000,00

11.725,15

11.200,00

45.725,15

13.000,00

10.980,00

23.980,00

8.639,59

11.327,35

1.284,65

35.000,00

57.011,59

160.889,93

5.900,00

5.900,00

8.639,59

sexta-feira, 3 de maio de 2024



Processo:Qg|çjííí'_
FIs.;M
RubricaLivro Diário N". 10 |KUDnca__ ^4g.: 11 de20

Empresa: E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA-CNPJ: 06.211.864/0001-39 Fortes Contábil 7.212.1
Período; 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RUA PADRE JOSE DA CUNHA DECA, Complemento:, N.®; 74. Bairro: CENTRO, Cidade: Arari. Estado; MA, CEP: 65480000, Telefone: (98.
88001444

Fortes Contábil 7.212.1

Data Conta Histórico

Pg. de DAS - Simples Nacional Ref.
06/2023

14/07/2023 34201.0011 -Alugueis

Pg.alugueis ref. 07-2023

14/07/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.alugueis ref. 07-2023

14/07/2023 34201.0045 - Condomínio

Pg.condomínio ref. 07-2023

14/07/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.condomínio ref. 07-2023

14/07/2023 34201.0013-Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 07-2023

14/07/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.consumo de energia ref. 07-2023

^7/07/2023 34201.0013 - Energia Elétrica
Pg.consumo de energia ref. 07-2023

17/07/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.consumo de energia ref. 07-2023

20/07/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref. 06-2023

20/07/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.INSS ref. 06-2023

25/07/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 184

25/07/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 184

25/07/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 185

25/07/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 185

25/07/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 186

5/07/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 186

25/07/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 187

25/07/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 187

25/07/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 188

25/07/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 188

25/07/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 189

25/07/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 189

28/07/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 191

28/07/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 191

30/07/2023 32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados
Custos

Estab Centro

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

Totais do dia 10:

Totais do dia 14:

0002 001 2

Totais do dia 17:

0002 001 1

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

Totais do dia 20:

Totais do dia 25:

8.639,59

3.000,00

3.897,00

Totais do dia 28:

1.284,65

1.284,65

9.800,00

13.000,00

11.725,15

12.380,21

10.980,00

13.000,00

70.886,36

11.200,00

11.200,00

35.000,00

8.639,59

8.639,59

3.000,00

312,00

3.897,00

1.284,65

1.284,65

9.800,00

13.000,00

11.725,15

12.380,21

10.980,00

13.000,00

70.885,36

11.200,00

11.200,00

sexta-feira, 3 de mato de 2024



ProcesâoyfWi^

Rubrica
Livro Diário N°. 10 ■. ' -^.■rjPá9.:12de2Q
Empresa; E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA - CNPJ: 06.211,864/0001-39 Fortes Contábil 7.212.1
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RUA PADRE JOSE DA CUNHA DECA, Complemento:. N.®: 74, Bairro: CENTRO, Cidade: Arari. Estado: MA, CEP: 65480000, Telefone: (98;
88001444

Fortes Contábil 7.212.1

Data Conta Histórico

30/07/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Custos

31/07/2023 31101.0005-Simples

Provisão do Simples Ref. Mês:
07/2023

31/07/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Provisão do Simples Ref. Mês:
07/2023

31/07/2023 21301.0001 - ICMS a Recolher

Pg. Salários 07/2023

31/07/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg. Salários 07/2023

31/07/2023 34201.0005 - FGTS

Provisão do FGTS 07-2023

31/07/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

Provisão do FGTS 07-2023

o1/07/2023 34201.0004-INSS

Provisão do INSS 07-2023

31/07/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

Provisão do INSS 07-2023

03/08/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de sen/iços nf 192

03/08/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 192

07/08/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref. 07-2023

07/08/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.FGTS ref. 07-2023

15/08/2023 34201.0011 -Alugueis

Pg.alugueis ref. 08-2023

15/08/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

^ Pg.alugueis ref. 08-2023
15/08/2023 34201.0045 - Condomínio

Pg.condomínio ref. 08-2023

15/08/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.condomínio ref. 08-2023

15/08/2023 34201.0013 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 08-2023

15/08/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.consumo de energia ref. 08-2023

18/08/2023 21302.0001 - INSS â Recolher

Pg.INSS ref. 07-2023

18/08/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.INSS ref. 07-2023

21/08/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 197

21/08/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de sen/iços nf 197

21/08/2023 21301.0010- Simples a Recolher

Pg. de DAS - Simples Nacional Ref.
07/2023

Estab Centro

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

Totais do dia 30:

Totais do dia 31:

Totais do mês de Julho:

0002 001

0002 001

0002 O01

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

Totais do dia 03:

Totais do dia 07:

Totais do dia 1S:

Totais do dia 18:

35.000,00

8.724,20

11.327,35

760,00

1.284,65

22.096,20

159.937,40

5.900,00

5.900,00

3.000,00

3.861,30

1.284,65

1.284,65

10.980,00

8.724.20

35.000.00

35.000,00

8.724,20

11.327.35

1.284,65

22.096,20

159.937,40

5.900,00

5.900,00

3.000,00

276,30

3.861,30

1.284,65

1.284,65

10.980,00

sexta-feira, 3 de maio de 2024



Processoj^toiy/

FIs.:JL__
RubricaLivro Diário N°. 10 jRubnca i3de20

Empresa; E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA - CNPJ: 06.211,864/0001-39 Fortes Contábil 7.212.1
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RUA PADRE JOSE DA CUNHA DECA, Complemento:, N.": 74, Bairro: CENTRO, Cidade: Ararl. Estado; MA. CEP; 65480000, Telefone: (98,
88001444 -

Data Conta Histórico

21/08/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg. de DAS - Simples Nacional Ref.
07/2023

23/08/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 198

23/08/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 198

23/08/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 199

23/08/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 199

23/08/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 200

23/08/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 200

^/08/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 201

23/08/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 201

23/08/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 202

23/08/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 202

30/08/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 204

30/08/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 204

30/08/2023 31101.0005 - Simples

Provisão do Simples Ref. Mês:
08/2023

30/08/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Provisão do Simples Ref. Mês:
08/2023

30/08/2023 34201.0005 - FGTS

^ Provisão do FGTS 08-2023

uO/08/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

Provisão do FGTS 08-2023

30/08/2023 34201.0004 - INSS

Provisão do INSS 08-2023

30/08/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

Provisão do INSS 08-2023

30/08/2023 32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Custos

30/08/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Custos

31/08/2023 21601.0001 - Salários a Pagar

Pg. Salários 08/2023

31/08/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg. Salários 08/2023

05/09/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 205

05/09/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Estab Centro

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

Totais do dia 21:

Totais do dia 23:

Totais do dia 30:

Totais do dia 31:

Totais do mês de Agosto:

19.704,20

13.000.00

11.200.00

13.000.00

11.725,15

12.380.21

61.305,36

9.800,00

8.827,71

0002 001

1.284,65

35.000,00

55.672,36

11.327,35

11.327,35

159.815,22

5.900,00

8.724.20

19.704,20

13.000.00

11.200,00

13.000,00

11.725,15

12.380,21

61.305,36

9.800,00

8.827,71

1.284,65

35.000,00

55.672,36

11.327.35

11.327,35

159.815,22

sexta-feira. 3 de maio de 2024



Processoi9W37i)'

FIs.:XL——I
Rubrica^ ^t^ág.: 14 de 20Livro Diário N°. 10 -

Empresa: E ARAÚJO GUIMARÃES LIDA - CNPJ: 06.211.864/0001-39 Fortes Contábil 7,212.1
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RUA PADRE JOSE DA CUNHA DECA, Complemento:, N.°: 74, Bairro: CENTRO, Cidade: Arar!, Estado: MA, CEP: 65480000, Telefone: (98,
88001444

Data Conta Histórico

Rec.recelta de serviços nf 205

07/09/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref. 08-2023

07/09/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.FGTS ref. 08-2023

14/09/2023 34201.0013 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 09-2023

14/09/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.consumo de energia ref. 09-2023

15/09/2023 34201.0011 - Alugueis

Pg.alugueis ref. 09-2023

15/09/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

^ Pg.alugueis ref. 09-2023
5/09/2023 34201.0045 - Condomínio

Pg.condomínio ref. 09-2023

15/09/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.condomínio ref. 09-2023

20/09/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Pg. de DAS - Simples Nacional Ref.
08/2023

20/09/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg. de DAS - Simples Nacional Ref.
08/2023

20/09/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref. 08-2023

20/09/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.INSS ref. 08-2023

25/09/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.recelta de serviços nf 211

25/09/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 211

5/09/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf212

25/09/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf212

25/09/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 213

25/09/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 213

25/09/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de sen/iços nf 214

25/09/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de sen/iços nf 214

25/09/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 215

25/09/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 215

25/09/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf216

25/09/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 216

25/09/2023 11102.000'! - Banco Conta Movimento

Estab Centro

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

Totais do dia 05:

Totais do dia 07:

Totais do dia 14:

Totais do dia 15:

Totais do dia 20:

5.900,00

302,55

3.000,00

3.585,00

8.827,71

1.284,65

10.112,36

9.800,00

13.000,00

11.725,15

10.980,00

11.200,00

12.380,21

5.900,00

5.900,00

3.000,00

585,00

3.585,00

8.827,71

1.284,65

10.112,36

9.800,00

13.000,00

11.725,15

10.980,00

11.200,00

12.380.21

sexta-feira, 3 de maio de 2024



Processo

F»s.;ÍL ^—pH
Rubrica__—:á^g.: 15 de 20Livro Diário N°. 10

Empresa: E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA - CNPJ: 06.211.864/0001-39 Fortes Contábil 7.212.1
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RUA PADRE JOSE DA CUNHA DECA, Complemento:, N.°: 74, Bairro: CENTRO. Cidade: Arari, Estado: MA, CEP: 65480000, Telefone: (98,
88001444

Data Conta Histórico

Rec.receita de serviços nf217

25/09/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 217

29/09/2023 31101.0005 - Simples

Provisão do Simples Ref. Mês:
09/2023

29/09/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Provisão do Simples Ref. Mês:
09/2023

29/09/2023 21601.0001 - Salários a Pagar

Pg. Salários 09/2023

29/09/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg. Salários 09/2023

29/09/2023 34201.0005 - FGTS

Provisão do FGTS 09-2023

^9/09/2023 21302.0002 - FGTS 3 Recolher

Provisão do FGTS 09-2023

29/09/2023 34201.0004 - INSS

Provisão do INSS 09-2023

29/09/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

Provisão do INSS 09-2023

29/09/2023 32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Custos

29/09/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Custos

04/10/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 218

04/10/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf218

09/10/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref. 09-2023

09/10/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

^ Pg.FGTS ref. 09-2023

16/10/2023 34201.0011 -Alugueis

Pg.alugueis ref. 10-2023

16/10/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.alugueis ref. 10-2023

16/10/2023 34201.0045 - Condomínio

Pg.condomínio ref. 10-2023

16/10/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.condomínio ref. 10-2023

16/10/2023 34201.0045 - Condomínio

Pg.consumo de energia ref. 10-2023

16/10/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.consumo de energia ref. 10-2023

19/10/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Pg. de DAS - Simples Nacional Ref.
09/2023

19/10/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg. de DAS - Simples Nacional Ref.
09/2023

Estab Centro

0002 ÕÕi

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 0O1

0002 001

Totais do dia 25:

Totais do dia 29:

Totais do mês de Setembro:

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

Totais do dia 04:

Totais do dia 09:

Totais do dia 16:

13.000,00

82.085,36

8.762.53

11.327,35

1.284,65

35.000,00

57.134,53

159.879,80

5.900,00

5.900,00

3.000,00

Totais do dia 19:

3.879,60

8.762.53

8.762,53

Crédito

13.000,00

82.085,36

8.762,53

11.327,35

1.284,65

35.000,00

57.134,53

159.879,80

5.900,00

5.900,00

3.000,00

294,60

3.879,60

8.762,53

8.762,53

sexta-feira, 3 de maio de 2024



Processo;^

Fis.:.jL
Livro Diário N°. 10 ,

Empresa: E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA - CNPJ: 06.211.884/0001-39
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RUA PADRE JOSE DA CUNHA DECA, Complemento;. N.®: 74, Bairro: CENTRO, Cidade: Arari, Estado:
88001444

Data Conta Histórico

20/10/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSSref. 09-2023

20/10/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.íNSS ref. 09-2023

23/10/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 223

23/10/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 223

23/10/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 224

23/10/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 224

23/10/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 225

23/10/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

^ Rec.receita de serviços nf 225
23/10/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 226

23/10/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 226

23/10/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 227

23/10/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 227

23/10/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 228

23/10/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 228

23/10/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 229

23/10/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 229

29/10/2023 31101.0005-Simples

_ Provisão do Simples Ref. Mês;
10/2023

29/10/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Provisão do Simples Ref. Mês;
10/2023

30/10/2023 34201.0005 - FGTS

Provisão do FGTS 10-2023

30/10/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

Provisão do FGTS 10-2023

30/10/2023 34201.0004 - INSS

Provisão do INSS 10-2023

30/10/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

Provisão do INSS 10-2023

30/10/2023 32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Custos

30/10/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Custos

31/10/2023 21601.0001 - Salários a Pagar

Pg. Salários 10/2023

31/10/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Estab Centro

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 O01

0002 001

0002 001

Totais do dia 20;

Totais do dia 23;

Totais do dia 29:

r Pág.:16de20

Fortes Contábil 7.212.1

MA. CEP; 65480000, Telefone: (98;

1.284,65

1.284,65

12.380,21

9.800,00

13.000,00

11.200,00

13.000,00

11.725,15

10.980,00

82.085,36

8.821,15

8.821,15

Totais do dia 30:

1.284,65

35.000,00

37.044,65

11.327,35

1.284,65

1.284,65

12.380,21

9.800,00

13.000,00

11.200,00

13.000,00

11.725,15

10.980,00

82.085,36

8.821,15

8.821,15

1.284,65

35.000,00

37.044,65

sexta-feira, 3 de maio de 2024



Processoíjáí/Sí'-
FIs.-.iiL-
Rubricâ__^^

iPág.: 17 de 20
Livro Diário N°. 10 iRubrícá

Empresa: E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA - CNPJ: 06.211.864/0001-39 Fortes Contábil 7.212.1
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RUA PADRE JOSE DA CUNHA DECA, Complemento;. N.°: 74, Bairro: CENTRO, Cidade: Arari, Estado: MA, CEP: 65480000, Telefone: (98,
88001444

Conta Histórico

Pg. Salários 10/2023

06/11/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receíta de serviços nf 232

06/11/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receíta de serviços nf 232

07/11/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref. 10-2023

07/11/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.FGTS ref. 10-2023

16/11/2023 34201.0011 -Alugueis

Pg.alugueis ref. 11-2023

16/11/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

^ Pg.alugueis ref. 11-2023
16/11/2023 34201.0045 - Condominio

Pg.condominio ref. 11-2023

16/11/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.condominio ref. 11 -2023

16/11/2023 34201.0013 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 11-2023

16/11 /2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.consumo de energia ref. 11-2023

20/11/2023 21301.0010-Simplesa Recolher

Pg. de DAS - Simples Nacional Ref.
10/2023

20/11/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg. de DAS - Simples Nacional Ref.
10/2023

20/11/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref. 10-2023

20/11/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

^ Pg.INSS ref. 10-2023
23/11/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receíta de serviços nf 235

23/11/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receíta de serviços nf 235

23/11/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receíta de serviços nf 236

23/11/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receíta de sen/iços nf 236

23/11/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receíta de serviços nf 237

23/11/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receíta de serviços nf 237

23/11/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receíta de serviços nf 238

23/11/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receíta de serviços nf 238

23/11/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receíta de serviços nf 239

23/11/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receíta de serviços nf 239

23/11/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Estab Centro Chave

0002 ÕÕi
Totais do dia 31:

Totais do mês de Outubro:

0002 001 1

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

Totais do dia 06:

Totais do dia 07:

Totais do dia 16:

Totais do dia 20:

11.327,35

159.865,29

5.900.00

5.900,00

3.000.00

3.879,15

8.821,15

1.284,65

10.105,80

9.800,00

13.000,00

12.380,21

11.725,15

11.200,00

Crédito

11.327,35

11.327,35

159.865,29

5.900,00

5.900,00

3.000,00

294,15

3.879,15

8.821.15

1.284,65

10.105,80

9.800.00

13.000.00

12.380,21

11.725,15

11.200,00

sexta-feira. 3 de maio de 2024



ProcessoSíMf-M

Fls.:i^_ p
Rubnca__ .4I , Pág.:18de 20

Livro Diário N°. 10 [Rubnca

Empresa: E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA - CNPJ: 06.211.864/0001-39 Fortes Contábil 7.212.1
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 ^ ^
Endereço: RUA PADRE JOSE DA CUNHA DECA, Complemento;. N.": 74, Bairro; CENTRO, Cidade; Arari. Estado: MA, CEP; 65480000, Telefone: (98.
88001444

Data Conta Histórico

Rec.receita de serviços nf 240

23/11/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 240

23/11/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 241

23/11/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 241

30/11/2023 31101.0005-Simples

Provisão do Simples Ref. Mês;
11/2023

30/11/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Provisão do Simples Ref. Mês;
11/2023

30/11/2023 21601.0001 - Salários a Pagar

Pg. Salários 11/2023

^0/11/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg. Salários 11/2023

30/11/2023 34201.0005 - FGTS

Provisão do FGTS 11-2023

30/11/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

Provisão do FGTS 11-2023

30/11/2023 34201.0004 - INSS

Provisão do INSS 11-2023

30/11/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

Provisão do INSS 11-2023

30/11/2023 32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Custos

30/11 /2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Custos

05/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 243

05/12/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

^ Rec.receita de serviços nf 243
07/12/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref. 11-2023

07/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.FGTS ref. 11-2023

15/12/2023 34201.0011 - Alugueis

Pg.alugueis ref. 12-2023

15/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.alugueis ref. 12-2023

15/12/2023 34201.0045 - Condomínio

Pg.condomínio ref. 12-2023

15/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.condomínio ref. 12-2023

15/12/2023 34201.0013-Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 12-2023

15/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.consumo de energia ref. 12-2023

19/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 244

19/12/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Estab Centro

0002 ÕÕi

0002 001

0002 001

Totais do dia 23:

0002 001

0002 O01

0002 001

0002 001 2

0002 001 2

0002 001 3

0002 001 3

0002 001 4

0002 001 4

0002 001 5

0002 001 5

Totais do dia 30:

Totais do mês de Novembro:

0002 001 1

0002 001

0002 001

Totais do dia 05:

0002 001 1

Totais do dia 07:

0002 001 1

0002 001 1

0002 001 2

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

Totais do dia 15:

13.000,00

10.980,00

82.085.36

8.852.30

11.327,35

760,00

1.284.65

35.000,00

57.224,30

159.954,61

5.900,00

5.900,00

760,00

3.000,00

3.872,50

9.800,00

13.000,00

10.980,00

82.085,36

8.852,30

11.327,35

1.284,65

35.000,00

57.224.30

159.954.61

5.900,00

5.900,00

3.000,00

287,50

3.872,50

se)(ta-feira, 3 de maio de 2024
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TT' Pág.:19de20
Rubnca ^ ^

"Fortes Contábil 7.212.1
Livro Diário N®. 10 jRubrica ^ I ^
Empresa: E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA - CNPJ: 06.211.864/0001-39 " "FoTtesContábi! 7.212.1
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RUA PADRE JOSE DA CUNHA DECA, Complemento:, N.°: 74, Bairro: CENTRO, Cidade: Arari, Estado: MA, CEP: 65480000, Telefone: (98,
88001444

Data Conta Histórico

Rec.receita de serviços nf 244

19/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 245

19/12/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 245

19/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 246

19/12/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 246

19/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 247

19/12/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 247

19/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 248

19/12/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 248

19/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 250

19/12/2023 41101.0001 -Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 250

19/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.receita de serviços nf 251

19/12/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Rec.receita de serviços nf 251

19/12/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Pg. de DAS - Simples Nacional Ref.
11/2023

19/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg. de DAS - Simples Nacional Ref.
11/2023

20/12/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref. 11-2023

20/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

^ Pg.INSS ref. 11-2023

i:9/12/2023 31101.0005 - Simples

Provisão do Simples Ref. Mês:
12/2023

29/12/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Provisão do Simples Ref. Mês:
12/2023

29/12/2023 21601.0001 - Salários a Pagar

Pg. Salários 12/2023

29/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pg. Salários 12/2023

29/12/2023 34201.0005 - FGTS

Provisão do FGTS 12-2023

29/12/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

Provisão do FGTS 12-2023

29/12/2023 34201.0004 - INSS

Provisão do INSS 12-2023

29/12/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

Provisão do INSS 12-2023

29/12/2023 32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Custos

29/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Estab Centro

0002 ÕÕi

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

0002 001

Totais do dia 19:

Totais do dia 20:

13.000,00

11.725,15

12.380,21

10.980,00

13.000,00

11.200,00

8.852,30

90.937,66

1.284,65

1.284,65

8.857,46

11.327,35

1.284,65

35.000,00

9.800,00

13.000,00

11.725,15

12.380,21

10.980,00

13.000,00

11.200,00

8.852,30

90.937,66

1.284,65

1.284,65

8.857.46

11.327,35

1.284,65

sexta-feira. 3 de maio de 2024



I Proce^
Pis.:_2_
RubncaLivro Diário N". 10 | Rubrica y i

Empresa: E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA - CNPJ: 06.211.864/0001-39 ' ^TüTlés Contábil 7.212.1
Período; 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RUA PADRE JOSE DA CUNHA DECA, Complemento:, N.°: 74, Bairro: CENTRO, Cidade: Arari, Estado: MA. CEP: 05480000, Telefone: (98,
88001444

k Contábil 7.212.1

Conta Histórico

31/12/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Vr.saldo tranf.p/res.exercicio

31/12/2023 51101.0001 - Resultado do Exercício

Vr.saldo tranf.p/res.exercicio

31/12/2023 51101.0001 - Resultadodo Exercício

Vr.saldo tranf.p/res.exercicio

31/12/2023 51101.0001 - Resultadodo Exercício

Vr.saldo tranf.p/res.exercicio

31/12/2023 51101.0001 - Resultadodo Exercício

Vr.saldo tranf.p/res.exercicio

31/12/2023 51101,0001 - Resultado do Exercício

Vr.saldo tranf.p/res.exercicio

31/12/2023 51101.0001 - Resultado do Exercício

Vr.saldo tranf.p/res.exercicio

*^1/12/2023 51101.0001 - Resultado do Exercício
Vr.saldo tranf.p/res.exercicio

31/12/2023 51101.0001 - Resultado do Exercício

Vr.saldo tranf.p/res.exercicio

31/12/2023 24301.0001 - Lucros ou Prejuízos Acumulados

Vr.saldo tranf.p/res.exercicio

31/12/2023 31101.0005 - Simples

Vr.saldo tranf.p/res.exercicio

31/12/2023 32101.0003-Custosdos Serviços Prestados

Vr.saldo tranf.p/res.exercicio

31/12/2023 34201.0004 - INSS

Vr.saldo tranf.p/res.exercicio

31/12/2023 34201.0005-FGTS

Vr.saldo tranf.p/res.exercicio

31/12/2023 34201.0011 - Alugueis

Vr.saldo tranf.p/res.exercicio

31/12/2023 34201.0013 - Energia Elétrica

Vr.saldo tranf.p/res.exercicio

31/12/2023 34201.0045 - Condomínio

^ Vr.saldo tranf.p/res.exercicio
1/12/2023 51101.0001 - Resultado do Exercício

Vr.saldo tranf.p/res.exercicio

Estab Centro

0002 001

Totais do dia 29:

0002 001 8

0002 001 8

0002 001 8

0002 001 8

0002 001 8

0002 001 8

0002 001 8

0002 001 8

0002 001 8

0002 001 8

0002 001 8

0002 001 8

0002 001 8

0002 001 8

0002 001 8

0002 001 8

0002 001 8

0002 001 8

Totais do dia 31:

Totais do mês de Dezembro:

57.229,46

1.015.549.47

3.961,60

7.314,60

9.120.00

15.414,96

63.000,00

100.160,45

350.000,00

466.577,86

Crédito

35.000,00

57.229,46

2.031.098,94

2.191.083,21

466.577,86

100.160,45

350.000,00

15.414,96

9.120,00

63.000,00

3.961,60

7.314,60

1.015.549,47

2.031.098,94"
2.191.083,21

sexta-feira, 3 de maio de 2024



Hrocesspj
Fis.:

Balancete Contábil _Rubrica_
Empresa: E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA - CNPJ: 06.211,864/0001-39
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023; Estabelecimento(s):Todos; Centro(s) de Resultados: Todos
Endereço: RUA PADRE JOSE DA CUNHA DECA, Complemento:. N.®: 74. Bairro: CENTRO, Cidade: Arari, Estado:
88001444
Conta Saldo Anterior Débitos

."Ativo*** 4.911.098,41 D 1.015.549.47

Ativo Circulante 4.895,597,48 D 1.015.549,47

Disponível 2.302.776,59 D 1.015.549,47
Caixa Geral 63.055,65 D 0,00

Caixa 63.055,65 D 0,00

Depósitos Bancários à Vista 2.239.720,94 D 1.015.549,47
Banco Conta Movimento 2.239.720,94 D 1.015.549,47

Clientes 2.588.773,39 D 0.00

Serviços a Receber 2.588.773,39 D 0,00
Serviços a.Receber de Clientes 2.588.773,39 D 0,00

Outros Créditos 4.047,50 D 0,00

Impostos a Recuperar 4.047,50 D 0,00
Inpostos e Contribuições a Recuperar 4.047.50 D 0,00

Ativo Permanente 15.500,93 D 0,00

Imobilizado 15.500,93 D 0,00

Bens Em Operação 15.500,93 D 0,00
Móveis e Utensílios 15.500,93 D 0,00

-* Passivo*** 4.911.098,41 C 249.337,26

Passivo Circulante 213.100,15 C 249.337,26

Obrigações Fiscais e Trabalhistas 110.039.11 C 125.121,49
Impostos e Contribuições 95,345,33 C 102.630,34
ICMS a Recolher 0.00 11.327,35

Simples a Recolher 95.345,33 C 91.302.99

Obrigações Trabalhistas 14.693,78 C 22.491,15
INSS a Recolher 1.283,78 C 14.131,15

FGTS a Recolher 13.410,00 C 8.360,00

Outras Obrigações 103.061,04 C 124.215,77

Outras Obrigações 103.061,04 C 124.215,77
Salários a Pagar 103.061,04 C 124.215,77

Resultados de Exercidos Futuros 109.695,13 C 0.00

Resultados de Exercidos Futuros 109.695,13 C 0,00

Resultados de Exercícios Futuros 109.695,13 C 0,00

Adiantamento de Clientes 109.695,13 C 0,00

Patrimônio Liquido 4.588.303,13 C 0,00

Capital Social Integralizado 1.000.000,00 C 0,00

Capital Social Subscrito 1.000.000,00 C 0,00

Capital Social Subscrito 1.000.000,00 C 0,00

Lucros ou Prejuízos Acumulados 3.588.303,13 C 0,00

Lucros ou Prejuízos Acumulados 3.588.303,13 C 0,00

Lucros ou Prejuízos Acumulados 3.588.303,13 C 0.00

*** Despesas e Custos *** 0,00 548.971,61
Ded.Receitas Brutas Vendas e Serviços 0,00 100.160,45

Ded Receitas Brutas Vendas e Serviços 0,00 100.160,45

Impostos Incidentes S/Receitas 0,00 100.160,45
Simples 0,00 100.160,45

Custos de Vendas e Serviços 0,00 350.000,00

Custos de vendas e Serviços 0,00 350.000,00

Custos dos Serviços Prestados 0,00 350.000,00

Custos dos Sen/iços Prestados 0,00 350.000,00

Despesas Operacionais 0.00 98.811,16

Despesas Administrativas 0,00 98.811,16

Despesas Administrativas 0,00 98.811,16

INSS 0,00 15.414,96

FGTS 0,00 9.120.00

Alugueis 0.00 63.000,00

Energia Elétrica 0,00 3.961,60

Condomínio 0.00 7.314,60

*** Receitas *** 0,00 1.015.549,47

domingo, 31 de dezembro de 2023

f ' Pág.: 21 de 22
Fortes Contábil 7.212.1

MAi CEP: 65480000, Telefone: (98!

Saldo Anterior Débitos Créditos Sakto Atual

4.911.098,41 D 1.015.549,47 673.613,46 5.253.034,42 D

4.895.597,48 D 1.015.549,47 673.613,46 5.237.533,49 D

2.302.776,59 D 1.015.549,47 673.613.46 2.644.712,60 D

63.055,65 D 0,00 0,00 63.055,65 D

63.055,65 D 0,00 0,00 63.055,65 D

2.239.720,94 D 1.015.549,47 673.613.46 2.581.656,95 D

2.239.720,94 D 1.015.549,47 673.613,46 2.581.656,95 D

2.588.773,39 D 0,00 0,00 2.588.773,39 D

2.588.773.39 D 0,00 0,00 2.588.773,39 D

2.588.773,39 D 0,00 0,00 2.588.773,39 D

4.047,50 D 0,00 0,00 4.047,50 D

4.047,50 D 0,00 0,00 4.047,50 D

4.047.50 D 0,00 0,00 4.047,50 D

15.500,93 D 0,00 0,00 15.500,93 D

15.500,93 D 0,00 0,00 15.500,93 D

15.500,93 D 0,00 0,00 15.500,93 D

15.500,93 D 0,00 0,00 15.500,93 D

4.911.098,41 C 249.337,26 591.273,27 5.253.034,42 c

213.100,15 C 249.337,26 124.695,41 88.458.30 C

110.039,11 C 125.121,49 124.695,41 109.613,03 C

95.345,33 C 102.630,34 100.160,45 92.875,44 C

0,00 11.327,35 0,00 11.327,35 D

95.345,33 C 91.302.99 100.160,45 104.202,79 C

14.693,78 C 22.491,15 24.534,96 16.737,59 C

1.283,78 C 14.131,15 15.414,96 2.567,59 C

13.410,00 C 8.360,00 9.120,00 14.170,00 C

103.061,04 C 124.215,77 0,00 21.154,73 D

103.061,04 C 124.215,77 0,00 21.154,73 D

103.061,04 c 124.215,77 0,00 21.154,73 D

109.695,13 c 0,00 0,00 109.695,13 C

109.695,13 c 0,00 0,00 109.695,13 c

109.695,13 c 0,00 0,00 109.695,13 c

109.695,13 c 0,00 0,00 109.695,13 c

4.588.303,13 c 0,00 466.577,86 5.054.880,99 c

1.000.000,00 c 0,00 0,00 1.000.000,00 c

1.000.000,00 c 0,00 0,00 1.000.000,00 c

1.000.000,00 c 0,00 0,00 1.000.000,00 c

3.588.303,13 c 0,00 466.577,86 4.054.880,99 c

3.588.303,13 c 0,00 466.577.86 4.054.880,99 c

3.588.303,13 c 0,00 466.577,86 4.054.880,99 c

0,00 548.971.61 548.971,61 0,00

0,00 100.160,45 100.160,45 0,00

0,00 100.160,45 100.160,45 0,00

0,00 100.160,45 100.160.45 0,00

0,00 100.160,45 100.160,45 0,00

0,00 350.000,00 350.000,00 0,00

0,00 350.000.00 350.000,00 0,00

0,00 350.000,00 350.000,00 0,00

0,00 350.000,00 350.000.00 0,00

0,00 98.811,16 98.811,16 0,00

0,00 98.811,16 98.811,16 0,00

0,00 98.811,16 98.811,16 0,00

0,00 15.414,96 15.414,96 0,00

0,00 9.120.00 9.120,00 0,00

0,00 63.000,00 63.000,00 0,00

0,00 3.961,60 3.961,60 0,00

0,00 7.314,60 7.314,60 0,00

0,00 1.015.549,47 1.015.549,47 0,00

Continua...



Pfoce^o^^üíííJL
FIs.;5^ -
RubricaBalancete Contábil Pág.:22de22

Empresa; E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA - CNPJ: 06.211.864/0001-39 Fortes Contábil 7,212.1
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023; Estabeleclmento(s): Todos; Centro(s) de Resultados: Todos
Endereço: RUA PADRE JOSE DA CUNHA OECA, Complemento:, N.°: 74, Bairro: CENTRO, Cidade: ArarI, Estado: MA, CEP: 65480000, Telefone: (98;
88001444

Fortes Contábil 7,212.1

Saldo Anterior

Receita Bruta Operacional

Receita Bruta de Serviços

Faturamento de Serviços

Serviços Prestados

" Resultado do Exercício *"

Resultado do Exercício

Resultado do Exercício

Resultado do Exercício

Resultado do Exercício

Débitos

1,015.549,47

1,015.549,47

1,015.549,47

1,015,549,47

1,015,549,47

1,015.549,47

1,015,549,47

1.015,549,47

1.015.549,47

3.844,957,28

Créditos

1.015.549,47

1.015.549,47

1,015.549,47

1,015.549,47

1.015,549,47

1,015.549,47

1.015,549,47

1,015,549,47

1,015,549.47

3.844,957.28

Saldo Atual

Ararl-MA, 31 de Dezembro de 2023

E Araújo Guimarães Eireli

Ernaldo Araújo Guimarães
Titular - CPF: 396.758.663-49

Ctaerton Faustino da Silva

CPF: 459.851.203-25

CRC/MA 8716

domingc, 31 de dezembro de 2023



Processo^^Í^i^K_MÍ
FIs.; /)0

Balanço Patrimonial em 31-12-2023 Rubrica 23 de 23
Empresa: E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA - CNPJ: 06.211.864/0001-39 Fortes Contábil 7.212.1
Endereço: RUA PADRE JOSE DA CUNHA DECA, Complemento:, N."»: 74, Bairro: CENTRO, Cidade: Arari. Estado: MA. CEP: 65480000, Telefone: (98,
88001444

NIRE: 21600176697 - Data: 19/04/2004

" Ativo ***

Ativo Circulante

Disponível

Caixa Geral

Caixa

Depósitos Bancários à Vista

Banco Conta Movimento

Clientes

Serviços a Receber

Serviços a.Receber de Clientes

Outros Créditos

Impostos a Recuperar

Inpostos e Contribuições a Recuperar

Ativo Permanente

Imobilizado

'' Bens Em Operação
Móveis e Utensílios

" Passivo

Passivo Circulante

Obrigações Fiscais e Trabalt^istas

Impostos e Contribuições

ICMS a Recolher

Simples a Recolher

Obrigações Trabalhistas

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Outras Obrigações

Outras Obrigações

Salários a Pagar

Resultados de Exercícios Futuros

Resultados de Exercícios Futuros

Resultados de Exercidos Futuros

Adiantamento de Clientes

Patrimônio Liquido

Capital Social Integralizado

Capital Social Subscrito

Capital Social Subscrito

Lucros ou Prejuízos Acumulados

Lucros ou Prejuízos Acumulados

Lucros ou Prejuízos Acumulados

31/12/2023

5.253.034.42 D

5.237.533,49 D

2.644.712,60 D

63.055,65 D

63.055,65 D

2.581.656,95 D

2.581.656,95 D

2.588.773,39 D

2.588.773,39 D

2.588.773,39 D

4.047,50 D

4.047,50 D

4.047,50 D

15.500,93 D

15.500,93 D

15.500,93 D

15.500,93 D

5.253.034,42 C

88.458,30 C

109.613,03 C

92.875,44 C

11.327,35 D

104.202,79 C

16.737,59 C

2.567,59 C

14.170,00 C

21.154,73 D

21.154,73 D

21.154,73 D

109.695,13 C

109.695,13 C

109.695,13 C

109.695,13 C

5.054.880,99 C

1.000.000,00 C

1.000.000,00 C

1.000.000,00 C

4.054.880,99 C

4.054.880,99 C

4.054.880,99 C

Data de Encerramento: 31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo: RS 5.253.034,42 (Cinco Milhões Duzentos e Cinqüenta e Três Mil e Trinta e Quatro Reais e Quarenta e Dois Centavos).

Arari-MA, 31 de Dezembro de 2023

E Araújo Guimarães EIreli

Ernaldo Araújo Guimarães
Titular - CPF: 396.758.663-49

Claerton Faustino da Silva

CPF: 459.851.203-25

CRC/MA 8716

domingo, 31 de dezembro de 2023



Proce^oí
Fls.:4i_

Demonstração do Resultado do Exercício em 31 -12-2023 Rubnca__
Empresa; E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA - CNPJ: 06-211.864/0001-39
NIRE: 21600176697 • Data: 19/04/2004

Estabelecimentos: 0002 - E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA; Centros de Resultado: 001 - Geral

Endereço: RUA PADRE JOSE DA CUNHA DECA, Complemento:. N.®: 74, Bairro: CENTRO, Cidade: ArarI, Estado: MA,
88001444

P^.:24 de 24
Fortes Contábil 7.212.1

CEP: 65480000, Telefone: (98;

01/01/2023

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Produtos

Deduções da Receita

Impostos Faturados

Simples

Receita Líquida

Custo Mercadorias/Serviços Vendidos

Custo dos Serviços Prestados

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Lucro Operacional

Res. Antes Imp.Renda e Contrlb. Soda!

Res. Antes das Participações e Conlrib.

Resultado Líquido do Exercido

31/12/2023

1.015.549,47

1.015.549,47

1.015.549.47

100.160,45

100.160,45

100.160,45

915.389,02

350.000,00

350.000,00

565.389,02

98.811,16

98.811.16

466.577,86

466.577,86

466.577,86

466.577,86

Arari-MA, 31 de Dezembro de 2023

E Araújo Guimarães Eireli

Emaldo Araújo Guimarães
Titular - CPF: 396,758.663-49

Claerton Faustino da Silva

CPF: 459.851.203-25

CRC/MA 8716

domingo, 31 de dezembro de 2023



Análise pelos Índices do Balanço
Empresa: E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA - CNPJ: 06.211.864/0001-39

Pfoce^oi

Fls.: p-
Rubrica_ I Pág.:25de25

Fortes Contábil 7.212.1

Mês/Ano: 12/2023

Código

Valores

Expressão

Composição do Endividamento {c21/(c21+c22))M00

{ 88.458.30 /( 88.458.30 + 0,00 ))*100

Quai o percentual de obrigações a curto prazo em relação as obrigações totais. Quanto menor, meihor.
Giro do Ativo d030/c1

915.389,02/5.253.034,42

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, meihor.

Imobiíização do Patrimônio Líquido (c13/c24)*100

( 15.500,93 / 5.054.880,99 )*100

Quanto a empresa aplicou no ativo permanente para cada R$ 100,00 de patrimônio líquido. Quanto menor,
melhor.

imobiíização dos Recursos não correntes (c13/{c24+c22))*100

( 15.500,93 /( 5.054.880,99 + 0,00 ))*100

Que percentual dos Recursos não correntes (Patrimônio Líquido e Exigivel
a Longo Prazo) foi destinado ao Ativo Permanente. Quanto menor, melhor.

Liquidez Corrente c11/c21

5.237.533.49/88.458,30

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
melhor.

Liquidez Gerai (c11+c12)/(c21+c22)

( 5.237.533,49 + 0,00 )/( 88.458,30 + 0,00 )

Quanto a empresa possuí de Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo para cada R$ 1,00 de dívida Total.
Quanto maior, melhor.

Liquidez imediata c111/c21

2.644.712,60/88.458,30

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.

Liquidez Seca (c111 +c112+c113+c114)/c21

( 2.644.712,60 + 0,00 + 2.588.773.39 + 4.047,50 )/ 88.458,30

Quanto a empresa possui de Ativo Liquido para cada R$ 1.00 de Passivo Circulante. Quanto maior, melhor.

Margem Líquida (d200/d030)*100

( 466.577,86 / 915.389,02 )*100

Quanto a empresa obtém de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor.

Particip.Capitais Terceiro-Endividamento ((c21 +c22)/c24)*100

(( 88.458,30 + 0,00 )/ 5.054.880,99 )*100

Quanto a empresa tomou de capital de terceiros para cada R$ 100,00 de

capital próprio. Quanto menor, melhor.

Rentabilidade do Ativo (d200/c1 )*100

( 466.577,86 / 5.253.034,42 )*100

Quanto a empresa obtém de lucro para cada R$100,00 de investimento total.
Quanto maior, melhor.

Solvência Gerai c1/(c21+c22)

5.253.034,42 /( 88.458,30 + 0,00 )

Resultado

Ararí-MA, 31 de Dezembro de 2023

E Araújo Guimarães Eireli

Emaldo Araújo Guimarães
Titular - CPF: 396.758.663-49

Ciaerton Faustíno da Silva

CPF: 459.851.203-25

CRC/MA 8716

domingo, 31 de dezembro de 2023



Proce^

Rubrica
Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023 !'
Empresa: E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA - CNPJ: 06.211.864/0001-39 Fortes Contábil 7.212.1
Endereço: RUA PADRE JOSE DA CUNHA DECA, Complemento:. N.": 74, Bairro: CENTRO. Cidade: Arari. Estado: MA, CEP: 65480000, Telefone: (98,
88001444

NIRE: 21600176697 - Data: 19/04/2004

: 26 de 26

Nota 1 - Práticas Contábeis

1.1 - Créditos de Longo Prazo

1* - Apresentação

A empresa E ARAÚJO GUIMARÃES, é uma pessoa jurídica de direito privado, com fins econômicos, cora sed
na Rua Padre da Cunha Deca, n' 74, Bairro Centro, Cep: 65.480-000, Arari - MA, cuja principa
atividade é a prestação de serviços. Sua regência se dá pelo Contrato Social respaldo legal na Le
Federal n° 10.406/2002.

2* - Regime Tributário

A empresa é optante pelo regime tributário do Simples Nacional.
3* - Cadastro

A empresa E ARAÚJO GUIMARÃES; possui os seguintes registros e inscrições;
- Contrato Social registrado na JUCEMA com NIRE 21600176697 de 18/01/2021.
- Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob o n° 06.211.864/0001-39;

- Cadastro de Contribuinte Municipal da Cidade de Arari - MA sob o n° 001052.
Principais práticas contábeis

4* - O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado cc
observações dos Princípios Fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade
^^uve observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 100, conforme resolução CFC n" 1418/2012.

- A prática contábil adotada é pelo regime de competência.
6* - Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais.
7' - As aplicações financeiras quando existentes, estão demonstradas pelo valor das aplicaçõe
acrescidas dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime d
competência.

8* - As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais de serviço.
9" - As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade cora a
exigências fisco legais.

Arari-MA, 31 de Dezembro de 2023

E Araújo Guimarães Eirell

Emaldo Araújo Guimarães
Titular - CPF; 396.758.663-49

Claerton Faustmo da Silva

CPF: 459.851.203-25

CRC/MA 8716

domingo, 31 de dezembro de 2023
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 27 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 27 em
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 10, referente
ao período 01/01/2023 a 31/12/2023. com encerramento do exercício social
em 31/12/2023, da firma E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA, estabelecida na Rua
Padre José da Cunha Deca, n" 74, Bairro Centro, Cep: 65.480-000. Arari - MA,
inscrita no C.N.P.J. 06.211.864/0001-39 e registrada na JUCEMA sob o n°
21600176697 por despacho de 19/04/2004.

Arari-MA, 31 de Dezembro de 2023

E Araújo Guimarães Eirel!

Emaldo Araújo Guimarães
Titular-CPF; 396.758.663-49

Ciaerton Faustino da Silva

CPF: 459.851.203-25

CRC/MA 8716
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FIs.:

MINISTÉRIO DA ECONOMIA .RubriC3_
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo DigrtaP-
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

jpágina 28 de 28

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA consta assinado digitalmente por:

;nt!F1CAçAo doi

CPF/CNPJ
Nome

39675866349 ERNALDO ARAÚJO GUIMARÃES

45985120325 CLAERTON FAUSTINO DA SILVA

CERTIFICO A AOTEHTICAÇAO BK 03/05/2024 16:33 SOB N" 20240598113.
PROTOCOLO: 240598113 DB 03/05/2024. WIRB: 21600176697.

B ARAOJO GUIMARÃES LTDA

JUCEMA ALYNB LOPES RBIS
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LüfS. 03/05/2024

emprttsaCaeil.na.gov.br



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especiai da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarlai e integração

Rubrica y

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n° 12406305113 em 03/05/2024,
protocolo 240598113. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://wv>/w.0mpresafacil.ma.gov.br] e informar
o código de verificação.

Nome Empresarial:

identificação de Empres%:

E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA

i Número de Registro: ; 21600176697

CNPJ: 06211864000139

Município:

ildentificaçâo de

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

Assinante(s)

39675866349

45985120325

Nome

ERNALDO ARAÚJO GUIMARÃES

CLAERTON FAUSTINO DA SILVA i MA8716

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 03/05/2024 16:33 SOB N° 20240598113.
PROTOCOLO: 240598113 DE 03/05/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12406305113. NIRE: 21600176697.

E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA

JUCEMA
ALYNE LOPES REIS

RBSPOHSÃVBL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 03/05/2024

eiBprea«£acil. ma. gov.br

A validade deste documento, se impresso, fies sujeito ^omprova/ò de sua autenilãdade nos respectivos portais.
informando seus respectivos câgos de verifica^.
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Balanço Patrimonial em 31-12-2023 Rubrica j/ —! —=
Empresa: E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA - CNPJ: 06.211.864/0001-39 "—~ " Fortes Contábil 7.212.1
Endereço: RUA PADRE JOSE DA CUNHA DECA, Complemento:, N.°: 74, Bairro: CENTRO, Cidade: Arari, Estado: MA, CEP: 65480000, Telefone: (98;
88001444

MIRE: 21600176697- Data: 19/04/2004

" Ativo *"

Ativo Circulante

Disponível

Caixa Geral

Caixa

Depósitos Bancários á Vista

Banco Conta Movimento

Clientes

Serviços a Receber

Serviços a.Receber de Clientes

Outros Créditos

Impostos a Recuperar

Inpostos e Contribuições a Recuperar

Ativo Permanente

Imobilizado

Bens Em Operação

Móveis e Utensílios

" Passivo *"

Passivo Circulante

Obrigações Fiscais e Trabalhistas

Impostos e Contribuições

ICMS a Recolher

Simples a Recolher

Obrigações Trabalhistas

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Outras Obrigações

Outras Obrigações

Salários a Pagar

Resultados de Exercidos Futuros

Resultados de Exercidos Futuros

Resultados de Exercidos Futuros

Adiantamento de Clientes

Patrimônio Liquido

Capital Social Integralizado

Capital Social Subscrito

Capital Social Subscrito

Lucros ou Prejuízos Acumulados

Lucros ou Prejuízos Acumulados

Lucros ou Prejuízos Acumulados

31/12/2023

5.253.034,42 D

5.237.533,49 D

2.644.712.60 D

63.055,65 D

63.055,65 D

2.581.656,95 D

2.581.656,95 D

2.588.773,39 D

2.588.773,39 D

2.588.773,39 D

4.047,50 D

4.047,50 D

4.047.50 D

15.500,93 D

15.500,93 D

15.500,93 D

15.500,93 D

5.253.034,42 C

88.458,30 C

109.613,03 C

92.875,44 C

11.327,35 D

104.202,79 C

16.737,59 C

2.567,59 C

14.170,00 C

21.154,73 D

21.154,73 D

21.154,73 D

109.695,13 C

109.695,13 C

109.695,13 C

109.695,13 C

5.054.880,99 C

1.000.000.00 C

1.000.000,00 c

1.000.000,00 c

4.054.880,99 C

4.064.880,99 C

4.054.880,99 C

Data de Encerramento: 31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo: R$ 5.253.034,42 (Cinco Milhões Duzentos e Cinqüenta e Três Mil e Trinta e Quatro Reais e Quarenta e Dois Centavos).

Arari-MA, 31 de Dezembro de 2023

E Araújo Guimarães Eireli

Ernaldo Araújo Guimarães
Titular - CPF: 396.758.663-49

Claerton Faustino da Silva

CPF: 459.851.203-25

CRC/MA 8716

domingo. 31 de dezembro de 2023
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Demonstração do Resultado do Exercício em 31 -12-2023 Rubrica^
Empresa: E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA-CNPJ: 06.211.864/0001-39
NIRE: 21600176697 - Data: 19/04/2004

Estabelecimentos: 0002 - E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA; Centros de Resultado: 001 - Geral

Endereço: RUA PADRE JOSE DA CUNHA DECA, Complemento:, N.®: 74, Bairro: CENTRO, Cidade: Arari, Estado:
88001444

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Mero. e Serviços

Vendas de Produtos

Deduções da Receita

Impostos Faturados

Simples

Receita Liquida

Custo Mercadorias/Serviços Vendidos

Custo dos Serviços Prestados

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Lucro Operacional

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Res. Antes das Participações e Contrib.

Resultado Líquido do Exercido

Fortes Contábil 7.212.1

MA, CEP: 65480000, Telefone: (98;

01/01/2023

a

31/12/2023
1.015.549,47

1.015.549,47

1.015.549,47

100.160,45

100.160,45

100.160,45

915.389,02

350.000,00

350.000,00

565.389,02

98.811,16

98.811,16

466.577,86

466.577,86

466.577,86

466.577,86

Arari-MA, 31 de Dezembro de 2023

E Araújo Guimarães Eireli
Ernaldo Araújo Guimarães

Titular - CPF: 396.758.663-49

Claerton Faustino da Silva

CPF: 459.851.203-25

CRC/MA 8716

domingo, 31 de dezembro de 2023



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ProcejS^
Fis.: Í2_
Rubrica

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

imCAÇÃO DO(S) ASSINSffi

39675866349 IeRNALDO ARAÚJO GUIMARÃES

45985120325 CLAERTON FAUSTINO DA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/05/2024 09s21 SOB K° 20240597591.

PROTOCOLO: 240597591 DE 03/05/2024.

CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12406317952. CNPJ DA SEDE: 06211864000139.
NIRB: 21600176697. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/05/2024.

B ARADJO GOIHARÃES LTDA

CARLOS AKDRE DE MORAES PEREIRA

SBCRETÁRI0-6ERAL

www.einpresafacil.iDa.gov.br

A validade desce docutnenco, se impresso< fica sujeito à cotnprovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comerciai do Estado do Maranhão

EMPRESAI G(y,^SNO00 emS

PÃ(ÜTLl maranhAO ===

CERTIDÃO SÍMPLÍFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo conslam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição,

Nome Empresarial; E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA Protocolo: MAC2403794477

NÍRÊ: 21600176697

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

NIRE(Sede)
21600176697

CNPJ

06.211.884/0001-39

Data de Ato Constitutivo Início de Atividade
19/04/2004 19/04/2004

Endereço Completo
Rua PADRE JOSE DA CUNHA DECA, 74, CENTRO - Arari/MA - CEP 65480-000

Objeto Social .-s. ^ r-m,^ a
ATIVIDADE PRINCIPAL - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 41.20-4-00 - ATIVIDADES SECUNDARIAS - INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA
43.21-5-00 INSTALACAO HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS 43.22-3-01 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA,
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 42.22-7-01 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.13-4-00
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.11 -1 -01 OBRAS DE URBANIZACAO RUAS PRAÇAS E CALCADAS 42.13-8-00 MONTAGEM DE
ESTRUTURAS METÁLICAS 42.92-8-01 OBRAS DE IRRIGACAO 42.22-7-02 CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE
ENERGIA ELETRICA 42.21-9-01 COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PROPRIOS 68.10-2-01 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 71.12-0-00 CONSTRUÇÃO
DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 42.99-5-01 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 77.32-2-01 ATIVIDADES DE JARDINS BOTÂNICOS, ZOOLOGICOS, PARQUES NACIONAIS. RESERVAS
ECOLÓGICAS E AREAS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 91.03-1-00 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 42-21-9-
03 INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 43.22-3-02
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 43.99-1-05 TRANSPORTE ESCOLAR 49.24-8-00 CORRETAGEM NO ALUGUEL DE
IMÓVEIS 68.21 -8-02LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 77.11 -O-OO SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
EXPOSIÇÕES E FESTAS 82.30-0-01 SERVIÇOS DE ARQUITETURA 7Í.11-1-00 SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 71.19-
7-01 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES,
AS OBRAS DE CONTENCAO, A CONSTRUÇÃO DE CORTINAS DE PROTEÇÃO DE ENCOSTAS E MUROS DE ARRIMO, A SUBDIVISÃO DE
TERRAS COM BENFEITORIAS P. EX., CONSTRUÇÃO DE VIAS, SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA, ETC 42.99-5-99 ADMINISTRAÇÃO DE
OBRAS 43.99-1-01 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 43.99-1-02 OBRAS DE ALVENARIA
43.99-1-03 SERVIÇOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS
PARA USO EM OBRAS 43.99-1-04 SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 71.19-7-03
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 81.30-3-00 COMERCIO ATACADISTA DE ÁLCOOL CARBURANTE, BIODIESEL, GASOLINA E DEMAIS DERIVADOS
DE PETROLEO, EXCETO LUBRIFICANTES, NAO REALIZADO POR TRANSPORTADOR .RETALHISTA T.R.R. 4681-8-01 COMERCIO ATACADISTA
DE LUBRIFICANTES 4681-8-05 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRtCO 4742-3-00 MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E

: EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS 4329-1-04 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE
^PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 4923-0^2

Capital Social
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais)

Capital Integralizado
R$ 600.000,00 (seiscenlos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

ERNALDO ARAÚJO 396.758.663-49,

GUIMARÃES

^.Participação no capital
R$ 1.000.000.00

Espécie de sócio. Administrador
Sócio S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome CPF Término do mandato

ERNALDO ARAÚJO GUIMARÃES 396.758.663-49 Indeterminado

Último Arquivamento
Data Número

04/05/2024 20240597591

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão íoi emitida automaticamente em 18/12/2024, às 10:58:04 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código TSG3GF9F.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral
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FÁCIL s

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

FMPKESAI GOVERNO DO n—

FÁCIL! maranhAo ___

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesla Junia Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que E ARAÚJO GUIMARÃES LIDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

NIRE 21600176697

CNPJ 06.211.864/0001-39

Protocolo: MAC2403794506

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Endereço Completo Rua PADRE JOSE DA CUNHA DECA, N< 74, xxxxx, CENTRO • Ararl/MA - CEP 6548{M>00

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoNumero

BALANÇO

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESÁRIO

TRANSFORMAÇÃO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
OUTROS

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
TRANSFORMAÇÃO

BAUÚMCO

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/
EMPRESÁRIO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

BAUNCO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO

04/05/2024

03/05/2023

10/02/2023

20240597591

20230573290

20230204856

09/12/2022

24/11/2022

24/11/2022

T2160017669

20221372563

20221372563

17/05/2022

29/03/2022

20220618291

20220379203

20220379190

29/03/2022.

29/0^022- ' -
24/ií^"r'i-^

20220379190

20220379190

20211382140

27/04/2021

21/01/2021 r
21/01/2021

30/04^020

23/04/2019'

16/04/2019

20210568208

21600176697

21600176697

20200313703

20190307994

20190302054

09/05/2018

08/05/2017

24/06/2016

12/05/2015

24/04/2015

20180369083

20170545431

20160552427

20150346913

20150310374

04/09/2014

04/09/2014

06/06/2014.,

20140615806

20140615814

20140360506

19/04/2004

19/04/2004

20040208770

21101362614

Esta certidão foi emitida autornaticamente em 18/12/2024, às 10:58:49 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no httpsJ/www.empresafacll.ma.gov.br. com o código Q3UNXD1Y.

MAC2403794506

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretáriola) Geral
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver
qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a
declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
06.211.864/0001-39

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO ;9;S4/2004
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

E ARAÚJO GUIMARÃES LIDA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

GUIMASCONSTRUCOES

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.22-7-02 • Obras de irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem
43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e

, aeroportos
43.99-1-01 - Administração de obras

43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras



Proc^i
Rubrica

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
46.81-8-01 - Comércio atacadista de álcool carburante, blodiesel, gasolina e demais derivados de petróleo, exceto
lubrificantes, não realizado por transportador retalhista (T.R.R.)

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R NOVA TRiZIDELA

NUMERO

S/N

COMPLEMENTO

CEP

65.480-000

BAIRROÍDISTRITO

N TRiZiDELA

MUNICÍPIO

ARARI

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ERNALDOGUIMA@GMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8800-1444

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 05/01/2025 às 09:37:24 (data e hora de Brasília).

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

06.211.864/0001-39

MATRiZ

DATA DE ABERTURA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

E ARAÚJO GUIMARÃES LIDA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios
68.21-8-02 - Corretagem no aluguel de imóveis
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
71.19-7-03 • Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
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77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
91.03-1-00 - Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção

I ambiental

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R NOVA TRiZiDELA

NUMERO

S/N

COMPLEMENTO

CEP

65.480-000

BAIRRO/DISTRITO

N TRiZiDELA

MUNICÍPIO

ARARI

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ERNALDOGUIMA@GIVIAILCOM

TELEFONE

(98) 8800-1444

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SlTUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela I nstrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 05/01/2025 às 09:37:24 (data e hora de Brasília).

Consultar QSA Voltar Imprimir

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de
privacidade e uso, clique aqui.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Vara Única da Comarca de Arar!

Rubrica

CERTJUDONE-VUARAR - 562024

Código de validação: 222A3A619B

Número da guia: 24050701001977702.

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Usando da faculdade que me confere a lei, CERTIFICO, a requerimento de
pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes à Vara Única
da Comarca de Arari, Estado do Maranhão, a partir do dia treze do mês de novembro
do ano de dois mil e quatorze (13/11/2014) até a presente data, constatei NÃO
EXISTIR distribuição de AÇÃO(ÕES) DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
contra a empresa E ARAÚJO GUIMARÃES LIDA, nome fantasia
GUIMASCONSTRUCOES, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ sob o
n.06,211.864/0001-39, estabelecida na R PADRE JOSE DA CUNHA DEÇA, n. 74,
bairro CENTRO, Arari/MA, CEP 65480-000. CERTIFICO, por fim, que esta Secretaria
Judiciai é a única existente na comarca de Arari, Município do Estado do Maranhão.

Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial, no Fórum
Padre Clodomir Brandt Silva, desta cidade de Arari/MA, data do sistema. Eu, Marco
antonio Praseres Carvalho, servidor da Comarca de Arari, consultei, digitei e vai
assinada pelo Secretário Judicial da Comarca.

O BS ERVAÇÃO ■
O CNPJ/CPF CONSTANTE NESTA CERTIDÃO FOI INFORMADO PELO SOLICITANTE. SUA
TITULARIDADE DEVERÁ SER CONFERIDA PELO INTERESSADO OU DESTINATÁRIO.
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE A VARA COMUM DA COMARCA DE ARARI-MA
ESTA CERTIDÃO POSSUI VALIDADE DE 60 (SESSENTA) DIAS- ART. 198-CNCGJ-MA;
ESTA CERTIDÃO É EMITIDA EM UMA ÚNICA VIA, SEM RASURAS E MEDIANTE ASSINATURA
ELETRÔNICA.

ELAINE LIMA CRUZ

Secretária Judicial de Entrância Inicial

Vara Única da Comarca de Arari

Matrícula 201376

Documento assinado. ARARI, 13/11/2024 12:01 (ELAINE LIMA CRUZ)

CERTJUDONE-VUARAR - 562024 / Código: 222A3A619B
Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente



Certidão de Acervo Técnico • CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N" 218 de 29 de Junho de 1973

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Proce^
Fls.:^
Rubrica

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

924209/2025
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido
comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou servíço(s) indicado(s) conforme descrição(ões) abaixo.

Profissional: ADREADNA PEREIRA FREITAS

Registro: 1116246546MA RNP: 1116246546

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL, ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA SANITARIA E CONTROLE AN<18IENTAL. ESPECIALIZAÇÃO EM
ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES E PERÍCIAS

Número da ART: MA20240784906 Tipo de ARI: OE

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: E ARAÚJO GUIMARÃES EIRELI - EPP

Tipo de ART: OBRA I SERVIÇO Registrada em: 14/06/2024 Baixada em: 20/03/2025

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO - MA CPF/CNPJ: 06.089.163/0001-79

Endereço do contratante: PRAçA SEN. BERNARDINO VIANA N": S/N

Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO UF: MA CEP: 65650000
Contrato: Celebrado em:

Valor do contrato: R$ 3.840.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação institucional: Agricultura familiar

Endereço da obra/serviço: TRECHO ESTRADA QUE LIGA AS LOCALIDADES PENEDO E N": S/N
ASSENTAMENTO: E ESTRADA QUE LIGA AS LOCALIDADES PIOUlZEIRO E RIBEIRÃO AZUL

Complemento: Bairro: ZONA RURAL
Cidade: SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO 65650000

Coordenadas Geográficas: -6.060543, -43.073597

Data de inicio: 24/06/2024 Conclusão efetiva: 31/12/2024

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: PREFEITURA OE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO - MA CPF/CNPJ: 06.089.163/0001-79

Atividade Técnica: 14 - Elaboração GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 -
TERRAPLENAGEM 35 - Elaboração de orçamento 59255.00 metro quadrado: 14 ■ Elaboração GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA >
OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 80 - Projeto 59255.00 metro quadrado; 14 ■ Elaboração
AGRtMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.3 - DE VOLUME/ÃREA DE ESCAVAÇÃO - TERRAPLENAGEM 35 - Elaboração de orçamento
71106.00 metro cúbico; 14 - Elaboração AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.3 - DE VOLUME/ÃREA DE ESCAVAÇÃO -
TERRAPLENAGEM 80 - Projeto 71106.00 metro cúbico; 14 - Elaboração AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE COMPACTAÇÃO
- TERRAPLENAGEM 35 - Elaboração de orçamento 71106.00 metro cúbico: 14 ■ Elaboração AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.5 -
DE COMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM 80-Projeto 71106.00metro cúbico; 14 ■ Elaboração AGRIMENSURA >TERRAPLENAGEM >#36.10.8
- DE TRANSPORTE - TERRAPLENAGEM 35 - Elaboração de orçamento 468309.00 tonelada; 14 - Elaboração AGRIMENSURA >
TERRAPLENAGEM > #36.10.8 - DE TRANSPORTE - TERRAPLENAGEM 80 - Projeto 468309.00 tonelada; 14 • Elaboração OBRAS
HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS

CIVIS > #5.3.1.2 - BUEIRO 35 - Elaboração de orçamento 7.00 metro; 14 - Elaboração OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS >
SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.2 - BUEIRO 80 - Projeto 7.00
metro;

Observações

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO E PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO
MARANHÃO - MA, REFERENTE AO CONVÊNIO 952552 (MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL). EXTENSÃO
DE 59.255.00 METROS

Informações Complementares

Bairro: CENTRO

UF; MA CEP: 65650000

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhsu, São Luls/MA

Tel: ♦65 (98)2106-8300 Fax; + 55 (98) 2106-8303 E-mail: atendimento@cfeama.org.br

Impresso em: 02/04/2025. às 08:26.



Certidão de Acervo Técnico - CAI

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

924209/2025
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT. o atestado contendo 4 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n" 924209/2025

02/04/2025, 08:23

wbBbz

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade lécnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n" 8.666/93. expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluldo(s), no entanto, o(s) serviço{s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sltac.com.br/publico/, com a chave: wbBbz

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão ■■ CREA-MA
Avenida dos Holandeses. Quadra 35. Lote 6. Caíhau. Sâo Luis/MA

Tel; ♦ 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303 E-mail: atendimento@creama.org.br """"
Impresso em: 02/134/2025, às 08:26.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a cmprcsa E ARAÚJO GUIMARÃES EIRELI, inscrita no CNPJ

sob o N° 06.211.864/0001-39,com sede na R PADRE JOSE DA CUNHA DECA, n° 74, CENTRO,

ARARl - MA, 65.480-000, representada neste ato por ERNALDO ARAÚJO GUIMARÃES, portador

do CPF n° 396.758.663-49, executou para a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

DO MARANHÃO - MA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Dr Soares De Quadros,

43 - Centro, São Francisco do Maranhão - MA - CEP: 65.650-000, inscrita no CNPJ: 06.089.163/0001-

79, o PROJETO E ORÇAMENTO Referente a PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NOS

POVOADOS DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO - MA.

NÚMERO DO CONVÊNIO: 952552/2023 (MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO

DESENVOLVIMENTO REGIONAL

ENDEREÇO DA OBRA: Trecho estrada que liga as localidades Penedo e Assentamento; c estrada que

liga as localidades Piquizeiro e Ribeirão Azul, s/n - zona rural - São Francisco do Maranhão/MA - CEP:

65.650-000 / Coordenadas: -6.060543 // ^3.073597.

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 24/06/2024 a 31/12/2024

Responsável Técnico: Adreadna Pereira Freitas, Engenheira Civil, CREA 111624654-6/MA

ART Correspondente ao Serviço: MA20240784906

Descrição dos Serviços Prestados Pelo Profissional: ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO E

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO

DO MARANHÃO - MA, REFERENTE AO CONVÊNIO 952552 (MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO

E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL). EXTENSÃO DE 59.255,00 METROS

São Francisco do Maranhão - MA, 26 de março de 2025.

FRANnttrn NFXn Assinado de forma digitai por
INCI U FRANaSCONETOftOOHíGUES

RODRIGUES DE DESOUSA:033032653ao

SOUSA:03303265380'X';^°"'"'^'^^"^'

Francisco Neto Rodrigues de Sousa

Prefeito Municipal de São Francisco do Maranhão - MA
CPF: 033.032.653-80

ADREADNA ; :"l
PEREIRA

FREITAS:

04541922312

Adreadna Pereira Freitas

Engenheira Civil / CREA 111624654-6/.MA
CPF: 045.419.223-12

MAC50N MOTA

SA:7217605938

7

Engenheiro Civil
De Fiscalização do município

De São Francisco do .Maranhão

o 3 o
§ S E

. 0 ^0)
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 6, Calhau, São Luis/MA

Tel; ♦ 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (96) 2106-8303 E-mail: alendimento@aeama.org.br -
Impresso em: 02/04/2025, às 08:26.
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MiMitittei

SAomcip
IDomiio
1 ít^CHjxiítirl PO-PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Orçamento Base paia ücilaçáo - OGU

OPERAÇÃO VTrarejereGOVPROPONBfTE/TOMADOR
1091243^ 195255^2023 IpREFBTURA DE SÃO FftWiSCO ÍX) MARANHÃO
lOCAUDADESNAn OATABASE DESCfliCÃODOLOn
StflUIS 04-24 IDES) REOPERACÂO DE ESTRADAS ViONAlS. NO VOTO DE SÃO

APELIDO DO EMPREENDIMBfTO

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICIWS. NO Ni^áPIQ DE SÃO FfWiaSCO DO

UUttCiPIO/UF BDI1 BDI2 B
SÃO SÃO FRANCISCO DO VAÍWWO-W 262)% 0.00% 0.1

Item Fonte Código Unidade Quantidade
CusIoUnrták) BOI PreçoUnítáiio PtegcTotal

(sem BOI] (R{) (%j {mtam (R$)

Foi considerado arredondamento de duas casas dedmals para Quantidade; Custo Unitário:

Sigfe daCoincosiçàfl (to Iwesümento: RA • Rateo rrooxdorj entre Pecasse e Contranarída: RP • lOC,

lário; Preço Total.
CP-lOOüContraoart

SÃOSÃOFRANqSCODQMARA^tiÃO^^tA
local

dcmínQo.t6deiiitioè2024

FRANCISCO NEÍO Aaíiáífoilefonnadigital
por FRANCISCO NETO

RODRIGUES DE RODuiGíJFSffi

Miiiiw iig«aiOT*

tx cAUPiw.
nxmiTirX*

iifi At lat zm«»
COTWHHseee

Non»; ADREACNA PEREIRA FRaTA§4541922312
CflEA'CAU:1i16246>4-E

ARTíHRT: VA20240784906

SOUSA:03303265 ™™3so
Dados:2C25.0326

JoO CI9i)4i9-03™'

macsonmüta™-^^
SA:7217605938

SynqtbiOlUgtücssMlGOII
7 «TíU,r!l?KSHP

CaKSiiKnBiiaenir
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<u 2 ^

o ^ -!5

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão m| CREA-MA
Avenida dos Holandeses. Quadra 35. Lote S. Calhau. São Luls/MA

Tel: 55 (90) 2106-0300 Fax: + 55 (98) 2106-8303 E-mail: atendimento@creama.org.Or

Impresso em: 02/04/2025. às 08:26.
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! Rubrica

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM

ATESTADO

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N» 218 de 29 de Junho de 1973

NO 869688/2022

Emissão: 29/07/2022

Validade: Indefinida

Chave: lAy2w

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS, para os devidos fms, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) Anotaçâo(ões) de Responsabilidade{s)
Técnica(s) - ARTs, conslante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado{s)
conforme descrição(ões) abaixo.

tntere88ado(a) —

Profissional: ADREADNA PEREIRA FREITAS

Registro: 1116246546

CPF:045.*".*"-12

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAlS)

Data de registro: 15/03/2017

Tltülo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuição: ART. 7° DA RESOLUÇÃO 218/1973 DO CONFEA

Instituição de Ensino: PITAGORAS - SISTEfvIA DE EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE LTDA

Data de Formação; 09/02/2017

ANOTAÇÕES DE CURSOS

ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA SANITARIA E CONTROLE AMBIENTAL

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO - CAMPUS SAOLUíS

Data de Formação; 30/11/2019

ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES E PERÍCIAS

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE PITÃGORAS UNOPAR anhanguera

Data de Formação: 13/06/2023

Descrição -

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Empresa Contratada

CASTRO ENGENHARIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA

Informações / Notas

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa
jurídica somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser Integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue
no momento da habilitação ou da entrega das propostas.

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n" 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das Informações nele constantes. E de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n® S.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de
Engenharia e Agronomia - CONFEA.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Flca(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviçojs) cujas atribuições não competem ao(s) proflsslonal(is) em questão.

ART(s)

MA20220502889

Certidão n® 869688/2022

23/08/2023, 03:13

Chave de Impressão: 1Ay2w

A autentldúade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/. com a chave: 1Ay2w
Impresso em: 23/08/2023 âs 03:13:09 por: adapt. ip: 192.166.100.1 aBK
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Gonçalves Dias

1. Informações Gerais

Objeto/obra = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

Local/implantação = POVOADO CONCEIÇÃO AO POVOADO lAGOINHA (MA-256}, ZONA RURAL DE GONÇALVES DIAS -
MA

Proponente/proprietário = PREFEITURA GONÇALVES DIAS - MA

Volume{m3) Acumulado
EO. a Alniax UÈTcun > VDbmé mZ

N X Y . DISTANCIA LARGURA fc«'E5SU

El 574372,73 9424388,67 20,00 6,00 0,20

E2 574385,13 9424372,98 40,00 6,00 0,20

E3 574397,54 9424357,29 60,00 6,00 0,20

E4 574409,82 9424341,51 80,00 6,00 0,20

ES 574420,50 9424324,60 100,00 6,00 0,20

E6 574431,18 9424307,69 120,00 6,00 0,20

E7 574438,02 9424288,99 140,00 6,00 0,20

E8 574441,78 9424269,36 160,00 6,00 0,20

E9 574445,25 9424249,67 180,00 6,00 0,20

ElO 574448,39 9424229,92 200,00 6,00 0,20

Eli 574450,22 9424210,01 220,00 6,00 0,20

E12 574452,05 9424190,09 240,00 5,00 0,20

E13 574453,88 9424170,18 260,00 6,00 0,20

E14 574457,82 9424150,64 280,00 6,00 0,20

EIS 574463,11 9424131,36 300,00 6,00 0,20

E16 574468,41 9424112,07 320,00 6,00 0,20

E17 574473.71 9424092,79 340,00 6,00 0,20

E18 574478,85 9424073,46 360,00 6,00 0,20

E19 574482,56 9424053,81 380,00 6,00 0,20

E20 574486,26 9424034,16 400,00 6,00 0,20

E21 574489,91 9424014,49 420,00 6,00 0,20

E22 574493,16 9423994,76 440,00 6,00 0,20

E23 574496,42 9423975,03 450,00 5,00 0,20

E24 574499,53 9423955,27 480,00 6,00 0,20

E2S 574501,24 9423935,35 500,00 6,00 0,20

E26 574507,09 9423915,62 520,00 5,00 0,20

E27 574516,28 9423898,85 540,00 6,00 0,20

£28 574525,47 9423881.09 560,00 6,00 0,20

E29 574536,45 9423864,50 580,00 6,00 0,20

E30 574550,22 9423850,09 600,00 6,00 0,20

E31 574566,49 9423838,82 620,00 6,00 0,20

E32 574584,00 9423829,16 540,00 5,00 ! 0,20

E33 574600,77 9423818,36 660,00 6,00 0,20

E34 574616,67 9423805,23 580,00 6,00 0,20

E3S 574632,57 9423794,10 700,00 6,00 0,20

E36 574637,75 9423774,92 720,00 6,00 0,20

E37 574645,52 9423756,53 740,00 6,00 0,20

E38 574653,82 9423738,34 760,00 6,00 0,20

E39 574665,92 9423722,42 780,00 6,00 0,20

E40 574681,75 9423710,49 800,00 6,00 0,20

E41 574696,98 9423597,63 820,00 6,00 0,20

E42 574711,44 9423683,82 840,00 6,00 0,20
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GonçaivesDias

unODS eraboí»

1. Informações Gerais

Objeto/obra = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA ViCINAL

Local/implantação = POVOADO CONCEIÇÃO AO POVOADO LAGOINHA (MA-256), ZONA RURAL DE GONÇALVES DIAS -
MA

Proponente/proprietário = PREFEITURA GONÇALVES DIAS - MA

N X Y : DISTANCIA LARGURA ESPESSUILA

E43 574724,92 9423669,05 860,00 6,00 0,20

E44 574738,36 9423654,23 880,00 6,00 0,20

E45 574751,63 9423639,27 900,00 6,00 0,20

E46 574764,90 9423624,30 920,00 6,00 0,20

E47 574778,82 9423610,04 940,00 6,00 0,20

E48 574794,68 9423597,86 960,00 6,00 0,20

E49 574810,55 9423585,68 980,00 6,00 0,20

E50 574826,17 9423573,19 1000,00 6,00 0,20

E51 574841,24 9423550,14 1020,00 6,00 0,20

E52 574849,26 9423542,56 | 1040,00 6,00 0,20

E53 574850,93 9423522,63 1 1050,00 6,00 0,20

E54 574852,61 9423502,70 1080,00 6,00 0,20

E55 574854,28 9423482,77 1100,00 6,00 0,20

E55 574855,28 9423462,80 1120,00 6,00 0,20

E57 574856,26 9423442,82 1140,00 6,00 0,20

E58 574857,24 9423422,85 1160,00 6,00 0,20

E59 574857,96 9423402,86 1180,00 6,00 0,20

E60 574858,28 9423382,86 1200,00 6,00 0,20

E61 574858,59 9423362,87 1220,00 6,00 0,20

E62 574858,91 9423342,87 1240,00 6,00 0,20

E63 574859,23 9423322,87 1260,00 6,00 0,20

E64 574859,60 9423302,88 1280,00 6,00 0,20

E65 574863,79 9423283,32 1300,00 6,00 0,20

E66 574867,99 9423263,77 1320,00 6,00 0,20

E67 574872,18 9423244,21 1340,00 6,00 0,20

E68 574876,37 9423224,66 1360,00 6,00 0,20

E69 574880,78 9423205,15 1380,00 6,00 0,20

E70 574885,41 9423185,59 1400,00 6,00 0,20

E71 574890,05 9423166,24 1420,00 6,00 0,20

E72 574894,68 9423146,78 1440,00 6,00 0,20

E73 574899,15 9423127,29 1460,00 6,00 0,20

E74 574902,54 9423107,58 1480,00 6,00 0,20

E75 574905,93 9423087,87 1500,00 6,00 0,20

E76 574909,32 9423068,16 1520,00 6,00 0,20

E77 574912,71 9423048,45 1540,00 6,00 0,20

E78 574913,74 9423028,52 1560,00 6,00 0,20

E79 574914,08 9423008,52 1580,00 5,00 0,20

E80 574914,42 9422988,53 1600,00 6,00 0,20

E81 574914,34 9422968,54 1620,00 6,00 0,20

E82 574912,97 9422948,59 1640,00 6,00 0,20

E83 574911,61 9422928,53 1660,00 6,00 0,20

E84 574910,25 9422908,68 1680,00 6,00 0,20

Volume{m3) Acumulado,,
(ha. X Afaiiii X Lacwfi ■ VoiuB» mi)

P-^ A(
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1. Informações Gerais

Objeto/obra = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA ViCINAL

Local/implantaçâo = POVOADO CONCEIÇÃO AO POVOADO LA60INHA (MA-256}, ZONA RURAL DE GONÇALVES DIAS -
MA

Proponente/proprietário = PREFEITURA GONÇALVES DIAS • MA

574908,88

574907,50

574906.11

574904,73

574903,34

574899,82

574894,91

574890,00

574885,09

574878,82

574870,06

574861,30

574852,54

574843,78

574835,02

574826.26

574814,22

574800,51

574786,79

574773,07

574759,36

574747,77

574737,58

574727,39

574717,20

574707,01

574696.82

574686.91

574677,04

574667,17

574658,45

574653,51

574648,58

574643,65

574643,70

574649,06

574656.27

574664.83

574673,38

574681,93

574691,68

574702,20

9422888,72

9422868,77

9422848,82

9422828,87

9422808,92

9422789,31

9422769,92

9422750,53

9422731,14

9422712,25

9422694,27

9422676,29

9422658,31

9422640,33

9422622,35

9422604,37

9422588,66

9422574,10

9422559,55

9422544,99

9422530,44

9422514,28

9422497,07

9422479,86

9422462.65

9422445.44

9422428,23

9422410,86

9422393,47

9422376,07

9422358.22

9422338,83

9422319.45

9422300,07

9422280,74

9422261,47

9422242,89

9422224,81

9422206,74

9422188.66

9422171.23

9422154,22

DISTANCIA

1700,00

1720,00

1740,00

1760,00

1780,00

1800,00

1820,00

1840,00

1860,00

1880,00

1900,00

1920,00

1940,00

1960,00

1980,00

2000,00

2020,00

2040,00

2060,00

2080,00

2100,00

2120,00

2140,00

2160,00

2180,00

2200,00

2220,00

2240,00

2260,00

2280,00

2300,00

2320,00

2340,00

2360,00

2380,00

2400,00

2420,00

2440,00

2460,00

2480,00

2500,00

2520,00

ESPESSURA
Volume(m3), Acumulado

)E»t. luMtuf» * Hrtuf» ■ Voaune m?)
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1. Informações Gerais

Objeto/obra = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

Local/impiantação = POVOADO CONCEIÇÃO AO POVOADO LAGOINHA (MA-256), ZONA RURAL DE GONÇALVES DIAS -
MA

Proponente/proprietário = PREFEITURA GONÇALVES DIAS - MA

N X Y DISTANOA LARGURA ESPESSURA

E127 574712,69 9422137,19 2540,00 6,00 0,20

E128 574723,17 9422120,15 2560,00 6,00 0,20

E129 574733,64 9422103,11 2580,00 6,00 0,20

E130 574744,11 9422086,08 2600,00 6,00 0,20

E131 574754,04 9422068,82 2520,00 6,00 0,20

E132 574762,73 9422050,81 2640,00 6,00 0,20

E133 574771,41 9422032,79 2660,00 6,00 0,20

E134 574780,09 9422014,77 2680,00 6,00 0,20

E135 574792,13 9421999,67 2700,00 6,00 0,20

E136 574808,74 9421988,52 2720,00 6,00 0,20

E137 574825,10 9421977,05 2740,00 6,00 0,20

E138 574840,68 9421964,51 ! 2760,00 6,00 0,20

E139 574848,22 9421946,76 1 2780,00 6,00 0,20

E140 574853,30 9421927,42 2800,00 6,00 0,20

E141 574858,71 9421908,16 2820,00 6,00 0,20

E142 574854,40 9421888,99 2840,00 6,00 0,20

EÍ43 574870,09 9421869,82 2860,00 6,00 0,20

E144 574875,78 9421850,64 2880,00 6,00 0,20

E145 574881,46 9421831,47 2900,00 6,00 0,20

E146 574887,15 9421812,29 2920,00 6,00 0,20

E147 574892,84 9421793,12 2940,00 6,00 0,20

E148 574898,53 9421773,95 2960,00 6,00 0,20

E149 574902,50 9421754,45 2980,00 6,00 0,20

E150 574904,54 9421734,56 3000,00 6,00 0,20

E151 574906,68 9421714,66 3020,00 6,00 0,20

E152 574908,73 9421694,77 3040,00 6,00 0,20

E153 574910,77 9421674,87 3060,00 6,00 0,20

E154 574912,82 9421654,97 3080,00 6,00 0,20

E155 574915,75 9421635,20 3100,00 6,00 0,20

E156 574919,15 9421615,49 3120,00 6,00 0,20

E157 574922,57 9421595,79 3140,00 6,00 0,20

E158 574925,98 9421576,08 3160,00 6,00 0,20

E159 574929,39 9421556,37 3180,00 6,00 0,20

E160 574932,80 9421536,57 3200,00 6,00 0,20

E161 574936,21 9421516,95 3220,00 6,00 0,20

E162 574939,45 9421497,22 3240,00 6,00 0,20

E163 574942,48 9421477,46 3260,00 6,00 0,20

Ei64 574945,51 9421457,69 3280,00 6,00 0,20

E165 574948,54 9421437,92 3300,00 6,00 0,20

E165 574951,57 9421418,15 3320,00 6,00 0,20

E167 574954,60 9421398,38 3340.00 6,00 0,20

E168 574957,63 9421378,61 3360,00 6,00 0,20

Volume{m3} Acumulado
tE»txAttu«»Umfi»Voluit»m3)
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1. Informações Gerais

Objeto/obra = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

Local/implantaçâo = POVOADO CONCEIÇÃO AO POVOADO LAGOINHA (MA-ZSS), ZONA RURAL DE GONÇALVES DIAS -
MA

Proponente/proprietário = PREFEITURA GONÇALVES DIAS - MA

E169 574960,66 9421358,84

E170 574963,68 9421339,07

E171 574969,58 9421320,00

£172 574975,99 9421301,05

E173 574982,39 9421282,11

E174 574988,80 9421263,16

E175 574995,21 9421244,21

E176 575001,61 9421225,27

E177 575005,87 9421205,87

E178 575007,73 9421185,95

E179 575009,59 9421166,04

E180 575011,46 9421146,13

E181 575013,32 9421126,21

E182 575015,18 9421106,30

E183 575018,99 9421086,67

E184 575022,80 9421067,03

E185 575026,61 9421047,40

E186 575030,41 9421027,76

E187 575034,22 9421008,13

E188 575037,15 9420988,37

E189 575038,89 9420968,45

E190 575040,64 9420948,52

E191 575042,38 9420928,60

E192 575044,13 9420908,68

E193 575045,87 9420888,75

E194 575047,61 9420868,83

E195 575049,36 9420848,90

£196 575051,10 9420828,98

£197 575052,85 9420809,06

£198 575054,59 9420789,13

£199 575056,33 9420769,21

£200 575058,03 9420749,28

£201 575058,38 9420729,29

E202 575058,72 9420709,29

E203 575059,07 9420689,29

£204 575059,41 9420669,30

£205 575058,48 9420649,38

E205 575055,65 9420629,58

E207 575052,81 9420609,78

£208 575049,97 9420589,98

£209 575047,14 9420570,19

E210 575042,20 9420550,85

DISTANCIA LARGURA ESPESSURA

3380,00 ' 6,00 0,20

3400,00 6,00 0,20

3420,00 6,00 0,20

3440,00 6,00 0,20

3460,00 6,00 0,20

3480,00 6,00 0,20
3500,00 6,00 0,20

3520,00 6,00 0,20

3540,00 6,00 0,20

3560,00 6,00 0,20
3580,00 6,00 0,20

3600,00 6,00 0,20

3620,00 6,00 0,20
3640,00 6,00 0,20

3660,00 6,00 0,20

3680,00 6,00 0,20
3700,00 6,00 0,20

3720,00 6,00 0,20
3740,00 6,00 0,20

3760,00 6,00 0,20

3780,00 6,00 0,20
3800,00 6,00 0,20

3820,00 6,00 0,20

3840,00 6,00 0,20
3860,00 6,00 0,20

3880,00 6,00 0,20

3900,00 6,00 0,20

3920,00 6,00 0,20

3940,00 6,00 0,20

3960,00 6,00 0,20

3980,00 6,00 0,20

4000,00 6,00 0,20
4020,00 6,00 0,20
4040,00 6,00 0,20

4060,00 6,00 0,20

4080,00 6,00 0,20
4100,00 6,00 0,20

4120,00 6,00 0,20

4140,00 6,00 0,20

4160,00 6,00 0,20
4180,00 6,00 0,20
4200,00 6,00 0,20

yp|ume(m3} Acumulado
fta. xAltura X Urim • Ve&ime m3l

O
£1

o
"O

CM
CM

(P O

c

u

"D CM

O ro CO

ü

0
c

w

LU

O
■D

CO
CO
05
(O
CO

0
"O (0 0

ca

W

e
o

C

O

O)
<ü

c

2
ICO
T3

k- •■c
o < 0)
to

1 o
Ü

.2 •CO
c
o
o
c
0)

£

c
0)

U

TJ
CO

O) 3

o c O

c UJ c

^4rtaJnai
Engud Qwi



Proce^o-^íiuáxil
Fls.:iz___
Rubrics

Página 18/41

Càonçarfves Dias
\MáÊ>*»f9tnbof»ae^mv^

1. Informações Gerais

Objeto/obra = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

Locai/impiantação » POVOADO CONCEIÇÃO AO POVOADO LAGOINHA (MA-256}, ZONA RURAL DE GONÇALVES DIAS -
MA

Proponente/proprietário = PREFEITURA GONÇALVES DIAS - MA

Volume(m3) Acumulado
<bt»Altur»xU»Iuf»»Wumtm3)

575036,44

575031,00

575034.72

575039,93

575052,85

575062,00

575068.89

575076.90

575085,62

575099,23

575118,18

575137,65

575157,31

575176,98

575196,32

575215,64

575234,96

575254,24

575273,50

575292,75

575311,73

575330,69

575349.64

575368,60

575387,55

575406,50

575425,46

57544^,72

575464.17

575483,63

575503.18

575523,18

575543,18

575563,18

575583,18

575602,96

575622.65

575642,33

575662,01

575681,71

575701,46

575721,21

9420531,70

9420512,53

9420492.87

9420473,93

9420458,67

9420441,21

9420422,44

9420404.13

9420386.14

9420373,69

9420367,30

9420362.88

9420359,23

9420355,58

9420350,51

9420345,34

9420340.17

9420334,85

9420329.45

9420324,05

9420317,74

9420311,36

9420304,98

9420298,60

9420292,22

9420285.84

9420279.46

9420274,14

9420269,49

9420264.85

9420261,04

9420260,96

9420260,89

9420260,81

9420260,74

9420263,08

9420266,64

9420270,21

9420273,77

9420277.18

9420280,32

9420283,46

4220,00

4240,00

4260,00

4280,00

4300,00

4320,00

4340,00

4360,00

4380,00

4400,00

4420,00

4440,00

4460,00

4480,00

4500,00

4520,00

4540,00

4560,00

4580,00

4600,00

4620,00

4640,00

4660,00

4680,00

4700,00

4720,00

4740,00

4760,00

4780,00

4800,00

4820,00

4840,00

4860.00

4880,00

4900,00

4920,00

4940,00

4960.00

4980.00

5000,00

5020,00

5040,00
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Página 19/41

1. Informações Gerais

Objeto/obra = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

Local/implantação = POVOADO CONCEIÇÃO AO POVOADO LAGOINHA (MA-256), ZONA RURAL DE GONÇALVES DIAS •
MA

Proponente/proprietário = PREFEITURA GONÇALVES DIAS - MA

575740.61

575759.96

575779,14

575798,92

575818,76

575838.62

575858,52

575878,42

575896,28

575913.97

575931,66

575949,35

575967,04

575984,88

576002,73

576020,58

576038,34

576055,11

576073,88

575091,64

576109,41

576127,18

576144,94

576162,71

576180,47

576198,24

576216.01

576233,77

576251,54

576269,30

576287,49

576305,96

576324,42

576342,89

576361,36

575378,27

576394,61

576410,28

576425,35

576440,41

576455,48

576472,13

9420288,31

9420293,38

9420298,78

9420301,74

9420302,34

9420300,08

9420298,04

9420296,00

9420287.24

9420277.91

9420268,58

9420259.25

9420249.92

9420240,88

9420231,86

9420222,84

9420213,65

9420204,47

9420195,28

9420186,10

9420176,91

9420167,73

9420158,54

9420149,36

9420140,17

9420130,99

9420121,80

9420112,62

9420103,43

9420094,25

9420085,96

9420078,28

9420070,60

9420062.92

9420055,24

9420044,75

9420033,22

9420020,83

9420007,58

9419994,53

9419981,37

9419970,33

DISTANCIA LARGURA

5060,00 ~ 6,00
5080,00 6,00

5100,00 6,00

5120,00 6,00

5140,00 6,00

5160,00 6,00

5180,00 6,00

5200,00 6,00

5220,00 6,00

5240,00 6,00

5260,00 6,00

5280.00 6,00

5300,00 6,00

5320,00

5340,00

5360,00

5380,00

5400,00

5420,00

5440,00

5460,00

5480,00

5500,00

5520,00

5540,00

5560,00

5580,00

5600,00

5620,00

5640,00

5660,00

5680,00

5700,00

5720,00

5740,00

5760,00

5780,00

5800,00

5820,00

5840,00

5860,00 I 6,00
5880,00 6,00

Volume(m3) Acumulado



Procesyi^y^jy ^Página 20/41
! I
Rubrica

1. Informações Gerais

Objeto/obra = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICiNAL

Local/implantaçlo = POVOADO CONCEIÇÃO AO POVOADO LA60INHA {MA-256), ZONA RURAL DE GONÇALVES DIAS -
MA

Proponente/proprietário = PREFEITURA GONÇALVES DIAS - MA

Volume(m3) Acumulado
(Ext X Altui I Lffun ' Vcium» m3)

N X Y DISTANOA WR6ÜRA ESPESSURA

E295 576488,95 9419959,50 5900,00 6,00 0,20

E296 576504,10 9419946,99 5920,00 6,00 0,20

E297 576515,17 9419930,33 5940,00 6,00 0,20

E298 576525,24 9419913,67 5960,00 6,00 0,20

E299 576539,44 9419898,73 5980,00 6,00 0,20

E300 576553,31 9419884,32 6000,00 5,00 0,20

E301 576566,18 9419869,21 6020,00 6,00 0,20

E302 575574,95 9419851,24 6040,00 6,00 0,20

E303 576583,50 9419833,18 6060,00 6,00 0,20

E304 576588,50 9419813,82 6080,00 6,00 0,20

E305 576593,50 9419794,45 6100,00 6,00 0,20

E306 576597,82 9419774,93 5120,00 6,00 0,20

E307 576601,82 9419755,34 6140,00 6,00 0,20

E308 576605,82 9419735,74 6160,00 6,00 0,20

E309 576609,83 9419716,14 6180,00 6,00 0,20

E310 576613,83 9419696,55 6200,00 6,00 0,20

E311 576619,30 9419677,33 6220,00 6,00 0,20

E312 576625,28 1 9419658,25 5240,00 6,00 0,20

E313 576631,26 9419639,15 6260,00 6,00 0,20

E314 576637,23 9419620,08 6280,00 6,00 0,20

E315 576645,08 9419601,73 6300,00 6,00 0,20

E316 576653,79 9419583,72 6320,00 6,00 0,20

E317 576662,49 9419565,72 6340,00 6,00 0,20

E318 576671,20 9419547,71 6360,00 6,00 0,20

E319 576679,95 9419529,74 6380,00 6,00 0,20

E320 576693,03 9419514,51 6400,00 6,00 0,20

E321 576706,11 9419499,48 6420,00 6,00 0,20

E322 576719,20 9419484,35 6440,00 6,00 0,20

E323 576734,12 9419471,29 6460,00 6,00 0,20

E324 576750,64 9419460,01 6480,00 6,00 0,20

E325 576767,15 9419448,74 6500,00 6,00 0,20

E326 576783,67 9419437,46 6520,00 6,00 0,20

E327 576800,19 9419426,19 6540,00 6,00 0,20

E328 576816,71 9419414,91 6560,00 6,00 0,20

E329 576833.23 9419403,64 6580,00 6,00 0,20

E330 576852,36 9419398,16 6600,00 6,00 0,20

E331 576871,75 , 9419393,28 6620,00 6,00 0,20

E332 576891,15 9419388,40 6640,00 6,00 0,20

E333 576910,55 9419383,53 6660,00 6,00 0,20

E334 576929,94 9419378,65 6680,00 6,00 0,20

E335 576949,05 9419372,84 6700,00 6,00 0,20

E336 576967,76 9419365,79 5720,00 6,00 0,20
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Process

FIs.:jÍ
Rubrica

^«•*0

Gonçafves Dtas
(Mdos^ mframotrrMHnM'

1. Informações Gerais

Objeto/obra = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

Local/implantação = POVOADO CONCEIÇÃO AO POVOADO lAGOINHA (MA-256), ZONA RURAL DE GONÇALVES DIAS -
MA

Proponente/proprietário = PREFEITURA GONÇALVES DIAS - MA

Volüme(m3) Acumulado
(Eirt. «Altun X Uftuf» ■ ypiume m3)

N X Y DISTANCIA LARGURA ESPESSUI

E337 576986,48 9419358,74 6740,00 6,00 0,20

E338 577005,20 9419351,69 6760,00 6,00 0,20

£339 577023,91 9419344,64 6780,00 6,00 0,20

E340 577042,63 9419337,59 6800,00 6,00 0,20

E341 577061,34 9419330,54 6820,00 6,00 0,20

E342 577080,06 9419323,49 6840,00 6,00 0,20

E343 577098,78 9419316,44 6860,00 6,00 0,20

E344 577117,49 9419309,39 6880,00 6,00 0,20

E345 577136,21 9419302,34 6900,00 6,00 0,20

E346 577154,88 9419295,19 6920,00 6,00 0,20

E347 577172,84 9419285,38 6940,00 6,00 0,20

E348 577190,79 9419277,57 6960,00 6,00 0,20

E349 577208,75 9419268,76 6980,00 6,00 0,20

E350 577226,70 9419259,95 7000,00 6,00 0,20

E351 577244,66 9419251,14 7020,00 6,00 0,20

£352 577262,61 9419242,33 7040,00 6,00 0,20

E353 577280,57 9419233,52 7060,00 6,00 0,20

E354 577298,52 9419224,71 7080,00 6,00 0,20

E3S5 577316,48 9419215,90 7100,00 6,00 0,20

E356 577334,43 9419207,09 7120,00 6,00 0,20

£357 577352,39 9419198,28 7140,00 6,00 0,20

E358 577370,35 9419189,47 7160,00 6,00 0,20

E359 577388,30 9419180,66 7180,00 6,00 0,20

E360 577406,26 9419171,86 7200,00 6,00 0,20

E361 577424,21 9419163,05 7220,00 6,00 0,20

E362 577442,17 9419154,24 7240,00 6,00 0,20

E363 577460,12 9419145,43 7260,00 6,00 0,20

E364 577478,08 9419136,62 7280,00 6,00 0,20

E365 577496,03 9419127,81 7300,00 6,00 0,20

E366 577513,99 9419119,00 7320,00 6,00 0,20

E367 577531,94 9419110,19 7340,00 6,00 0,20

E368 577549,90 9419101,38 7360,00 6,00 0,20

E369 577567.85 9419092,57 7380,00 6,00 0,20

E370 577585,81 9419083,76 7400,00 6,00 0,20

£371 577603,76 9419074,95 7420,00 6,00 0,20

£372 577621,72 9419066,14 7440,00 6,00 0,20

E373 577639,67 9419057,33 7460,00 5,00 0,20

£374 577657,63 9419048,52 7480,00 6,00 0,20

£375 577675,58 9419039,71 7500,00 6,00 0,20

E375 577693,54 9419030,90 7520,00 6,00 0,20

£377 577711,49 9419022,09 7540,00 6,00 0,20

£378 577729,45 9419013,28 7560,00 6,00 0,20
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: Process

Rubrica

Gonçalves Dias
UflWee AV tmNtf» ctttimwer

1. Informações Gerais

Objeto/obra = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

Local/implantaçlo = POVOADO CONCEIÇÃO AO POVOADO LAGOÍNHA (MA-256), ZONA RURAL DE GONÇALVES DIAS -
MA

Proponente/proprietário = PREFEITURA GONÇALVES DIAS - MA

N X Y; DISTANCIA LARGURA ESPESSURA

E379 577747,42 9419004,50 7580,00 6,00 0,20

E380 577765,39 9418995,72 7600,00 ' 6,00 0,20

E381 577783,36 9418986,95 7620,00 6,00 0,20

E382 577801,33 9418978,17 7640,00 6,00 0,20

E383 577819,19 9418969,17 7660,00 6,00 0,20

E384 577837,02 9418960,10 7680,00 6,00 0,20

E385 577854,84 9418951,03 7700,00 6,00 0,20

E386 577872,67 9418941,96 7720,00 6,00 0,20

E387 577890,50 9418932,90 7740,00 6,00 0,20

E388 577908,62 9418924,43 7760,00 6,00 0,20

E389 577926,74 9418915,96 7780,00 6,00 0,20

E390 577944,85 9418907,49 7800,00 5,00 0,20

E391 577962,97 9418899,02 7820,00 6,00 0,20

E392 577981,20 9418890,80 7840,00 6,00 0,20

E393 577999,58 9418882,90 7860,00 6,00 0,20

E394 578017,95 9418875,00 7880,00 6,00 0,20

E39S 578036,32 9418867,11 7900,00 6,00 0,20

E396 57805i,61 9418859,00 7920,00 6,00 0,20

E397 578072,86 9418850,83 7940,00 6,00 0,20

E398 578092,62 9418849,16 7960,00 6,00 0,20

E399 578112,62 9418848,73 7980,00 6,00 0,20

E400 578132,61 9418848,33 8000,00 6,00 0,20

E401 578152,57 9418847,33 8020,00 6,00 0,20

E402 578172,40 9418844,74 8040,00 6,00 0,20

E403 578192,23 9418842,16 8060,00 6,00 0,20

E404 578212,06 9418839,57 8080,00 6,00 0,20

E405 578230,83 9418833,15 8100,00 6,00 0,20

E406 578249,15 9418825,14 8120,00 6,00 0,20

E407 578267,48 9418817,12 8140,00 6,00 0,20

E408 578285,80 9418809,11 8160,00 6,00 0,20

E409 578304,12 9418801,09 8180,00 6,00 0,20

E410 578322,09 9418792,35 8200,00 6,00 0,20

E411 578339,56 9418782,53 8220,00 6,00 0,20

E412 578357,04 9418772,90 8240,00 6,00 0,20

E413 578374,51 9418763,17 8260,00 6,00 0,20

E414 578391,99 9418753,44 8280,00 6,00 0,20

E415 578409,34 9418743,53 8300,00 6,00 0,20

E416 578425,07 9418731,18 8320,00 6,00 0,20

E417 578440,41 9418718,45 8340,00 6,00 0,20

E418 578452,34 9418702,40 8360,00 6,00 0,20

E419 578464,40 9418686,44 8380,00 6,00 0,20

E420 578476,60 9418670,59 8400,00 6,00 0,20

Volume(m3} Acumulado
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PLANILHA DE CUBAOEM
Gonçfrfvo! Dia»

UMdK CaMHMT

1. Informações Gerais

Objeto/obra = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

Local/implantação = POVOADO CONCEIÇÃO AO POVOADO lAGOINHA (MA-256}, ZONA RURAL DE GONÇALVES DIAS -
MA

Proponente/proprietário = PREFEITURA GONÇALVES DIAS - MA

578488,80

578501,00

578517,07

578533,56

578550,05

578566,54

578584,62

578602,97

578621,31

578639,65

578658,00

578675,30

578693,98

578711,66

578726,43

578739,79

578754,35

578771,45

578789,05

578808,83

578828,61

578848,23

578867,84

578887,46

578907,08

578926,78

578946,51

578966,16

578984,25

579002,34

579020,43

579038,36

579056,25

579074,13

579092,02

579109,91

579127,80

579909,03

579929,02

579949,01

579969,00

579988,99

9418654,74

9418638,89

9418627,14

9418615,82

9418604,50

9418593,18

9418584,74

9418576,77

9418568,80

9418560,84

9418552,87

9418544,81

9418535,46

9418526,11

9418513,03

9418498,15

9418484,71

9418474,34

9418465,34

9418462,43

9418459,44

9418455,56

9418451,67

9418447,78

9418443,90

9418440,46

9418437,18

9418433,63

9418425,10

9418416,58

9418408,05

9418399,19

9418390,24

9418381,29

9418372,35

9418363,40

9418354,45

9417565,59

9417565,02

9417564,45

9417563,88

9417563,31

DISTANCIA I LARGURA i ESPESSURA

8420,00

8440,00

8460,00

8480,00

8500,00

8520,00

8540,00

8560,00

8580,00

8600,00

8620,00

8640,00

8660,00

8680,00

8700,00

8720,00

8740,00

8760,00

8780,00

8800,00

8820,00

8840,00

8860,00

8880,00

8900,00

8920,00

8940,00

8960,00

8980,00

9000,00

9020,00

9040,00

9060,00

9080,00

9100,00

9120,00

9140,00

9160,00

9180,00

9200,00

9220,00

9240,00

Votume(m3) Acumulado
btt. 1 Altura X Lsrfun « VeíuBie m3)

10104

10128

10152

10176
10200
10224
10248
10272
10296
10320
10344
10368
10392
10416
10440
10464
10488
10512
10536
10560
10584
10608
10632
10656
10680
10704
10728
10752
10776
10800
10824
10848
10872
10896
10920
10944
10968
10992
11016
11040
11064

11088

"^1



Proc6Ssa:í

Fis.: M
Rubrica

AciWi

Gcwiçafveí IXas
IMOm ^ Cnib^W cMnnwar

N X Y DISTANCIA LAIÚ3LIRA 1 E^ESSÜRA
E463 580008,98 9417562,74 9260,00 6,00 0,20

E464 580028,81 9417560,76 9280,00 6,00 0,20

E465 580048,38 9417556,65 9300,00 6,00 0,20

E465 580067,96 9417552,54 9320,00 6,00 0,20

E467 580085,53 9417543,39 9340,00 6,00 0,20

E468 580102,57 9417532,93 9360,00 6,00 0,20

E469 580119,64 9417522,51 9380,00 6,00 0,20

E470 580136,92 9417512,45 9400,00 6,00 0,20

E471 580154,21 9417502,38 9420,00 6,00 0,20

E472 580171,11 9417491,75 9440,00 6,00 0,20

E473 580187,10 9417479,73 9460,00 6,00 0,20

E474 580204,31 9417469,92 9480,00 6,00 0,20

E475 580222,97 9417462,71 9500,00 6,00 0,20

E476 580241,79 9417456,07 9520,00 6,00 0,20

E477 580251,34 9417451,85 9540,00 6,00 0,20

E478 580280,89 9417447,64 9560,00 6,00 0,20

E479 580300,45 9417443,43 9580,00 6,00 0,20

E480 580318,15 9417435,78 9600,00 6,00 0,20

E481 580332,47 9417421,82 9620,00 6,00 0,20

E482 580346,64 9417407,73 9640,00 6,00 0,20

E4a3 580357,33 9417390,83 9660,00 6,00 0,20

E484 580368,03 9417373,93 9680.00 6,00 0,20

E485 580378,37 9417356,83 9700,00 6,00 0,20

E486 580387,97 9417339,28 9720,00 6,00 0,20

E487 580397,56 9417321,73 9740,00 6,00 0,20

E488 580408,69 9417305,33 . 9760,00 6,00 0,20

E489 580422,75 9417291,10 9780,00 6,00 0,20

E490 580436,81 9417276,88 9800,00 6,00 0,20

E491 580450,87 9417262,65 9820,00 6,00 0,20

E492 580463,26 ' 9417246,97 9840,00 6,00 0,20

E493 580475,52 9417231,16 9860,00 6,00 0,20

E494 580487,77 9417215,35 9880,00 6,00 0,20

E495 580501,08 9417200,43 9900,00 6,00 1 0,20

E496 580515,83 9417185,99 9920,00 6,00 ' 0,20

E497 580532,84 9417179,20 9940,00 6,00 0,20

E498 580552,78 9417177,66 9960,00 6,00 0,20

E499 580572,40 9417174,73 9980,00 6,00 0,20

E500 580591,04 9417167,48 10000,00 6,00 0,20

E501 580607,54 9417156,52 10020,00 6,00 0,20

E502 580623,47 9417144,43 10040,00 6,00 0,20

E503 580639,41 9417132,34 10060,00 6,00 0,20

E504 580655,34 9417120,26 10080,00 6,00 0,20

1. Informações Gerais

Objeto/obra = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

Locai/implantação ^ POVOADO CONCEIÇÃO AO POVOADO LAGOINHA (MA-256), ZONA RURAL DE GONÇALVES DIAS -
MA

Proponente/proprietário s PREFEITURA GONÇALVES DIAS - MA

Volume(m3) Acumulado
ta.xMtUf»»Ufluf»»Votumt b>3I

11112
11136
11160
11184
11208
11232
11256
11280
11304
11328
11352
11376
11400
11424
11448
11472
11496
11520
11544
11568
11592
11616
11640
11664
11688
11712
11736
11760
11784
11808
11832
11856
11880
11904
11928
11952
11976
12000
12024
12048
12072
12096
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; Rubrica

Página 25/41

Gmiçafves Dias ^BB
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1. Informações Gerais

Objeto/obra = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

Local/implantação = POVOADO CONCEIÇÃO AO POVOADO lAGOINHA (MA-256), ZONA RURAL DE GONÇALVES DIAS •
MA

Proponente/proprietário = PREFEITURA GONÇALVES DIAS - MA

N X Y DISTANCIA LARGURA ESPQSU

E50S 580671,27 9417108,17 10100,00 6,00 0,20

E506 580687,21 9417096,08 10120,00 6,00 0,20

E507 580703,14 9417083,99 10140,00 6,00 0,20

ES08 580719,07 9417071,90 10160,00 6,00 0,20

E509 580735,00 9417059,81 10180,00 6,00 0,20

E510 580751,55 9417048,66 10200,00 6,00 0,20

ESll 580767,99 9417037,28 10220,00 6,00 0,20

E512 580784,43 9417025,89 10240,00 6,00 0,20

ES13 580800,87 9417014,50 10260,00 6,00 0,20

E514 580817,32 9417003,11 10280,00 5,00 0,20

E51S 580830,38 9416988,13 10300,00 6,00 0,20

E516 580842,78 9416972,44 10320,00 6,00 0,20

E517 580855,18 9416956,74 10340,00 6,00 0,20

E518 580867,57 9416941,05 10360,00 6,00 0,20

E519 580876,54 9416923,19 10380,00 6,00 0,20

E520 580885,36 9416905,24 10400,00 6,00 0,20

E521 580894,18 9416887,29 10420,00 6,00 0,20

E522 580903,00 9416869,34 10440,00 6,00 0,20

E523 580911,82 9416851,39 10460,00 6,00 0,20

E524 580920,64 9416833,44 10480,00 6,00 0,20

E525 580929,89 9416815,74 : 10500,00 6,00 0,20

E526 580941,24 9416799,27 10520,00 5,00 1 0,20

E527 580952,59 9416782,80 10540,00 6,00 0,20

ES28 580963,94 9416766,34 10560,00 6,00 0,20

E529 580975,28 , 9416749,87 10580,00 6,00 0,20

E530 580986,63 I 9416733,40 10600,00 6,00 0,20

E531 580997,60 9416716,68 10620,00 5,00 0,20

E532 581008,52 9416699,92 10640,00 6,00 0,20

E533 581019,43 9416683,16 10660,00 6,00 0,20

E534 581030,34 9416666,40 10680,00 6,00 0,20

E535 581045,78 9416654,29 10700,00 6,00 0,20

E536 581063,36 9416644,74 10720,00 6,00 0,20

E537 581080,93 9416635,20 10740,00 6,00 0,20

E538 581098,53 9416625,69 10760,00 6,00 0,20

E539 581117,17 9416618,45 10780,00 6,00 0,20

E540 581135,81 9416611,20 10800,00 6,00 0,20

E541 581154,45 9416503,95 10820,00 6,00 0,20

E542 581173,09 9416596,70 10840,00 6,00 0,20

ES43 581191,73 9416589,45 10860,00 6,00 0,20

E544 581210,37 9416582,20 10880,00 6,00 0,20

E545 581229,01 9416574,95 10900,00 6,00 0,20

E546 581248,06 9416568,93 10920,00 6,00 0,20

Volume(m3) Acumulado
iâ. a Mtuf> X Larfini •

jr^W> Jlf
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Rubrica

1. Informações Gerais

Objeto/obra = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

Local/implantação » POVOADO CONCEIÇÃO AO POVOADO LA60INHA {MA-256), ZONA RURAL DE GONÇALVES DIAS -
MA

Proponente/proprietário = PREFEITURA GONÇALVES DIAS - MA

|ina 26/41

X Y distancia LARGURA ESPESSURA^

581267,28 9416563,39" 10940,00 6,00 0,20

581286.50 9416557,85 | 10960,00 6,00 0,20
581305,71 9416552,30 10980,00 6.00 0,20

581324,93 9416546,76 11000,00 6,00 0,20

581344,15 9416541,21 11020,00 6,00 0,20

581363.36 9416535,67 11040,00 6,00 0,20
581382,75 9416530,83 11060,00 6,00 0,20

581402.37 9416526,98 11080,00 6,00 0,20
581422,00 9416523,13 11100,00 6,00 0,20

581441,63 9416519,28 11120,00 6,00 0,20
581461,25 9416515,44 11140,00 6,00 0,20

581480,88 9416511,59 11160,00 6,00 0,20

581500.51 9416507,74 11180,00 6,00 0,20

581520.14 9416503,92 11200,00 6,00 0,20

581539.81 9416500,31 11220,00 6,00 0,20

581559.48 9416496,69 11240,00 6,00 0,20

581579.15 9416493,08 11260,00 6,00 0,20
581598.82 9416489,46 11280,00 6,00 0,20
581618.49 9416485,85 11300,00 6,00 0,20

581638.16 9416482,24 11320,00 6,00 0,20
581657.83 9416478,62 11340,00 6,00 0,20

581677.50 9416474,96 11360,00 6,00 0,20

581697,08 9416470,90 11380,00 6,00 0,20

581716,66 9416466,84 11400,00 6,00 0,20

581736,25 9416462,78 11420,00 6,00 0,20

581755,83 9416458,72 11440,00 6,00 0,20

581775,41 9416454,66 11460,00 6,00 0,20

581795,00 9416450,60 11480,00 6,00 0.20
581814.58 9416446,54 11500,00 6,00 0,20

581834,16 9416442,48 11520,00 6,00 0,20
581853,75 9416438,41 11540,00 6,00 0.20
581873,33 9416434,35 11560,00 6,00 0,20

581892,91 9416430,29 11580,00 6,00 0,20

581892,91 9416430,29 11600,00 6,00 0,20

581912,50 9416426,23 11620,00 6,00 0,20

581931,87 9416421,28 11640,00 6,00 0,20

581951,20 9416416,15 11660,00 6,00 0,20

581970.59 9416411,28 11680,00 6,00 0,20
581990,13 9416406,98 11700,00 6,00 0,20

582009,66 9416402,68 11720,00 6,00 0,20

582029,19 9416398,38 11740,00 6,00 0,20

Volume(m3) Acumulado
Gd:. X Aflur» X Urfun • VoNtne m3)



Sr**
Rubrica

I. Informações Gerais

Obra/ProjEto: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE GONÇALVES DIAS ■ MA

local / Implantação: POVOADO JAPÂOZINHO AO POVOADO ANAJÁ, ZONA RURAL DE GONÇALVES DIAS -MA
Proponente: GONÇALVES DIAS-MA Concedeníe;CODEVASf BDI:24,23?Í

Data ref: DENU - SICRO 02/2022 // SINAPI02/2022 Encargos Sociais: 112,90%(HORA} 70,87%(MÉS)

,2J) TEflllApWGEM
Escavação ecargs de fr^asenal de jazida com trator de 127

l:Weccrreí3de;rade3,i

^ ^ Transporte com caminhão basculante de 10 - rodovia
em leito natural

2,3 Desm, dest. limpeza áreas c/aiv. diam. até 0,15 m

2-i Reconfcrmaçaodaplatafcrma

2.3 Compactação de aterro a lOfflí oo prwor normal

^ irepíENTOliSIÂRIO , ..ilii
3.1 Limpeza superficial da área de jazida

3.2 bpurgo de material vegetal de jazida

3.3 Escavação e carga de material de jazida

^ ^ Transporte com caminhão basculante de 10 m' - rodovia
em leito natural

3.5 Compactação de aterro a lOOX do proctor normal

m- OBStó^ARTECORieTE-^r

Assentamento de tubo de concreto para redes coleKirasde

águas pluviais, diâmetro de 500 mm, junta rígida, instalado

^■^m locai com bara nível de Inierlerèncias (não Inclui

rofnecimej^l.Af_12/M _ _
Cd^o de BSTC o : 0,60 m CAA - areia, brita e pedra de mao

SO0DíálT-4016í03 RS

SICRO DÍLIT 5914359 RS

5.ICR0üMT-55017{O R$

51CP.ODK1T-4M RS

SICRODNIT-5502978 RS

-5502S85 RS

2100,CO $ICROONlT-55C298õ RS

8328,00 SICRO 0NlT-401cra" RS

46695,10 SOODNlT-5814'i59 RS

8328,00 S5C80DMT-5^2978 RS

R$ 14a462,93

4,07 as 33.^4,96

1,28 RS 59.769,73

"0^7"'^'. " 7.911,50
0,10 í$ 4164,00

5,13 ^ iiim

: mio

Ü51 RS 3.5%,00

2,92 RS 6.Ü2,00

5,24 1$ 4353872

1,28 RS, 59.769,73

5,13 RS 42.722,64

18,00 Si?l/«'i-92811 RS 62,02 RS 77,05 RS L38630

1800 SICfiODtllT -["804027 RS 504,04 R$ 626,17 RS tü71,06

Boa p/bueiro amples tubular d50,60m em concreto

4.5 ciciópico, incluindo formas, escavação, reaterroe

materiais, eicluindo material reaterro jazida e transporte

I 102738 RS 2.044,33 RS 2.539,67 RS 1523802

6.1 Reparação de danos físicos ao meio ambiente. 7000,00 composição rs 0,11 RS 0,14 ^
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^ .

1. Informações Gerais

Objeto/obra = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

Local/implantaçlo = POVOADO JAPÃOZINHO AO POVOADO ANAJÂ, ZONA RURAL DE GONÇALVES DIAS -MA

Proponente/proprietário = PREFEITURA GONÇALVES DIAS - MA

N X Y DISTANCIA LARGURA ESPESSU

El 576563,06 9420898,03 20,00 6,00 0,20

E2 576565,87 9420917,83 40,00 6,00 0,20

E3 576568,69 9420937,63 60,00 6,00 0,20

E4 576571,74 9420957,39 80,00 6,00 0,20

£5 576576,52 9420976,81 100.00 6,00 0,20

E6 576581,30 9420996,23 120,00 6,00 0,20

E7 576586,08 9421015,65 140,00 6,00 0,20

£8 576591,93 9421034,70 160,00 5,00 0,20

E9 576600,20 9421052,91 180,00 5,00 0,20

ElO 576608,47 9421071,12 200,00 6,00 0,20

Eli 576618,25 9421088,54 220,00 6,00 0,20

E12 576628,49 9421105,72 240,00 6,00 0,20

E13 576638,72 9421122,90 250,00 6,00 0,20

£14 576649,38 9421139,82 280,00 6,00 0,20

E15 576660,45 9421155,48 300,00 6,00 0,20

£16 576670,93 9421173,45 320,00 1 6,00 0,20

E17 576678,41 9421192,00 340,00 6,00 0,20

£18 575685,89 9421210,54 350,00 6,00 0,20

£19 576693,30 9421229,12 380,00 6,00 0,20

£20 576699,46 9421248,15 400,00 6,00 0,20

£21 576705,63 9421267,17 420,00 6,00 0,20

£22 575711,79 9421286,20 440,00 6,00 0,20

£23 576717,95 9421305,22 460,00 6,00 0,20

£24 576724,23 9421324,21 480,00 6,00 0,20

£25 575731,07 9421343,01 500,00 6,00 0,20

£26 576737,90 9421361,80 520,00 6,00 0,20

£27 576743,02 9421381,10 540,00 6,00 0,20

£28 576747,32 9421400,63 560,00 6,00 0,20

£29 576750,32 9421420,37 580,00 6,00 0,20

£30 576752,31 9421440,27 600,00 6,00 0,20

£31 576754,30 9421460,17 620,00 6,00 0,20

£32 576756,29 9421480,07 640,00 6,00 0,20

E33 576758,28 9421499,97 660,00 ' 5,00 0,20

£34 576760,54 9421519,84 680,00 6,00 0,20

E35 576763,18 9421539,67 700,00 6,00 0,20

£36 576765,82 9421559,49 720,00 6,00 0,20

£37 575768,47 9421579,32 740,00 6,00 0,20

£38 576771,37 9421599,10 760,00 6,00 0,20

£39 576775,43 9421618,68 780,00 6,00 0,20

£40 576779,49 9421638,26 800,00 6,00 0,20

£41 576783,55 9421657.85 820,00 6,00 0,20

E42 576786,19 9421677,64 840,00 6,00 0,20

E43 576788,04 9421697,56 860,00 6,00 0,20

Volume(m3} Acumulado
(Eia.»*ltmaxla»pg3«VtAKntB0)

jr^Wt P-^ j2f pis
^'^o^mnríias



Hrocesso^^^l^,
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Rubrica .

Gonçalves Diétt
ittÉd* íve treíeflV ewtimw

1. Informações Gerais

Objeto/obra = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

Local/implantação = POVOADO JAPÃOZtNHO AO POVOADO ANAJÃ, ZONA RURAL DE GONÇALVES DIAS -MA

Proponente/proprietário = PREFEITURA GONÇALVES DIAS - MA

N X Y DISTANCIA LARGURA ESPESSURA

£44 576789,89 9421717,47 880,00 6,00 0,20

£45 576791,74 9421737,39 900,00 6,00 0,20

£46 575793,59 9421757,30 920,00 6,00 0,20

£47 576795,31 9421777,23 940,00 5,00 0,20

£48 576797,02 9421797,15 960,00 6,00 0,20

£49 576798,72 9421817,08 980,00 : 6,00 0,20

£50 576800,43 9421837,01 1000,00 6,00 0,20

£51 576805,56 9421856,18 1020,00 6,00 0,20

£52 576812,42 9421874,96 1040,00 6,00 0,20

E53 576819,27 9421893,75 1060,00 6,00 0,20

E54 576826,13 9421912,54 1080,00 6,00 0,20

£55 576832,99 9421931,33 1100,00 6,00 0,20

£56 576839,85 9421950,11 1120,00 6,00 0,20

£57 576846,69 9421968,91 1140,00 6,00 0,20

£58 576853,54 9421987,70 1160,00 6,00 0,20

£59 576860,38 9422006,49 1180,00 5,00 0,20

£60 576867,23 9422025,28 1200,00 6,00 0,20

E61 576874,08 9422044,07 1220,00 6,00 0,20

£62 576880,92 9422062,87 1240,00 6,00 0,20

E63 576887,83 9422081,63 1260,00 6,00 0,20

E64 576894,74 9422100,40 1280,00 6,00 0,20

£65 576901,65 9422119,17 1300,00 ' 6,00 0,20

£66 576908,56 9422137,94 1320,00 6,00 0,20

£67 576915,02 9422156,86 1340,00 6,00 0,20

E68 576920,77 9422176,01 1360,00 6,00 0,20

E69 576926,52 9422195,17 1380,00 6,00 0,20

£70 576932,28 9422214,32 1400,00 6,00 0,20

E71 576938,03 9422233,48 1420,00 6,00 0,20

E72 576944,48 9422252,40 1440,00 6,00 0,20

E73 576951,39 9422271,17 1460,00 6,00 0,20

£74 576958,29 9422289,94 1480,00 6,00 0,20

£75 576964,49 9422308,93 1500,00 6,00 0,20

£76 576969,50 9422328,29 1520,00 6,00 0,20

£77 576972,96 9422347,89 1540,00 6,00 0,20

£78 576973,88 9422367,87 1560,00 6,00 0,20

£79 576974,79 9422387,85 1580,00 6,00 0,20

£80 576975,71 9422407,83 1600,00 5,00 0,20

E81 576976,15 9422427,80 1620,00 6,00 0,20

£82 576974,77 9422447,76 1640,00 6,00 0,20

£83 576973,40 9422467,71 1660,00 6,00 0,20

£84 576972,02 9422487,66 1680,00 6,00 0,20

£85 576970,65 9422507,61 1700,00 6,00 0,20

£86 576969,27 9422527,57 1720,00 6,00 0,20

Vol«me(m3) Acümúlado
(Ext. lAIturãtx lygiga» Volume fiO)

jripW»



Processoü^átíí^-âfi&íi página 33/41
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1. informações Gerais

Objeto/obra = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

Local/implantação = POVOADO JAPÃOZINHO AO POVOADO ANAJÃ, ZONA RURAL DE GONÇALVES DIAS -MA

Proponente/proprietário = PREFEITURA GONÇALVES DIAS • MA

LARGURA ESPESSURA

576968,82

576968,72

576968,61

576968,51

576968,40

576968,65

576959,35

576970,05

576970,75

576971,45

576972,15

576972,18

576972,17

576972,17

576972,17

575972,16

576972,16

576974,85

576979,53

576988,91

576993,59

576998,28

577003,39

577008,52

577013,66

577018,79

577023,92

577029,05

577034,18

577039,31

577043,93

577048,18

577052,43

577056,67

577060,92

577065,17

577059,42

577073,67

577078,01

577082,39

577086,78

577091,15

9422547,55

9422567,55

9422587,55

9422607,55

9422627,55

9422647,55

9422667,53

9422687,52

9422707,51

9422727,50

9422747,49

9422767.48

9422787,48

9422807,48

9422827,48

9422847,48

9422867,48

9422887,15

9422906,61

9422926,05

9422945,49

9422964,94

9422984,38

9423003,72

9423023,05

9423042,38

9423051,71

9423081,04

9423100,37

9423119,70

9423158,48

9423178,03

9423217,12

9423236,66

9423255,20

9423275,75

9423295,29

9423314,81

9423334,33

9423353,84

9423373,35

1740,00

1760,00

1780,00

1800,00

1820,00

1840,00

1860,00

1880,00

1900,00

1920,00

1940,00

1960,00

1980,00

2000,00

2020,00

2040,00

2060,00

2080,00

2100,00

2120,00

2140,00

2160,00

2180,00

2200,00

2220,00

2240,00

2260,00

2280,00

2300,00

2320,00

2340,00

2360,00

2380,00

2400,00

2420,00

2440,00

2460,00

2480,00

2500,00

2520,00

2540,00

2560,00

2580,00

Volume(m3} /V:umulado
Ita-OlnKaxíargiifa "Volume m3)
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ProcessDi?

Rubrica

>1»

Gonçcrfues Dias
Uf»dMpnfnt0/taca*nw^

1. Informações Gerais

Objeto/obra = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

Local/impiantação = POVOADO JAPÃOZINHO AO POVOADO ANAJÁ, ZONA RURAL DE GONÇALVES DIAS -MA

Proponente/proprietário = PREFEITURA GONÇALVES DIAS • MA

N X Y DISTANCIA LARGURA ESPESSURA

E130 577095,54 9423392,87 ; 2600,00 6,00 0,20

£131 577099,92 9423412,38 2620,00 6,00 0,20

£132 577102,36 9423432,22 2640,00 6,00 0,20

E133 577104,59 9423452,10 2660,00 6,00 0,20

E134 577106,83 9423471,97 2680,00 6,00 0,20

E135 577109,06 9423491,85 2700,00 6,00 0,20

E136 577111,30 9423511,72 2720,00 6,00 0,20

E137 577113,54 9423531,60 2740,00 6,00 0,20

E138 577116,17 9423551,41 2760,00 6,00 0,20

£139 577120,64 9423570,91 2780,00 6,00 0,20

£140 577125,14 9423590,39 2800,00 6,00 0,20

E141 577129,65 9423609,88 2820,00 6,00 0,20

E142 577138,16 ■ 9423627,85 2840,00 6,00 0,20

E143 577147,65 i 9423645,46 2860,00 5,00 0,20

£144 577157,14 9423663,07 2880,00 6,00 0,20

E145 577166,62 9423680,67 2900,00 6,00 0,20

£146 577176,11 9423698,28 2920,00 6,00 0,20

£147 577185,59 9423715,89 2940,00 6,00 0,20

£148 577195,08 9423733,50 2960,00 6,00 0,20

£149 577204,46 9423751,16 2980,00 6,00 0,20

E150 577213,72 9423768,88 3000,00 6,00 0,20

£151 577222,98 9423786,61 3020,00 6,00 0,20

E152 577232,24 9423804,34 3040,00 6,00 0,20

£153 577241,50 9423822,07 3060,00 6,00 0,20

£154 577250,76 9423839,79 3080,00 6,00 0,20

£155 577260,02 9423857,52 3100,00 6,00 0,20

£156 577269,60 9423875,07 3120,00 6,00 0,20

£157 577279,40 9423892,51 3140,00 6,00 0,20

£158 577289,20 9423909,94 3160,00 6,00 0,20

E159 577299,00 9423927,38 3180,00 6,00 0,20

£160 577308,80 9423944,81 3200,00 6,00 0,20

E161 577317,02 9423962,92 3220,00 6,00 0,20

£162 577322,84 9423982,06 3240,00 6,00 0,20

£163 577328,66 9424001,19 3260,00 6,00 0,20

£164 577332,89 9424020,69 3280,00 6,00 0,20

£165 577335,96 9424040,45 3300,00 6,00 0,20

£166 577339,03 9424060,22 3320,00 6,00 0,20

£167 577342,10 9424079,98 3340,00 6,00 0,20

E168 577345,17 9424099,74 3360,00 6,00 0,20

£169 577348,24 9424119,50 3380,00 6,00 0,20

£170 577351,31 9424139,27 3400,00 6,00 0,20
£171 577354,38 9424159,03 3420,00 6,00 0,20

£172 577357,46 9424178,79 3440,00 6,00 0,20

Volume(m3) Acumulado;
(Ext X Altun X Unun * Wun» mã)

PP.



Proce^
iFIs.-./ê.
Rubrica

GonçêdvesDias
trveoCMoeftAtMMf

1. Informações Gerais

Objeto/obra = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA ViCINAL

Locat/impiantaçlo = POVOADO JAPÃOZINHO AO POVOADO ANAJÁ, ZONA RURAL DE GONÇALVES DIAS -MA

Proponente/proprietário = PREFEITURA GONÇALVES DIAS • MA

Volume(m3) Acumulado'
(Ext X Mtura X üiriur»'Volume nfl)

N X Y DISTANOA LARGURA ESPE^ÜRA

E173 577360,53 9424198,56 3460,00 6,00 0,20

E174 577363,49 9424218,33 3480,00 6,00 0,20

E175 577365,56 9424238,22 3500,00 6,00 0,20

E176 577367,83 9424258,10 3520,00 . 6,00 0,20

E177 577370,01 9424277,98 3540,00 ' 6,00 0,20

E178 577372,18 9424297,85 3560,00 6,00 0,20

E179 577374,36 9424317,74 3580,00 6,00 0,20

E180 577376,53 9424337,62 3600,00 6,00 0,20

E181 577378,71 9424357,50 3620,00 6,00 0,20

E182 577380,88 9424377,39 3640,00 6,00 0,20

E183 577383,06 9424397,27 3660,00 6,00 0,20

E184 577382,51 9424417,25 3680,00 6,00 0,20

E185 577382,14 9424437,24 3700,00 6,00 0,20

E186 577382,07 9424457,24 3720,00 6,00 0,20

E187 577384,15 9424477,04 3740,00 6,00 0,20

E188 577387,86 9424496,70 3760,00 6,00 0,20

E189 577391,58 9424515,35 3780,00 6,00 0,20

E190 577395,18 9424536,02 3800,00 6,00 0,20

E191 577398,54 9424555,74 3820,00 6,00 0,20

E192 577401,89 9424575,45 3840,00 6,00 0,20

E193 577405,33 9424595,16 3860,00 6,00 0,20

E194 577408,89 9424614,84 3880,00 1 5,00 0,20

£195 577412,45 9424634,52 3900,00 6,00 0,20

E196 577415,01 9424654,20 3920,00 6,00 0,20

E197 577419,37 9424673,91 3940,00 6,00 0,20

E198 577422,65 9424693,64 3960,00 6,00 0,20

E199 577425,92 9424713,37 3980,00 6,00 0,20

E200 577428,96 9424733,14 4000,00 6,00 0,20

E201 577431,33 9424753,00 4020,00 6,00 0,20

E202 577433,59 9424772,86 4040,00 6,00 0,20

E203 577436,06 9424792,71 4060,00 6,00 0,20

E204 577438,46 9424812,57 4080,00 6,00 0,20

E205 577440,89 9424832,42 4100,00 6,00 0,20

E206 577443,31 9424852,27 4120,00 6,00 0,20

E207 577445,74 9424872,13 4140,00 6,00 0,20

E208 577448,17 9424891,98 4160,00 6,00 0,20

E209 577449,53 9424911,93 4180,00 6,00 0,20

E210 577450,68 9424931,89 4200,00 6,00 0,20

E211 577451,82 9424951,86 4220,00 6,00 0,20

E212 577452,82 9424971,83 4240,00 6,00 0,20

E213 577453,31 9424991,83 4260,00 6,00 0,20

E214 577453,80 9425011,82 4280,00 6,00 0,20

£215 577454,13 9425031,82 4300,00 6,00 0,20
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Hrocessoj

|F1s.:Í/L
1 Rubrica^

^^^^^^■^ri||à|àridÉiAiBH|HB|áÉMHÉÉ^^^H Conçs^vesDias
UcMwframecAsconiiMar

1. Informações Gerais

Objeto/obra = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

Local/implantaçio = POVOADO JAPÃOZINHO AO POVOADO ANAJÁ, ZONA RURAL DE GONÇALVES DtAS -MA

Proponente/proprietário = PREFEITURA GONÇALVES DIAS ■ MA

E216 577454,15 9425051,82

E217 577452,76 9425071,76

E218 577451,01 9425091,68

E219 577449,25 9425111,60

E220 577447,37 9425131,51

E221 577445,37 9425151,41

E222 577443,37 9425171,31

E223 577441,46 9425191,22

£224 577439,66 9425211,14

E225 577437,86 i 9425231,06

E226 577436,06 ^ 9425250,98

E227 577434,26 i 9425270,90

E228 577432,05 9425290,77

E229 577429,66 9425310,63

E230 577427,26 9425330,49

E231 577424,87 9425350,34

E232 577422,48 9425370,20

E233 577420,09 9425390,05

E234 577417,93 i 9425409,93

£235 577416,52 9425429,88

E235 577415,11 9425449,83

E237 577413,70 9425469,78

£238 577412,29 9425489,73

£239 577410,30 9425509,63

E240 577408,15 9425529,52

E241 577405,00 9425549,40

E242 577403,86 9425569,29

E243 577401,64 9425589,16

E244 577398,88 9425608,97

E245 577396,12 9425628,78

E246 577393,35 9425648,59

E247 577391,36 9425668,47

E248 577390,51 9425688,45

E249 577389,66 9425708,43

£250 577388,01 9425728,35

£251 577385,80 9425748,23

E252 577383,59 9425768,11

E253 577386,34 9425787,71

£254 577390,74 9425807,22

£255 577395,14 9425826,73

E256 577398,60 9425846,40

E257 577401,16 9425866,24

£258 577402,91 9425886,14

DISTANCIA LARGURA ESPESSURA

4320,00 6,00 0,20

4340,00 6,00 0,20

4360,00 6,00 0,20
4380,00 6,00 0,20
4400,00 6,00 0,20
4420,00 6,00 0,20
4440,00 6,00 0,20

4460,00 6,00 0,20

4480,00 6,00 0,20
4500,00 6,00 0,20

4520,00 6,00 0,20
4540,00 6,00 0,20
4560,00 6,00 0,20

4580,00 6,00 0,20

4600,00 6,00 0,20
4620,00 6,00 0,20
4640,00 6,00 0,20
4660,00 6,00 0,20

4680,00 6,00 0,20
4700,00 6,00 0,20

4720,00 6,00 0,20
4740,00 6,00 0,20

4760,00 6,00 0,20

4780,00 6,00 0,20
4800,00 6,00 0,20

4820,00 6,00 0,20

4840,00 6,00 0,20
4860,00 6,00 0,20

4880,00 6,00 0,20
4900,00 6,00 0,20

4920,00 6,00 0,20
4940,00 6,00 0,20

4960,00 6,00 0,20
4980,00 6,00 0,20

5000,00 6,00 0,20

5020,00 6,00 0,20
5040,00 6,00 0,20

5060,00 6,00 0,20
5080,00 6,00 0,20

5100,00 6,00 0,20
5120,00 6,00 0,20

5140,00 6,00 0,20

5160,00 6,00 0,20

Volume(m3) Acumulado ,
l&txAtniraxUfgwVotonemB)

i,



Página 37/41

GoniçcriuesDias
VtÉ4o»pnw^çíhoeef*tuw^

1. Informações Gerais

Objeto/obra = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

Local/implantação = POVOADO JAPÃOZINHO AO POVOADO ANAJÁ, ZONA RURAL DE GONÇALVES DIAS -MA

Proponente/proprietário = PREFEITURA GONÇALVES DIAS - MA

E259 577403,62 9425906,13

E260 577404,34 9425926,12

E261 577405,06 9425946,10

£262 577404,98 9425966,10

£263 577404,77 9425986,10

E264 577404,56 9426005,10

E265 577402,02 9426025,85

E266 577397,97 9426045,43

£267 577393,91 9426065,02

£268 577386,42 9426083,49

E269 577378,19 9426101,71

£270 577359,95 9426119,94

E271 577359,84 9426137,19

£272 577349,71 9426154,44

E273 577339,59 9426171,69

E274 577329,26 9426188,81

£275 577318,58 9426205,78

E276 577312,91 9426224,50

£277 577312,48 9426244,16

£278 577317,53 9426253,49

£279 577326,04 9426281,53

E280 577336,34 9426298,61

£281 577348,49 9426314,49

E282 577359,74 9426331,03

£283 577371,17 9426347,43

£284 577378,33 9426364,86

£285 577377,38 9426384,68

E286 577376,25 9426404,65

£287 577373,74 9426424,48

£288 577378,27 9426441,90

£289 577392,04 9426456,41

£290 577405,84 9426470,88

£291 577419,98 9426485,02

£292 577434,13 9426499,16

£293 577448,27 9426513,30

£294 577462,42 9426527,44

£295 577477,63 9426540,39

E296 577493,22 9426552,92

£297 577505,80 ■ 9426568,21

£298 577516,94 9426584,82

£299 577528,08 9426601,43

£300 577540,27 9426617,26

£301 577552,88 9426632,78

DISTANCIA WRGURA ESPESSURA ^

5180,00 ' 6,00 0,20
5200,00 6,00 020
5220,00 6,00 O20
5240,00 6,00 020
5260,00 6,00 020
5280,00 6,00 020

5300,00 6,00 0,20
5320,00 6,00 020

5340,00 6,00 O20
5360,00 6.00 020
5380,00 6,00 020

5400,00 6,00 020
5420,00 6,00 O20

5440,00 6,00 0,20

5460,00 6,00 0,20
5480,00 6,00 020
5500,00 6,00 020
5520,00 6,00 0,20

5540,00 6,00 0,20

5560,00 6,00 0,20
5580,00 6,00 020

5600,00 6,00 0,20
5620,00 6,00 0,20

5640,00 6,00 0,20

5660,00 6,00 0,20

5680,00 6,00 0,20

5700,00 6,00 020

5720,00 6,00 020

5740,00 6,00 020

5760,00 6,00 0,20
5780,00 6,00 020

5800,00 6,00 020
5820,00 6,00 0,20

5840,00 6,00 0,20
5860,00 6,00 0,20

5880,00 6.00 0,20

5900,00 6,00 0,20

5920,00 6,00 0,20

5940,00 6,00 0,20
5960,00 6,00 0,20

5980,00 6,00 0,20
6000,00 6,00 0^20
6020,00 6,00 I 0,20 |

Volume(m3) Acumulado
<£ia.icAttufi»Hfrof»'Vpltffrmn3>
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1. informações Gerais

Objeto/obra = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

Locai/implantação = POVOADO JAPÃOZiNHO AO POVOADO ANAJÁ, ZONA RURAL DE GONÇALVES DiAS -MA

Proponente/proprietário = PREFEITURA GONÇALVES DIAS - MA

N X Y DiSTANCIA LARGURA ESP^SURA

E302 577562,70 9426650,08 6040,00 6,00 0,20

E303 577571,39 9426668,09 6060,00 6,00 0,20

E304 577580,08 9426586,11 6080,00 6,00 0,20

E305 577589,85 9426703,56 6100,00 6,00 0,20

E306 577599,61 9426721,01 6120,00 6,00 0,20

E307 577609,38 9426738,47 6140,00 6,00 0,20

E308 577620,36 9426755,13 6160.00 6,00 0,20

E309 577632,48 9426771,03 6180,00 6,00 0,20

E310 577645,41 9426786,22 6200,00 6,00 0,20

£311 577661,61 9426797,95 6220,00 6,00 0,20

£312 577677,82 9426809,67 6240,00 6,00 0,20

£313 577694,02 9426821,40 6260,00 6,00 0,20

E314 577710,22 9426833,12 6280,00 6,00 0,20

E315 577726,42 9426844,85 6300,00 6,00 0,20

E316 577742,63 9426856,57 6320,00 6,00 0,20

E317 577758,83 9426868,30 6340,00 6,00 0,20

E318 577775,03 9426880,02 6360,00 6,00 0,20

E319 577792,40 9426889,93 6380,00 6,00 0,20

E320 577809,87 9426899,66 6400,00 6,00 0,20

E321 577827,34 9426909,40 6420,00 6,00 0,20

E322 577844,81 9426919,14 6440,00 6,00 0,20

E323 577862,28 9426928,87 6460,00 6,00 0,20

E324 577879,75 9426938,61 6480,00 6,00 0,20

E325 577897,22 9426948,35 6500,00 6,00 0,20

E326 577914,69 9426958,08 6520,00 6,00 0,20

E327 577932,16 9426967,82 6540,00 6,00 0,20

E328 577949,27 9426978,16 6560,00 6,00 0,20

E329 577966,32 9426988,62 6580,00 6,00 0,20

E330 577983,37 9426999,08 6600,00 6,00 0,20

E331 578000,41 9427009,54 6620,00 6,00 0,20

E332 578017,46 9427020,00 6640,00 6,00 0,20

E333 578034,50 9427030,46 6660,00 6,00 0,20

E334 578050,52 9427042,03 6680,00 6,00 0,20

E335 578062,26 9427058,22 6700,00 6,00 0,20

E335 578074,01 9427074,41 6720,00 6,00 0,20

E337 578085,75 9427090,60 6740,00 6,00 0,20

E338 578097,49 9427106,79 6760,00 6,00 0,20

E339 578109,23 9427122,98 6780,00 6,00 0,20

E340 578120,97 9427139,18 6800,00 6,00 0,20

£341 578132,72 9427155,37 6820,00 6,00 0,20

E342 578145,39 9427170,82 6840,00 6,00 0,20

E343 578158,43 9427185,99 6860,00 6,00 0,20

E344 578171,46 9427201,16 6880,00 6,00 0,20

Votume(m3) Acumiiiado
lErt. * ainini it Ufiuni ■ Vo&ima má)
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Rubfei
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D C A A

Lei n" 6.496, de 7 de dezembro de 1977 I 1#^

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

ART OBRA / SERVIÇO
MA20220502889

INICIAL

1. Responsável Técnico

ADREADNA PEREIRA FREITAS

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL, ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA SANITARIA E RNP: 1116246546
CONTROLE AMBIENTAL, ESPECIAUZAÇÃO EM ENGENHARIA DE AVAUAÇÕES Registro: 1116246S46MA
E PERÍCIAS

Empresa contratada: CASTRO ENGENHARIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS

PRAçA PRAÇA JOÃO AFONSO CARDOSO

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: GONÇALVES DIAS UF: MA

Registro : OOOS431433-MA

CPF/CNPJ; 06.314.827/0001-56

CEP: 65775000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: RS 1.200.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação Insbtucional: Agricultura familiar

atuação: BAIXA DE ART

Atendido: SIM Data da S<^ldtação: 05/07/2022

Motivo: CONCLUSÃO DA OBRA/SERVIÇO

Data do Atendimento:

3. Dados da Obra/Serviço

POVOADO Conceição ao Povoado LagoInha (MA-256) e Povoado Japãozinho ao Povoado Anajá

Complemento: Bairro: ZONA RURAL

Cidade: GONÇALVES DIAS UF: MA

Data de Início: 21/02/2022 Previsão de término: 30/06/2022 Coordenadas

CEP: 65775000

Coordenadas Geográficas: -5.207106, ^.329019

Finalidade: Infraestrutura Código: Não Especificado

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS CPF/CNPJ: 06.31A827/0001-56

4. Atividade Técnica^

14 - Eldtxiríiçâc Quantidade Unida

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE 107.680.00
TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM

80 - Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.3 - DE VOLUME/ÁREA DE 21.576,00
ESCAVAÇÃO. TERRAPLENAGEM

80 - Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.5 • DE COMPACT/\ÇAO - 21.576,00
TERRAPLENAGEM

80 - ^ojeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.8 - DE TRANSPORTE - 208-376,55
TERRAPLENAGEM

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 72,00
PARA OBRAS CIVIS > 06 SISTEMAS DE DRENAGEM P/VRA OBRAS CIVIS > #5.3.1.2 - BUEIRO

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 107.880,00
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM

35 - Elaboração da orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.3 - DE 21.576,00
VOLUME/AREA de ESCAVAÇÃO - TERRAPLENAGEM

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE 21.576,00
COMPACTAÇÃO • TERRAPLENAGEM

35 - Baboraçâo de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.8 - DE 208.376,55
TRANSPORTE - TERRAPLENAGEM

35 • Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÃULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 72,00
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

#5.3.1.2-BUEIRO

80 - Projeto » ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > #2.6.1 - DE PONTES BO.OO i

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > #2.6.1 - DE PONTES 60,00 i

5. Observaçdes

PROJETO E ORÇAMENTO: Recuperação de estradas vldnals rws trechos: Povoado Conceição ao Povoado lâgolnha (MA-256) e Povoado
Japãozinho ao Povoado Anajá, no município de Gonçalves Dias (MA), totalizando 17.96km. Convértio 923362/2021 (CODEVASF)

6. Declaraçée*

• Cláusula Compromlssérla: Qualquer conRIto ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por

CPF/CNPJ: 06.31A827/0001-56

A aulenlicldade desia ART Mde ssr verificada em: nilp8:"crsa-ma.sí(BC.com.Or/publico/, com a clavo: YZ700

Impresso om: 23/08/2023 ás 03:13:12 po/: adapl. ip: 192.168.100.1

www creama.org.br tateconosco^croâma org.pr

Tel: <98)2106-8300 Fax: (96)2106-8300 |ÇREA-MA^
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ART OBRA / SERVIÇO

N» MA20220502889

INICIAL

arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediaçôo e Arbitragem - GMA vinculado ao Crea-MA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

7, Entidade de Classe^

UEMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO

8, Assinaturas

Dedero serem verdadeiras as Informações acima
ADRÊADNA PEREIRA FREITAS • CPF; 045.A19.223-12

Local nata PREFEITURA MUNICIPAL OE GONÇALVES 0IA8 - CNPJ; 08.314J27/0001-S6

9. Informações ^

* A ART ó válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferãncla no site do Crea.

10. Valor

ValordaART: RS233,94 Registrada em: 17/02/2022 Valorpago; R$233,94 Nosso Nijmero: 830371S146

A auienliodade desta ART pode ser verificada em: nilps:/'crea-ma sitac com.Dr/puBlico'. com a ctiave: YZ7Q0

Impresso em: 23/0812023 às 03:13:12 por: adapl, ip: 192.168.100 1

www caama.org.tir lelaconoscaglcreama.org.Br

Tel: (&8)2106.8300 Fai: (98)2106-8300

CREA-MA
COFiM'110 04 figenhar *
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SÃO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA

Ao

Setor de compras.

Após análise da conveniência e oportunidade para o que solicita o chefe do setor de
compras, AUTORIZO ao setor competente, que providencie a Proposta Prévia junto a
empresa E.ARAUJO GUIMARÃES CNPJ: 06.211.864/0001-39, com sede na Rua
Padre Jose da Cunha Deca, n° 74, bairro, Centro, Arari - MA, e que realize pesquisa
de mercado, objetivando a prática de atos seqüenciais ordenados e interdependentes
exigidos no Artigo 74,111, A, D da Lei 14.133/21.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 09 de Janeiro de 2025.

Prefeitura Municipal de São kamundo do Doca Bezerra - MA
ManoeLSerafim de Sousa

Secretário de Administração.
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CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

Ao Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra- MA
End.: Rua Antônio neto n° 249, Centro Administrativo

Empresa EARAÚJO GUIMARÃES EIRELI, CNPJ N^: 06,211.864/0001-39
Senhor Presidente,

Encaminhamos à essa Comissão Permanente de Licitação, nossa proposta em anexo,

objetivando Contratação para prestação dos serviços de supervisão e gerenciamento
de projetos supervisão de contratos de execução de obras de interesse deste
município.
Nossa Proposta tem preço por item fixado em R$ 134.400,00(Cento e trinta e quatro mil e
quatrocentos reais) compostas e irreajustáveis de acordo com exigências do Edital conforme
planilha abaixo:

DESCRIÇÃO
Contratação de empresa para a prestação
dos serviços de elaboração de projetos de
engenharia e assessoria técnica na
fiscalização da execução de obras de
interesse do Município de São Raimundo do
Doca Bezerra - Maranhão..

VALOR TOTAL

QTD. V. ÜNIT.

12,00 R$ 11.200,00

V. TOTAL

R$ 134.400,00

R$ 134.400,00

Prazo dos serviços: 12(doze) meses.

Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias a partir da abertura da proposta.

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à
licitação em pauta, e que nos preços propostos estão Inclusos todos os tributos e despesas, de
qualquer natureza, incidentes sobre o fornecimento, e que na hipótese do processo licitatório vir
a ser suspensa, a validade da proposta fica automaticamente prorrogada pelo prazo
correspondente aos dias de suspensão.

Atenciosamente,
£ ARAÚJO

GUIMARÃES

LTDA;062118e^™r™'
64000139

São Raimundo do Doca Bezerra-MA, em 09 de Janeiro de 2025.

Ernaldo Araújo Guimarães
RG 1.513.196

CIC 396758.663-49
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„ PREFCirURA MUNICtPAl DC

SÃO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA
Tf)AO/._i'C C COMPROMISSO

DESPACHO

Walyson Mineiro Leite
Engenheiro Civil

Nesta,

Solicito que seja realizada cotação ou pesquisa de preços de contratos fechados com entes
públicos tendo como objeto: Contratação de empresa para a prestação dos serviços de
elaboração de projetos de engenharia e acessória técnica na fiscalização da execução de obras
de interesse deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra — MA. Sem mais para o
momento, segue tabela com a descrição detalhada do objeto para ser utilizada como parâmetro
de busca:

Objeto

Contratação de empresa para a prestação dos sen'iços
de elaboração de projetos de engenharia e acessória
técnica na fiscalização da execução de obras de
interesse deste Município de São Raimundo do Doca
Bezerra-MA.

Vr. Unit. Vr, Total

São Raimundo do Doca Bezerra MA, 10 de Janeiro de 2025.

a^el Serafim de Sousa

Secretário Municipal de Administração

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000



Process

Rubrica

KSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO

CNPJ iC 062142580001-77

COM RATO N" 79/2024.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. QUE
ENTRE Si CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO BENTO E DE OUTRO LADO. A

EMPRESA E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA, NA FORMA
ABAIXO.

Pelo prescnic instrumcnio de contrato que entre si fazem, dc um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO BENTO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SAO BENTO sediada
na Praça da Matriz, 185, bairro Matriz, cep 65.235-000, São Bento, inscrita no CNPJ sob o n"
06.214.258/0001-77. doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário
Municipal de Admini.stração, Sr" MANOEL D.A CONCEIÇÃO PINHEIRO BOTELHO, inscrito no CPF
sob o n" 256.015.203-72. RG n" 024954822003-3. residente e doniieiliado nesta cidade, c de outro lado. a

empresa E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA, inscrita no CNPJ N'' 06.211.864/0001-39. localizada na Rtia
Padre José da Cunha Deca, Centro, Arari-MA. cep: 65.480-000, doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representada pelo Sr, ERNALDO ARAÚJO GUIMARÃES, brasileiro, empresário, portadora do RG n
000151396 SSP/MA e CPF: n*" 396.758.663-49, tem entre si, ajustado o presente Contrato de Prestação de
Serviços, cuja lavratura foi rcguianncntc autorizada em despacho constante no Processo Administrativo n**
32/2024, da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 10'2024- CPL c seus anexos, c ainda da proposta
adjudicada que a este integram, independejiiemente de transcrição, submetendo-se as parte às disposições
constantes da LEI 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR N"123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, e

demais legislações aplicada à matéria, mediante às Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Contratação dc empresa especializada para pre.staçào de serviços dc ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO
BÁSICO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO EM VIA URBANA COM DRENAGEM E
CALÇADAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO-MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VTNCULAÇÃO
2-1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos documentos
adiante enumerado.s colacionados ao Processo Administrativo n" 32/2024 e que são partes integrantes deste
instrumento, independente de transcrição:

a) Temio de Referência e respectivos anexos;

h) pR-gàü Eletrônico n" 1().'2024;

c) Proposta dc Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento da licit^ào.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁV EL

3.L O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal dc 1988:

b) Lei Federai n" 14.133/2021;

c) l.ei Complementar n*' 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complemeniarn" 147 de 07 de agosto
de 2014 c pela Lei Complementar n" 155. de 27 dc outubro dc 2016:

d) Pregão Eletrônico n" 10/2024;

e) demais nonnas regulamentares aplicáveis à matéria.

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato e as
disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.
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3.3. Os casos omissos serão decididos peio CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal tl
14.133/2021 c demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e. subsidiariamcnte, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federai rf 8.078, de 11 de
setembro de 1990 {Código de Defesa do Consumidor).

cláusula quarta - DO REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. Os serviços serào executados sob o regime de execução indireta, empreitada por preço unitário, atendidas as
especificações fornecidas pelo CONTRATANTE nas respectivas Ordens de Serviço.

CLÁUSULA QUINTA-DO VALOR ESTIMADO
5.1. O valor total estimado deste Contrato é de RS 59.2! L72 (Cinqüenta e nove ml! duzentos e onze reais e

setenta e dois centavos), conforme Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA.

Valor

Item Código Banco Descrição Und Quant. .. . Unit com Total Peso (%)umi

CPU-

001

CPU-

002

CPU-

003

ANALISE E

LEVANTAMENTO IN

LOCO

PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE
ENGENHARIA PARA

ACOMPANHAMENTO

E

DESENVOLVIMENTO

DE ESTUDOS E

Próprio PROJETOS DAS
DIRETORIAS DE

PROJETOS E DE

INFORMAÇÕES
GERENCIAIS, COM

ALOCAÇÃO DE
TÉCNICOS

ESPECIALIZADOS,

LEVANTAMENTO E

PROJETO

TOPOGRÁFICO

TEODOLITO

ELETRÔNICO, COM
TRIPÉ, BATERIA,
RECARREGADOR E

„ . . DEMAIS
Propno acessórios, SEM

EQUIPE DE
TOPOGRAFIA. CUSTO

HORÁRIO

PRODUTIVO

DISTANCIÒMETRO

Próprio ELETRÔNICO
COMPLETO

5.414,20 9,14%

27,68 149,34 195,60 5.414,20 9,14%

3.772,96 6,37 %

40,19 69,12 0,12%

40,19 152,32 0,26%
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90781 SINAPI

88253 SINAPÍ

90775 SÍNAPI

90778 SINAPI

90775 SÍNAPI

90778 SÍNAPI

88255 SINAPI

90775 SINAPI

90778 SINAPI

88255 SÍNAPI

90778 SINAPI

TOPOGRAFO COM

ENCARGOS

COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE

TOPOGRAFO COM

ENCARGOS

COMPLEMENTARES

DESENHISTA

PROJETISTA COM

ENCARGOS

COMPLEMENTARES

DIMENSIONAMENTO

ENGENHEIRO CIVIL

DE OBRA PLENO COM

ENCARGOS

COMPLEMENTARES

PROJETO

INFRAESTRUTORA

DESENHISTA

PROJETISTA COM

ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ENGENHEIRO CIVIL

DE OBRA PLENO COM

ENCARGOS

COMPLEMENTARES

AUXILIAR TÉCNICO
DE ENGENHARIA

COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

PROJETO

DETALHAMENTO

DESENHISTA

PROJETISTA COM

ENCARCiOS

COMPLEMENTARES

ENGENHEIRO CIVIL

DE OBRA PLENO COM

ENCARGOS

COMPLEMENTARES

AUXILIAR TÉCNICO

DE ENGENHARIA

COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

PLANILHA

ORÇAMENTÁRIA
ENGENHEIRO CIVIL

DE OBRA PLENO COM

ENCARGOS

COMPLEMENTARES

22H3 28,98 1.622,88 2,74

13,88 777.28 1,31

20,56 Í.15L36 1,94%

4.681,92 7,91 %

111,71 146,31 4.681,92 7,91%

6.505,60 10.99 %

20,56 657,92 1,11 %

111,7! 146,31 4.681,92 7,91

27,82 36,43 1.165,76 1,97%

8.132,00 13,73 %

20,56 822,40 1,39%

111,71 146,31 5.852,40 9,88%

36,43 1.457,20 2,46%

7J09,60 1234%

111,71 146,31 5.852,40 9,88%
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88255 SÍNAPI

90778 SINAPI

90778 SINAPI

88255 SINAPI

90778 SINAPI

88255 SINAPI

AUXILIAR TÉCNICO

DE ENGENHARIA

COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

MEMÓRIA DE
CALCULO

ENGENHEIRO CIVIL

DE OBRA PLENO COM

ENCARGOS

COMPLEMENTARES

MEMORIAL

DESCRITIVO

ENGENHEIRO CIVIL

DE OBRA PLENO COM

ENCARGOS

COMPLEMENTARES

AUXILIAR TÉCNICO
DE ENGENHARIA

COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA

ENGENHEIRO CIVIL

DE OBRA PLENO COM

ENCARCrOS

COMPLEMENTARES

AUXILIAR TÉCNICO
DE ENGENHARIA

COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

27,82

27,82

Proc^^
Rubrica

36,43 L457,20 2,46%

5.852,40 9,88 %

111,71 146,31 5.852,40 9,88%

8.771,52 14,81

111,71 146,31 7.022,88 11,86%

36,43 1.748,64 2,95%

8,771,52 14,81 %

111,7! 146,31 7.022,88 11,86%

36,43 1.748,64 2,95%

Total BD!

Total do BDI

Total Gerai

45.211,17

14.000,55

59,211,72

5.2. No valor acima cstào incluídos [odos os custos diretos c indiretos, tributos, contribuições, encargos sociais,
rrabalhista.s. prcvidenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros

necessários au cumprimento integrai do objeto da contratação.

5..L A Administração não esta obrigada a utilizar toda a estimativa da Planilha, sendo assim, as Ordens dc .Serviços
serão emitidas de acordo com a necessidade do órgão.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrao por conta da seguinte dotação orçamentária do cxercicio
vigente:

Transferegov n" 951783/2023 Convênio n" 256/DPCN/3023

02 PODER EXECUTIVO

02 09 SEC MUNIC.DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
02 09 01 SEC MUNIC.DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
15 Urbanismo

15 451 Infraestrutura



i r!2i \

ProcessoiJj
Rs.: m
RtJbrica ■"

i'Roc.r—

RUBRICA: O 2

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO

CNPJ n''062142580001-77

15 45) 0013 Modernização e Melhoramento da Infraesirutura
15 451 0013 1012 0000 Conlruçâo. Recup. c Ruas. Avcn. c Meio Fio, Sarjetas c Tubu
4.4,90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - pessoa Juridica

6.2. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada á dotação orçamentária prevista
para atendimento dessa finalidade, a ser consignada na Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSUL.A SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

7.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários ao quantitativo do objeto contratado.

7.1.1. Os acréscimos dos serviços deverão observar o percentual de ate 25 % (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contraio.

7.1.2. As supressões deverão observar o percentual de até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do Contrato, podendo exceder este limite desde que celebrado acordo com a CONTRATADA, conforme o caso,.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

X.l. O prazo de vigência deste Contrato é de 06 (seis) meses, contado da data de assinatura, com eficácia após a
publicação do seu extrato na imprensa oficial. O prazo de execução dos scamços será dc 60 (sessenta) dias corridos,
a contar da data de expedição da Ordem de Serviço.

8.2. O prazo dc vigência poderá ser prorrogado, mediante Tenno Aditivo, desde que preenchidos os requisitos
abaixo enumerados de forma simultânea c autorizado formalmente pela autoridade competente;

a) os serviços tenham sido prestados regulamnente;

b) a CONTRATADA não lenha sofrido punição de natureza pecuniária por mais de 3 (três) vezes, a cada
período dc vigência deste Contrato;

c) o Município tenha interesse na continuidade dos serviços;

d) o valor deste Contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

e) a CONTR.ATADA concorde com a prorrogação.

8.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não gerará à
CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO

9.1. A CONTRATADA deverá obsen'ar o prazo de e.xecuçâo estabelecido em cada Cronograma Físico-Financeiro
apresentado na licitação, devendo iniciar os seAÍço.s no prazo de até 2(dois) dias litcis, contado após o recebimento
da respectiva Ordem dc Scaíço:

9.1.1. O prazo de execução poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que ocorra motivo justificado,
devidamente comprovado e aceito pelo CONTPÍATANTE.
9.1.2. O.S pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria Municipal de Administração até 5 (cinco)
dias consecutivos antes da data do término do prazo dc execução.

9.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo dc força maior ou caso (brtuito. de.sde que notificados no prazo dc 48
(quarenta e oito) horas c aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como inadinipiemenlo contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. Os serviços de engenharia serão prestados no Município de São Bento.

CLÁUSULA ONZE - DA PREST AÇÃO DE SERVIÇOS
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11.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços de engenharia através de mào-de-obra qualificada, com
fornecimento dos materiais, insumos, equipamentos, ferramentas c utensílios em quantidade, qualidade e com
tecnologia adequadas, com a observância aos critérios de qualidade técnica, prazos, custos e demais indicativos
previstos no Termo de Referência c seus anexos, na Proposta de Preços, no Cronograma Fisico-Financeíro
Detalhado c neste Contrato.

11.2. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente a Comissão de Fiscalização qualquer alteração nas

Relações dos Empregados, decorrentes de eventuais substituições ou mesmo de admissão de novos empregados,
considerando a análise dos dados pertinentes ao pagamento de salários e recolhimentos dos encargos sociai.s e
prcvidenciários.

11.3. A Comissão de Fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer empregado cuja atuação, permanência
ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos serviçü.s, fixando
0 prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas contado do recebimento da Notificação.

1 L4. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança no local de prestação dos
serviços, de acordo com as normas de segurança do trabalho.

11.5. Caso durante o desenvolvimento dos serviços ocorra atraso na execução, a CONTRATADA deverá alocar
recursos humanos para aumentar a produtividade, sendo que os custos decorrentes serão de .sua exclusiva
responsabilidade não cabendo qualquer pleito ou reivindicação para aditivo de valor deste Contrato.

CLÁUSULA DOZE - DAS CORREÇÕES DE SERVIÇOS IMPUGNADOS

12. l. A CONTRATADA deverá reparar ou reconstruir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatada.s pela
Comissão de Fiscalização nos serviços executados, por sua conta e risco, no todo ou em parte, conforme prazo e

condições fixados na respectiva Notificação.

122. A indicação de rejeição total/parcial dos serviços deverá ser expressamente indicada pela Comi.ssào de
Fiscalização no Diário de Obras.

CLÁUSULA TREZE - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. .A CONTRAT.AD.A. dentre outras obrigações definidas no Temio de Referência e neste Contrato, confonne
o caso e no que couber, obrigal-sc a:

a) prestar os serviços de engenharia necessários à execução do objeto, com a disponibilizaçào de mão de obra
qualificada, fornecimento dos materiais, insumos, equipamentos, ferramentas e utensílios cm quantidade,
qualidade e com tecnologia adequadas, com a observância aos critérios dc qualidade técnica, prazos c custos
previstos no Termo de Referência e seus anexos, na Proposta de Preços e neste Contrato Administrativo;

b) iniciar a execução dos serviços mediante a apresentação da seguinte documentação obrigatória, ob.servado o
prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos após a assinatura deste Contrato, conforme Cláusula Onze
deste Contrato:

b. l) Comprovante de prestação da Garantia dc execução, conforme Cláusula Onze deste Contraio;

b.2) Anotação de Responsabilidade Técnica - .ART rcgi.strada no CREA, referente aos serviços de engenharia
contratados, constando como Responsável Técnico o profissional indicado na Proposta dc Preços;

b.3) CEl - Matricula da obra no INSS:

b.4) Livro Diário dc Obras;

b.5) licenças ambientais necessárias para a execução do.s serviços, qimndo for o caso. cm cumprimento à legislação
ambiental federal, estadual e municipal vigentes;

c) observar o prazo dc execução do.s ser\'iços estabelecido no Cronograma Fisico-Financeiro, devendo iniciar a
execução dos serviços no prazo de 2(dois) dias úteis, contado do recebimento da respectiva Ordem dc Serviço;

d) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necesrários ao
quantitativo do objeto contratado;

e) facilitar a ação da fiscalização na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarccimento.s que forem
solicitados pelo CONTRATANTE;
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apresentar, na primeira medição dos ser\ iços, cópias autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas
dos originais dos seguintes documentos exigidos na Cláusula Doze:

Relação dos Empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário de serviço, RG e CPF:
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS dos empregados admitidos para a execução dos serviços,
devidamente assinadas;

ASOS - Atestados de Saúde Ocupacional dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços;

Apólice de Seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, conforme previsto no art. 7'',
XXVIU, da Constituição Federal, regulado pelas Leis Federal n" 8.212/1991 c n" 8.213/1991.

PPRA - Programa dc Prevenção dc Risco Ambientais, quando couber, conforme disposições constantes na
NR-9 doMTE;

PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, quando couber, conforme disposições
constantes na NR-7 do MTE;

PCMAT - Programa dc Condições c Meio Ambiente de Trabalho na indústria da Construção, quando couber
e na hipótese de mais de 20 trabalhadores, conforme disposições constantes na NR-18 do MTE.
fornecer c manter l (um) livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as ocorrências diària.s
decorrcntc-S do andamento dos scr\'iços dc engenharia, bem como especificados deíalhadamcnie os serviços
era execução c registradas outras ocoiTcncias julgadas necessárias ao peifeito acompanhamento da execução
dos serviços:

reparar ou reconstruir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções con.statadas pela Comissão de Fiscalização
nos serviços executados, por sua conta e risco, no todo ou em parte, conforme prazo c condições fixados na
respectiva Notificação;

reparar ou substituir os materiais, ferramentas, equipamentos c in.sumos considerados impróprios pela
Comissão dc Fiscalização, por sua conta e irscos, no todo ou cm parte, conforme prazo e condições fixados na
respectiva Notificação;

comunicar imediatamente à contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados
bancários, endereço, telefone, fax c outros dados que forem importantes;

comunicar a Comissão dc Fiscalização, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a
interferir na execução dos serviços;

responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;

nomear preposto para rcprcscntá-lo na execução deste Contrato, durante o período de vigência;

selecionar e preparar os empregados que irão prestar os serviços, com a devida assinatura da CTPS, com as
funções profissionais legalmente registradas;

identificar seus empregados por meio dc crachá.s. com fotografia recente;

fornecer os uniformes c materiais de proteção e segurança (equipamentos de proteção individual e coletivo)
indispensáveis para a execução dos serviços, em quantidades compatíveis com o número de pessoas
empregadas;

manter o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados, sem interrupção,
seja por motivo dc ferias, descanso semanal, licenças, falta ao serviço, demissão e outros análogos, obedecidas
as disposições da legislação trabalhista vigente;

substituir qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais,
inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos serviços, observado o prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas após o recebimento da Notificação;

responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias á execução dos serviços
contratados, como única c exclusiva cmpregadora;

responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do serviço
e por outras correlatas, tais como salários, seguro.s de acidentes, indenizações, tributos, vale refeição, vale
transporte, unifonne.s, crachás c outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público,

sem qualquer solidariedade por parte do CONTRATANTE;
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u) responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, poriodas as despesas inerentes ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas c prcvidenciários relacionados com o objeto deste Contraio, sem
qualquer solidariedade por parte do CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais,
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência as suas obrigações, não se transfere à
Administração:

v) disponibilizar.a qualquer tempo.toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguro.s,encargos
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados como objeto deste Contrato;

w) respeitar c fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho:
X) responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares c dc segurança

delenninadas pelo CONTRATANTE;

y) instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e incêndios durante a execução dos serviços;

./) assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados,
acidentados ou com mal súbito:

aa) responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de acidentes
de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução deste
Contrato;

bb) responsabilizar-se por iodos os custas, cmolumenías, despesas c honorários de possíveis Ações trabalhistas,
civis ou penais, relacionadas à execução deste Contrato, originariamenle ou vinculada por prevenção, conexão
ou continência;

cc) comparecer cm juizo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra a Administração por
empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora e substituir a
Administração no processo até o final do julgamento, arcando com iodas as despesas decorrentes de eventual
condenação:

dd) responsabilizar-se civil, administrativa c penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer danos c ou prejuízos
materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa respon.sabiiidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela Comissão dc Fiscalização;

ee) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambientai c às precauções para evitar a
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros.observando o disposto na legislação federal, estadual e
municipal cm vigor, cm especial a Lei Federal n" 9.605, dc 13/02/1998;

ff) rcsponsabilizar-sc perante os órgãos c representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao meio
ambiente causados por ação ou omissão sua ou de seus empregado s. prepostos ou contratados;

gg) acatar todas as exigências do CONTRATANTE, sujeitando-se à ampla c irrestrita fiscalização, prestando todos
os esclarecimentos solicitados c atendendo à.s reclamações formuladas;

hh) manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

ii) disponibilizar o livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa contratada, conforme o inciso
XX do ari. 43 da Portaria Intcrministcrial if 507 dc 24 de novembro de 20II.

jj) cumprir as exigências de reserva de eargo.s prevista em lei. bem como em outras normas específicas, para
pessoa com deficiência, paru reabilitado da Previdência Social e para aprendiz

CLÁUSULA QUATORZE - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

14.1. O CONTRATANTE, dentre outras obrigações previstas no Tenno de Referência e neste Contrato, obriga-se
a:

a) acompanhar c fiscalizar a execução do objeto deste Contrato por intennédio da Comissão dc Fiscalização;

b) emitir Ordens de Serv iço;

c) analisar os materiais que serão utilizados nos serviços de engenharia, podendo solicitar amostras quando se
fizerem necessárias;
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d) anotar em registro próprio as falhas detectadas e comunicar as ocorrências de quaisquer fatos que exijam
medidas corretivas:

e) notificar a CONTR.ATADA, confomie o caso, para reparar ou reconstruir os eventuais vícios, defeitos ou
incorreções constatadas nos serviços executados, por sua conta e risco, no todo ou em parte, conforme
respectiva Notificação;

f) notificar a CONTRATADA conforme o caso, para reparar ou substituir os materiais, ferramentas,
equipamentos e insumos considerados impróprios, por sua coma e irsco, no todo ou em parte, conforme
respectiva Notificação:

g) prestar as infonnaçõcs e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

h) comunicar ã CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com os ser\'iços podendo interromper
imediatamente sua prestação, se for o caso;

i) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento.
observando as nonnas administrativas e financeiras em vigor:

j) solicitar aplicação de sanções e demais cominações legais ou rescisão deste Contrato, conforme o caso, na
hipótese de descumprimento das obrigações a.ssumidas pela CONTRATADA.

CL.ÃUSULA QUINZE- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

15.1. Durante a vigência de.ste Contrato, a execução do objeto será fiscalizada e acompanhada pela Comissão de
Fiscalização, formada por no mínimo >? (três) servidores do quadro técnico da Secretaria dc infracstrutura, sem
prejuízo da plena rc.sponsabiÍidadc da CONTRATADA sendo dc sua responsabilidade, dentre outras atribuições:

a) exigir fiel cumprimento deste Contrato e seus eventuais aditivos:
b) solicitar o asscssoramcnio técnico, caso nece.ssário;

c) verificar e atestar as medições c encaminhá-las para aprovação da Secretaria dc Inffaestrulura. por meio do
Gestor do Contrato;

d) zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explicitas ou implícitas:
c) controlar a qualidade c quantidade do.s materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles

julgados não satisfatórios:

f; assistir a CONTRATAD.A na escolha dos métodos executivos mais adequados:
g) exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do

objeto licitado:

h) dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos c especificações;
i) verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATADA, exigindo a melhoria dos serviços

dentro dos prazos previstos:
J) anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, a.s providencias que determinou os incidentes

verificados e o resultado dessas medidas:

k) estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução deste Contrato;
I) determinar a paralisação da execução deste Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade

que precisa ser sanada, agindo com firmeza c prontidão:
m) emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas ou daquilo que for

produzido pela CONTRATADA:

n) conhecer detalhadamente este Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

o) levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção;
p) indicar à Secretaria de Infrestrulura que efetue glosas de medição por serviço/obras mal executados ou não

executados c sugerir a aplicação dc penalidades à CONTRATADA em face do inadimplemcnto das
obrigações;

q) confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, conforme Cronograma Fisico-Financeiro
pertinente à execução do objeto contratado.

15.2. A Comissão de Fiscalização deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências
necessárias ao fie) cumprimento das cláusulas contratuais,.
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15.2.1. Os acontecimentos, instruções e demais comunicações deverão ser criteriosamente registrados no livro
Diário de Obras, nas Atas das Reuniões c/ou em outros documentos produzidos durante a execução deste Contrato.

15.3. A Comissão de Fiscalização não terá nenhum poder de mando, de gerencia ou de controle sobre os empregados
designados pela CONTRATADA para a execução dos serviços.

15.4. As medições serão formalizadas por meio de 'Boletins de Medição' contendo, no mínimo, planilha com a
relação de serviços efetivamente executados, quantidades, unidades, preços unitários, valor total da medição, e
registros fotográficos.

15.5. As in.struçòe.s e demais comunicações da Comissão de Fiscalização, serão expedidas por escrito e deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE.

15.6. A fiscalização será exercida no interesse da Administração, e não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTR.AT.ADA. inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e. na sua ocorrência, não implica co-
responsabilidade do Poder Público ou dc seus agentes c/ou prepostos.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DO PAGAMENTO

16,1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de assinatura do
ateste que formalizar o recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos seguintes documentos:

I. Ordens de Serviço emitidas no mcs anterior;
II. Relatório dc serviços executados, contendo Planilha com a indicação das quantidades c preços, respectivos

períodos de execução c valor total mensal:
III. Certidões e documentos de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista:

a) Certidão Negativa dc Débitos Relaíivo.s a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil c pela Procuradoria-Gcral da Fazenda Nacional, referente às
caniribuiçòes previdenciárias e as de terceiros;

b) Certificado dc Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;

c) Certidões Negativa de Débitos Fiscais e de Inscrição na Divida Ativa, emitidas pela Fazenda Estadual;

d) Certidões Negativa dc Débitos Fiscais c de Inscrição na Dívida Ativa, emitidas pela Fazenda Municipal:

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

O Declaração Formal da CONTRATADA de que está cumprindo integralmente todas as obrigações trabalhistas
c previdenciárias decorrentes deste Contrato,;

g) Cópia da Guia da Previdência Social (GPS), com a autenticação mecânica ou acompaiüiada do comprovante

de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o recolhimento for realizado pela intemet,
relativa aos empregados envolvidos na execução do objeto deste Contrato, referente ao mês anterior ao do
pagamento;

h) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF). com a autenticação mecânica ou acompanhada do

comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o recolhimento for realizado pela
intemet. relativa aos empregados envolvidos na execução do objeto deste Contrato, referente ao mês anterior
ao do pagamento;

i) comprovante de recolhimento do PIS e do ISS, quando for o caso, observado o prazo de até 20 (vinte) dias
consecutivos apó.s o recolhimento destes encargos.

16.2. A .solicitação de primeira medição dos serviços, deverá também ser instruída com os seguintes documento.s
pertinentes às obrigações trabalhi.stas:

a) Relação dos Empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário de serviço, RG c CPF;

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS dos empregados admitidos para a execução dos serviços,
devidamente assinadas;

c) ASOS - Atestados de Saúde Ocupacional dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços;
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d) Apólice de Seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, conforme previsto no art. 7 ,
XXVIÍl. da Constituição Federal, regulado pelas Leis Federal 8.212/1991 e n" 8.213/1991.

e) PPRA - Programa de Prevenção de Risco Ambientais, quando couber, confomie disposições constantes na
NR-9 do MTE;

f) PCMSO - Programa dc Controle Médico de Saúde Ocupacional, quando couber, confomie disposições
constantes na NR-7 do MTE;

g) PCMAT - Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Constmção, quando couber
c na hipótese dc mais de 20 trabalhadores, conforme disposições constantes na NR-18 do MTE.

16.3. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, observado o praTio de até 30 (trinta) dias
consecutivos, contado da data do ateste da Nota Fiscal/Fatura efetuado pela Comissão de Fiscalização.

16.4. .A nota fiscal/fatura será conferida c atestada pela Comissão de Fiscalização, que também deverá conferir toda
a documentação constante no item 16.1 e 16.2.

16.5. Em caso de equivoco na Nota Fiscal, ausência, validade expirada ou qualquer outra irregularidade identificada
nos documentos inicados nos itens 16.1 e 16.2, a Comissão de Fiscalização irá notificar a CONIRAT .ADA para
apresentação dc novo documento. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a rcaprcsentaçâo do
documento, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

16.6. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, diretamente na Conta Corrente indicada pela
CONTRATADA.

Í6.7. O CONTRATANTE sc reserva ao direito de recusar o pagamento se. no ato da atestaçào, os serviços não
tiverem sido prestados de acordo com as especificações estabelecidas e aceitas.

16.8.0 CONTRAT.ANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela CONTRATADA.

16.9. Caso o pagamento seja efetuado cm data além do prazo estabelecido c desde que não tenha sido ocasionado
direta ou indiretamente pela CONTRATADA, e esta tenha cumprido integralmente as obrigações contratuais, o
CONTRATANTE fica sujeita ao pagamento do valor devido atualizado, até a data de sua liquidação, observada a
correção monetária

CLÁUSULA DEZESSETE - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-EINANCEIRO

17.1. Os preços unitários e o saldo deste Contrato poderão ser ervistos para assegurar o equilíbrio econômico-
financelro, considerando a relação de equivalência formada pelo conjunto dos encargos impostos pela
Administração e pela remuneração proposta pela CONTRATADA, a teor do disposto no an. 37, XXI. da
Constituição Federal.

17.1.1. O pedido de Revisão poderá ser formalizado a qualquer momento durante o prazo dc vigência deste
Contraio.

17.2. A revisão ícm por finalidade restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
CONTRATADA c a retribuição da Administração para ajusta remuneração dos scrviço.s, objetivando a manutenção
do equilíbrio cconômico-financciro inicial deste Contrato.

17.3. A CONTRAT.ADA deverá encaminhar a Comissão de Fiscalização o pedido de Revisão com as devidas
justificativas, acompanhado de documentação que comprove a ocorrência de uma das hipótese.s indicadas no item
anterior e de Planilha Orçamentária que demon.stre a defasagcm dc preços cnscjadora do desequilíbrio deste
Contrato.

17.4. A Administração deverá examinar a situação originária, à época da apresentação da Proposta de Preços, e a
situação posterior constante no pedido da CONTRATADA, podendo solicitar documentos adicionais.

17.5.0 CONTRATANTE recusará o pedido de Revisão diante das seguintes situações:

a) ausência de elevação dos encargos:

b) ocorrência do evento anterior à formulação da Proposta;
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c) ausência de nexo causai entre o evento ocorrido c a majoração dos encargos;

d) culpa exclusiva da CONTRATADA pela majoração de seus encargos.

17.6. A Revisão do Contrato será formalizada mediante Tenno Aditivo.

CLÁUSULA DEZOITO - DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTA, SOCIAL, PREVTDENCLÁíUA E
FISCAL

18,1. A utilização temporária ou não de pessoal que se tomar necessária para a execução do objeto deste Contrato,
não configurará vínculo emprcgaticio de qualquer natureza, nem gerará qualquer tipo de obrigação trabalhista,
social, previdenciária ou llscal para o CONTRATANTE.

18,1.1. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, social, prcvidenciários,
fiscais c comerciais, c.siabclecidos neste Contrato, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização c a execução dos serviços de
engenharia.

CLÁUSULA DEZENOVE - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. Pela incxecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

I - advcrtcncia:

II - multa;

III - impedimento de licitar c contratar;

ÍV - declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar.
1.1 Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração comeiida;
li - as peculiaridades do caso concreto;

in - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de iniegridask, conforme normas e orientações dos órgãos

dc controle.

1.2 A sanção dc advcrtcncia será aplicada exclusivamente ;
docaput doart. 155 da Lei n" 14.133/2021, quando não sejusli

pela infração administrativa prevista no inciso I
ificar a imposição de penalidade mais grave.

1 -.3 A sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no ari. 155 da Lei \f
14.133/2021.

1.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsá\'oí peUis infrações administrativas
prevista.s nos incisos li, 111, IV, V, VI e VI! do caput do art. 155 da Lei if 14.133/2021, quando não se justificar a
imposição dc penalidade mais grave, e impedirá o re.sponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta c indireta do ente fcdcraliso que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

1.5 A sanção de declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIIL IX. X, XI e Xfl do caput do art. 155 da Lei n" 14.133/2021. bem como
pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, 111. IV, V, VT e Vil do caput do referido artigo que
justifiquem a imposição dc penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" deste anigo. c impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de iodos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) ano.s.
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ORDEM pr P1^ ítfmfN i F. AO COM R \TO N" 79/2024

Processo n": 032/2024

Modalidade; Pregão Eletrônico n": 10/2024

L ARAÚJO GUIMARÃES LTDA

CNPj 06.2 i 1.864/0001-39

Eiideiíço: m Pato José da Cunha Deea. Centro. Arari-MA, cep: 65.48(MK)0.

Confonne proeed.men.o líciiaiôno do processo cm epígrafe, e conseqüente .ermo de adjudicação,
autoriza-sc a prestação de serviço, resultante do objeto contratual nos tenrtos e condiçõc., abatso descr.las:

OB lETO- Contratação de empresa especializada para prestação dc serviços de EiABORAÍ
PRO..ETO TÉCNICO BÁSÍCO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO EM VIA
URBANA COM DRENAGEM E CALÇADASNA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO-MA.

V AI.OR GLOBAL; RS 59.211,72 (Cinqüenta e nove
du^ntos e onze reais e setenía e dois centavos).

São Bcmo - MA. 26 dc março de 2t)24.

MANOEL DACOPÍCEIÇÃO PINHEIRO BOTELHO
Secretário Municipal de Administração

contratante

E AFiAUJO-.-' -

GUIMARA^
LTDA:0621 •

400013É-
ERNALDO ARAÚJO GUIMARÃES
E VRAÍ1.IO GUIMARÃES LTDA

CONTRAT.ADA

Recebi em
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CXAUSULA vinte - DA RESCISÃO
t, ,n.xecuçào total o„ pardal do Cot,trato aaseja a sua rescisão, contomre d.sposto na l,c. n 14,133 -
2. A rescisão do Contrato pcnierá ser. , . • - j /-rwiTR ataNTF nos casos

2,1 - detcnninada por ato tmilateral c escrito da Admittismtçao do
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo?» da Lei tnenconada, not,ficando-se a CONTILM.XD.X

anteced^cta -5;;;";^ , ,ermo no processo da Itciiação. desde .uc htga
convenicntia para a Administração dt> CONTRATANTE:

2 1 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a niutena. da
3. A rescisão adn,in,;traliva ou amigável deverá ser pnrccdkla de autonáaçao escrtta c fundamentada da
autoridade compet^te^^^ rescsão contratual serão Ibrmaintcntc monvados nos autos do processo, assegurado o
coníraditório e a ampla defesa.

CLÂlfSlííA VINTE E UM - DAS COMUNICAÇÕES

21,1, Qualquer comunicação entre as panes a respeito deste Contrato, só ir^nrconstodas
iTScrito. mediante protocolo ou outro meio de regisiro. que comprove a sua v , ■
comunicações verbais.

CLÁUSt LA VINTE E DOIS-DA PUBLICAÇÃO rnKTRATANTÍ
22,1 O resumo deste Contraio, assim como os r^pcctívos aditamentos, serão publicados ptio (OK1RA l Ar i -
na imprensa oficial, conforme dispõe a Lei Federa! 14.133-'2021.

CLÃUSULA TRINTA E DOIS-DO FORO .

.15.1. Fica eleito o Foro da Justiça P.s..adua!, da Comarca de São Bento, Estado do Maranhão, para dtnmtr toda c
qualquer questão que derivar deste Contrato.

Nada mais havendo a tratar, as partes assmam o Contrato, na
em 03 itrês) vias Bde igual teor. obngando-se por si e succs-sores para que surta todos os efeitos de d,r.no. qu.
por bom, firme c valioso.

Sào BemtK^Ã.^-domarço dc 2024.

MANOEL DA CWCÉIÇaO PINHEIRO BOTELHO
SecretáHo Municipal de Administração

CONTRATANTE

E ARAÚJO ~
LTDA 062118640001»

ERNALDO ARAL iÒ GUIMARÃES
E AILAÚiO GUIMARÃES LTD.A

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPFN'

CPFbT
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RKSENHA BE CONTRATO

RliSKNMA.CONTRATO N"78/2024.PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.QUE ENTRE SI CELEBRAM. DE UM LADO A
PRITITÍORA MUNICIPAL Dl; SÃO BCNTO-'MA. E DE OUTRO LADO, A EMPRESA L J B SILVA iCNPJ n" 09.391.3!7/n(K) 1-70). OBJETO:

t <ímraiiJvüo dv empresa cspeciali/aJa para presiavàu de stír\ it;os de reforma e ampliação de escola «o Povoado Canarana no Município de Sào Bento-
MA. AMPARO LI-.GAl.; I.PT N ' I4.1.33'2021 e Lhi COMPLEMENTAR N^123 DE 14 DK DEZEMBRO DE 2006.VALOR GLOBAL: RS 247.613.65

(du/cntos e noventa c sete mil, scisccntos c treze reais c sessenta c cinco ccntavo-s). VIGÈNXTA: 12 (doze) meses, com inicio a partir da assinatura do
contrato. SÃO BENTO MA. 27 DE MARÇO DE 2024. ASSINATURA: MARIA CRISTINA BOTELHO SILVA PEREIRA; Secretário Municipal
de Educação: LF.O JAIME BELO SILVA- Contratado.

R1.SI;NHA,C0N PRATO N" 79.2024.PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM l.ADO A
PRKKEJTURy\ MUNICIPAL DE SÀO BENTO^MA. E DE OUTRO LADO. A EMPRESA E ARAÚJO GUIMARÃES LIDA {CNPJ n"
<HT2t OBJETO; Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de EL.ÁBORAÇÂO DE PROJETO TÉCNICO
EXECUTIVO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO ÍNTERTRAVADO EM VIA URB.ANA COM DRENAGEM E CALÇADAS NA SEDE DO

MUNiCiPÍO DE -SÃO BENTO-MA. AMPARO LEGAL: LEI N= 14.133/2021 c LEI COMPLEMENTAR N''123 pE 14 DE DEZEMBRO DE
2006.VALOR GLOBAl.' RS 59.211.72 (Cinqiicnta e nove mil duzemtK e onze reais e setenta c dois centavos). VIGÊNCIA: 06 tscisl meses. c(»n
inicio a partir da assinatura do contrato. SÀO BENTOMA. 26 DE MARÇO DE 2024. ASSINATURA: MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO

^^IR.lTELHí): Secretário xManicipal de Administração; ERNALDO ARAÚJO GUIMARÀE2S ~ Contratado.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO - MA

É GARANTIDA A AUTENTiCIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
hUpsT/transparenda.saobento.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 630b95b66be0b40ec54c6347c067dcb23bad4a24

PARA VERIFICAÇÃODE AUTENTICIDADE,LEIA O QRCODEAO LADO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO
CNPJ if 062142580001-77

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS DISPOSIÇÕES
LEGAIS APLICÁVEIS AO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO E

CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS

(Portaria 424/2016, Ari. T\ Inciso VIU)

Eu Carlos Dino Penha, inscrito no CFP sob o n" 198.183.353-68, declaro, sob

as penas das Leis. que o processo licitalório na modalidade Pregão Eletrônico n'' 10/2024,

Processo Administrativo n'' 32/2024, com editai publicado em 07 de março de 2024, no

Diário Oficial do Município de São Bento, cuja empresa vencedora foi a empresa 2iVI

ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n** 37.590.863/0001-

76, para execução dos serviços de ('ontrataçâo de empresa especializada para Prestação

de Serviços de Elaboração de Projeto Técnico Executivo de Pavimentação em Bloco

Intertravado em via urbana com Drenagem e Calçadas na Sede do Município de São

Bento-MA, no âmbito do Convênio n° 951783/2023. firmado com o Ministério da Defesa

- Departamento do Programa Calha Norte - DPCN, atendeu todas disposições comidas

na Lei n" 14.133, de 2021, e demais normas federais, estaduais e municipais peninentes

ao assunto, quando da licitação e contratação de terceiros, inclusive quanto ao

atendimento aos requisitos de publicação dos extratos do edital de licitação e de prazo

mínimo de publicidade.

Declaro também não ser ou possuir servidor municipal no quadro de sócios ou

empregados da empresa vencedora da retro citada licitação.

Declaro ainda que foram realizadas consultas aos cadastros descritos no art. 44
da Portaria Inierministcrial n" 424'2016, e que a liciianlc vencedora estava apta a

participar da licitação.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO

CNPJ 062142580001-77

proposta, e não assinar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida no Edital; apresentar
documentação falsa, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar a execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, nos termos do art, 156 da Lei n^ 14.133/2021.

26.1 A Prefeitura Municipal de São Bento reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a presente
licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante
provocação de terceiros, não cabendo às licitantes o direito de indenizações, salvo as disposições
legalmente previstas.

26.2 Simples omissões ou irregularidades sanáveis e irrelevantes, assim entendidas aquelas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos, bem como de suas validados Jurídicas, e que não
causem prejuízo à Administração e aos Licitantes, poderão ser relevadas.
26.3 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licítante,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a
realização da sessão pública do Pregão.
26.4 Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pelo Pregoeiro de acordo com a Legislação pertinente.
26.5 A Prefeitura Municipal de São Bento reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as sessões relativas a
este Pregão e utilizar este meio como prova.
26.6 E facultada ao Pregoeiro e/ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, a promoção de
diligências destinadas à esclarecer ou à complementar a instrução do processo.
26.7 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas a favor da ampliação da disputa
entre os interessados sem comprometimento da segurança jurídica do futuro Contrato.
26.8 Nesta data passa a constar o mesmo informativo deste Edital no Portal da Transparência, em
"Transparência/Licitações".
26.9 É competente o foro do Juízo Estadual da Seção Judiciária da Cidade de São Bento, no Estado do
Maranhão, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente licitação.
26.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e induir-se-á o dia do
vencimento.

26.11 Na hipótese do processo licitatório sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas ficam
automaticamente prorrogados por igual número de dias em que o referido processo estiver suspenso.
26.12 Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licítante vencedor que
tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas neste
PREGÃO, independentemente de transcrição.
29,13. Integram o presente Edital, independente de transcrição, os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Minuta do Contrato

São Bento - MA. 07 de março de 2024.

CLEIDIANE REGIANA FARIAS CUNHAS SILVA

Agente de Contrataçào/Pregoeira
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CONTRATO

CONTRATO N°. 215/2024 ^ ^ J
Processo Administrativo 868/2024 V
Concorrência eletrônica n. 02/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, COMO
CONTRATANTE, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO
CORDA/PMBDC/MA, E DO OUTRO LADO, COMO
CONTRATADA A EMPRESA; E ARAÚJO GUIMARÃES EIRELI,

CONFORME AS DISPOSIÇÕES SEGUINTES:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDÂ-MA, por intermédio da Secretaria

Municipal de Planejamento, orçamento e gestão, CNPJ N.° 06.769.798/0001 -17, neste ato representado
pela Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão a Sra. MARIA EDILMA FERREIRA
MIRANDA, portador do CPF; 381.806.693-00 e RG n'' 745504 S5P - MA, residente e domiciliado na Av.
Roseana Sarney, N® 164, Trezidela, Barra do Corda - MA, Secretário Municipal de Infra Estrutura Sr.
FELIPE RODRIGUES VIEIRA, portador do CPF n° 041.135.121-40, residente na Rua Adélia Falcão S/N
Áltamira, Barra do Corda - MA, e pela Coordenadora de receita e despesa AAARIA EDIVANIA PEREIRA
DA SILVA, portadora do CPF n" 435.903.813-53 e RG n^ 1.608976 SSP - MA. residente e domiciliada na
rua Florípedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda - MA, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa E ARAÚJO GUIMARÃES EIRELI, inscrito no CNPJ sob o n® 06.211.864/0001 -
39, sediado na Rua Padre José da Cunha Deca, n°74, Centro, em Arari-MA, CEP 65480-000, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.ERNALDO ARAÚJO GUIMARÃES,
portador{a) da Carteira de identidade n® 1513196, S5P/MA, e CPF n® 396.758.663-49, com Endereço
Eletrônico ernaldoguima@gmail.com. tendo em vista o que consta no Processo n® 868/2024 e em

observância às disposições da Lei n° 14.133. de 1® de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da conconênàQ eietràmca n. 0212024,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para execução de implementação
de sistema de abastecimento de água no povoado Cajazeira BR e Lagoa do Centro, zona rural do
município de Barra do Corda - MA, nas condições estabelecidas no Projeto Básico.

1.2. Objeto da contratação:

TRASCREVER A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;

1.3.1. O Projeto Básico; ^
1.3.2. O Edital da Licitação; ^
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1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO NS

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da algmafe
na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133. de 2021.

contrato,

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo,

2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico e
demais, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1.0 valor total da contratação é de R$ 1.368.929,39 (um milhão, trezentos e sessenta e oito mil,
novecentos e vinte e nove reais, e trinta e nove centavos)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado, será em até 30 (trinta) dias efetuado mediante crédito
em conta corrente, após a entrega do material, contados do recebimento de aquisição de cada ordem
de compra, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, obedecendo aos Art. 141, Inciso III e 144 S 1° e § 2°, da Lei n®. 14.133/2021.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice estabelecido em Lei, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja{m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivols).

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.5. Nas aferições finais, o(s) índíce(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utili2ado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico e cronograma físico -
financeiro;

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
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8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133.
de 2021:

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprímento de obrigações pelo Contratado;

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11.1. A Administração terá o prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias.

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprímento de cláusulas contratuais.

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93. §2°. da Lei n° 14.133. de 2021.

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável
para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, quando for o caso;

b) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

c) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório
de Registro de Imóveis;

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos
de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do
serviço e notificações expedidas.

8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
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8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução
do contrato.

9.2.1, A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
fart. 137. II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos
ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização
ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021:

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
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b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus propostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere,

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação iart. 1161:

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo
único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124. II. d. da Lei n° 14.133. de 2021:

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função,

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação.

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação

previstas no Termo de Referência, em plena validade.

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das

atividades em relação ao cronograma previsto.

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo.
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9.37. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho
Nacional de Meio Ambiente - CONÁMA, conforme artigo 4°. §S 2° e 3°. da Instrução Normativa SLTI/MP
n° 1. de 19/01 /2Q10. nos seguintes termos:

9.37.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,
ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente,
conforme o caso.

9.37.2. Nos termos dos artigos V e 10° da Resolução CQNAMA n° 307, de 05/07/2002, o

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção
civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

9.37.2.1. resíduos Classe Â íreutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe
A de preservação de material para usos futuros.

9.37.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados,

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a
permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

9.37.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.37.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas
específicas.

9.37.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos

e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

9.37.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento
de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos

estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da

Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e
15.116, de 2004.

9.38. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

9.38.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual,

deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CQNAMA n°

382. de 26/12/2006. e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.
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9.38.2. Ha execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar
os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10,151 • Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CQNAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação
correlata.

9.39. Nos termos do artigo 4°, § V. da Instrução Normativa SLTl/MP n° 1, de 19/01/2010. deverão

ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais
materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se
na planilha de formação de preços os custos correspondentes.

9.40. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via

pública junto ao serviço de engenharia.

9.41. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedimento previsto nas especificações.

9.42. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água,
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos
serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

10. CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133. de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecuçào parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à Inexecuçào total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se Justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156. §2°. da Lei n° 1-4.133, de 2021):
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave íart. 156. § 4°. da Lei n° 14.133. de 2021):
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave lart. 156, §5°. da Lei n° 14.133, de
2021).

iv) Multa;

(1) Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
(2) Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 5%
a 30% do valor do Contrato.

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem
11.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.

(5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11,1, a multa será de 5% a 30% do valor
do Contrato.

(6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 5% a 30% do
valor do Contrato.

(7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 5% a 30% do
valor do Contrato

(8) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9°. da Lei n° 14.133.
de 2021)

10.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
fart. 156. §7°. da Lei n° 14.133. de 2021).

10.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intímação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 2021)

10.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente íart. 156. §8°. da Lei n° 14.133, de
2021).
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10.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n° 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1°. da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia íart. 160. da Lei n** 14.133. de 2021)

10.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133,
de 2021)

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

10.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

WJà
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçào do cronograma
fixado para o contrato.

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-Lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva,

11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. Indenizações e multas.

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131_j^
coput. da Lei n.° 14.133. de 2021).

11.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

11.5.1.

11.5.2.

11.5.3.

OOTAÇAO
ORÇAMENTÁRIA

PROJETO DE

ATIVIDADE

DESCRICÀO ELEMENTO DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSO

i
m
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e. I I CONSTRUÇÃO E AMPLIÂÇAO DA
17.511.1003.1004.0000 1004 p^ DISTRIBUiÇÃO DE ÁGUA

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

4.4.90.51
Recurso

Ordinário

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133. de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°. §2°, da Lei
n. 12.527. de 2011. c/c art. 7°, §3°. inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012.

16. CLÁUSULA DÉCI/AA OITAVA-FORO

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Barra do Corda - MÁ, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. 51°. da Lei n°
14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Barra do Corda-/AA, 20 de junho de 2024

fOà

MARIA EDIVANIA PEREIRA-DÀ SILVA

Coordenadora de receita e despesa
CONTRATANTE
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EXTRATO DE CONTRATO n* 215/ 2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO 02/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 868/2024 - Barra do Corda/MA,

OBJETO: contratação de empresa para execução de implementação de sistema de abastecimento de água no
povoado Cajazeira BR e Lagoa do Centro, zona rural do município de Barra do Corda - MA. CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICO 02/2024, Contratado: E ARAÚJO GUIMARÃES EIREU, inscrito no CNPJ sob o n» 06.211.864/0001-39.
Contratante: através da secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e gestão, CNPJ N.s 06.769.798/0001-17.
Valor: RS 1.368.929,39 (um milhão, trezentos e sessenta e oito mil, novecentos e vinte e nove reais, e trinta e nove
centavos) A dotação orçamentária será; 17.511.1003.1004.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.51. Projeto
Atividade: 1004. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: será DE 12 (doze) meses, prorrogável por
períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 20 de junho de 2024. ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA.
CARG: Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão /Barra do Corda - MA.
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EXTRATO DE CONTRATO n" 210/2024

Procetso administrativo 882/2024 - Barra do Corda/MA.

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação

de 8er>4ço de eoffee break paro os eventos públicos,

reuniões, encontros e similares para atender as

demandas das secretarias requlsitantes da prefeitura

municipal de barra do corda - MA Pregõo Eletrônico N°.

26/2024/MA. Contratado: a NATalia da silva SOUSA inscrito

no CNPJ n° 19.B89.745/0001-66. Contratante: secretaria

Municipal de Planejamento, orçamento e gestõo, CNPJ N."
06.769,798/0 0 01-17. Valor Total: RS 38.184,36 (trinta e oito mil,

cento e oitenta e quatro reais e trinta e seis centavos).
Dotação orçamentaria será: 04.122.1001.2003.0000 PROJETO

ATIVIDADE: 2003; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE

RECURSO Recursos ordinários. Vigência: O prazo de vigência da

contratação é até 31 de dezembro de 2024, contados do

assinatura do contrato, no forma do artigo 105 do n°

14.133/2021, DATA: Borro do Corda (ma), 18 de junho de 2024.
^ ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA CARG: Secretária

^^Municipol de Planejamento, orçamento e gestâo/Borra do
Corda - MA.

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA

Código Identificador: L3FLTC1QS14UFJ1719429388N4E0Z0KVC

EXTRATO DE CONTRATO 209/2024

Processo administrativo 882/2024 - Sarro do Cordo/MA.

Objeto; Contratação de pessoa jurídica para prestação

de serviço de eoffee break para os eventos públicos,

reuniões, encontros e similares pora atender as

demondas das secretarias requlsitantes da prefeitura

municipal de barra do corda - MA Pregão Eletrônico N°.

26/2024/fv1A. Contratado: A NAT ALIA DA SILVA SOUSA inscrito

no CNPJ n® 19.569.745/0001-66. Contratante: Secretaria

Municipal de Educaçôo CNPJ m 06.769.798/00 01-17 e pelo

■•^^^undo Municipal de Educação CNPJ N®: 18.172.388/00 01-73. valcv
^Botal: RS 36.404,38 (trinta e seis mil, quatrocentos e

quatro reais e trinta e oho centavos). Dotado
orçamentaria será: 12.361.1012.2030.0000; 12,361.1029.2093.0000

PROJETO ATIVIDADE: 2030; 2093 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE DE RECURSO Recursos ordinários. Vigência; O prazo de

vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024,

contados do osslnotura do contrato, no formo do artigo 105 da

lei n° 14.133/2021. DATA; Barra do Corda (ma), 18 de junho de
2024. ASS: RAIMUNDO DE ASSIS MENDES. CARG; Secretária

Municipoí de Educaçôo/Borra do Corda - MA.

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA

Códi90ldentificador;QYQAD8NUX14IXR17194294123SFAIXEB5

EXTRATO DE CONTRATO n" 208/2024

Processo administrativo 882/2024 - Barra do Corda/MA,

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação

de ser^ço de eoffee break para os eventos públicos,

reuniões, encontros a slmltaVes^^^
demandas das secretarias reqOhitant^S^ prefeKura
municipal de barra do corda Eletrônico N".
26/2024/MA, Contratado: A NAT ALIA DA SILVA SOUSA inscrito

no CNPJ n® 19.689.745/0001-66, Contratante: secretorio

Municipal de Assistência social, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 e
Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ N®

20.021.441/0001-87. Valor Total: RS 36.404,38 (l rlnt a e seis mil,

quatrocentos e quatro reais e trinta e oito centavos).
Dotação orçamentaria será: 08.244.1005.2021.0000,
08.244.1018.2105.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2021; 2105 ELEMENTO

DE DESPESA: 3,3,90,39 FONTE DE RECURSO Recursos ordinários.

Vigência: O prazo de vigência do ccKitratação é até 31 de
dezembro de 2024, contados do assinatura do contrato, na

forma do artigo 105 da lei n® 14.133/2021. DATA: Barro do Corda
(MA), 18 de junho de 2024. ASS: ANTONIA MARIA PEREIRA DA
COSTA CARG: Secreíôrio Municipal de Assistônda

Social/Barra do Corda - MA.

Publicadopor: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA

Código Identificador: F5TMBYMRF14VN41719429441JAVLJ2IL4

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n" 03/2024 PEGÂO
ELETRÔNICO 18/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO
661/2021 - Borra do Cordo/MA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Terceiro Termo Aditivo do Contrato n®

234/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO N® 18/2021. TERMO ADITIVO N"

03/2024, Contratado: SISLOC - SISTEMA DE LOCAÇÃO
CONTÁBIL LTDA-ME, inscrito no CNPJ n® 09.295.268/0001-37

COTlratonte:secretarioMunicipalde Planejamento,orçamento

e gestão, CNPJ N.® 06.769,798/0001-17. importo o presente
termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato n®,

234/2021, alterondo o prazo de vigência de 23 de junho de

2021 a 23 de junho de 2024, poro 23 de junho de 2021 o 23 de

junho de 2025, DATA: Borro doCordo (MA), 21 de junho de 2024,
ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretório

Municipal de Planejamenta orçamento e gestão /Borra do
Corda - MA.

Publicado por; GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA

Código identificador; ZXAFTSBOX14NQQ171942950INX12OGLÍZ

EXTRATO DE CONTRATO n® 215/2024

PR0CESS0ADMINISTRATIV0868/2a24- Barra do Cordo/MA.

OBJETO controtaçõo de empresa paro execução de

implementaçôo de sistema de abastecimento de água no

povoado Cajazeíra 8R e Lagoo do Centro, zono rural do

município de Barro do Corda - MA. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO
02/2024, Contratado: E ARAÚJO OUIMARAES EIRELI, Inscrito no

CNPJ sob o n® 06.211.864/0001-39. Contratante: através do

secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e gestão,

CNPJ N.° 08.769.798/0001-17. Valor: RS 1.388.929,39 (um milhão,
trezentos e sessenta e dto mil, novecentos e vinte e nove reais,

e trinta e nove centavos) A dotoc^o orçamentório será:

CERTIFICADO DIGITALMENTE
F COM CARIMBO DE TEMPO dom.barradocorda.ma.gov.br 2/4



DO município
DE BARfíADOCCHíDA

BARRADOCORDA, QüARTA--FEIRA-26DEJUNHODf 2024 ANOVI* N^798 iSSM 2764-6572

17.511.1003.1004.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.51. Projeto
Atividade: 1004, Fonte de recursos: Recursc» Crdinârlos.

Vigência: seró DE 12 {doze) meses, prorrogável por períodos
sucessivos. DATA: Sarro do Cwda (ma), 20 de junho de 2024.
ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária

Municipal de Plonejamaito, orçamento e gestão /Barro do
Corda - MA.

Processoy

Fls.;^
Rubrica

Publicado por; GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA

Código Identificador: OJGSPOTGC14NC^V1719429536CFSEILMZS

CFRTIRCADOCUGilALMEMTE
E COM CARIMBO DE TEMPO dom.barradocorda.ma.gov.br 3/4
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"*Com um debof» nmpk» sobre Seguran- ^
çe PijbJioo t os irrpoclos paro os otiviclodw em-
Dfesonois, c Asdocioçóo Comercioi do Moro- ^fegoy--'--
fihôo (ACM) lenço no dio 9 julho, o ACM Meding. ':aS|jHBE

"*0 projcrio lem como objeKvo díscu-
tii' lemas imporionles nora o setor empreso-
nel, como o cjuastão da falta do segurança o
partir do visõo de um especiolisio o dn apr<4-
sentoção de bous piáticcis que tem ajudado a
-vencer es.Te desafio cm outros estodos. buscon-

do soluções pròlicos o efetivos, olém de sensi-
biltrar eventuais enies envolvidos soluções.

A primeiro edição do ACM Meeling es-
tá programodo pcrs (Koniecer rio Víllo Rea-
le D^irftnt. ti poilir dos )9K, do dia 9 ds julho.

Abrindo o ACM Meeting. n te- '^^SSÊÊÊÊàÊÊKméirnãSfáimÊKÊKÊKl
mo Seguionça Pública seró tmfodo pe
lo coronel Silvio Carlos Mesquita, advogcido, membro do Conselho Ntxionoi de r>fl-
guronço Publico fi Defeso Social • ex-secieiárÍG de Segufonçd Público do Mnronhào.

Jornoda

"*A 11 JOMED / Jorncdo de Medicino

do ÜNDB, promovido pelo C-jrso de Me
dicina do Centro Universitãrio UNDB reu
niu acodêrnicos, professores e renomodos
profissionois do óreo do saúde no debo
te dos diversos especiolidodes médico».

'"Nesto segundo edição a JOMÊD te

ve como temo cenlroi 'Oo Trodiçôo ó ino-
voçôo; Iriregrando Corpo e AZenIe poro
um Mído Pleno" e segundo o Coordeno-
dor do Curso de Medicino da UNDB Prof.
Dr. Ivan Figueiredo, o evento contou com
palestras locois e nocionaís dos mais re-
nomadoí; olém de apresentações de Iro-
bolbos 6 polestios científicos e oUci-
nas pràücoí. em uma rica prOBromoçôO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
##tATO EXTRATO DE CONTRATO N» 21^ 2024

CONCORRÊNCiA ELETRÔNICO 02/2024

##TEX PROCESSO ADMINISTRATIVO 865/2024 - Barra do Corda/MA.

OBJETO: contratação de empresa para execução de implementação
de sistema de abastecimento de água no povoado Cajazeira BR e

Lagoa do Centro, zona rural do município de Barra do Corda - MA.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO 02/2024, Contratado: E ARAÚJO

GUIMARÃES EIRELI, Inscrito no CNPJ sob o n« 06.211.86ÁD001-39.
Contratante; através da secretaria Municipal de Planejamento,

orçamento e gestão, CNPJ N.s 06.769.795^001-17. Valor: RS
1.368.929,39 {um milhão, trezentos e sessenta e oito mil, novecentos
e vinte e nove reais, e trinta e nove centavos) A dotação
orçamentária será: 17.511.1003.1004.0000- Elemento de Despesa:
4.4.90.51. Projeto Atividade: 1004. Fonte de recursos: Recursos
Ordinários. Vigência: será DE 12 (doze) meses, prorrogável por
períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 20 de junho de
2024. ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária

Municipal de Planejamento, orçamento e gestão /Barra do Corda -
MA.

Proce
IFIs.: ,



Processo;^

Rubrica

OIARfO OFICIAL DA UNIÃO - seçSo 3

JMJl.lSCíXlOOMfi OBjnO: O presente IfftWíiíijfcíofetit por objeto urmOpíl o ícféicimo
aUAUTATtVO E O SCtQUIlíBRlO ECONÔMICO-tlNANCElRO do Conirsto n' 376/Z0I4 •
StMED, at-m de atender as necessidades existentes na Secretaria Municipal de fducaçío,
conforme previsto no art 6S. » 1. da lei B.666/93. fX3 REEQUiLÍBSlO ECONÔMICO-
í-iNANCEiflO; Em rs/So do aumento registrado no preço da composiílo, no qual causou um
detequiUbrco ru> r«l«ç3o contratual inicialmente pactuada, as partes aco>d»m pelo acréscimo
no custo do itens oue compõem a ptarutba do contrato n" 376/J023. iw iim RlEQUHiBRlO
ICONÔVlCOdf «l.SSH ipuarenta e um b sessentí e um por cento), nos valores dos itens do
coriirato, confomne pianiiHa ANiXO I, que detalha os itens, quantidades e valores, O valor
total ito HffQyuiBRiO ECONÔMICO, do tt-rstrato, serí de R$ 98 4 i?,B2 (noventa e ollo mil
ii auaffoíentoi « dote reais e trflenta s dos centavos) 00 NOVO VALOR DO CONTRATO: O
vqior Irsicia! do contrato é de RS 734,000,00 (seteeentos e trinta e quatro mil reais), após o
aditivo com ACRÍSOMO QUAIITATIVO no valor de RJ 34,560.00 (irima e Quttro mil «
quinhentos e sessenta reais) e o RFEQUILÍBRIO ECOWMICO rto valor de RS 98,412.62
(noventa e oito mil e qujttrpcerttot e dote reab e oitenta e dois centavos), O valor total do
contraio após o atativm. t«ré de RS 866.973.82 (ollocentot e sessenta e seis mil e novecentos
e sMeota e dois reais s oitenta e dois centavos], DOTAÇÃO ORCAMEirrARlA: 12,361,0M6.2-
061 3,3.9039.00.00, FORO; Comarea t»e BalSI». DATA OA ASSINATURA, 01 de abril de 2024,
ASSINATURAS: ELAíNE COSTA PIRES (CONTRATANTE) JOSE LUI2 COELHO (CCWTRA7AD0|.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO COROA

1l^^»TTOWS™AfWK5/^4 • Barra do Corda/MA. OBJETO: contrataçío de
êmprrrui parj exeruçJo de implemenleçlo de sistema oe abastecimento de igua no
povoadri Cajareira SR e Lagoa do Centro, rnna rural do rnunicipio de Barra dn Corrfa - MA,
CONCORRÊNCIA EiLiRÔNiCO 0Ji'Xl?4, Contratado; E ARAÚJO GUIMARÃES EIREU. Inscrito
no CNRJ sob o nf 06 711864/0001-39 Contratante; através da secretaria Municipal de
Wanejamerito. orçamento e gestio, CNRJ N.4 06.769.798/0001-17 Valor. RS 1.368.929.39
(um mlhâo. trerentos e sessenta e oito mil. novecentos e vinte e nove real», e trinta e
rsove centavos! A dotaçSo orÇKnentirla seré: 17.511 1003.1004.{X}00- Elemento de
Despesa: 4,4,90.51 Projeto Atividade; 10O4. fonte de recursos; Recursos Ordinários.
Vigência, sera DE 12 (dote) meses, prorrogável por períodos sucessivos DATA; Barra do
Corda (MA), 20 de junho de 2024, ASS; M«IIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG:
Secretária Municipai de Ptanejamento. orçanvnto e gcsUo /8arra do Corda • MA,

PREFEITURA MUNICIPAL OE BOA VISTA DO 6URUPI

AtASO OE UCTTAÇAO
CONCORRENOA PÚBUCA N« 3/2024

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 001/202*.

Avso de Ucitafáo, A ^eteRura Munk^ de do Bna VUQ do Gunqy. lomi púbflco que
(ara reaázar através do Agente de ContntaçSo e Eqidpe de ApoSo, eomunica ttue no dia 18/07/2034
áv ICKXt hrras, íarl kotacSo para ueiliaUvlu de empresa cera a eoicuçáo de swlçof de
•npiarrtacSo de nrchorós samári» donnciSaret no município de Boa vtus do Guru^ ■ Csnv, n*
127.3/^7 fuNA.SA. rvi rrKxtaUdade Concorrénria Púbáca, para comer nesa nwna %eaJk> piMca,
Referêtvia-noráno de SraslM ■ 0( O ednal e seus aneidS «tio á «fispotlçáodos interesudos rsa s^
de UcitaçAn de 2* a 6* feira, onde poderá ser corauRadn e/ou obüdoi peio pnrtal da tranttianêfxia
00 mumcáK): Nttpsi/Aransparencia.boavtstadocurucimagoviir/. Cularecimentos adoonab
deverio ser pcotoculaiias na crefcnuri municipal, no horáno de erpedieme ou peb emaá
C{ájvrtoguniE"€>ouliMA-fon% i»*rw gov br/pnqi. httpj//Wljnw,r*n trr.r. e peki teWooe (98)
985670407 Funóarrwnio tegal Lei Federai nS 14,133/21.«tegisiacáo pcrtr>er>tv, cossideradas as
alten^Gs posteriores das rrtendas normas IrdormaçBes

01 de lutho de 2024
Secretário Miuvcipai de Saúde, o Sr. Robert Anderion dos Remédios Amoftm.

Ordenador de Despesa • Potana 004/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM

AVISO DE ADJUOíCAÇAO
CONCORMnOA EUTRÔNICA Nt 3/2024,

A Agente de ContrataçSo da PreêeSura MuNupal de Bom urdim/ MA. apresenu a V, Ejl* o relatrVto
referente a ConcarrérvM Eietrênca N*. 003/^4. que teve «jma ofajeto a ContraiaçSode pessoa juNAca
eaaediAocb para a ewctgáo dos teiM^ de reoiperacáo de (estradas stcmab) nos trechos entre os
PcMsado Trét Oboi <r Agua ao Ponoado Via Bandeirantes e outro eetho entre os P»oado RapaAxa
Veí»a ao ftjvoado Centro do Nasdmenta «ravéi do Contrato de RepaMe N*947984/2Q23AWJR/CAIXA

ore er^ ^ ceMrram a Unfáo federal, por mtermédio da Mmisiéno da Integraçgo e do Desenvohtmento
Regnná. rtpreemado p^ Cabra EamímJca Federal e o Mtmltipo de Bom JanAnVM\ aberto no cb 27
de junho de 2024. e apontou como wscedora a empresa K K R OUVEJRA CNPJ (5384 6SS/IXX)l-79, no
vMsr gk^ de RS L013Í6734 (um mWo f trere m» e sehcenim e sessenta e sete r«^ e Wntt e
quatro «ruvsK |A Aápnie de Cor^ataçao julgcu e apentou o verKedor anna cRado, abo em
íwrfr»m«íadPcninn6tga!(teCnníf*rífl«»ne«TÍnicaNii üü,VM24,e «Lei N». 14,!3i/21ea!l«raçfles.
ADJLdCAÇAo.A «serra de Corkrataçáo «Jiuríca o objet» da presente ürtaçSo á empi*» >«ocedora; K
« R aJVEKA. CNPJ 05,684.fiffidXOl -79, sütmaendo g Swéwrs Seovtáng ul dswsSto, Bom latiRm/MA.
37raAmhi;de2024 MargarethTati^deSomaOlveva «g^mede COntmtaçio,

MASa DE acuuihcaçAo
CONCORRÍNOA EUTRÔNICA N* 4/2024

EXTRATO DE TERMO DE ADIUOÍCAÇAO.A Agente de Contratação da Prefeitura
Municipal dí Bom Jardim/ MA, apresenta a V. F*.« o reiatorlo referente « Concorrência
Eletrônica 004/7024, que teve como objeto a contrataçáo de pessoa |undlca
especializada para a eiecu^o das serviços eonttruçáa e Urbaniiaçáo c Praça na BR
(RtwdílizeçSo de parte da Avenida José Pedro Vastonraloi) no Munitiplo de Bom

nove reais e trinta e um centavos), A Agente de Contraiaçio julgou e apontou o vencedor
aama cRada tudo em conformidade com o Eilital da Concorrêiuia Eíetr&ilca N*. 004/2024,
e a Lei NP 14,133/21 e alterações, ADJUDfCAdlo.A AserRe de ConlrataçSo adlutilca o
tMz eto tf» presente licnaçlo i emçtfesa vencector»; K # O CONSTRUÇÕES COMEROO £
SERVIÇOS LiDA. CNPi: 37.394.856/0001-07, submetendo ao Senhor Secretária tal decisío.

Bom Jardim/MA, 78 de junh" de 7024
MA8GARETH TATCHER DE SOUSA OLIVEIRA

Agente de C<>nt'a»c8o

AVISO Ot HOMOIOGAÇAO
CONCORRÊNCIA CtíTRI^CA Na 3/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 080/2024.
Ol^i Contrataçáo de peaoi h^élica etpetWCtada para a necyçSc dos setvtços de

rEOqieratdq de (estradas Airíals) ncs trectiM entre os Povoado Três Olho» cf «e Pomaita Mli
Bandeirarrei e ouuo trecho «wc os Ptrvoada Rapadura Ve»ia »o Povoado Centro do Nastimento. aowls

^que entre

Nb 124. scRunda-Iél^Tl àajáISSN 1677-7069

AVISO oe HOMOLOOAÇAO -x y
concorrência CIITRÔNICA N» 4/2014 ' - . \r

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 108/2024 Ob|«fo. ContrataçSo de pessoa jurídica
etpetiailísda para a e»ccuç3o dos serviços construcSo e UrbannaçSo e Praça m 8R
(Revitaliziçio de parte da Avenida José Pedro Vascimcelos) no Município de Bom
Jardlm/MA, Alravés do Contrato tie Convênio com a Cana Econòmic.n MCiDAOEi
947863/2023. A Prefeitura Monlcipai de Bom Jarfllm, Esiaiáo do Margnhío, po' iriiermédio
da lutoridade responsável, no uso das atribuiçíei que 'hc sâo conferidas pela legíilaçJc eni
vigor, resolve HOMOLOGAR o objeto icima identificado i empresa: if R O CONSTRUÇÕES
COMEROD £ SERVIÇOS ITOA. CNPJ. 37.394 356/0001-07, no valor global de RS 1.391.999.31
|om milhio e trezentos c noventa e um mrl » novecentos e noventa e nove reais e trinta e
um centavos) Estando de acordo com a lei n* 14,133/2021 c suas alterações poitcriofts.

Bom btfdim/MA. 28 de junho de 2024
CUUTEGILSON SIQUEIRA GONÇALVES

Secretirln Municipal de Administração e Planejamento

RESUCTADO DE JUUMMEffTO

CONCORRCNCU ClETTIÔNtCA N* 3J2024

AVISO Dt RESUl.TADO DE UC3TAÇAo. A Prefeitura MunícJwl de Bom J»n*m/MA, através
da Agerae de Contratação, toma piMco o fewRado da Lloiaçjo. CONCORRÍNOA tlfTR^CA N*
003^024, tendo por objeto, ContrataçSo de pessoa Jundica espeoai-nda para a rxecuçie dos serMços
de reoipetaçio de (estradas vionarsl nos trechos eritre os Povoado Três Olhas d' Agua aoPtnmadoVía
BandDkarKes c outro trecho entre os Povoado Rapadiaa Veiha ao Povoado Cp-lrc -.ki Nasoirrí-n-o,
através do Contrato de Repast* N» 9479Fi4,'2023/'N90fVCJUJíA que entr» v cehibrjrn a undo federal
por Inienr^ do Ministério da ini4r»í4« « do DeserwoMnwBlo Regiona, repreientado pela Caiva
Econórmea federal e o fAmcIpio de Bom iartám/MA. do tco rnenor preço global, sob legme de
Emprefnda por preço Sobal, sagrando-se vencedora a Empresa; R K R OlMEiRA. CNPJ
09584,6881/0001-79, no valw glolsal de Pi 1,013667,34 (um miWo e treze m< e seèsceMos e sessenta
e sete reab e trasta e quatro centavos), Estando de aeo^ com a Lei n* 14,133/2021,

Som Jardlrn/MA, 27 de jurdio de 2024
MARQARETH TATCHER DE SOUSA CXJ«fRA

Agente de ContrataçSo.

USUaADO D{ TULOAMENTO

CONCOARCnQA CIETRÔNKA Nt 4 J024

AVISO DE RESULTADO OE tXlTACJk). A Prefeitura Munkipal de 8om Jatdlin/MA
através da Agente de Contratação, toma publico o resultado da Lkíiaçlo. CONCOMENOA
ELETRÔNICA Nt 004.2024, tendo por objeto ContrataçJo de pessoa rurldica esj^ieluada para
a etecuçie dos serviços ««sIivçJb e Orbenuaçlo e Praça na BR (Rewiainaçâo de pane m
Avenida José P*dro Vasconcelos] no Município de Brsm Jardim/MA. Através rfo Contrato de
Convênio com a Cai*» Ecorsômica MCIOAOES947B63/2023. do tipo menor preço gto^L sob
rerme de Empreitada por preço (MoImI, sagrarsdo-se vencedora a Cntpfcsa: K R O
CONSTRUÇÕES CWáWCIO £ SEWçoSITDA, CNPJ 37394 8St/W«l-07. no valor jdotwl d» RS
l 391,999.31 (um mtlhio e trezentas e novenra e um mrt # novecentev e noventa e nove reais
e trinta e um centavos) Fitando de acordo com a Le> n« is L32/7!)2t

Bom rar dim/MA, 28 de joriho de 2024
MARGARETH TATCHER Of SOUSA OUVtlRA,

Agente de Conirataçáo

PREFEITURA MUNICIPAL OE BREJO DE AREIA

AVISO OE UOTAÇto
CONCORRÊNCIA CimÔWCA SRP Nt S/3024

RepetlçSo

A Prefetaira MuneW de fttqo de Areia MA CNPJ; Ol612.31ÍLm»l-96, «ranís do ^
Agerée de Contraiaçio, toma púUta paraanhedmemo itas interessados que r eaturá ne du 12 de hi9«
de 2024, às OMOhs (nove IwrasJ. Udtjçlo para RegWrtr de Preços para eventual e hm*a CoraraiâçSo de

eawStoà p« prwta^o de lervfçi» d» constnjçào de remaneitente de obra de tg»
Br» rnurádbtoda Brtíode AfNa M\ctsrfcnne drtliiamíaRw constantes no Ar^ I-Prtáe» Báskft
sassiopüuia onána por melo de reoam de tacnobila da
ht^pt:/^iww-»clt»caqbf«)od6ar^^ixembr, Ozm fundimwt^ na IH federal nt 14,133/2021 c suas
etttiaçbe» ptwertorei. da id Cómpteimeriiar o» 173/J006 i « outra» nonria apítíves ao ofaje» deUe
CWtww, O ÊdM e lei» arwk» esilo* dispeiiçio dos rtisKi*JM por iol«Trddto de satoiis etetrwKO,

Permanente de fjdtaçSoCPl onde poder*
8h às 12ft. no endereça Rua da Anerrtát^

I s« übWw e ««siAadta gratuiUimeíe», dn 2« a I
de Deus 06 Cenlro. CEP tóJ90<ai,

Brato de Areia MA, 76 de junht» de 7024,
i(3ABI0 MATIAS MAtA FiíHO

Secretário Municipal de Administraçio

quatro MreMsi. Eámdo de acordo corn a W rd 14.133/2021 e tu* aRaraçfSei padertaes.

Rom lardlm^A, 22 de Junho de 2024
CLEUTEGllSON SIQUEIRA GONÇALVES

Secretário Muniripal de AdminIstracSo r Planejamento;

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

RESULTADO DE lULSAMENTO

CONCORRÊNCIA EUTRÔNICA N" 6/2024

Tomo pübSct) o rejiáoido da Coneorrénda eJatràrara n' OOfefJDlA do tipo menor preço
vsando a otdraNçlo de ermre» de espedaltad* Bws Moçâo dM iHvlço^
MinM, no mutedplo de SiaIttagtuAAA. o* objeto WarMcacle i GgW

CONSTRUCto .f lOCAÇJto ITOA knoini no CNPJ; 27896522/0001-70 aw sede na Rua José Feícw
MourSo, nt B39A BafiTO Centro, CEP
hig>rHtrutac>eio(aaoghotma4,cwTi, vencedora do certame no vA* tcítá de RS á JS6.W5J (tgabfo
ndWSes, trezentos e oftífO e «Bi rr* sctecsnto»« quireriMe rtó reto e ^
ftot termos da Lei n« 14.133, de 01 de .gjrfl de 2021, D«««> MiaácgMl r^041/»23. de 29 de dezembro
(hr W21. Lei Compferrvwar n' IM. do 14 de dezembro rie 2006 e sr« eientuait alter^ pwtwmres
O OftJenjido» dr Despesas informa ainda, oue 04 auras do Prtxesío se encorrtram com vtsz» francfiesaar
aui imerwvrrtos a iwrw da darta devia putüraçio, nus lías úteis "O Iwrâiro * latie-^eme

Burtticijpii/MA. 27 dv junho de 2024
«TiWSO 0ARROS BATISTA

rhele de CiabineJB/Orrteoador rIe Despesas

AVISO DE HOMOlOOAÇÃO
CONCORRÊNCIA EUTRÔNKA Nt 6/2024

Homologo o resuitado da llcltaçlo na rnodaiwlade Cootorrénria Eletrônica n®
006/2024 do tipo menor preço por iotc, ern favor da empresa: MIX GESTÃO CONSTRUÇÃO L
LOCAÇtó LTDA Inseriu no CNPJ; 27.896,522/0001-70, com sede na Rua José FeitoM Moufáo,
n« 833-A, Bairro Centro, CEP 65,610000, Aldeias «IM - e-n«il.
bstonstrucaoe|qeacao®hotrnall,CDfn. vencedora do certame no vNor total de RS 4,186,742,52
(quatro mithdes, trezentos c otinita e seis mif. setecentos e quarema e dcris reais e onquents
e il^s centavos), objeftvando a Contrauçáo de empreu de especlaii»d» para «aecuçâo dos
serviçoi de recuperação de estradas vicinal» (W munfcii^ de Sormeuiw/MA, Autorizo o a
eaeeuçío dos serviços com ba» r>c« dispositivtzs iegab de UcJtaçia e encamiiVie-se ao Setor <Je
FjieuJtSo CHçamentAria jsara providenciar o imireiéio.

BufftlíViRi/MA 28 de Junho de 2024
AFONSO BiWROS BAnSTA

Chefe de Gablnetc/Ordcnadorde Despesas

«unigo í ZOA-Z m zriegrrwj.
«w* «iiniii« miTMWtolBiv à0 cnflvn IvWlm rSMütvj - iCZ-g'»'
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Rubrica

Contrato n° 215/2024

u MW • »«»«ÍCJM» » f'» I ic. w. yOi f

Tipo' C :-i>tioto íte^nio i^tci-jíí Recvita ou Despesa; OesiK-sa Rracesso: 86S/2024 Categeria do Processo: Obras

OaU d# divulgação r» PWCP: 04/07/»:^ Oata do assIniOura; 20/00/2024 Vigência: do 20/Q&/2024 a 20/06/'202íi

Id contraio PNCP; 0576Ç;?)S000117-2-0(XK)58/202*i Fonte; STARTGOV SOLUCOES EM T ECNOLOGIA UDA id contratação PNCP; 06ft-g/93Q0'^J.tZ:AL^ffiL2?,/^£LZ3

Objeto

Cwt falação de cn^prew para exocução de implOTWOtâçâo de sistema de abâst«árrKHilo de igua no povoado Cajaíeífa BR e Lagoa do Centro. íofte rural do murfcip® de Barra do
Coiria - MA

VAU» CONTRATADO

Bi 1.30#" 920 ,W

FORNECEDOR:

N«m«/Razao60clat Ê ARAÚJO GUIMARÃES LTOA CNPJ/CRF: 06 21L854/(X»i-3y Tipo: Pessoa Juridca

Arquivos Histérico

CONTRATO ASSINADO

#<»• I-l ti." l Ir»»

CilfTdo LP" n-í-« Iv.o»''?'!, • ,(V '• ■

^■ui{te;á':-se"TT:j!fc»;'->-'.-otsroa'orvi em -ro-iif..'.-. - - •< fx!
oovoi dtr4oniv>

&s!,or R&dfí Lvaéfel-M i.-K' Ctóítf.il LOtttgntto díiikwiTífV/ CV' 3'.r';win-.-

A'»!-::ída'- .i:; !teC'x4on" .107/14.deSdo aíjosiode

rfes+rr-rtAvifr-s^tyo dessa v+ísáo dz-PorP""! + um evíarç:' coi^"«o comvuióc -.4- .mu > ofK.af»;3c- dé^^íJ l-qeL
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ESTADO DO MÂRAi^HÂO

Prefelturs SViunScipaJ de Fernando Falcão - MA
CNPJ. 01.612.667/0001-08

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N®. 027/2023/PMFF
PROCESSO N®. 002/2023/SEMâF.

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE
PROJETOS DE OBRAS E SERVIÇOS DE
ENGENHARIA S ARQUITETURA QUE ENTRE SI
CELEBRAM Â PREFEITURA DE FERNANDO
FALCÃO E A EMPRESA E ARAÚJO GUIMARÃES

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO - PMFF. pessoa jurídica de direito público
iniemo, doravante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ ÍMF) sob o n°. 01.612 667/0001-08
seolada na Rua Antônio Pereira Santiago n® 420. nesta cidade de Fernando Falcão neste ato
representado por sua Prefeita Municipal RAÍMUNDÂ DA SILVA ALMEIDA, brasileira, casada, portador da
carteira de identidade n°. 038059142009-5, expedida paia SSP/MA, inscrita no CPF N°. 235.219.883-68
residente e domiciliado em Fernando Falcão - MA, e a empresa E ARAÚJO GUIMARÃES LTDâ!
inscrição do CNPJ 06.211.864/0001-39. ccm sede na Rua Padre José da Cunha Deca, n° 74, Centro^
Arari - MA, doravante denominada CONTRATADA, representado pelo Sr., Ernaído Araújo Guimarães'
brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade n° 1513196. expedida pela SSP/MA e do CPF n®

celebrar o Primeiro Termo Aditivo para fins de alteração da vigência ao
wNTRAT^^ n 027/2023, para execução dos serviços especificados na Clausuia Primeira deste
msj-umenío, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n® 002/2023/SEMAF, Prsgso
i=iSíronfGO 006/2023/CPL, com fundamentação no artigo 57, Inciso II. da Lei Federal n° 8.666/93, que se
regera pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRiMEIRÃ- DO OBJETO

CONTRATO tem como objeto a Prorrogação da vigência ao Consraío Administrativo n®
J.,b/202o para a realização dos Serviços de Elaboração de Projetos de Obras e Serviços
fcng^iharis s Arquitetura, ACOMPANHAMENTO DE OSR.AS PÚBLICAS EM SÍSTPPM
(PLAtA^ORMA■^- BRASIL) de modo a atender as rtecessldades ds Administração Pública Municipal
«e reinando Fa!cac/MA, atendida as especiTcações constantes do EDITAL e ANEXO I (Termo de
Referencia;, s de acordo com a proposta da Coníraíada que integram o presente Contrato, independente
de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OA VidPMniíi

O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, pelo período de 12 meses podendo
ser prorrogaao conforme Inciso II, do Art. 57, da Lei Federai 8.668/1993.

ÇLÀUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor máximo global deste contrato é de R$ 155.000,00 (cento e cinqüenta e seis ml! reais).
DA PLANILHA DE OESCRíÇÃO: QUANTIDADE E VALORES ESTIMADOS.

- OESCaçÃO - j siHD , QTD ^ a^LQRTOW
Contratação de pessoa jurídica de direito privado "TTZI ] ^

I para a realização dos Serviços de Eisboração de '2 13.000,00 156.0GC

VALOR TOTAL

156.000.00
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ESTADO DO MARAMHÃO
Prsfe!tu}*a Municipai d© Farnando Falcão - MA
CNPJ. 01.612.667/0001-08

Cuidando da ficisa gertfl

Projetos de Obras e Serviços de Engenharia e
Arquitetura, ACOMPANHAMENTO DE OBRAS
PÚBLICAS EM SISTEMA (PLATAFORMA +
BRASIL) de modo a atender as necessidades da
Administração Pública Municipal de Fernando
Falcao/MA.

TOTAL R$ 156.000,00

PARÁGRAFO PRIfi/IEíRO: Nos preços estão Inclusos todos os tributos, encargos e contribuições, bem
como quaisquer insumos, custos s/ou despesas rsiscionadss direta ou indiretamente com a entrega dos
produtos.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Para fazer face aos dIsDêndios os recursos são próprios e estão consignados no orçamento, respeitada a
seguinte classificação funcional programáííca;

UNIDADE I Boo iBTA âTn/iPiAnc CLASSIFICAÇÃO
GESTOR-A PROJElOÃTiVIDADE ECONÔMICA

04122 0052 2006 0000 3.3.90.39.99

RECURSO
1.500.00.0-001 001 R$ 156.000.00

CLÁUSULA. QUINTA - DA RATIFICACÃC DAS CUUSÜLAS
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato Iniciai, firmado entre as
partes.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

Fica eleito pelas partes o horo da Comarca de Barra do Corda . Estado do Maranhão para sçao que
resulte ou possa resultar no disposto deste CONTRATO, e da execução do seu objeto. E por estarem
assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste CONTRATO, assinam as partes, o
presente instrumento em 04 (quatro) vias, de Igual teor e forma, para um só íim na presença das
testemunhas.

t-ernando Falcão, 23 de fevereiro de 2024.

Pela CONTRATANTE

I Raiirsunda ds Silva Almeida
Prefeita Municipal

Pela CONTRATADA
E ARAÚJO GUIMARAES^g^^^^^^^-g^"
LTDA:062118S4QQ0139:^

Ernaldo Araújo Guimarães
Representante Legal da Contratada

TESTEMUNHAS;

rNOME: CPF/MF n°:

2® NOME: CPF/MF n°:
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Portaria n° 08/2019- SEMUS 01 de Fevereiro de 2019. Dispõe

sobre a Concessão de Férias Anuais e dá outras providências. A

Secretária Municipal de Saúde e Bem Estar, no uso de suas

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e o estatuto dos

Servidores Municipais, Resolve: Art. 1®. - Conceder á servidora

Eva Rodrigues dos Santos, lotada na UBS Hortência Cardoso de

Lagoa do Mato - MA, no cargo de A.O.S.D, Férias Anuais, pelo

período de 01/02/2019 a 02/03/2019, com duração total de 30 dias

por atender as exigências do Art. 79, da Lei Municipal n® 174 de 10

de Abril de 2015. Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação revogada as disposições em contrário. Art. 3®. -

Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Secretaria

Municipal de Saúde e Bem Estar de Lagoa do Mato - MA, 01 de
Fevereiro de 2019. Luciana Mariano Duarte - Seoretária Municipal

de Saúde e Bem Estar.

Portaria n® 09/2019- SEMUS 01 de Fevereiro de 2019. Dispõe

sobre a Concessão de Férias Anuais e dá outras providências. A

Secretária Municipal de Saúde e Bem Estar, no uso de suas

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e o estatuto dos

Servidores Municipais, Resolve; Art. 1®. - Conceder a servidora

Eva Dias Rodrigues, lotada no Centro de saúde Claro Cruz de

Lagoa do Mato - MA, no cargo de AOSD, Férias Anuais, pelo

período de 01/02/2019a 02/03/2019, com duração total de 30 dias

por atender as exigências do Art. 79, da Lei Municipal n® 174 de 10

de Abril de 2015. Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação revogada as disposições em contrário. Art. 3®. -

Dê-se ciência. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Secretaria

Municipal de Saúde e Bem Estar de Lagoa do Mato - MA, 02 de

Fevereiro de 2019. Luciana Mariano Duarte - Secretária Municipal
de Saúde e Bem Estar.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO. COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 005/2019/CPUPMLM. PREGÃO

PRESENCIAL N® 004/2019- SRP. AVISO DE LICITAÇÃO. A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, da Prefeitura
Municipal de Lagoa do Mato, torna público que realizará às 14:00

horas do dia 15 de fevereiro de 2019, na Praça 10 de Novembro -

Centro, município de Lagoa do Mato, Maranhão, Licitação na

Modalidade Pregão Presencial do tipo Menor Preço Global, através
de Sistema de Registro de Preços.para Contratação de Empresa
Especializada em Consultoria, Palestras, Assessoria, Realização

de Cursos e Oficinas e Formação Continuada para as Secretarias

Municipais de Educação e Saúde da Prefeitura Municipal de Lagoa
do Mato,na forma da Lei n® 10.520/02 e subsidiariamente nos

termos da Lei N® 8.666/93 com alterações posteriores e Decreto

Municipal n® 124/2017. Este Edital e seus anexos estão a
disposição das 08:00 às 13:00 horas, no endereço acima citado,
onde poderão ser obtidos gratuitamente. Esclarecimentos
adicionais, no mesmo endereço. Lagoa do Mato. MA, 29 de janeiro

de 2019. Raimundo Rodrigues da Silveira Neto - Presidente da

CPL.

EXTRATO DE CONTRATO: PREGÃO PRESENCIAL n® 021/2018

- SRP. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Lagoa do Mato -

MA - CNPJ: 01.613.315/0001-77. CONTRATADA: J. E. FELIPE

DA SILVA & CIA LTDA - ME - CNPJ: 05.922.185/0001-05.

OBJETO: Contratação de Empresa, através de Sistema de

Registro de Preços, para Aquisição de Pneus visando a
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de

Administração e Finanças do município de Lagoa do Mato. VALOR
DO CONTRATO: R$ 239.570,00 (DUZENTOS E TRINTA E NOVE

MIL, QUINHENTOS E SETENTA REAIS). VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses. Data da Assinatura:03 de janeiro de 2019. Assinaram: Pela

Contratante; Alexsandre Guimarães Duarte, portador do RG n®

1.463.839 SSP/PI e CPF n® 685.864.003-78 - Prefeito Municipal

de Lagoa do Mato - MA. Pela Contratada:Joâo Evangelista Felipe
da Silva - RG. 668.202 - SSP/PI e CPF: 274.272.933-04 -

Administrador.

EXTRATO DE CONTRATO: PREGÃO PRESENCIAL n® 021/2018

- SRP. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Lagoa do Mato -

MA - CNPJ: 01.613.315/0001-77. CONTRATADA; J. E. FELIPE

DA SILVA & CIA LTDA - ME - CNPJ: 05.922.185/0001-05.

OBJETO: Contratação de Empresa, através de Sistema de

Registro de Preços, para Aquisição de Pneus visando a
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação

do município de Lagoa do Mato. VALOR DO CONTRATO: R$
153.540,00 (CENTO E CINQÜENTA E TRÊS MIL. QUINHENTOS
E QUARENTA REAIS). VIGÊNCIA; 12 (doze) meses. Data da
Assinatura: 03 de janeiro de 2019. Assinaram: Pela Contratante:
Alexsandre Guimarães Duarte, portador do RG n® 1.463.839

SSP/PI e CPF n® 685.864.003-78 - Prefeito Municipal de Lagoa do

Mato - MA. Pela Contratada: João Evangelista Felipe da Silva -
RG. 668.202 - SSP/PI e CPF: 274.272.933-04 - Administrador.

EXTRATO DE CONTRATO: PREGÃO PRESENCIAL n® 021/2018

- SRP. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Lagoa do

Mato - CNPJ n® 11.304.970/0001-05. CONTRATADA: J. E. FELIPE

DA SILVA & CIA LTDA - ME - CNPJ; 05.922.185/0001-05.

OBJETO: Contratação de Empresa, através de Sistema de

Registro de Preços, para Aquisição de Pneus visando a

Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde do

município de Lagoa do Mato. VALOR DO CONTRATO: R$
75.845,00 (SETENTA E CINCO MIL, SEISCENTOSE QUARENTA
E CINCO REAIS). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Data da
Assinatura: 03 de janeiro de 2019. Assinaram: Pela Contratante:

Alexsandre Guimarães Duarte, portador do RG n® 1.463.839

SSP/Pl e CPF n® 685.864.003-78 - Prefeito Municipal de Lagoa do
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Mato - MA. Pela Contratada: João Evangelista Felipe da Silva -
RG. 668.202 - SSP/PI e GPF: 274.272.933-04 - Administrador.

EXTRATO DE CONTRATO: PREGÃO PRESENCIAL n"
021/2018 - SRP. CONTRATANTE: Fundo Municipal de

Assistência Social do município de Lagoa do Mato - Maranhão -
CNPJ: n" 14.362.117/0001-20. CONTRATADA: J. E. FELIPE DA

SILVA & CIA LTDA - ME - CNPJ: 05.922.185/0001-05. OBJETO:

Contratação de Empresa, através de Sistema de Registro de
Preços, para Aquisição de Pneus visando a Manutenção das
Atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social do
município de Lagoa do Mato. VALOR DO CONTRATO: R$
8.600,00 (OITO MIL E SEISCENTOS REAIS). VIGÊNCIA: 12
(doze) meses. Data da Assinatura: 03 de janeiro de 2019.
Assinaram: Pela Contratante: Alexsandre Guimarães Duarte,

portador do RG n" 1.463.839 SSP/PI e CPF n" 685.864.003-78 -
Prefeito Municipal de Lagoa do Mato - MA. Pela Contratada:
João Evangelista Felipe da Silva - RG. 668.202 - SSP/PI e CPF:
274.272.933-04 - Administrador.

EXTRATO DE CONTRATO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N®
026/2018/CPUPMLM. PREGÃO PRESENCIAL n° 023/2018 -

SRP. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Lagoa do
Mato - CNPJ n® 11.304.970/0001-05. CONTRATADA:

DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ:
08.516.958/0001-41. OBJETO: Contratação de Empresa, através
de Sistema de Registro de Preços,para Aquisição de Materiais e
Equipamentos para Fisioterapia para Manutenção das Atividades
da Secretaria Municipal de Saúde. VALOR DO CONTRATO: R$
83.422,82 (OITENTA E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E VINTE
E DOIS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS). VIGÊNCIA: 12
(doze) meses. Data da Assinatura: 03 de janeiro de 2019.
Assinaram: Pela Contratante: Alexsandre Guimarães Duarte,

portador do RG n" 1.463.839 SSP/PI e CPF n" 685.864.003-78 -
Prefeito Municipal de Lagoa do Mato - MA. Pela Contratada:
Luclano Teixeira Soares - RG. 995028 - SSP/PI e CPF:

395.079.553-72- Representante Legal.

EXTRATO DE CONTRATO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

027/2018/CPUPMLM. PREGÃO PRESENCIAL n" 024/2018 -

SRP. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Lagoa do
Mato - CNPJ n° 11.304.970/0001-05. CONTRATADA:

VALDEJANE PERES COELHO, com sede na Rua Sá Sobrinho,

26, Bairro Centro, Cep: 65.665-000, São João dos Patos -
Maranhão, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda sob o n® 35.183.961/0001-63.

OBJETO: Contratação de Empresa, através de Sistema de
Registro de Preços, para Prestação de Serviços de Manutenção
de Equipamentos Odontológicos para Manutenção das
Atividades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura
Municipal de Lagoa do Mato. VALOR DO CONTRATO: R$
185.200,00 (CENTO E OITENTA E CINCO MIL E DUZENTOS
REAIS). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Data da Assinatura: 03 de
janeiro de 2019. Assinaram: Pela Contratante: Alexsandre
Guimarães Duarte, portador do RG n° 1.463.839 SSP/PI e CPF
n° 685.864.003-78 - Prefeito Municipal de Lagoa do Mato - MA.
Pela Contratada: Valdejane Peres Coelho, portador do RG:
800380 - SSP/PI e CPF; 300.817.773-53 - Representante Legal.

EXTRATO DE CONTRATO: PREGÃO PRESENCIAL n»

027/2018 - SRP. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Lagoa
do Mato-MA-CNPJ: 01.613.315/0001-77. CONTRATADA: J M

SIPAUBA COELHO - ME, inscrita no CNPJ sob o n"

22.826.597/0001-60. OBJETO: Contratação de Empresa, através
de Sistema de Registro de Preços, para Aquisição de
Combustíveis visando a Manutenção das Atividades da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças do município
de Lagoa do Mato. VALOR DO CONTRATO: R$ 250.920,00
(DUZENTOS E CINQÜENTA MIL. NOVECENTOS E VINTE

REAIS). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Data da Asslnatura:02 de
janeiro de 2019. Assinaram: Pela Contratante: Alexsandre
Guimarães Duarte, portador do RG n® 1.463.839 SSP/PI e CPF

n® 685.864.003-78 - Prefeito Municipal de Lagoa do Mato - MA.
Pela Contratada: José Milton Sipaúba Coelho, portadora do RG.
054152262014-2 - SSP/MA e CPF: 396.743.713-20 -
Administrador.

EXTRATO DE CONTRATO: PREGÃO PRESENCIAL n"
027/2018 • SRP. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Lagoa
do Mato - MA-CNPJ: 01.613.315/0001-77. CONTRATADA: J M
SIPAUBA COELHO - ME, inscrita no CNPJ sob o n"
22.826.597/0001-60. OBJETO: Contratação de Empresa, através
de Sistema de Registro de Preços, para Aquisição de
Combustíveis visando a Manutenção das Atividades da
Secretaria Municipal de Educação do município de Lagoa do
Mato. VALOR DO CONTRATO: R$ 291.145,00 (DUZENTOS E
NOVENTA E UM MIL, CENTO E QUARENTA E CINCO REAIS)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Data da Assinatura: 02 de janeiro
de 2019. Assinaram: Pela Contratante: Alexsandre Guimarães

Duarte, portador do RG n® 1.463.839 SSP/PI e CPF n®
685.864.003-78 - Prefeito Municipal de Lagoa do Mato - MA.
Pela Contratada: José Milton Sipaúba Coelho, portadora do RG.
054152262014-2 - SSP/MA e CPF: 396.743.713-20 -
Administrador.

EXTRATO DE CONTRATO: PREGÃO PRESENCIAL n®
027/2018 - SRP. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de

Lagoa do Mato - CNPJ n® 11.304.970/0001-05. CONTRATADA: J
M SIPAUBA COELHO - ME, inscrita no CNPJ sob o n®

22.826.597/0001-60. OBJETO: Contratação de Empresa, através
de Sistema de Registro de Preços, para Aquisição de
Combustiveisvisando a Manutenção das Atividades da Secretaria
Municipal de Saúde do município de Lagoa do Mato. VALOR DO
CONTRATO: R$ 155.215,00 (CENTO E CINQÜENTA E CINCO
MIL, DUZENTOS E QUINZE REAIS). VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses. Data da Assinatura: 02 de janeiro de 2019. Assinaram:
Pela Contratante: Alexsandre Guimarães Duarte, portador do RG
n® 1.463.839 SSP/PI e CPF n® 685.864.003-78 - Prefeito

Municipal de Lagoa do Mato - MA. Pela Contratada: José Milton
Sipaúba Coelho, portadora do RG. 054152262014-2 - SSP/MA e
CPF: 396.743.713-20 - Administrador.

EXTRATO DE CONTRATO: PREGÃO PRESENCIAL n®
027/2018 • SRP. CONTRATANTE: Fundo Municipal de

Assistência Social do município de Lagoa do Mato - Maranhão -
CNPJ: n® 14.362.117/0001-20. CONTRATADA: J M SIPAUBA

COELHO - ME, inscrita no CNPJ sob o n® 22.826.597/0001-60.
OBJETO: Contratação de Empresa, através de Sistema de
Registro de Preços, para Aquisição de Combustíveis visando a
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Assistência Social do município de Lagoa do Mato. VALOR DO
CONTRATO: R$ 152.785,00 (CENTO E CINQÜENTA E DOIS
MIL, SETECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS). VIGÊNCIA:
12 (doze) meses. Data da Assinatura: 02 de janeiro de 2019.
Assinaram: Pela Contratante: Alexsandre Guimarães Duarte,

portador do RG n® 1.463.839 SSP/PI e CPF n® 685.864.003-78 -
Prefeito Municipal de Lagoa do Mato - MA. Pela Contratada: José
Milton Sipaúba Coelho, portadora do RG. 054152262014-2 -
SSP/MA e CPF: 396.743.713-20 - Administrador.

EXTRATO DE CONTRATO: PREGÃO PRESENCIAL n®
028/2018 - SRP. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de

Lagoa do Mato - MA - CNPJ: 01.613.315/0001-77.
CONTRATADA: BENEDITO MANOEL DOS SANTOS JÚNIOR -

ME - CNPJ: 09.538.579/0001-15. OBJETO: Contratação de

Empresa, através de Sistema de Registro de Preços, para
Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionado e Prestação de
Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de Aparelhos de
Ar Condicionado, visando atender as Necessidades da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças do município
de Lagoa do Mato. VALOR DO CONTRATO: R$ 115.015,00
(CENTO E QUINZE MIL, QUINZE REAIS). VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses. Data da Assinatura:02 de janeiro de 2019. Assinaram:
Pela Contratante: Alexsandre Guimarães Duarte, portador do RG
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n® 1.463.839 SSP/PI e CPF n° 685.864.003-78 - Prefeito

Municipal de Lagoa do Mato - MA. Pela Contratada:Benedlto
Manoel dos Santos Júnior - RG. 724548971 - GEJUSPC/MA e

CPF; 823.620.413-87 -Administrador.

EXTRATO DE CONTRATO: PREGÃO PRESENCIAL n°

028/2018 - SRP. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de

Lagoa do Mato - MA - CNPJ: 01.613.315/0001-77.
CONTRATADA: BENEDITO MANOEL DOS SANTOS JÚNIOR -

ME - CNPJ: 09.538.579/0001-15. OBJETO: Contratação de
Empresa, através de Sistema de Registro de Preços, para
Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionado e Prestação de
Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de Aparelhos de
Ar Condicionado, visando atender as Necessidades da

Secretaria Municipal de Educação do município de Lagoa do
Mato. VALOR DO CONTRATO: R$ 116.315,00 (CENTO E
DEZESSEIS MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS). VIGÊNCIA:
12 (doze) meses. Data da Assinatura: 02 de janeiro de 2019.
Assinaram: Pela Contratante: Alexsandre Guimarães Duarte,

portador do RG n® 1.463.839 SSP/PI e CPF n" 685.864.003-78 -
Prefeito Municipal de Lagoa do Mato - MA. Pela Contratada:
Benedito Manoel dos Santos Júnior - RG. 724548971 -

GEJUSPC/MA e CPF: 823.620.413-87 - Administrador.

EXTRATO DE CONTRATO:PREGÃO PRESENCIAL n"

028/2018. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de
Lagoa do Mato - CNPJ n® 11.304.970/0001-05. CONTRATADA:
BENEDITO MANOEL DOS SANTOS JÚNIOR - ME - CNPJ:

09.538.579/0001-15. OBJETO: Contratação de Empresa, através
de Sistema de Registro de Preços, para Aquisição de Aparelhos
de Ar Condicionado e Prestação de Serviços de Manutenção
Preventiva e Corretiva de Aparelhos de Ar Condicionado,
visando atender as Necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde do município de Lagoa do Mato. VALOR DO CONTRATO:
R$ 147.975,00 (CENTO E QUARENTA E SETE MIL,
NOVECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS). VIGÊNCIA: 12
(doze) meses. Data da Assinatura: 02 de janeiro de 2019.
Assinaram: Pela Contratante: Alexsandre Guimarães Duarte,

portador do RG n" 1.463.839 SSP/PI e CPF n° 685.864.003-78 -
Prefeito Municipal de Lagoa do Mato - MA. Pela Contratada:
Benedito Manoel dos Santos Júnior - RG. 724548971 -

GEJUSPC/MA e CPF: 823.620.413-87 - Administrador.

EXTRATO DE CONTRATO:PREGÂO PRESENCIAL n°

028/2018. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência
Social do município de Lagoa do Mato - Maranhão - CNPJ: n"
14.362.117/0001-20. CONTRATADA: BENEDITO MANOEL DOS

SANTOS JÚNIOR - ME - CNPJ: 09.538.579/0001-15. OBJETO:

Contratação de Empresa, através de Sistema de Registro de
Preços, para Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionado e
Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de
Aparelhos de Ar Condicionado, visando atender as
Necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do
município de Lagoa do Mato. VALOR DO CONTRATO: R$
114.765,00 (CENTO E QUATORZE MIL, SETECENTOS E
SESSENTA E CINCO REAIS). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
Data da Assinatura: 02 de janeiro de 2019. Assinaram: Pela
Contratante; Alexsandre Guimarães Duarte, portador do RG n®
1.463.839 SSP/PI e CPF n® 685.864.003-78 - Prefeito Municipal

de Lagoa do Mato - MA. Pela Contratada: Benedito Manoel dos
Santos Júnior - RG. 724548971 - GEJUSPC/MA e CPF:

823.620.413-87 -Administrador.

EXTRATO DE CONTRATO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

032/2018/CPUPMLM. PREGÃO PRESENCIAL n" 029/2018 -

SRP. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Lagoa do
Mato - CNPJ n" 11.304.970/0001-05. CONTRATADA:

DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n" 08.516.958/0001-41, Inscrição Estadual n®
19.461.535-9, Localizada na Avenida Odilon Araújo, 645, Bairro
Plçarra, Cep: 64.017-280, Tereslna, PI. OBJETO: Contratação de
Empresa, através de Sistema de Registro de Preços, para

Aquisição de Medicamentos para Manutenção das Atividades da
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Lagoa
do Mato. VALOR DO CONTRATO: R$ 1.051.391,25 (UM

MILHÃO, CINQÜENTA E UM MIL, TREZENTOS E NOVENTA E
UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS^ VIGÊNCIA: 12
(doze) meses. Data da Assinatura: 03 de janeiro de 2019.
Assinaram: Pela Contratante: Alexsandre Guimarães Duarte,

portador do RG n® 1.463.839 SSP/PI e CPF n" 685.864.003-78 -
Prefeito Municipal de Lagoa do Mato - MA. Pela
Contratada:Luciano Teixeira Soares, portador do RG. 995.028 -
SSP/PI e CPF: 395.079.553-72 - Representante Legal.

EXTRATO DE CONTRATO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N®
032/2018/CPUPMLM. PREGÃO PRESENCIAL n® 029/2018 -

SRP. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Lagoa do
Mato - CNPJ n® 11.304.970/0001-05. CONTRATADA:

DROGAROCHA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n® 05.348.580/0001-26, Inscrição
Estadual n° 19.450.633-9, Localizada na Avenida Nações

Unidas, 1069, Bairro Vermelha. Teresina, PI, Cep; 64.019-230.
OBJETO: Contratação de Empresa, através de Sistema de
Registro de Preços, para Aquisição de Medicamentos para
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde da
Prefeitura Municipal de Lagoa do Mato. VALOR DO CONTRATO:
R$ 1.070.862,10 (UM MILHÃO, SETENTA MIL, OITOCENTOS E
SESSENTA E DOIS REAIS E DEZ CENTAVOS). VIGÊNCIA: 12
(doze) meses. Data da Assinatura: 03 de janeiro de 2019.
Assinaram: Pela Contratante: Alexsandre Guimarães Duarte,

portador do RG n® 1.463.839 SSP/PI e CPF n® 685.864.003-78 -
Prefeito Municipal de Lagoa do Mato - MA. Pela Contratada:
Kairon Miguel da Silva Ostemo, portador do RG n® 3476269 -
SSP/PI e CPF n® 052.053.403-47 - Representante Legal.

EXTRATO DE CONTRATO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N®
035/2018/CPUPMLM. PREGÃO PRESENCIAL n® 032/2018.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Lagoa do Mato - MA -
CNPJ: 01.613.315/0001-77. CONTRATADA: E. ARAÚJO
GUIMARÃES - ME - CNPJ n® 06.211.864/0001-39. com sede à
Avenida Cel. Colares Moreira, 2, Edif. Planta Tower, Sala 409 -p-
Bairro Jardim Renascença - São Luís - Maranhão - Cep:
65.075-441. OBJETO: Contratação de Empresa para Serviços de
Elaboração de Projetos de Engenharia para Atender as
Necessidades da Prefeitura Municipal de Lagoa do Mato. VALOR
DO CONTRATO: R$ 132.000.00 (Cento e Trinta e Dois Mil
Reais). VIGÊNCIA; 12 (doze) meses. Data da Assinatura: 03 de
janeiro de 2019. Assinaram: Pela Contratante: Alexsandre
Guimarães Duarte, portador do RG n® 1.463.839 SSP/PI e CPF
n® 685.864.003-78 - Prefeito Municipal de Lagoa do Mato - MA,
Pela Contratada: Emaldo Araújo Guimarães - RG: 1.513.196 -
SSP/MA e CPF: 396.758.663-49. - Administrador.

ESTADO DO MARANHAO

Dinnio oncni
Praça 10 de novembro, s/n. Centro — Fone; (99) 3492 -1 140

CEP: 65.683-000 - l_AGOA DO MATO - MA

Site: www.LJkGOADOMATo.ma.gov.br

E-majl: PREFE]TURADELAG0AD0MAT0@Yahoo.com.br

Alexsandre Guimarães Duarte
Prefeito

WANDO Marcos Duarte ribeiro

Secretário de Administração e Finanças

Instituído pela Lei Municipal n® 189 de 13 de
janeiro de 2017 I

TONY silva

LIMA:01720314357

Auinado de forma digital por
TONY SILVA ÍJMA-017203143S7

Dados; 2019.02.04 17:13:52
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 02f2Q2S

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOSQUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
PENALVA/MA E A EMPRESA E ARAÚJO
GUIMARÃES LTDA.-EPP, NA FORMA ABAIXO:

o Município de Penaíva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Praça Dr. José Joaquim
irérn^22 centro: nesta'cidade, inscrito no CNPJ sob o n^ 06.179,402/0001-81, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por, Ronildo Campos Silva, Prefeito Municipa, po a o
192984420011 SSP/MA e CPF n° 011.914.263-51 e a empresa E Araújo Guimarães Ltda.-EPP '"scrita no
CNPJ sob o ne 06.211.864/0001-39, com sede na Rua Padre José da Cunha Deça, ne 74, Bairro Centro C .
65 480-000, Arari/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por, Ernaldo Araújo
Guimarães. Empresário, portador do RG 1513196 SSP/MA e CPF 396.758.663-49, tem, entre sl ajustado o
presente contrato de prestação de serviços, resultante do Pregão Eletrônico n® 02/2023, objeto do Proces
Administrativo 040/2022-SEMAD, com fundamento na Lei Federal 10.520/2002 e, subsid.anamente, na Le.
Federai n" 8.666/1993 e alterações posteriores, aplicando-se as demais normas reguíamentares pertinentes a
espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

í.írò objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços
continuados de elaboração de projetos de obras e serviços de engenharia e arquitetura, acompanhamento de
obras públicas em sistema (PLATAFORMA + BRASIL) de modo a atender as necessidades da administração
pública municipal de Penalva/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Edital.
1,2. Este Termo de Contrato vincuia-se ao Editai do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

12 (doze) meses, contados da data de assinatura, podendo

a duração estender-se pelo prazo de até 60 (sessenta) meses após o início da vigência, conforme disposto no Art,
57, inciso II, da Lei Federal 8.666/1993.

3.1. O^valor do presente Termo de Contrato é de R$ 156.000,00 (cento e cinqüenta e seis mil reais), conforme
discriminação e preços abaixo: 1— ,

especificação UND QUANl VALOR VALORVALOR

UNITÁRIO

13.000,00

VALOR

TOTAL I

156.000,001 Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços Mês 12 13.000,00 I55.00ü,üu
continuados de elaboração de projetos de obras e serviços

de engenharia e arquitetura, acompanhamento de obras
públicas em sistema (PLATAFORMA + BRASIL) de modo a
atender as necessidades da administração pública municipal

de Penalva/MA | I I
VALOR TOTAL | 156.000,00

3.2. No valor acima estão Incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou Impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenclários, fiscais e comerciais
incidentes e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, para o exercício vigente, na classificação abaixo^^

Mi* ' ** ^

Praça Dr. José Joaquim Marques, n® 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000 roniloo campos
SllVAáJn91426i5
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 02/2023

PRCC.-qYí^I

Unidade Orçamentária

Fonte de Recurso

Função Programática
Categoria Econômica

02.03 - Secretaria Municipal de Administração
1 500 00 - Recursos Não Vinculados de Impostos
04.122.0003.2093.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

6.1. Os preços não sofrerão reajustes.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

I ili' lllllMIÍI*"''!
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pela servidora Maria Ivanese Sousa, Auxiliar de
Contabilidade, Matrícula n" 52-2, CPF n" 851.796.981-20, designado pela CONTRATANTE, na forma
estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas noTermo de Referência, anexo
do Edital.

'J ||lJII||Mi)|ll|fi|illliflpillillll I

íl.l. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referencia, anexo do
Edital.

âjSãyi^^^igiHairiyiiípirrninfíTfW
12.1.0 presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78
da Lei nS 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito á
prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório Indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso.
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13.1. É vedado à contratada:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

Praça Or, José Joaquim Marques, n® 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000 WWDOCAMPQS
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 02/2023

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

•MF-; -x

14-1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

■>v

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.666, de
1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -
e normas e princípios gerais dos contratos.

S:?- '5 '

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa oficial
do Município de Penalva/MA, no prazo previsto na Lei n^ 8.666, de 1993.

■V:t. .

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §22 da Lei n2 8,666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de Igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, 17 de fevereiro de 2023.

Assinado de forma

digital por RONILOO
RONILDO CAMPOS CAMPOS

SILVA-.01191426351 SILVA:01191426351

Dados: 2023.02.17

11:44:10-03'00'

Ronildo Campos Silva

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

ERNALDO ARAÚJO

GUIMARAES3967S ouimar*es:3967s#«3«
DídO5;10JlO3.17nj&S5

o6o349 -03*00

Ernaldo Araújo Guimarães

Representante Legal
CONTRATADA

TESTEMUNHAS!

ASSINATURA: L L. X i, u- CP. Xif

ASSINATURA:/

Joaquim Marques, n® 222, Centro, Penalva/MA, CEP; 65.213-000
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Na publicação do Extrato do Contrato n» 15/2023, efetuada no Diário
Oficial Dos Municípios do Estado Do Maranhão do dia 15/02/2023,
Edição n® 3044, página n® 132. onde se lê: EXTRATO DO CONTRATO
14/2023, leia-se: EXTRATO DO CONTRATO 15/2023; onde se lê: VALOR:
R$ 490.030,79 (quatrocentos e noventa mil e trinta reais e setenta e
nove centavos), leia a se: VALOR: R$ 479.370,84 (quatrocentos e
setenta e nove mil, trezentos e setenta reais oitenta e quatro
centavos). As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.
Ely Silva Linhares • Secretária Municipal de Administração e
Planejamento, Nova Olinda do Maranhão - MA, 15 de fevereiro de 2023.

Publicado por: J0NA5 BAfíBOSA DE SOUSA

Código identificador: 6f832b3dc2a0870d7892504f77ddl58f

EXTRATO OE CONTRATO PROCESSO N.e 1205.01/2022.

TOMADA DE PREÇOS N® 4/2022. CONTRATO N.® 12/2023.
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde de Nova Olinda do
Maranhão, CNPJ 13.845.115/0001-29, representada pela secretária /
ordenadorade despesas Cristina De Sousa Coelho, CONTRATADA:
Moraes Engenharia E Comercio EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n®
03.339.803/0001-63,representadaporjosinaldoDe Ribamar Da Silva
Moraes, R.G. n.® 110513993-0 CREA e CPF n« 716.759.733-34. OBJETO:

-"^tratação de empresa especializada em obras para execução do
nanescente da unidade básica de saúde do povoado Monte Alegre,

em Nova Olinda Do Maranhão-MA. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Poder:
Executivo Órgão; 07 Unidade: 07.01 Função; Construção, reforma e
ampliação de unidades básicas de saúde Subfunção: 4.4.90.51.00
Programa: 10.301,0230 Subprograma atividade: 1.701 Natureza da
despesa; obras e instalações Poder: Executivo Órgão: 07 Unidade:
07.02 Função: Construção,reforma e ampliaçãode unidades básicas de
saúde Subfunção: 4.4.90.51.00 Programa: 10.301.0002 Subprograma

atividade; 1.012 Natureza da despesa: obras e instalações. VALOR
TOTAL; R$ 839.476,60 (oitocentos e trinta e nove mil, quatrocentos e

setenta e seis reais e sessenta centavos). VIGÊNCIA: O contrato terá

vigência de 09/02/2023 a 09/08/2023. DATA DA ASSINATURA:
09/02/2023. Nova Olinda do Maranhão (MA), 09 de fevereiro de 2023.

Cristina De Sousa Coelho. Ordenadora de despesas.

Publicado por: JONAS BARBOSA DE SOUSA

Código identificador: 266e537fad8beOfd77aallad264ad4a8

—s TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE
PREÇOS NS 004/2022.

A Secretária Municipal de Saúde de Nova Olinda do Maranhão- MA. no

uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 43, inciso VI da Lei
Federal n® 8.666/93 e demais disposições que regulam a matéria, bem

como as atas de realização da Tomada de Preços 4/2022 exarado pela

Presidente de CPI, resolve HOMOLOGAR referente a licitação Tomada

de Preços n® 004/2022, contida no Processo Administrativo n®
1205.01/2022. RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO. Empresa: Moraes
Engenharia E Comercio EIRELI. CNPJ N®. 03.339.803/0001-63,
estabelecida na Rua OS, 11, Cohatrac (conjunto Itaguara 11. quadra 11).

São Luis. CEP 65.110-000. representada pelo Sr. josinaido De Ribamar
Da Silva Moraes, R.G. n.® 110513993-0 CREA e CPF n® 716.759.733-34.

Objeto: contratação de empresa especializada em obras para
execução do remanescente da unidade básica de saúde do

povoado Monte Alegre, em Nova Olinda Do Maranhâo-MA. Fica
ADJUDICADO o objeto em favor da empresa supra citada pelo valor

global de R$ 839.476,60 (oitocentos e trinta e nove mil, quatrocentos e

setenta e seis reais e sessenta centavos). Nova Olinda do Maranhão •

MA, 03 de fevereiro de 2023. Cristina de Sousa Coelho. Secretária

Municipal de Saúde.

Publicado por: JONAS BARBOSA DE SOUSA

Código identificador: e5ca3e9f0b7599e4531384b45382a9c3

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

AVISO DE ADIAMENTO DE lIcI^çAO'

PREGÃO ELETRÔNICO N' 10/2023 ^J^7^
A Prefeitura Municipal de Penaiva/MA torna público que fica adiada para
o dia 28/02/2023. às 09:00h (horário de Brasília), a abertura do Pregão
Eletrônico n* 10/2023, cujo objeto é a contratação de empresa

especializada em serviços técnicos continuados de assessoria em
coordenação e gerenciamento das atividades administrativas de rotina
junto ao setor de recursos humanos da Secretaria Municipal de
Administração, conforme Processo Administrativo n* 006/2023-SEMAD,
em razão do atendimento ao prazo mínimo de abertura da licitação,
decorrente das datas de festividades do Carnaval. O edita! encontra-se

a disposição no endereço eletrônico:
www.portaldecompras.penalva.ma.gov.br. informações pelo e-
mal! licítacao.penalva@gmaM.com.
Penalva/MA, 16 de fevereiro de 2023. Freud Norton Moreira dos

Santos/Pregoeiro.

Publicado por: FLÁVIO MARINHO GONÇALVES
Código identificador: 995dc555570d619aS5dc72702917c784

AVISO DE ADIAMENTO DE LICfTAÇÃO

PREGÃO EL£TRÔNICO N" 11/2023

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que fica adiada para
o dia 28/02/2023, às lOiOOh (horário de Brasília), a abertura do Pregão

Eletrônico n' 11/2023, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica
para prestação continuada de serviços de limpeza pública no Município
de Penaiva/MA. conforme Processo Administrativo n' 002/2023-

SINFROURB, em razão do atendimento ao prazo mínimo de abertura da

licitação, decorrente das datas de festividades do Carnaval. O edital
encontra-se a disposição no endereço eletrônico:
www.portaldecompras.penalva.ma.gov.br. Informações pelo e-
maíl licítacao.penatvaiigmall.com.
Penalva/MA, 16 de fevereiro de 2023. Freud Norton Moreira dos

Santos/Pregoeiro.

Publicado por: FLÁVIO MARINHO GONçALVES
Código /denf/ffcador; e60361dc6bdc4c562d2cb06a90598819

AVISO DE ADIAMENTO DE UCITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 12/2023 (SRP)

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que fica adiada para
o dia 28/02/2023. às ll:00h (horário de Brasília), a abertura do Pregão

Eletrônico n" 12/2023 (SRP), cujo objeto é o registro de preços para
futura e eventual fornecimento de refeição tipo quentinha para atender

a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA), conforme
Processo Administrativo n" 008/2023-SEMAD, em razão do atendimento

ao prazo mínimo de abertura da licitação, decorrente das datas de
festividades do Carnaval. O editai encontra-se a disposição no

endereço eletrônico: www.portaidecompras.penaiva.ma.gov.br.
Informações pelo e-mail llcltacao.penalva@gmali.<om.
Penalva/MA, 16 de fevereiro de 2023. Freud Norton Moreira dos

Santos/Pregoeiro,

Publicado por: FLÁVIO MARINHO GONÇALVES
Código identificador: 4925cf4d24e4f379fcc^28df396792b

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 02/2023
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I5SN 2763-860X

ESPÉCIE: Extrato de Contrato. PROCESSO: 040/2022-SêMAD.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n® 02/2023. PARTES:
Prefeitura Municipal de Penalva/MA {CNPj n» 06.179,402/0001-81) e E
Araújo Guimarães Ltda.-EPP (CNPj n« 06.211.864/0001-39). OBJETO:

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços continuados

de elaboração de projetos de obras e serviços de engenharia e

arquitetura, acompanhamento de obras públicas em sistema
(PLATAFORMA + BRASIL) de modo a atender as necessidades da

administração pública municipal de Penalva/MA. VALOR: R$

156.000,00. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03 150000

04,122.0003.2093.0000 3.3.90.39.00. VIGÊNCIA: 17/02/2023 a
17/02/2024 (12 meses). DATA DE ASSINATURA: 17/02/2023.

SIGNATÁRIOS: Ronildo Campos Silva, Prefeito Municipal, pela
Contratante e Ernaldo Araújo Guimarães, Representante Legal, pela
Contratada.

Publicado por FLÁm MARINHO CONçALVES
Código identificador: C9fea5ec5b92448352b67fc0a656a618

PRCC.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO

DECRETO 008 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023.

DECRETO 008 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023.

INSTITUI O PERÍODO CARNAVALESCO, REGUUMENTA OS HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DE BARES, LANCHONETES E AFINS.
AMPLIA O LIMITE DE TEMPO PARA APRESENTAÇÕES DE BANDAS, GRUPOS MUSICAIS E SIMILARES NO MUNICÍPIO DE PINHEIRO,
ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO, ESTADO DO MARANHÃO, JOSÉ LUCAS PEREIRA
FERNANDES, constituído pelo Decreto Legislativo 037/2023 no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os horários de funcionamento de bares, restaurantes, lanchonetes e afins, nas áreas destinadas
às realizaçõesdas atividadescamavalescas;

,£ÕNSIDERAND0 o flagrante Interesse da sociedade em estender os horários no período carnavalesco, por ser causa de fomento da economia local
a todos aqueles que exercem atividades remuneradas típicas do período de carnaval:

CONSIDERANDO que a Administração Municipal empreendeu grandiosos esforços para viabilizar a realização de eventos carnavalescos neste ano,
pondo à disposição da população forte aparato de segurança por todo o período carnavalesco, bem como a contratação de bandas musicais para
apresentações gratuitas em local aberto de domínio do Município de Pinheiro;

CONSIDERANDO a necessidade de regramentos que limitam a utilização de sonorização automotiva, bem como a utilização de caixas de som, de
forma que não proporcione prejuízo a terceiros

CONSIDERANDO que é competência do Poder Executivo, a regulamentação do uso do patrimônio Municipal, bem como as atividades por ele
desenvolvidas nesses espaços, zelar pela segurança, saúde, assistência social, lazer e a cultura em todo o território do Município de Pinheiro;
DECRETA:

Art. Ifi - Fica instituído, para fins deste Decreto, o período carnavalesco no município de Pinheiro - MA, compreendido entre os dias 18,19, 20 e 21
de fevereiro de 2023.

Art. 22. No período carnavalesco não será permitido a sonorização de qualquer espécie, tamanho e/ou potência, nos bares, restaurantes,
lanchonetes e afins, localizados nas áreas do Circuito Oficial do carnaval instituído pela prefeitura municipal.
§1® Os bares, restaurantes, lanchonetes e afinstocaiizados nas áreas do Circuito Oficial do Carnaval, poderão fazer uso de som ambiente somente
após o término da programação oficial do dia, até às 04:00h. (quatro horas) da manhã, respeitados os demais regramentos legais para cada
atividade.

§2® Compreende por Circuito Oficial as áreas: Praça José Samey, Praça São Benedito e Praça da Matriz.
Art. 32 • No período carnavalesco ficam autorizadas as apresentações de bandas musicais e shows, bem como a utilização de sonorização
mecânica durante o período consignado no Anexo I desde Decreto:

Parágrafo Único: O regramento contido no caput deste artigo somente se estenderá às estruturas e equipamentos instalados em outras
localidades,somente se liberados previamente pelos Órgãos competentes, a cargo da Administração Municipal, respeitados os demais regramentos

''■"^is e autorização por parte da Secretaria de Segurança Pública.
•• 4® • Fica proibido a utilização de som automotivo, caixas de som e/ou paredão de som em volume e freqüência excessiva que perturbe o

sossego público nas vias terrestres abertas à circulação, nos termos do art. 17 da Resolução n® 958/2022 do CONTRAN e art. 42 do Decreto
3.6B8/1941.

Parágrafo Primeiro - Excepcionalmente, no período carnavalesco disposto no art. 1®, poderá ser utilizado som automotivo, caixa de som e/ou
paredão de som no período compreendido entre as 14h até as 21h, tão somente nos locais descritos na programação oficial do Carnaval, sob pena
de apreensão do som e encaminhamento para a autoridade policial.
Parágrafo Segundo - Os carros com som automotivo e paredão de som deverão se credenciar junto à Prefeitura Municipal de Pinheiro e apresentar
a documentação regularizada do automóvel, juntamente com os documentos do motorista responsável pelo som automotivo, sob pena de
indeferimento do credenciamento.

Art. 52 - A comercialização de todo e qualquer produto na Praça José Samey e nas vias do seu entorno, durante o período carnavalesco posto no
calendário oficiai, dependerá de prévia e expressa autorização da Administração Municipal, respeitados no Código de Postura e as Normas de
segurança, higiene e sanitárias, ficando autorizado, desde já, o uso do Poder de Polícia para fazer cumprir esta Norma.
Parágrafo Único - Está expressamente proibido a comercialização e distribuição de bebidas em recipientes de vidro, os proprietários de bares,
restaurantes e lanchonetes instaladas no perímetro do Circuito Carnavalesco, deverão zelar pelo cumprimento deste Decreto quanto à guarda e
descarte dos recipientes de vidro que contiverem conteúdos por eles comercializados.
Art. 6® • Todas as Secretarias Municipais deverão disponibilizar ações necessárias e educacionais para ocumprimento dos regramentos pertinentes
à segurança, proteção de menores e adolescentes, limpeza, saúde, higiene e vigilância sanitária, frânsito, acessibilidade e infraestrutura.
Art. 7® - A Programação Oficial do Carnaval de Pinheiro é a constante no Anexo I, deste Decreto, podendo ser alterada por motivo Justificado,
mediante a edição de Decreto Complementar.

Art. 8® • Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrarias.
Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

a: M /li,,?. hV;:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO - MA

PRAÇA 10 DE NOVEMBRO S/N CENTRO
TELFONE: 99 3492 1140

E-MAIL; prefeituradelaaoadomato@vahoo.com.br

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO

CNPJ: 01.613.315/0001-77

CLÁUSULA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOCUMENTOS
2.1. A presente aquisição reger-se-á pela Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente nos

termos da Lei N° 8.666/93 com alterações posteriores, ao estipulado neste
Contrato, bem como às disposições constantes dos documentos adiante

Pelo presente instrumento de contrato, de urri lado a Prefeitura Municipal de Lagoa
do Mato, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.613.315/0001-77, situado a Rua 10 de
Novembro, s/n°. Centro - Lagoa do Mato - MA, neste ato representada pelo
Senhor Prefeito Municipal de Lagoa do Mato Sr. Alexsandre Guimarães Duarte,
portador do RG n° 1.463.839 SSP/PÍ e CPF n° 685.864.003-78, no uso de suas
atribuições legais, doravante designado simplesmente CONTRATANTE e. de
outro lado, a empresa E. ARAÚJO GUIMARÃES - ME, com sede à Avenida
Coronel Colares Moreira, 2, Edifício Planta Tower, Sala 409 - Bairro Jardim

Renascença - São Luís - Maranhão - Cep; 65.075-441., Inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n°

06.211.864/0001-39, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada por Ernaldo Araújo Guimarães, portador do RG: 1.513.196 -
SSP/MA e CPF: 396.758.663-49, doravante denominada CONTRATADA, têm

entre si ajustada a celebração do presente Contrato, tendo em vista a
homologação do resultado da Licitação na modalidade Pregão Presencial n°
032/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente contratação tem como objeto a Contratação de Empresa para
Serviços de Elaboração de Projetos de Engenharia para Atender as
Necessidades da Prefeitura Municipal de Lagoa do Mato, discriminados
conforme ANEXO I do Edital e demais condições deste Instrumento e seus
Anexos.

PREGÃO PRESENCIAL N"" 032/2018

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LAGOA DO
MATO E A EMPRESA E. ARAÚJO

ME, OBJETIVANDO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE
PROJETOS DE ENGENHARIA.

GUIMARÃES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO - MA

PRAÇA 10 DE NOVEMBRO S/N CENTRO
TELFONE: 99 3492 1140

E-MAIL: DrefeituradelaQoadomatQ@vahoo.com.br

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO

CNPJ: 01.613.315/0001-77

2.2. Documentos de Habilitação e de Preço (comercial) da CONTRATADA,
devidamente assinados e rubricados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LICITAÇÃO
3.1. O fornecimento ora contratado foi objeto do processo licitatório mencionado,

realizado de acordo com o disposto na Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente
nos termos da Lei N° 8.666/93 com alterações posteriores e Decreto Municipal
n° 124/2017.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1. A CONTRATANTE se obriga a:

I - Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste
Contrato.

II - Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade
manifestada na execução do Contrato.
III - Supervisionar a execução do Contrato;

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. A CONTRATADA obriga-se a:

I. Executar o presente Contrato em estrita consonância com os seus
dispositivos, o Instrumento Convocatório e a proposta apresentada;

II. Responsabilizar-se pela contratação dos empregados e pelos danos
causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato.

III.A Empresa CONTRATADA será responsável pelos encargos sociais,
taxas, impostos e quaisquer outros tributos e despesas que incidirem
sobre o serviço, bem como qualquer responsabilidade no tocante a vínculo
empregatício ou obrigações previdenciárias, referentes ao pessoal
utilizado nos serviços, inclusive no caso de reclamações trabalhistas,
ações de responsabilidade civil e penal decorrentes dos serviços de
qualquer tipo de demanda.

IV. As despesas, tais como contratação de pessoal e despesas sociais,
serão totalmente por conta da Licitante CONTRATADA.

V. A CONTRATADA deverá assumir o compromisso formal de executar todas
as tarefas objeto do referido certame com perfeição e acuidade,
mobilizando, para tanto, profissionais capacitados, e treinados para a

enumerados, os quais integram este Contrato como se nele estivessem
transcrito:
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO

CNPJ: 01.613.315/0001-77

prestação dos serviços. Deverá manter seus empregados sempre
identificados durante a execução dos serviços ora contratados,

VI. Todo o pessoal em serviço, mencionado deverá estar munido de
equipamentos de proteção individual, bem como acessórios de segurança
para o desempenho das tarefas.

VII. A Empresa CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos
que forem solicitados pelo Município e cujas reclamações se obriga a
atender prontamente;

VIII. A Empresa CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, as condições básicas de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

IX. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem incorreções ou
defeitos decorrentes da execução;

X. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao
CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa
ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

XI. Arcar com todas as despesas de equipamentos, utensílios, materiais,
mão de obra, pagamento de seguro, tributos, impostos, taxas e demais
obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista e previdenciária
e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes do objeto do
contrato;

XII. A Empresa CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas de
deslocamento, bem como de equipamentos, utensílios, materiais e mão
de obra;

XIII. Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos
serviços:

XIV. O Município de Lagoa do Mato, Maranhão, se reserva o direito de anular
ou revogar a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba
indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA

6.1. O contrato terá vigência de 12 (onze) meses a partir de sua assinatura e
findar-se-á no dia 31 de dezembro de 2019

CLÁUSULA SÉTIMA - VALOR DO CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO - P

PRAÇA 10 DE NOVEMBRO S/N CENTRO
TELFONE: 99 3492 1140

E-MAIL: Drefeiturad^goadomaío(®vahoo.com.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO

CNPJ: 01.613.315/0001-77

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a pagar à CONTRATADA pelo objeto acima
citado o valor total de R$ 132.000,00 (Cento e Trinta e Dois Mil Reais), que
será repassado para a CONTRATADA em parcelas mensais no valor de R$
11.000,00 (Onze Mil Reais).

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE

8.1 Os preços não sofrerão reajustes durante a vigência deste contrato.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1 Os pagamentos da contratação objeto deste Contrato serão efetuados,
mensalmente, em conta corrente, de titularidade da CONTRATADA junto a
instituição financeira a ser informada pela CONTRATADA, obedecendo às
seguintes condições:
I - O prazo para pagamento é de 15 (quinze) dias corridos, contados da data
da entrada da Nota Fiscal, após a aceitação do objeto adjudicado, isento de
erros, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, previamente
atestado por servidor, designado para a fiscalização do Contrato.
II - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da
CONTRATADA, o prazo de 15 (quinze) dias reiniciar-se-á a contar da data da
respectiva reapresentação.
III - Além do documento de cobrança hábil, após comprovação do serviço
pelo CONTRATADO, deverá ser apresentada cópia autenticada da Guia de
Previdência Social (GPS) e comprovante de FGTS, devidamente quitadas,
relativas aos meses precedentes, até o da última competência vencida, nos
termos da Lei n° 8.212 de 24/ 07/1991, com as alterações introduzidas pela
Lei n° 9.032, de 28/08/1995 e da Lei 8.036/90 com suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1.A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária consignada

a Lei Orçamentária de 2018:

03 - Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos

03.01 - Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos

04 - Administração

04.122 - Administração Geral

04.122.384 - Administração e Manutenção do Setor

04.122.384-2.000 - Manutenção das Ativ. da Secretaria Municipal de

Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO - MA

PRAÇA 10 DE NOVEMBRO S/N CENTRO
TELFONE: 99 3492 1140

E-MAIL; DrefeituradelaQoadomato@vahoo.com.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá aplicar
à CONTRATADA, garantida ampla defesa, as penalidades previstas na Lei
n.° 8.666/93, e. ainda, ao pagamento de multa compensatória equivalente a
25% (vinte e cinco por cento) do valor total do Contrato.

11.2 Ocorrendo atraso na execução ou inobservância às especificações, fica a
contratada sujeita às sanções previstas no Art. 87 da Lei n° 8.666/93 e às
seguintes penalidades:
a) advertência por escrito;
b) multas de mora de 0,3% (três por cento) por cada dia de atraso, calculado
sobre o valor total do produto.

c) multa compensatória equivalente ao valor integral da obra, limitada a 25%
(vinte e cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, pela rescisão
unilateral, nos casos previstos nos incisos I a XI do Art. 78 da Lei n°
8.666/93, cujo recolhimento deverá ser efetuado no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados da intimação feita pela Prefeitura Municipal de
Lagoa do Mato MA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. Este Contrato poderá ser rescindido total ou parcialmente nos casos previstos
no art. 78 da Lei n° 8.666/93.

12.2. Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da CONTRATADA, fica a
CONTRATANTE autorizada a reter os créditos que aquela tem direito, até o
limite do valor dos prejuízos comprovados.

12.3. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com
conseqüências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento,
reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO
13.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato no Diário Oficial

do Município de Lagoa do Mato, Maranhão - DOM/LM, em forma resumida,
em obediência ao disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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14.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas
na esfera administrativa, fica eleito o foro da cidade de Passagem Franca -
MA, em renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes para que produza todos os efeitos de direito, na
presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas.

Lagoa do Mato, MA, 03 de janeiro de 2019.

CNPiíf»^1.613.315/0001-77
Alexsandre Guimarães Duarte

CPF «2 685.864.003-78

CONTRATANTE

E. ARAÚJO GUIMARÃES - ME

CNPJ: n° 06.211.864/0001-39

Ernaldo Araújo Guimarães
RG: 1.513.196 - SSP/MA e CPF: 396.758.663-49

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO - MA

PRAÇA 10 DE NOVEMBRO S/N CENTRO
TELFONE: 99 3492 1140

E-MAIL prefeíturadelaaoadQmato@.vahoo.com.br
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Fernando Falcão - MA
Comissão Permanente de Licitação - CPL

CONTRATO

CONTRATO N». 027/2023/PMFF
PROCESSO N®. 002/2023/SEMAF.

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE OBRAS E
SERVIÇOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE
FERNANDO FALCÃO E A EMPRESA E ARAÚJO
GUIMARÃES LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO - PMFF, pessoa jurídica de direito

público interno, doravante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ (MF) sob o n°.
01.612.667/0001-08, sediada na Rua Antônio Pereira Santiago n° 420, nesta cidade de
Fernando Falcão, neste ato representado por sua Prefeita Municipal RAIMUNDA DA SILVA
ALMEIDA, brasileira, casada, portador da Carteira de Identidade n°. 038059142009-5, expedida
pela SSP/MA, inscrita no CPF N°. 235.219.883-68, residente e domiciliado em Fernando Falcão
- MA. e a empresa E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA, inscrição do CNPJ 06.211.864/0001-39,
com sede na Rua Padre José da Cunha Deca, n° 74, Centro, Arar! - MA, doravante denominada
CONTRATADA, representado peio Sr., Ernaido Araújo Guimarães, brasileiro, solteiro, portador
da Carteira de Identidade 1513196, expedida pela SSP/MA e do CPF n° 396.758.663^9, tem
entre si, ajustado o CONTRATO, para execugão dos serviços especificados na Clausuía
Primeira deste Instrumento, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO n°. 005/2023/CPL, frente ao
que refere a Lei Federal 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, da Lei Complementar n°
123/2006 e suas alterações, e demais normas pertinentes à espécie, mediante as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente CONTRATO tem como objeto a Contratação de pessoa jundica de direito privado para
a realização dos Serviços de Elaboração de Projetos de Obras e Serviços de Engenharia e
Arquitetura, ACOMPANHAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS EM SISTEMA (PLATAFORMA + BRASIL)
de modo a atender as necessidades da Administração Pública Municipal de Fernando Faicão/MA,

atendida as especificações constantes do ANEXO I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n.°
005/2023/CPL/PMFF, e de acordo com a proposta da Contratada que integram o presente
Contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O valor máximo global deste contrato é de R$ 156.000,00 (cento e cinqüenta e seis mil reais).

DA PLANILHA DE DESCRIÇÃO: QUANTIDADE E VALORES ESTIMADOS.

Contratação de pessoa jurídica de direito
privado para a realização dos Serviços de

13.000.00 156.000,00

'—
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Elaboração de Projetos de Obras e Serviços
de Engenharia e Arquitetura,

ACOMPANHAMENTO DE OBRAS
PÚBLICAS EM SISTEMA (PLATAFORMA +

BRASIL) de modo a atender as
necessidades da Administração Pública

Municipal de Fernando Falcão/MA.
1 fÕTÃL R$ 156.000,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos preços estão inclusos todos os tributos, encargos e
contribuições, bem como quaisquer insumos, custos e/ou despesas relacionadas direta ou
Indiretamente com a entrega dos produtos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Para fazer face aos díspêndios os recursos são próprios e estão consignados no orçamento,
respeitada a seguinte classificação funcional programática:

UNIDADE

GESTORA

02 03

PROJETO ATIVIDADE

04122 0052 2006 0000

CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA
3.3.90.39.99

FONTE DE

RECURSO

1.500.00.0-001 001

VALOR

R$ 156.000,00

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO
PARAGRAFO I - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir
da data de sua assinatura, condicionada a sua eficácia à publicação no Diário Oficial. Podendo
ser prorrogado conforme hipóteses contidas no art. 57, inciso I, da Lei Federal n® 8.666/93, e a
critério da Administração.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento dos produtos a que se refere esta cláusula será efetuado na conta corrente n'
40.056-4 agência 1639-X, de titularidade da CONTRATADA, no Banco do Brasil.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga a pagar à CONTRATADA apenas o
valor dos serviços prestados, depois de conferidos e aprovados pelo setor competente.

PARÁGEWFO SEGUNDO - Os documentos de cobrança deverão vir instruídos também com
cópia da Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do lícitante.

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão inteiramente recusados os serviços entregues com
especificações diferentes das contidas no Anexo I - Termo de Referência do Pregão
Eletrônico n" OOS/2023/CPL/PMFF, cabendo a Contratada providenciar sua substituição, sendo
de sua Inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
0 presente CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses
previstas na legislação aplicável, através de Termo Aditivo, ouvida a Assessoria Jurídica.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES
1 - São obrigações da CONTRATADA além de outras previstas ou decorrentes do presente
CONTRATO;

a) Refazer os serviços reprovados no recebimento provisório, por estarem em desacordo
com as especificações técnicas exigidas no processo ou com a Proposta de Preço, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da respectiva Notificação;



ESTADO DO MARANHÃO ' ^
Prefeitura Municipal de Fernando Falcão - MA

' Comissão Permanente de Licitação - CPL

b) Não transferir a tarceiros, no todo ou em parte, o objeto do Contrato,
c) Identificar seu pessoal nos atendimentos; ^ ^ *
d) Designar proposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato,

indicando seus endereços físicos e eletrônicos (e-mail), telefone, celular e fac-símiles,
e) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,

dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
f) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados, sob pena de responder

pelos danos causados à Administração ou a terceiros:
g) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde

serão executados os serviços;

h) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e
medicina do trabalho;

i) Responder pela supervisão, direção, técnica e administrativa e mão de obra necessárias
à execução deste contrato, como única e exclusiva empregadora;

j) Responsabilizar - se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

k) Responder por todos e quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus
profissionais ou prepostos às dependências, instalações e equipamentos do contratente e
de terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, devidamente
comprovados, providenciando a correspondente indenização;

I) Efetuar o pagamento da remuneração dos profissionais de acordo com a convenção
coletiva da categoria, bem como recolher todos os encargos trabalhistas e fiscais dos
seus empregados;

m) Sujeitar-se as mais amplas e irrestrita fiscalização por parte do servidor indicado paio
contratante para acompanhamento da execução deste contrato, prestando todos os
esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas;

n) Entregar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir dos inicio de
sua execução;

o) Observar, quanto ao pessoal, às disposições da lei de nacionalização do trabalho;
p) Responsabílízar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento dos serviços

objeto deste Contrato, inclusive frete e eventuais perdas e danos causados por seus
agentes;

q) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

r) A contratada deve conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da
empresa, referentes ao objeto contratado, para servidores dos órgãos e entidades
públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo.

II - São obrigações da CONTRATANTE além de outras previstas ou decorrentes do presente
CONTRATO;

a) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA.

b) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada aos serviços
prestados, objeto deste contrato.

c) Promover o pagamento dentro do prazo estipulado para tal.
d) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às

obrigações contratuais.

e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços,
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato.

f) É assegurada ao CONTRATANTE a faculdade de exigir, a qualquer tempo, da
CONTRATADA, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de
todos os encargos previdenciáríos, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste contrato.
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g) A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os serviços que estejam em desacordo
com este contrato.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, conforme Artigo 65 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES CONTRATUAIS.
A CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA, na hipótese de
inexecução total ou parcial do Contrato, muita de mora correspondente a 0,33% (trinta e três
centésimos por cento) ao dia, sobre o valor não executado do contrato, até o limite de 10% (dez
por cento), nos casos em que não ensejarem sua rescisão, que deverá ser recolhido no prazo de
15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação.
Além da multa a que se refere esta cláusula, a CONTRATANTE poderá, ainda, aplicar as
seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução

total ou parcial do objeto contratedo, bem como quando ensejar a rescisão da
contratação, cuja importância deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da comunicação oficiai;

c) Suspensão temporária de participar em licitação e Impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Fernando Falcão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

d) Declaração de Inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Ücltante ressarcir os prejuízos resultantes de sua ação ou omissão, depois
de decorrido o prazo limite para suspensão.

PARÁGRAFO ÚNICO - As sanções previstas nas alíneas "c" e "d" poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b".

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

O presente CONTRATO poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE e nos
demais casos, em conformidade com as disposições da Lei n®. 8,666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua
rescisão, com as conseqüências contratuais prevista neste instrumento e na Lei n°. 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE poderá rescindir este Contrato, independente de
interpetação judicial ou extrajudicial de qualquer indenização nos seguintes casos:

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuais, do Termo de
Referência e dos prazos definidos no Contrato;

b) A lentidão do seu cumprimento, de forma a impossibilitar a perfeita prestação dos
serviços no prazo estipulado;

c) O atraso injustificado da entrega;
d) A paralisação na prestação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE:
e) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidos no edital e no Contrato;
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f) O desatendimento das determinações da fiscalização do Contrato, assim como as de
seus superiores; j c

g) O cometimento reiterado de falhas na execução do Contrato, anotadas na forma do ^ 1
do art. 67 da Lei rf. 8.666/93;

h) A decretação de falência ou a instauração de civil;
jj Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa contratada que

prejudique a execução do Contrato;
j) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa da CONTRATANTE
exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

k) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do fornecimento dos produtos será efetuada na forma do disposto no art. 67 da Lei
n®. 8.666/93, por servidor designado pela autoridade competente que poderá, a qualquer tempo,
determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como
propor a aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO, SESSÃO OU
TRANSFERÊNCIA.

O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou subcontrataçâo no todo ou em
parte, a não ser com o prévio e expresso consentimento por escrito da CONTRATANTE, sob
pena de imediata rescisão, CONFORME Art. 78. inciso VI, da Lei Federal 8666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOCUMENTAÇÃO E REGULARIDADE
A CONTRATADA e seu representante apresentam neste ato, os documentos legais
comprobatórios de atendimento das condições jurídico-pessoais indispensáveis à assinatura do
presente CONTRATO, inclusive Regularidade de Tributos Federais, Estaduais e Municipais, e
ônus previdenciários e se obriga a manter durante todo o prazo de execução contratual todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, em compatibilidade com as
obrigações assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Barra do Corda , Estado do Maranhão para ação
que resulte ou possa resultar no disposto deste CONTRATO, e da execução do seu objeto. E
por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste CONTRATO,
assinam as partes, o presente Instrumento em 04 (quatro) vias. de igual teor e forma, para um só
fim na presença das testemunhas.

Femando Falcão, 24 de fevereiro de 2023.

Pela CONTRATANTE T

Raímunda da Silva Almeida

Prefeita Municipal

Pela CONTRATADA
FCMáI nn ÃR&llin IAs»lnadodsformBdjgitalpor£RNALOO
tKNALUU AhWUJU .\arAUJO GUIMARA£S:39675866349
GUIMARAES:39675S6634^"brác»s:3Q23J2.2»i7d9riü-(S'oo'

Ernaido Araújo Guimarães
RepresentanteLega) da Contratada

TESTEMUNHAS:

1«N0ME: CFF/MF n®:

2« NOME: CFF/MF n°:

3^0
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DESPACHO

Ao Setor Contábil

ASSUNTO: Processo Administrativo de Inexigibilidade 09010nN/2025

Para dar continuidade ao presente processo administrativo de inexigibilidade, que visa
Contratação de empresa para a prestação dos serviços de elaboração de projetos de engenharia e
acessória técnica na fiscalização da execução de obras de interesse deste Município de São

Raimundo do Doca Bezerra - MA, conforme determinação do \\m°. Sr. Sec. de Administração,

Manoel Serafim de Sousa, venho através deste, solicitar, que seja providenciado o que segue:

Inicialmente, que os autos do processo sejam encaminhados à Contabilidade para que este

departamento se manifeste a respeito da existência da disponibilidade dotação orçamentária para a
cobertura das despesas necessárias, bem como, se há adequação orçamentária nos termos do art.
16, II, LC n° 101/2000-LRF.

Era o que tinha para o momento.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 10 de Janeiro de 2025.

Prefeito Municipal, derSão Raimundo do Doca Bezerra - MA
'^ICÍanoel Serafim de Sousa

Secretário Municipal de Administração
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SÃO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA

Á Sr. Sec. Municipal de Administração

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com
a presente despesa, conforme a seguir

ADM

OxvGAO

UNIDADE GESTORA

02- PODER EXECUTIVO
0203 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇAO

04 - ADMISTRAÇÃO
122 - ADMISTRAÇAO GERAL

PROGRAMA 0052 - ADMISTRAÇÃO GERAL
2.005 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE

ADMINISTRAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA

JURÍDICA
1500000000 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOSFONTE DE RECURSO

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROJETO ATIVIDADE

R$ 134.400,00 (cento e trinta e quatro mil e quatrocentos reais)

Divisão de execução orçamentária da Prefeitura
Municipal de, São Raimundo do Doca Bezerra Estado do Maranhão
em 10 de Janeiro de 2025.

Daniel Bruno 'da Silva Nascimento

CRC n°014761/O-7

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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Gabinete do Prefeito

PORTARIA N"* 020/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o Sr. Daniel Bruno da Silva Nascimento, portador do
CPF- 036 573 273-71 e RG; 0292410520053 SSP - MA, para o cargo em
comissão de Assessor Contábil- CCAC da Prefeitura Municipal de Sao
Raimundo do Doca Bezerra - MA

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 03 de
Janeiro de 2025.

Án^nío Jacinto de Melo Neto
Prefeito Municipal

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antonio Neto, 249-Centro CEP:65.753-000
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RESOLV E:

Art r Nomear o Sr. Francisco das Chagas Rodrigues Nascimento, portador do
RG: 12003921 SSP - MA e OAB 4768-MA, para o cargo em comissão de Procurador Geral do Municipal

Raímund^o^do ,3,^ ,3 3^3 publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 03 de Janeiro de 2025.

Antonio Jacinto de Melo Neto
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 020/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições legais,

Art. r Nomear o Sr. Daniel Bruno da Silva Nascimento, portador do
0292410520053 SSP - MA, para o cargo em comissão de Assessor Contábil- CCAC da re ei ura u
São Raimundo do Doca Bezerra - MA A om mntrárin

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em cont

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA. 03 de Janeiro de 2025.

Antonio Jacinto de Meio Neto
Prefeito Municipal

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA -
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https;//transparencia.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br/diano
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 768e7f2ad7ef13694fcdc5b73983c955e4961 b58

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO

0»
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SÃO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA
TtIABAL"0 E COMPROMISSO

DESPACHO

Ao Setor Contábil

ASSUNTO: Processo Administrativo de Inexigibilidade 0901011N/2025

Para dar continuidade ao presente processo administrativo de inexigibilidade, que visa
Contratação de empresa para a prestação dos serviços de elaboração de projetos de engenharia e
acessória técnica na fiscalização da execução de obras de interesse deste Município de São
Raimundo do Doca Bezerra - MA, conforme determinação do Ilm°. Sr. Sec. de Administração,

Manoel Serafim de Sousa, venho através deste, solicitar, que seja providenciado o que segue:

Inicialmente, que os autos do processo sejam encaminhados à Contabilidade para que este

departamento se manifeste a respeito da existência da disponibilidade dotação orçamentária para a
cobertura das despesas necessárias, bem como, se há adequação orçamentária nos termos do art.
16, II, LC n° I0I/2000-LRF.

Era o que tinha para o momento.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, IO de Janeiro de 2025.

Prefeito Municipal, decSâm itómundo do Doca Bezerra - MA
Manoel Serafim de Sousa

Secretário Municipal de Administração
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação dos serviços de elaboração de projetos de
engenharia e acessória técnica na fiscalização da execução de obras de interesse deste
Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

Na qualidade de ordenador de despesas das do Município de São Raimundo do
Doca Bezerra - MA, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 - Lei
de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária
e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 13 de Janeiro de 2025.

Man^iel^rafím de Sousa
Secretário Municipal de Administração
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-
FINANCEIRO

Declaramos, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de
04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, que a estimativa de impacto orçamentário-
financeiro das aquisições pretendidas sobre a previsão de despesas para o exercício de 2025,
em que ocorrerá a despesa referente a Contratação de empresa para a prestação dos serviços de
elaboração de projetos de engenharia e acessória técnica na fiscalização da execução de obras
de interesse deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, tem índice de
comprometimento orçamentário-financeiro no elemento de CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA, FONTE DE
RECURSO 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS, com

impacto de 0,3%.

Declaramos ainda, que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos

dois exercícios subsequentes.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 14 de Janeiro de 2025.

Manoel Serafim de Sousa

Secretário Municipal de Administração
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DESPACHO

Ao

Walyson Mineiro Leite
Engenheiro Civil

ASSUNTO: Processo Administrativo de Inexigibilidade.

Solicito que me seja encaminhado termo de referência relativo ao processo em epígrafe,
cujo Objeto é a Contratação de empresa para a prestação dos serviços de elaboração de projetos de
engenharia e acessória técnica na fiscalização da execução de obras de interesse deste Município
de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

Era o que tinha para o momento.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 15 de Janeiro de 2025.

Prefeitura Municipal ^e^Sao Raimundo do Doca Bezerra - MA
Manoel Serafim de Sousa

Secretário de Administração
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DESPACHO

Ao

Exmo Sr.

Manoel Serafim de Sousa

Secretário Municipal de Administração.

ASSUNTO: Contratação de empresa para a prestação dos serviços de elaboração de projetos de
engenharia e acessória técnica na fiscalização da execução de obras de interesse deste Município
de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

Encaminho a Vossa Senhoria informações relativas ao processo de contratação, juntamente
com o Termo de Referência para apreciação.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 17 de Janeiro de 2025.

Walyson Mineiro Leite

Engenheiro Civil
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1. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação dos serviços de elaboração de projetos de
engenharia e assessoria técnica na fiscalização da execução de obras de interesse do Município de
São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão.

2. JUSTIFICATIVA

O presente texto tem como objetivo justificar a contratação de uma empresa para execução dos
serviços de elaboração de projetos de engenharia e assessoria técnica na fiscalização da execução de
obras de interesse do município de São Raimundo do Doca Bezerra, localizado no estado do
Maranhão.

É de extrema importância ressaltar que a gestão eficiente e eficaz de projetos e obras públicas é
essencial para o desenvolvimento e crescimento de qualquer município. Cabe destacar que a correta

supervisão e gerenciamento de projetos e contratos de obras garantem a qualidade, prazo e custo

adequados, bem como asseguram a transparência e a lisura no emprego dos recursos públicos.

Diante disso, o município de São Raimundo do Doca Bezerra, busca a contratação de uma empresa

especializada na área de engenharia para execução dos serviços de elaboração de projetos de

engenharia e assessoria técnica na fiscalização da execução de obras visando garantir a eficiência e

eficácia na execução das obras públicas.

Além dos serviços de elaboração de projetos de engenharia e assessoria técnica na fiscalização da
execução de obras se faz necessária para garantir o cumprimento de todas as normas e especificações

técnicas estabelecidas, bem como para evitar possíveis desvios e irregularidades na elaboração dos
projetos.

Vale ressaltar que a contratação de uma empresa especializada para realizar esses serviços traz
inúmeras vantagens para a administração pública, tais como a redução de custos, o aumento da

qualidade das obras, a otimização dos prazos de entrega e a minimização de possíveis riscos e

imprevistos que possam ocorrer durante a execução dos projetos.

Além disso, a contratação de uma empresa especializada para a execução dos serviços de elaboração

de projetos de engenharia e assessoria técnica na fiscalização da execução de obras contribui para o

desenvolvimento da região, uma vez que garante a correta aplicação dos recursos públicos,
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promovendo a melhoria da infraestrutura e a qualidade de vida da população.

É importante destacar que a contratação de uma empresa especializada na execução dos serviços de
elaboração de projetos de engenharia e assessoria técnica na fiscalização da execução de obras possui
um impacto positivo na economia local, uma vez que gera empregos diretos e indiretos, promove o
desenvolvimento de fornecedores locais e estimula o crescimento do setor da construção civil no

município.

Diante do exposto, fica claro que a contratação de uma empresa para execução dos serviços de
elaboração de projetos de engenharia e assessoria técnica na fiscalização da execução de obras, é de
extrema importância para o município de São Raimundo do Doca Bezerra, uma vez que contribui
para a melhoria da qualidade das obras públicas, para a transparência na gestão dos recursos públicos
e para o desenvolvimento econômico e social da região.

Assim, considerando a relevância e a necessidade desses serviços para o desenvolvimento do

município, a contratação de uma empresa especializada se toma imprescindível para garantir a
eficiência, a transparência e a qualidade na elaboração dos projetos de engenharia e assessoria técnica
na fiscalização da execução de obras no município de São Raimundo do Doca Bezerra.

3. NÍVEL DE SERVIÇO DESEJADO, VALOR E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

3.1 A empresa deverá comprovar, através de atestados, aptidão para execução de serviço de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação.

3.1 A contratada deverá ser responsável por elaborar e fornecer para aprovação todos os projetos
referentes a instalação do equipamento e o projeto mecânico de funcionamento.

3.2 Os projetos deverão ser elaborados por profissionais habilitados pelos respectivos conselhos de
classe e deverão vir acompanhados de emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica.

3.3 A responsabilidade pelo transporte dos equipamentos será por conta da Contratada.

3.4 A montagem do equipamento será de responsabilidade da contratada, bem como, todos os
equipamentos e mão-de-obra necessários para tal.

3.5, VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

O valor total estimado para execução do objeto do presente Projeto Básico é de R$
134.400,00 (cento e trinta e quatro mil, e quatrocentos reais).
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ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E ESTIMATIVA DE CUSTO

UNID I QUANT | P. UNIT. P. TOTAL

11.200,00 134.400,00

134.400,00

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT P. UNIT. F. lOlAL
Objeto, Contratação de empresa para
a prestação dos serviços de
elaboração de projetos de engenharia

01 e assessoria técnica na fiscalização Mês 12 11.200,00 134.400,00
da execução de obras de interesse do
Município de São Raimundo do

Doca Bezerra - Maranhão | | |
VALOR TOTAL: I 134.400,00

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos consignados no
Orçamento Geral do Município, especificadas no Instrumento de Contrato.

5. UNIDADE FISCALIZADORA

5.1. A fiscalização caberá a Secretaria de Administração do município de São Raimundo do Doca
Bezerra - Maranhão, que determinará o que for necessário e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.

5.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução do objeto, inclusive
observância quanto às especificações previstas.

6. NECESSIDADE: Para atender a demanda da Secretaria Municipal de Obras deste Município,

Os serviços deverão ser prestados por empresa especializada em serviços de elaboração de projetos
de engenharia e assessoria técnica na fiscalização da execução de obras.

7. DA CONDIÇÃO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

7.1, Os serviços serão prestados no Município de São Raimundo do Doca Bezerra e quando
necessário e fora dele, e que deverão estar disponibilizados sempre que forem solicitados, pela a
Administração deste Município, A empresa contratada deverá disponibilizar profissionais com vistas
a acompanhar os serviços diariamente a serem prestadas no Município de São Raimundo do Doca
Bezerra - MA.

8. PRAZO DE EXECUÇÃO:
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8.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da ordem de serviço, podendo ser
prorrogado por acordo entre as partes e nos limites e condições estabelecidas pela Lei n°
14.133/2021, desde que a contratada tenha cumprido fielmente as cláusulas contratuais.

9. DAS PENALIDADES:

9.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo
regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais
cominações aplicáveis:

I - Advertência;

II - Multa;

III - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante;
IV - Declaração de inidoneidade.

9.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas
contratuais que não causem prejuízo à contratante e será publicada no Diário Oficial do Maranhão
(DOE).

9.3. A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da
respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de
atraso, considerado o prazo estabelecido para meta/execução deste contrato.

9.4. No caso de atraso na meta/execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, poderá a
contratante, a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o contrato,
podendo, inclusive, aplicar penalidade de impedimento da contratada em participar de licitações
públicas realizadas pela contratante por um prazo de até 05 (cinco) anos.

9.5. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou ainda

judicialmente.

9.6. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante, pelo prazo
de 05 (cinco) anos, será publicado no Diário Oficial do Maranhão (DOE) e poderá ser aplicada nos
seguintes casos mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à contratante:

9.6.1.

9.6.2.

9.6.3.

Reincidência em descumprimento de prazo contratual;
Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual;
Rescisão do contrato.

9.7. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratada:

9.7.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem
prejuízos à contratante;
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9.7.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos,
ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou para fiscais;

9.7.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.

9.8. As sanções previstas nos incisos 1, 111 e IV do item 9.1 desta cláusula, poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do item 9.1 desta cláusula.

9.9. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas pela
contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da
contratada, serão publicadas no Diário Oficial do Maranhão (DOE).

9.10. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da contratada de se
relacionar com a contratante.

9.11. A falta de profissional qualificado para execução deste contrato, não poderá ser alegada como
motivo de força abrir para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e
não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais
condições estabelecidas.

10. Do reconhecimento dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes:

10.1. Constituem direitos de a contratante receber o objeto deste contrato nas condições avençadas
e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

10.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante:

10.2.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações deste Contrato, especialmente do Termo de
Referência;

10.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços;

10.2.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

10.2.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;
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10.2.6. Prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas
Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

10.2.7. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas no contrato, no instrumento
convocatório e seus anexos;

10.2.8. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por
meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

10.2.9. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada;

10.2.10. Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas

10.3. Constituem obrigações da contratada:

10.3.1. São obrigações da CONTRATADA:

10.3.2. Executar os serviços no prazo máximo de 12 (doze) meses, conforme especificações do
Projeto Básico e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais;

10.3.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.3.4. Manter o sigilo das informações, respondendo por perdas e danos na hipótese de divulgação
de informações não autorizadas, acarretando a imediata rescisão deste instrumento, ao exclusivo
arbítrio da outra parte, independente de qualquer aviso ou notificação;

10.3.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Administração;

10.3.6. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

10.3.7. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação
dos serviços;

10.3.8. Orientar seus empregados quanto às normas e procedimentos a serem adotados durante o
exercício de suas funções, bem como a fornecer os equipamentos de proteção individual necessários
à atividade desenvolvida.

10.3.9. Não permitir que seus empregados e/ou subcontratados designados para a execução dos
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serviços ora contratados desempenhem atividades diversas daquelas acordadas no presente
instrumento.

10.3.10. Executar os serviços em conformidade com as normas e obedecendo rigorosamente o
projeto básico;

10.3.11. Executar os serviços durante o prazo de vigência do contrato;

10.3.12. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das
obrigações decorrentes do contrato;

10.3.13. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram;

10.3.14. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força abrir, dentro do prazo

de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva
aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem
considerados;

10.3.15. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da
execução do presente contrato;

10.3.16. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.3.17. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição
dos serviços, inclusive sua qualidade, competindo-lhe também, os serviços que não forem aceitas
pela fiscalização da Contratante deverão, obrigatoriamente, ser refeitas;

10.3.18. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante,

relativamente a execução do contrato.

10. Do pagamento:

10.1. O pagamento será efetuado referente os serviços executados, mediante apresentação de Nota
Fiscal e após a comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas a
regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato
do pagamento as referidas certidões:

10.2. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, com
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014, Certidão que deverá ser emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Federal.
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10.3. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

10.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa,
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou
Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho.

10.5. Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, através das CND e CNDA;

10.6. O pagamento será efetivado o 10 (décimo) dia do mês subsequente,

10.7. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no item 10.1
deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das
certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s)
mesma(s) não for(em) regularizada(s)

10.8. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena
de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

10.9. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra — MA,
será devolvida à contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua
rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

10.10. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

11. REGIME DE EXECUÇÃO

11.1. O regime de execução do objeto será por empreitada por preço unitário, nos termos da Lei
Federal n" 14.133/21

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. No valor da proposta deverão estar incluídos o custo da mão-de-obra, contribuições sociais,
impostos, taxas e outras despesas que incidirem sobre o objeto, não se admitindo a cobrança de
qualquer item não previsto neste Termo de referência.
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11.2. Os empregados da Contratada não terão nenhum vínculo empregatício com a Contratante,
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, em 17 de Janeiro de 2025

INJaíM^erSerafím de Sousa
Secretário Municipal de Administração.
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Autorização

Ào Sr.

Thiago Chaves Costa

Agente de Contratação

Nesta,

Peio presente expediente, AUTORIZO vossa senhoria, a realizar o Processo de

Inexigibilidade de Licitação com base no artigo 74, III, A, e D lei n°. 14.133/2021, a realização

da contratação direta por meio de Processo de Inexigibilidade, Contratação de empresa para

prestação dos serviços de supervisão e gerenciamento de projetos supervisão de contratos de

execução de obras de interesse deste município de São Raimundo do Doca Bezerra — MA.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 23 de Janeiro de 2025.

Prefeitura MuniçipaLíle^ão Raimundo do Doca Bezerra - MA
'-.Manoel Serafim de Sousa

Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA N® 001/2025

O PREFEITO DE SÃO

atribuições legais,

, no uso

Art r Nomear o Sr. MANOEL SERAFIM DE SOUSA, portador do CPF:
354.672.903-04 e RG: 046516962012-0 SESP - MA, para o cargo em
comissão de Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de
São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

Art.2® Fica atribuída ao(à) Secretário(a) Municipal, acima, a competência
para prática dos atos de ordenação de despesas e a ordem de pagamento de
que tratam os artigos 62 e 64 da Lei Federal n° 4,320/64, no âmbito da pasta
que titulariza, conforme a Lei Municipal rf 014 de 17/12/2020 (dezessete de
dezembro de dois mil e vinte).

Art.3° Esta portaria entra em vigor na

as disposições em contrário.

data de sua publicação, revogadas

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 03 de

António Jacinto de Melo Neto

CNPJ ©1.611.836/0001-SS, Rtia AritonlQ Neto, 249 - Centro CÊP!6S.7S3-6O0
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Descrição ^

PORTARIA N' iX)2/2025 ^
portaria N" 003/2025 ^
PORTARIA H" 004/2025 • ^
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PORTARIA N" 009/20215..

PORTARIA N® 010^Ò25r^.

PORTARIA N° 001/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas aíribui0es legais.
RESOLVE:

Ari. r Nomear o Sr. MANOEL SERAFIM DE SOUSA, portador do CPR 9Q3-ÍM e
046516962012-0 SESP - MA, para o cargo em comissão de Secretário Municfpai de Administração da Prete
Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA. _ . .

Art.2'' Fica atribuída ao(à) Secreíârio(a) Municipal, acima, a competência para ^
ordenação de despesas e a ordem de pagamento de que tratam os artigos 62 e 64 da Lei Federal n 4.3 ,
âmbito da pasta que tiluiariza, conforme a Lei Munioipai n« 014 de 17/12/2020 (dezessete de dezembro de dois mii
e vinte).

^ Art-S" Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 03 de Janeiro de 2025.

Antonío Jacinto de Melo Neto
Prefeito Municipal

PORTARIA N* 002/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

DIÃRfO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO PO DOCA BEZERRA - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

ht^s://te'an5parencia.saoraimundododocabezerra.ma.gov.bf/dlario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 87f7a53f5iribb66d34de24c490b2f634fOO6d0C

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Objeto: Contratação de empresa para a prestação dos serviços de elaboração
de projetos de engenharia e acessória técnica na fiscalização da execução de
obras de interesse deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA,
com base nos preços praticados pela administração pública referente aos
resultados de licitação adjudicados e homologados, de interesse da Município
de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

Ano base: 2025.

AUTUAÇÃO.

Thiago Chaves Costa, agente de
Contratação da Prefeitura Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra, Estado do

Maranhão, no uso de suas atribuições Legais.

Pelo o presente termo de autuação, fica aberto o PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 090101IN/2025, Inexigibilidade 006/2025,

destinada a contratação já especificada no objeto citado acima

O processo de inexigibilidade será instruído com a autuação de todos os
documentos necessários, devidamente numerados em ordem crescente, de

modo a atender ao disposto no Artigo 74, III, A, e D, da Lei 14.133/21.

Encaminhe-se o processo para à assessoria jurídica do Município, para
manifestação a respeito da INEXIGIBILIDADE.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 24 de Janeiro de 2025.

Prefeitura Municipal de SãirRaimundo do Doca Bezerra - MA
Thiago Chaves Costa

Agente de Contratação
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PORTARIA N " 024/2025 de 03 de Janeiro de 2025

O Prefeito do Município de São Raimundo do
Doca Bezerra, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais em conformidade com a
Lei Orgânica do Município.

RTSOLVE:

Art. 1" - NOMEAR, o Sr. Thiago Chaves Costa, CPF: 605.536.033-02, para o Cargo de AGENTE
DE CONTRATAÇÃO, da Comissão de Contratação, confonne Plano de Cargos em omissão
n" 008 de 18 de Julho de 2022, deste Município, a partir desta data.

Art. 2" O agente de contratação será designado pela autoridade competente, para:

1-Tomar decisões acerca do procedimento licítatório; ^ . r
!I - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu nuxo satisfatório, de.sde ^
III - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância ao principio

IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação.

Art. 3" - NOMEAR A EQUIPE DE APOIO DA COMISSÃO DE CONTR.\TAÇÂO:

1 - Raimundo Nonato Vieira Barroso - Equipe de Apoio
CPF: 919.885.783-53

2 - Petrônio do Carmo Carvalho Equipe de Apoio
CPF: 018.575.973-46

Art. 4" - A Equipe de Apoio auxiliará o Agente de Contratação.

Art. 5" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Art. 6" - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Raimundo do Doa» Bezeria, no Estado do Maranhão,
03 de Janeiro de 2025.

LÍLí/í- Á
Ântoniè Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal
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PORTARIA H"" 024/2025 de 03 de Janeiro de2Q2S

O Prefeito do Município de São Raimundo do Doca
Bezerra. Estado do Maranhão, no uso óe suas
atribuições legais em conformidade com a Lei Organica
do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR, o Sr. Thiago Chaves Costa, CPF: 605.S36.033-02, P?™. °
CONTRATAÇÃO, da Comissão de Contratação, conforme Plano de Cargos em Comissão
Julho de 2022, deste Município, a partir desta data.

Arf. 2° O agente de contratação será designado pala autoridade competente, para:

I - Tomar decisões acerca do procedimento licitatório: r,r«r^aratAria•
II - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a . „|er|dade-
III - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observ

iV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

Art. 3® - NOMEAR A EQUIPE DE APOIO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

1 - Raimundo Nonato Vieira Barroso - Equipe de Apoio
CPF: 919.885.783-53

2 - Petrônlo do Carmo Carvalho Equipe de Apoio
CPF: 018.575.973-46

Art 4° - A Equipe de Apoio auxiliará o Agente de Contratação.

Art. 5® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 6® - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, no Estado do Maranhão, 03 de Janeiro
de 2025.

Antonio Jacinto de Melo Neto
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 026/2025, PE 03 DE JANEIRO DgjggL-— —

O Prefeito do Município de São Raimundo do Doca
Bezerra, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica
do Município.

orÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA -

É GARANTIDA A AUTENTÍCiDADE DESTE DiÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: ^
https://iransparencia.saoraimundododocabe2erra.ma.gov.br/diario ,

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 6b3896b787660f4661b58286ae7538799e6be1bb ,

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO ^
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 090101IN/2025

INEXIGIBILIDADE N" 006/2025

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação dos serviços de
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA E ACESSÓRIA TÉCNICA NA FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE OBRAS DE INTERESSE DESTE MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA
Bezerra-MA, com base nos preços praticados pela administração pública referente
aos resultados de licitação adjudicados e homologados, de interesse da Município
de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

Senhor Secretário, de Administração

Ao cumprimentá-lo, encaminhamos para ratificação, na forma da Art:74, III,
A e D, da Lei 14.133/21, o processo de inexigibilidade de licitação 005/2025,

processos administrativo n° 2400irN/2025, na forma que segue.

São Raimundo do Doca Bezerra (MA), 27 de Janeiro de 2025.

Prefeitura Municipal áe^ao Raimundo do Doca Bezerra - MA
M3nago Chaves Costa
Agente de contratação
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'' 090101IN/2025

INEXIGIBILIDADE N*^ 006/2025.

Objeto: Contratação de empresa para a prestação dos serviços de elaboração de
projetos de engenharia e acessória técnica na fiscalização da execução de obras de
interesse deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Fevereiro do ano de 2025, RATIFICO,

a inexigibilidade n° 006/2025, que tem como objeto citado em epigrafe, tendo com

empresa contratada E.ARAUJO GUIMARÃES CNPJ N° 06.211.864/0001-39, com

sede na Rua Padre Jose da Cunha Deca, n° 74, bairro. Centro, Arari - MA, no valor de RS

11.200,00 (onze mil e duzentos reais), válida por 12 (doze) meses totalizando o

montante de RS 134.400,00 (cento e trinta e quatro mil e quatrocentos reais), cujo

objeto é a Contratação de empresa para a prestação dos serviços de elaboração de

projetos de engenharia e acessória técnica na fiscalização da execução de obras de

interesse deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA., de acordo com a

proposta de preços apresentada, com vencimento sempre no mês subsequente à prestação

dos serviços.

Publique-se na forma da lei.

São Raimundo do Doca Bezerra, (MA), em 28 de Fevereiro de 2025.

Prefeitura Municipalíde Sâcr^aimundo do Doca Bezerra - MA
Manáel Serafim de Sousa

Secretário Municipal de Administração
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CONTRATO N® /2025

PROCESSO ADM. N® IN/2025

INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N® 2025 |
CONTRATO N® /2025, DE PRESTA||jfc
DE SERVIÇOS POR EMPREITADA GLOB^^
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNIQÍfli^^
SÃO RAIMUNDO DO DOCA

ATRAVÉS DA PREFEITURA MI^RiPAIjP
SÃO RAIMUNDO DO DO(M£âik^%rA
EMPRESA; Pt

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO B^^gfc-RA-MA.,
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DQ^|^E»pU\, Situada na
Rua Antônio Neto N® 249, Centro - São Raimundo do Doca irrita no CNPJ:
01.611.836/0001-95, neste ato representada pelo Secret^o a|^^'^^1nistração, o Sr.

a seguir ^ ^ empresa:

inscrita no neste ato representada pelo Proprietário o Sr.t .V portador do CPF:
neste ato denominada ^ÉNT^AtADA, celebram o presente

contrato fundamentado no Art. 74, inciso III, 'etr^^, e 14.133/2021, e suas alterações,
nos termos e condições seguintes: ^

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDA]^^(^|G^
1.1. Fundamento legal: Art. 74, lIlj^ra^WD" da Lei Federal n° 14.133/2021, estando essa
despesa em consonância com os dispH^^Jaa Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, Lei
Complementar n° 101, de 04 d^aio de 20?!^^suas alterações.

Parágrafo Primeiro:^
na modalidade inexigibi

na Lei n° 14.133/2^^

aplicando-se, sup^tiv^
proposta de pre^^vU en

^UçãnÉ^te instrumento: Este contrato tem como amparo legal a licitação
n" /2025, e rege-se pelas disposições expressas

|s affiições posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e
Hplncípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A
rvencedora passa a integrar este contrato.

DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO

3 {A^ntelKrut^nto tem por objeto a Contratação de empresa para a prestação dos serviços de
daborlfc^ dejPfojetos de engenharia e assessoria técnica na fiscalização da execução de obras de
Kresse^^ Município de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, de acordo com as
ís^k^^ções e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de
jreçowÇresentada pela CONTRATADA, de acordo com a tabela abaixo.
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2.2. Especificação dos Serviços

ITEM Objeto

Contratação de empresa para a prestação
dos serviços de elaboração de projetos de
engenharia e assessoria técnica na
fiscalização da execução de obras de
interesse do Município de São Raimundo
do Doca Bezerra - Maranhão, Conforme

Projeto Termo de Referência.

Valor Total

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçã
2.3.1. O Termo de Referência;

2.3.2. A Proposta do contratado;
2.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados, k

Vr. TotalVr.

Mensal

iscriçãqf

cV
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR COlgEMUAL:

3.1. Pela execução dos Serviços ora írol«fâtad(^ Conmtante pagará à Contratada o valor global de
R$ Divii^fc^n^^jarc^as de R$
a ser paga por via de depósito ba^án^^jeamÍro na C/C n° da Agência n°

Banco d ainolÉfiiretamente a contratada, na data do seu efetivo
vencimento.

4, CLÁUSULA QUART^ICot^ECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
4.1. Os serviços deverÊÍB^j^xeíkMDs em conformidade com o Termo de Referência a contar a partir

da data de emis^^da^fcentaeserviços.

5. CLAUSULA^^^^f- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
o d^fckêpcia da presente contratação será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
J^nan^^naJwma do artigo 105 da Lei n° 14.133. de 2021.

de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
I o ^eto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
waso^^ulpa do contratado, previstas neste instrumento.
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5.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

5.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inídoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadasi
as abrangências de aplicação. ^

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

6.1. O prazo para execução dos serviços será de 12 meses, iniciando no ato da assinatura c^c^™^

6.2. Os prazos de execução dos serviços de supervisão e gerenciamento de W^t^^^per^P de
contratos de execução de obras, poderão ser prorrogados, a critério da Secre^lj^e A^^usiração,
desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado enjjjjTOti^^e fortuito,
sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 105, da Ldpec^jdn^Rp33/21.

6.3. A execução dos serviços de supervisão e gerenciamento de de contratos de
execução de obras, constantes no Termo de Referência ocorrecodeímd^ím as necessidades e
conveniências da Secretaria Administração, e desde quee^sA^esp^ivo crédito orçamentário,
mediante a emissão de Contrato, da respectiva Nota de^flfcnlS^||P^rior Ordem de serviços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃfl^^MrÃO CONTRATUAIS
7.1.0 regime de execução dos serviços de supenj^to e gere^^^ento de projetos, supervisão de

contratos de execução de obras, sejMe forn^^o^k^ e de acordo com a necessidade da secretaria de
Administração conforme Termo de R^^lpcia.^ ^

8. CLÁUSULA OITAVA - DO

8.1.0 pagamento será efetuado referent^^ervflis executados, mediante apresentação de Nota Fiscal
e após a comprovação de qije a contraMíKtá em dia com as obrigações relativas a regularidade
fiscal e trabalhista, pa^M^ a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do
pagamento as refdtid^ (%ti^S^^

8.2. Certidão Negativa denÉU^ito^IRativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, com base
na Portaria ConjS^R^fj^FN n° 1.751, de 02/10/2014, Certidão que deverá ser emitida pela
Secretaria-eiífceceiMMeral do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a
FazencUiedeni^

'3. Cel ^gularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal
/ando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

^ertmBrT^egativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida
I^^Tnbunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais
^jionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho.
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8.5. Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, através das CND e CNDA;

8.6. O pagamento será efetivado o 10 (décimo) dia do mês subsequente,

8.7. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular relatiyan^ta
a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no item
instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquif^^
certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado al^
mesma(s) não for(em) reguiarizada(s) ^ >

8.8. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da eslmu^^^te C^j^to,
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto p^tul^ffiob pena de
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos

8.9. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de São RaimundoA^^oCTÍ^^zerTa - MA, será
devolvida à contratada para as necessárias correções, com asMon^a^s motivaram sua
rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua rppi^kíaç^^

8.10. No valor acima estão incluídas todas as despesas oMm^iaMúgt^e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e^u irfcostos, ^^^ffgos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa%e adryistração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrat^Rj^

CLÁUSULA NONA - Dos encargos Anora pagamento:

9.1. A contratante não arcará com os encatfC^R
ou parcial da documentação hábil ou pendmte d?
sétima deste instrumento, por parte da contada.

Hm^raso de pagamento decorrente de ausência total
rimento de quaisquer cláusulas constantes da cláusula

CLÁUSULA DÉCIMA - MIMBRIGAÇOES DA CONTRATADA

10.1. São obrigações ck^OI

. Executar I

Básico^
contmtuan

'içolR^razo máximo de 12 (doze) meses, conforme especificações do Projeto
■joppS, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

1.2. Pm^amb|r^ados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
j^del^prrqímde com as normas e determinações em vigor;

üO.rSR^ntefc^igilo das informações, respondendo por perdas e danos na hipótese de divulgação de
iMjpações não autorizadas, acarretando a imediata rescisão deste instrumento, ao exclusivo

I arbírio da outra parte, independente de qualquer aviso ou notificação;

MD. 1 A. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
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demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Administração;

.5. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,j
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; v |

.6. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestaçf^»s
serviços; ^

.7. Orientar seus empregados quanto às normas e procedimentos a serem ada^uos d^n^W
exercício de suas funções, bem como a fornecer os equipamentos Ueaí^kao in^Rual
necessários à atividade desenvolvida.

.8. Não permitir que seus empregados e/ou subcontratados desi^yo^^ra^^A^^"Ç^Q
serviços ora contratados desempenhem atividades diversas daíPM^ a^^das no presente
instrumento. r

r\y
.9. Executar os serviços em conformidade com as normas^e A|decen» rigorosamente o projeto

básico;

. 10. Executar os serviços durante o prazo de vige|ciadi contrato;

.11. Assumir todos os cus^ ou des
das obrigações decorrentes do A^ato;|

le se fizerem necessários para o adimplemento

.12. Sujeitar-se à mais am^T^^k^j^^i^or parte da contratante, prestando todos os
esclarecimentos solicitados a e a^den^fcirf reclamações procedentes, caso ocorram;

. 13. Comunicar ^^atratante o^^ntuais casos fortuitos ou de força abrir, dentro do prazo
de 02 (dois) dias úlej^aS^^verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva
aprovação, eníW^OP((^col|||as consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não
serem considerKlB|:

.14. Atender aS^nc^fs trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da
execuc^^^presM/ contrato;

. 1 ^^anter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
^ as^ljdas^ílctusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
^woita^^^
.16?^ A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição
^ do^erviços, inclusive sua qualidade, competindo-lhe também, os serviços que não forem
^^íeitas pela fiscalização da Contratante deverão, obrigatoriamente, ser refeitas;
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10.1.17. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante,
relativamente a execução do contrato.

10.2. Constituem responsabilidades da contratada: |
10.2.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, praticados por seus prejj^s,

empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscali^ça^^
acompanhamento pela contratante; ^

10.2.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência^^orne^me^ff
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, ca^Kue
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualcp^^oli^je^de ou

10.2.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas^Mmtraik^por autoridade
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamg|toa^k^sc^ado na execução
do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsac^àc^mtawf que ficará de pleno
direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devidoà c*|^atadao valor correspondente.

10.2.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o v^r corrfcpondente aos referidos danos ou
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos |hgmJos que lhe forem devidos,
independentemente de qualquer procedimento judicial, asseguHK prévia defesa.

10.2.5. O valor a ser ressarcido à Akj^tan
responsabilizada será apurado utilizando3|Q íi
Fundação Getúlio Vargas, obtido no pe|odo%
causa ao prejuízo e a data do efetivo remrcim(

nos oKos de prejuízos em que a contratada for

hjglGflM - índice Geral de Preços de Mercado, da
i^pRndo entre a data da ocorrência do fato que deu

contratante, utilizando-se a seguinte fórmula:

VDI^

VA= —^
va^CÍaI

IF, onde:

#.2.6.

^w^icTal
NI^BGP-WÍfGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial)
^ =^toM/FGV do mês do ressarcimento (índice final)

Ia reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas em lei

no (^o rei^ão âyffinistrativa deste contrato decorrente de inexecuçào total ou parcial do mesmo.

^I^U^^IdÍÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA
.1.proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços
^acordo com as determinações deste Contrato, especialmente do Termo de Referência;
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11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços; ^
11.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no culjga
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; _

11.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma docpfcfat/^j

11.6. Prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem co
Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

11.7. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas no con^S
convocatório e seus anexos;

11.8. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vant^oso^l^ a^Sministração, por meio
de estudo comparativo dos preços praticados pelo merca^; ^ ^

11.9. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas í^^)nt^^^^
11.10. Aplicar as penalidades por descumprimento das obrig^^assumidas

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDa)^£TA^O OWAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
12.1. As despesas decorrentes da preí^it^^^mBf^ correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da PREFB|ffURSÉI|UNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA
BEZERRA/MA.

SECRETARIA DE ADMI^I^^ÇÃO

Órgão; 02 - Poder Efl^^vo
Unidade Gestora>A^ ^k|reíSa Municipal de Administração.
Função: 04 -^miinfcraçaW
Subfunção: rzj^^dniVj^ração Geral
Programa^ÍÉ£2 Administrativa
^ojetdj^ivi^M|: 2^^-Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração
Claji^fic^^Ec^lfmica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

bnte ^Rec^so: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

y2^5k|^caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos orçamentários
Aou .^anceiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
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específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXCLUSIVIDADE ^
13.1. Este Contrato importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da CONTRATlj^A.

13.2. O presente contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimento de qualquer da^^fejj^l^
elencadas neste instrumento, ou com esteio em qualquer das hipóteses prescritas no^i^oj^^
seguintes da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A rescisão, por algum dos motivos previstos na Lei n. 14.133/2021, e

contratada direito a indenização, na forma da Lei, pelo serviço até então pr^

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS;
1^

Êes, dará à

14.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo perídmd^^^n^^o presente contrato,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econôrnico%;iancei^ inicial deste instrumento.

14.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrloassarãAaos preços praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor oríginM^nteJistante da proposta e aquele vigente
no mercado à época da assinatura do contrato.

14.1.2. Serão considerados compatíveis cojj^os de nfercad^Mreços contratados que forem iguais ou inferiores
à média daqueles apurados pelo setor compSfc^ da^feituM Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS^^AufcjfoES:
15.1. Pelo não cumprimento diifc|brigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular,
a empresa fomecedom ficaÃsLSka às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações

1 - Advertêrv^í^

Il-Mulía^

(Êk jm Susi®|são temporária para licitar e contratar com a contratante;

^IV -^fcd^dção de inidoneidade.

A p^fcjitíade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais
HP caiKem prejuízo à contratante e será publicada no Diário Oficial do Maranhão (DOE).
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15.3. A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da respectiva fatura,
por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso, considerado o prazo
estabelecido para meta/execução deste contrato.

15.4. No caso de atraso na meta/execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, poderá a contratante, ai
partir do 31 ° (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o contrato, podendo, inclusive,*j^ar*
penalidade de impedimento da contratada em participar de licitações públicas realizadas pela contrata^fc^
um prazo de até 05 (cinco) anos.

15.5. As multas previstas nos incisos do tem 14.1 desta cláusula são aplicáveis simuJ||r^rnfn^l|^
desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula décima quinta, sem prejuízo, ainda, de outras coj^ações IrevtaR
neste instrumento.

15.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contrat^^ou^^^ ju^pStmente.

15.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a^Mtra«™|^^ prazo de 05
(cinco) anos, será publicado no Diário Oficial do Maranhão, (DOE) e poderá^er^^cad»DS seguintes casos
mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à contratante:

15.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual;

15.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual

15.7.3. Rescisão do contrato. C
15.8. A penalidade de declaração de ina^eidadípoderam proposta se a contratada:

15.8.1. Descumprir ou cumprir parcialment^i
contratante; &

íual, desde que desses fatos resultem prejuízos á

15.8.2. Sofrer condenação definitiva por pm^l^ fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou
deixar de cumprir suas obrigaçQ(ll|||cais ou para fiscais;

15.8.3. Tiver praticado ^^flícmosíis^W frustrar os objetivos da licitação.

15.9. As sanções>|^istS^s jiStaos I, III e IV do item 15.1 desta cláusula, poderão ser aplicadas
juntamente com ^o inSfcall oollSm 15.1 desta cláusula.

15.10. As jÉfc^dao^^eJiypensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas pela contratante,
^ós a j^-uçall^o ^Iroente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da contratada, serão
publicae^^o Dia^k^cial do Maranhão (DOE).

Ü5.fl^^k pen»íade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da contratada de se
^^ciona^u^ a contratante.

W 5. falta de profissional qualificado para execução deste contrato, não poderá ser alegada como motivo

^ força abrir para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá
xÉs penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.



Processo 'CMÊ&

RubfícF^^^^PI

SÃO RAIMUNDO
OODOCABfZEimA

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Da troca eventual de documentos:

16.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de protocolo.

16.1.1. Nenhuma outra fonna será considerada como prova de entrega de documentos. |
CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

17.1. A fiscalização da execução dos serviços/assinatura será feita por servidor da CGNT^AT^fcjrE,
formalmente designado, a quem incumbirá à prática de todos e quaisquer atos própriAa"ejfer^|p
deste mister, nas especificações dos serviços a serem executados. .

CLAÚSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. O presente contrato obriga diretamente as partes e seus sucessorea|®s q^kse^ro transferidos
os direitos e obrigações ora estipulados.

18.2. O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou adl^o, a^wésJle documento escrito,
devidamente subscrito pelas partes contratantes.

CLAÚSULA DÉCIMA NONA - DA PRORROGAÇAO^^^^TRATO
19.1. O contrato poderá ser prorrogado com fujMU^ art. 107, da Lei 14.133, de 2021, e demais
alterações. í

ésJoe documento escrito,

CLAUSULA VIGESSIMA -DOSCASi 92, ni)

20.1. Os casos omissos serão decididos peW^ntratS^, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de
2021. e demais normas federais aplicá^^^j^sidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°
8.078. de 1990 - Códip*^ ^ãiiigW do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA VIGESí llMÉl^- DAS ALTERAÇÕES

21.1. Eventuais alte^Éfcs c^™atu^^TCger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133. de
2021. O con^ata^b^bi^ip a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fiz^™|i^ec^j||Ms. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

í .2. ff^^er^^^wntratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévj^apr^^^o Ji consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
Lantecip^^ d^Wíls efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

mêRk^m da Lei n° 14.133, de 2021).

^l.j^Mlfegistros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
Aspej^da a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021.

^CLÁUSULA VIGESSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

21.4. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sitio oficial na Internet, em
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atenção ao art. 91, caput, c/c o art. 176, ÍII da Lei n° 14.133, de 2021 e ao art. 8°, ^2°. da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA SEGUNDA - FORO fart 92, §1°)

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Esperantinópolis - MA., para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1 °|
da Lei n° 14.133/21. '

22..2. E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este instrumento em 03 (três^jjj^ n^L
presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais e administrativos.

São Raimundo do Doca Bezerra - MAÍ ~025.

Prefeitura Municipal de São Raimundo do Do

CPF:

Secretário de Admini^à^oo

Testemunha

Testemunha

Contratada
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 090101IN/2025

INEXIGIBILIDADE N" 006/2025

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação dos serviços de elaboração de
projetos de engenharia e acessória técnica na fiscalização da execução de obras de
interesse deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

De ordem, encaminhe-se para a assessoria jurídica do gabinete, para

manifestação a respeito da minuta do contrato, e da inexigibilidade em questão

São Raimundo do Doca Bezerra (MA), 28 de Fevereiro de 2025.

Man^e^Serafim de Sousa
SeWtário de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA.

CNPJ 01.611.836/0001-95
Rua Antônio Neto, 249 - Centro.

E-mail: cplsaordb@hotmail.com
Site: www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br

PARECER JURÍDICO 280201/2025

Solicitante: Agente de Contratação

Assunto: Solicitação de Parecer Técnico para contratação direta nos termos da Lei Federal
xf 14.133/2021.

RELATÓRIO

O Agente de Contratação do Município de São Raimundo do Doca Bezerra- MA, o Sr.
Thiago Chaves Costa, solicita Parecer Jurídico sobre a legalidade da contratação da empresa
E.ARAUJO GUIMARÃES CNPJ N° 06.211.864/0001-39, com sede na Rua Padre Jose da

Cunha Deca, n° 74, bairro, Centro, Arari - MA, no valor de R$ 11.200,00 (onze mil e
duzentos reais), válida por 12 (doze) meses totalizando o montante de R$ 134.400,00 (cento
e trinta e quatro mil e quatrocentos reais), cujo objeto é a Contratação de empresa para a
prestação dos serviços de elaboração de projetos de engenharia e acessória técnica na
fiscalização da execução de obras de interesse deste Município de São Raimundo do Doca
Bezerra - MA, de forma direta, com fundamento inciso III, A e D, do art. 74 da Lei
14,133/2021-Nova Lei de Licitações.

É o relatório. Passo ao parecer.

DA FUNDAMENTAÇÃO

DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021

A Lei Federal rf 14.133/2021 (nova lei de licitações), foi publicada em 01 de abril de 2021
e entrou em vigor já na data de sua publicação. Ocorre que haverá um período de transição
da antiga lei de licitações (8.666/93) para a nova lei de licitações (14.133/2021) de dois anos,
in verbis:

Art. 193. Revogam-se:
I - os arts. 89 a 108 da Lei n° 8.666, de 21 de junho

de 1993, na data de publicação desta Lei;
II - a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002, e os arts. 1° a 47-A
da Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2011, após

decorridos 2 (dois) anos da publicação oficial desta
Lei. / /
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No período de transição da antiga lei de licitações (8.666/93) para a nova lei de Licitações
(14.133/2021), as duas leis estarão vigentes, disciplinando a mesma matéria, assim sendo, o
administrador público poderá optar pelo uso da Lei 8666/93 ou pela Lei 14.133/2021, vendo
vedado apenas o uso combinado das duas leis.

Existe autorização expressa no art. 191 da Lei 14.133/2021 para utilização de ambas as leis
no período de transição, sendo vedada apenas a aplicação combinada das Leis 8.666/93 e
14.133/21, in verbis:

art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a Administração
poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com
as leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no
edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada desta
Lei com as citadas no referido inciso.

Considerando que a Lei 14.133/2021 já possui aplicabilidade imediata, e não revogou de
forma imediata a Lei 8.666/93, e que no período de transição entre as duas normas ficará a
critério do administrador público qual norma utilizar, é possível concluir que essa era a
intenção do legislador.

Diante o exposto, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aplicação da Lei Federal n°
14.133/2021 para realizar os processos licitatórios e contratação direta de forma imediata.

DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nos termos do art. 75, inciso III, alínea "c" da Lei n® 14.133/2021 é inexigível a realização

de processo licitatório, para contratação dos serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização para
prestação de serviços de assessoria ou consultorias técnicas e auditorias financeira ou
tributárias, in verbis:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente

intelectual com profissionais ou empresas d^
notória especialização, vedada a inexigibiljaa^
para serviços de publicidade e divulgaç®:/ h //"
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a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços

Os autos do processo foram instruídos com os seguintes documentos em consonância com o
disposto no 72 da Lei Federal n° 14.133/2021, os quais passo a análise

i). O pedido de contratação do serviço e projeto básico, conforme exigido no art. 72, inciso
I da Lei Federal n° 14.133/2021;

ii) Estimativa da despesa calculada na forma estabelecida no art. 23 da Lei 14133/2021;
iii). A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do serviço,
cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal n° 14.133/2021;
iv). Consta nos autos documentação de habilitação e qualificação da empresa escolhida,
demonstrando que a empresa escolhida preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária, conforme dispõe o art. 72 inciso V da Li Federal n° 14.133/2021;
v) consta razão da escolha do contratado;
vi) consta justificativa do preço;
vii) consta autorização da autoridade competente.

DO CONTRATO

Ao analisar a minuta de contrato, verifica-se que nesta consta os nomes das partes e os de
seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da
contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas da Lei Federal 14133/2021 e às
cláusulas contratuais.

Ademais a minuta do contrato apresenta as condições para a sua execução, estas
estabelecidas com clareza e precisão, expressas em cláusulas que definem os direitos, as
obrigações e as responsabilidades das partes, em conformidade com os termos do ato que
autorizou a contratação direta e os da respectiva proposta.

Verifica-se também a existência de cláusulas que dispõe sobre o regime de execução ou a
forma de fornecimento; o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data
do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; o crédito pelo qual correrá a

despesa, com a indicação da classificação funcional programática e da categoria econômi^,
as penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo; a obrig^ão a.d
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contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a qualificação, na contratação
direta; a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em
lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social e para aprendiz e o os casos de extinção.

Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu atende ao que dispõe o art. 92 da Lei Federal
n° 14133/2021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de Contrato.

CONCLUSÃO

Diante o exposto, entendo que a contratação da E.ARAÚJO GUIMARÃES CNPJ N°
06.211.864/0001-39, com sede na Rua Padre Jose da Cunha Deca, n° 74, bairro. Centro,
Arari - MA, no valor de R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais), válida por 12 (doze) meses
totalizando o montante de R$ 134.400,00 (cento e trinta e quatro mil e quatrocentos reais),
cujo objeto é a Contratação de empresa para a prestação dos serviços de elaboração de
projetos de engenharia e acessória técnica na fiscalização da execução de obras de interesse
deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, pode ser realizada de forma
direta, porque está enquadrada na hipótese de contratação direta com fundamento alínea A
e D, inciso III do art. 74 da Lei 14.133/2021- Nova Lei de Licitações), uma vez que cumpriu
o requisito material e formal para que se contrate de forma direta o presente serviço.

Este é o nosso parecer, S.M.J.

Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade para externar protestos
de estima e consideração.

Prefeitura Mimicipal de São Raimundo do ízerra - MA, 28 de Fevereiro de 2025.

Noscimento

Francisco da#'íí¥S!^âs Kocirigues Nascimento
Assessor Jurídico

OAB/MA N° 4768
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Rs.; Z.THEXTRATO 13° (DÉCIMO TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 02.02.002/2014 Rs.! —
'

E.spécie' DÉCIMO TERCERIO (13") Termo Aditivo ao contrato n" 02.02.002/2014, processo n° 09-009-2014, Partes; Prefeitura Mumcí^dê^ao
Raimundo do Doca Bezerra, c a empresa CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA, OBJETO: Contratação de empresa para execução de projetos de
P,A monte castelo, e da construção de estrada vicinaí entre P.A Monte Castelo a sede do município.. Prorrogar o prazo do contrato de n" 02^.02.002/2014,
pennancccm inalteradas as demais cláusulas do contrato BASE LEGAL; Art. 57, §1". III, da Lei Federal^ n" 8.666/93, e suas alterações, Va or
302.464,94 (Trezentos e dois mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e noventa e quatro centavos). Vigência: 30 de Março de 2022 a 30 de novembro
dc 2022. Signatários: Seliton Miranda de Melo, pela Contratante e o Sr. Josenildo Araújo de Oliveira, pela contratada data da assinatura 30 de Março de
2022.

EXTRATO 14° (DÉCIMO QUARTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 02.02.002/2014

Espécie: DÉCIMO QUARTO (14") Termo Aditivo ao contrato n" 02.02.002/2014, processo n° 09-009-2014, Partes: Prefeitura Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra, e a empresa: CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA, OBJETO: Contratação de empresa para execução de projetos de
P.A monte castelo, e da construção de estrada vicinal entre P.A Monte Castelo a sede do município. Prorrogar o prazo do contrato de n° 02.02.002/2014,
pennanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato BASE LEGAL: Art. 57, §1", 111, da Lei Federal n" 8.666/93, e suas alterações, Valor R$
302.464,94 (Trezentos e dois mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e noventa e quatro centavos). Vigência: 30 de novembro de 2022 a 30 de Julho
de 2023. Signatários:. Seliton Miranda de Melo, pela Contratante e o Sr. Josenildo Araújo de Oliveira, pela contratada data da assinatura 30 de Novembro
de 2022.

EXTRATO 15" (DÉCIMO QUINTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 02.02.002/2014

Espécie: DÉCIMO QUINTO (15") Termo Aditivo ao contrato n° 02.02.002/2014, processo n" 09-009-2014, Partes: Prefeitura Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra, e a empresa: CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA, OBJETO: Contratação dc empresa para execução de projetos de
P loníe castelo, c da construção de estrada vicinal entre P.A Monte Castelo a sede do município. Prorrogar o prazo do contrato de n" 02.02.002/2014,
permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato BASE LEGAL: Art. 57, i)!", III, da Lei Federal n" 8.666/93, e suas alterações, Valor R$
302.464,94 (Trezentos c dois mil, quatrocentos c sessenta e quatro reais e noventa e quatro centavos). Vigência: 30 de Julho de 2023 a 30 de Março de
2024. Signatários: Seliton Miranda de Melo, Contratante e o Sr. Josenildo Araújo de Oliveira, pela contratada data da assinatura 30 de Julho de 2023.

EXTRATO 16° (DÉCIMO SEXTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 02.02.002/2014

##TEX Espécie: DÉCIMO SEXTO (16") Temio Aditivo ao contrato n" 02.01.002/2014, processo n° 09-009-2014, Partes: Prefeitura Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra, c a empresa: CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA, OBJETO: Contratação dc empresa para execução de projetos de
P.A monte castelo, e da construção de estrada vicinal entre P.A Monte Castelo a sede do município. Prorrogar o prazo do contrato dc n" 02.02.002/2014,
permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato BASE LEGAL: Art. 57, §1", III. da Lei Federal n" 8.666/93, e suas alterações. Valor RS
302.464,94 (Trezentos e dois mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e noventa e quatro centavos). Vigência: 30 de Março de 2024 a 30 Novembro de
2024. Signatários; Seliton Miranda de Melo, pela Contratante e o Sr. Josenildo Araújo dc Oliveira, pela contratada data da assinatura 30 de Março de
2024.

EXTRATO 17° (DÉCIMO SÉTIMO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 02.02.002/2014

Espécie: DÉCIMO SÉTIMO (17") Termo Aditivo ao contraio n" 02.02.002/2014, processo n° 09-009-2014, Partes: Prefeitura Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra, e a empresa: CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA, OBJETO: Contratação de empresa para execução de projetos de
P.A monte castelo, c da construção de estrada vicinal entre P. A Monte Castelo a sede do município.. Prorrogar o prazo do contrato dc n° 02.02.002/2014,
pennanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato BASE LEGAL: Art. 57, §1", III, da Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, Valor R$
302^4,94 (Trezentos c dois mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e noventa e quatro centavos). Vigência: 30 de Novembro de 2024 a 30 de Julho
dt:''^^5. Signatários: Seliton Miranda de Melo, pela Contratante c o Sr. Josenildo Araújo dc Oliveira, pela contratada data da assinatura 30 de Novembro
de 2U24.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRARÃO - LÍCITAÇÃO - RATIFICAÇÃO: INEXIGIBILIDADE N° 006/2025 ^

TERMO DE RATIFlCACAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 090101IN/2025

INEXIGIBILIDADE N" 006/2025.

Objeto: Contratação de empresa para a prestação dos serviços de elaboração de projetos de engenharia e acessória técnica na fiscalização da execução de
obras de interesse deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.
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Aos ->8 (Vinte e oito) dias do mês dc Fevereiro do ano de 2025, RATIFICO, a inexigibilidade n° 006/2025, que tem como objeto citado
em epígrafe, tendo com empresa contratada E,ARAUJO GUIMARÃES CNPJ N° 06.211.864/0001-39, com sede na Rua Padre Jose da Cunha Deca. n
74, bairro, Centro, Arari - MA, no valor de R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais), válida por 12 (doze) meses totalizando o montante de RS
134.400,00 (cento e trinta e quatro mil e quatrocentos reais), cujo objeto é a Contratação dc empresa para a prestação dos serviços de elaboraçao de
projetos de engenharia e acessória técnica na fiscalização da execução de obras de interesse deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.,
de acordo com a proposta de preços apresentada, com vencimento sempre no mês subsequente à prestação dos serviços. Pl OCeS20W£ízV_^2Í

FIs.: 7jf ,
Publique-se na fornia da lei. Rljbr'f't íT

São Raimundo do Doca Bezerra, (MA), em 28 de Fevereiro de 2Ò'25.

Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA
Manoel Serafim de Sousa

Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: ÍNEXÍGIBILIDADE N®
030301/2025

EXTRATO DO CONTRATO DE N" 030301/2025

PA. . ES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA /MA, através da Secretaria Municipal de Administração, e a

Empresa: E.ARAUJO GUIMARÃES CNPJ N° 06.211.864/0001-39, OBJETO: Contratação de empresa para a prestação dos serviços de
elaboração de projetos de engenharia e assessor!» técnica na fiscalização da execução dc obras de interesse do Município de São Raimundo do
Doca Bezerra - Maranhão, confonne especificações contidas no Processo Administrativo de n" 0901004IN/2025. Inexigibilidade n° 004/2025, e
proposta apresentada. BASE LEGAL: Alínea "A e D", inciso 111 do art. 74 da Lei 14.133/2021 - Nova Lei de Licitações. VALOR: O valor total a
será de RS 134.400,00 (cento e trinta c quatro mil c quatrocentos reais). VIGÊNCIA: 03 de Março de 2025 a 03 de Março de 2026. As despesas
correrão por conta da seguinte rubrica orçamentária: ORGÃO 02- PODER EXECUTIVO UNIDADE GESTORA 0203 SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMNISTRAÇÃO. FUNÇAO04- ADMISTRAÇÃO SUBFUNÇÀO 122 - ADMISTRAÇÃO GERAL. PROGRAMA 0052 ADMISTRAÇAO
GERAL PROJETO ATIVIDADE 2.005 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA, FONTE DE RECURSO!500000000 - RECURSOS NAO
VINCULADOS DE IMPOSTOS: Manoel Serafim dc Sousa, Secretário Municipal de Administração, pela Contratante e o Sr. Ernaldo Araújo
Guimarães, pela contratada, data da a.ssinaiura, 03 de Março de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO - ADJUDICAÇÃO: DISPENSA 004/2025

TERMO DF. ADJUDICAÇÃO

Considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo n° 180201DL/2025 que deu origem a Dispensa de licitação no 004/2025,
Ic. por objeto a Contratação de empresa para realização da jornada pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores escolares,
coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, da rede municipal dc ensino deste município de são Raimundo do Doca Bezerra -
Maranhão, o Agente de Contratação, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo com o que dispõe o art. 75, inciso 11 da Lei
Federal 14.133/2021, tendo em vista o resultado apresentado no processo acima identificado, adjudica o objeto supra a empresa MOURA E MACIEL
ASSESSORIA E SERVIÇOS, EDUCACIONAIS, CNPJ: 09.274.961/0001-69,situada na Rua São Francisco, n° 10, vila Canada, Barra do Corda - MA,
com proposta apresentada no valor de no valor total de RS 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais).

São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão, em 06 dc Março de 2025.

Thiago Chaves Costa
Agente dc Contratação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO - RATIFICAÇÃO: DISPENSA 004/2025
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RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação n" 004/2025

ProcQsso0gíi\ll_^2&\

a Secretária Municipal de Educação de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, no uso dc suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas
todas as formalidades da Lei n" 14.133/2021, ante a Dispensa de Licitação n° 004/2025, que tem por objeto a Contratação de empresa para realizaçao da
jornada pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em
educação, da rede municipal de ensino deste município de são Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, com fulcro no art. 75, inciso II da Lei Federal
14,133/2021, bem como com base no Parecer Jurídico e na documentação constante do Processo em epígrafe, RATIFICA, face ao disposto no
Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo acima identificado em favor da empresa MOURA E MACIEL ASSESSORIA E SERVIÇOS,
EDUCACIONAIS, CNPJ; 09.274.961/0001-69,situada na Rua São Francisco, n° 10, vila Canada, Barra do Corda - MA, com proposta apresentada no
valor de no valor total de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais).

São Raimundo do Doca Bezerra, Maranhão, em 07 de Março de 2025.

Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra — MA
Sra. Gílcielma de Araújo Lima

Secretária dc Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO ■ EXTRATO DE CONTRATO: DISPENSA 004/2025

EXTRATO DO CONTRATO DE N" 0302011301/2025

FARTES: Secretaria de Educação de São Raimundo do Doca Bezerra - MA., e a empresa; ASSESSORIA E SERVIÇOS, EDUCACIONAIS,
CNPJ: 09.274.961/0001-69: Contratação de empresa para realização da Jornada pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para professores,
gestores escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, da rede municipal de ensino deste município de são
Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, Conforme especificações contidas no Processo Administrativo n''180201DE/2025, da modalidade
Dispensa de Licitação n® Ü04/2025, e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n" 14.133/2021, e suas alterações. Valor Total R$
26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais). VIGÊNCIA: de 10 de Março de 2025 a 31 de Dezembro de 2025. As despesas correrão por
conta da seguinte dotação orçamentária; Secretaria Municipal de Educação ORGÃO 02- PODER EXECUTIVO UNIDADE GESTORA

02.07-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO SUBFUNÇ AO 361
ENSINO FUNDAMENTAL PROGRAMA 0465 - EXPANSÃO VALORIZAÇÃO E MELHORIA DO ENSINO PROJETO
ATIVIDADE 2.025 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE EDUCAÇÃO CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
3.3.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA FONTE DE RECURSO 1500100100 - RECEITA DE
IMPOSTOS E TRANSE. - EDUCAÇÃO SIGNATÁRIOS: o Sra. Gílcielma de Araújo Lima, Secretaria de educação pela contratante e a Sra.
Odair Jose Maciel, pela contratada, data da assinatura, cm 10 de março de 2025.

Gílcielma dc Araújo Lima
Secretária de Educação

DOM assinado eletronicamente por: Antonio Jacinto de Meio Neto - CPF; ***.567.243-*'' em 09/04/2025 14:27:31 - IP com n°: 10.0.0.182 ?
Autenticação em: www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br/diariooficiai.php?id=18 f

I ■TSr CHcksicn 9c921c8e-09c3-46c3-9950-1cc6ed88307f


